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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 114/2022 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
Processo nº: 178/2022 
Modalidade: Pregão 114/2022 
Edital nº:114/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Objeto:Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o 
fornecimento de licença temporária de uso e locação de Sistema de Gestão Pública, 
incluindo implantação (conversão ou migração de dados), 
parametrização/customizações, capacitação de usuários, alterações legais, correções, 
atualizações e suporte técnico in loco e remoto, para atender as necessidades do 
Município de Perdizes, da Câmara Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, nos termos do Decreto Municipal nº 2.780, de 03 de maio 
de 2021 que estabelece o Plano de Adequação do Município de Perdizes, para atender o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme especificações e descrições 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 
I.Ossistemasdeverão,obrigatoriamente,seremdesenvolvidosparaambientegráficoefuncionareme
mservidordedicado,combanco dedados. 
 

O MUNICÍPIO DE PERDIZES – MG, com endereço à Avenida Gercino Coutinho, nº 27 – 
Segundo Andar – Centro, por meio do setor de Licitações, através do(a) Pregoeiro(a)Katiucia 
Ferreira Aguiar e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 2.905/2022, de 03 de Janeiro de 
2022, que será regido pela Lei n° 10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, pela Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que 
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e Decreto Municipal n° 2.306 
de 26 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão na Forma Eletrônica no Município, Decreto 
Municipal nº 2.780/2021, Decreto Federal nº 10.540/2020 e demais condições fixadas neste 
edital, torna  público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 10/10/2022  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 24/10/2022 às 09:00 horas. 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o 
fornecimento de licença temporária de uso e locação de Sistema de Gestão Pública, 
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incluindo implantação (conversão ou migração de dados), 
parametrização/customizações, capacitação de usuários, alterações legais, correções, 
atualizações e suporte técnico in loco e remoto, para atender as necessidades do 
Município de Perdizes, da Câmara Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, nos termos do Decreto Municipal nº 2.780, de 03 de maio 
de 2021 que estabelece o Plano de Adequação do Município de Perdizes, para atender o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme especificações e descrições 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 
I.Ossistemasdeverão,obrigatoriamente,seremdesenvolvidosparaambientegráficoefuncio
narememservidordedicado,combanco dedados. 
 
1.1.1. Para fins deste Edital, considera-se: 
 
a) Sistema de Gestão Pública: arquitetura de software que visa ao fluxo deinformação entre 
as Áreas de Gestão dentro de um ente público (Prefeituras, Câmaras,Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista etc). 
 
b) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização do software nos 
servidores e estações de trabalho disponibilizadas pelo Município de Perdizes, Câmara 
Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, e as 
configurações e parametrizações de funcionamento do sistema e treinamento dos servidores 
designados nos prazosestabelecidos neste Edital. 
 
c) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema para 
suprir alguma necessidade individual do Município de Perdizes, Câmara Municipal do Perdizes 
e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP. 
 
d) Conversão das Bases de Dados: a migração dos dados existentes nos softwares em uso 
para o software recém locado, permitindo a continuidade do acesso a essas informações, que 
não poderá exceder os prazos estabelecidos neste Edital. 
 
e) Atualização de Versão/alterações legais: adequação do software às alterações das 
legislações federal, estadual e municipal, quando necessárias alterações no arquivo 
executável, alterações de layout, etc. 
 
f) Manutenção/Assistência Técnica/Suporte Técnico: Instalação e configuração dos 
softwares administrativos objeto dessa licitação, configuração do sistema de banco de dados 
(se necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de 
utilização e/ou operacionalização dos softwares, bem como correções de erros de 
funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de 
comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional 
para a licitante.  
 
g) Treinamento/capacitação de usuários: aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, 
regras ou habilidades necessárias a operacionalização dos softwares que são objeto da 
presente licitação. 
 
1.2. O(s) interessado(s) em participar desta licitação poderá(ão) ofertar apenas um sistema, no 
entanto composto por vários módulos, ou mais de um sistema caso sejam eles integrados entre 
sí, de modo que no seu conjunto possam cumprir e atender os requisitos obrigatórios e o 
mínimo das funcionalidades do(s) sistema(s) previstas como necessárias ao 
cumprimento do licitado. 
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2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, EM LOTE ÚNICO: 
 
2.1. Quanto à escolha da licitação em lote único, onde uma única empresa deve apresentar os 
diversos sistemas informatizados para as diferentes áreas, e distintas entre si, trata-se de um 
direito discricionário da Administração Municipal de Perdizes e visa aspectos operacionais, com 
vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios 
para este Município, garantindo melhores condições para operacionalização, execução e 
acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer solução de continuidade.   
 
Os vários sistemas apesar de serem utilizados em diferentes áreas, diversas e distintas entre si, 
não prescinde da operacionalização integrada, ou seja, deve facilitar a gestão coordenada das 
diversas áreas, o que significa dizer que os softwares devem necessariamente “conversar entre 
si”, serem interligados, dependendo uns dos outros de forma unificada, possibilitando ao gestor 
uma visão articulada, não só para atendimento ao interesse público, mas também para o  envio 
das informações que devem ser repassadas aos Munícipes, ao Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC e ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma vier a ganhar um 
sistema, a resultante será uma grande dificuldade da Administração Municipal para administrar 
os contratos, além de correr o risco de haver prejuízo para o Município de Perdizes, a Câmara 
Municipal de Perdizes e o Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP tanto quanto 
a quase intransponível barreira para responsabilização de um ou de outro fornecedor no caso 
de má prestação, vício ou defeito do produto ou serviços entregues pelo licitante/contratado.  
 
O menor preço global e lote único propiciará ao Município de Perdizes, a Câmara Municipal de 
Perdizes e o Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP a obtenção de melhores 
propostas, permitirá a materialização da economia de escala, tendo em vista o vulto maior de 
oferta em melhores condições quanto a valores e itens, possibilitando também ao(a) 
Pregoeiro(a) maior capacidade na negociação dos preços praticados. Enfim: o bom resultado 
nesse tipo é tanto por questões técnicas como também econômica, avultando maior 
vantajosidade na aquisição desses serviços. 
 
Ademais, resta indubitável que agrupamento dos vários itens (sistemas) num lote único não 
compromete a competitividade do certame, já que várias empresas, que atuam no mercado de 
locação de sistemas de gestão para  administração pública estão em condições e aptas para 
cotar e fornecer todos os itens, principalmente levando-se em consideração a modalidade 
adotada que é o pregão eletrônico, resultando em considerável ampliação da competitividade, 
gerando, consequentemente, inúmeras repercussões positivas num processo de licitação 
pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar contrato 
mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em 
contratos administrativos.  
 
Consequentemente, por motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a 
indispensabilidade pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade 
por um lote único para locação dos sistemas de gestão municipal.  
 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 
3.693, 3.784, 3.722, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
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setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e 
Decreto Municipal n° 2.306 de 26 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão na Forma 
Eletrônica no Município, Decreto Municipal nº 2.780/2021, Decreto Federal nº 10.540/2020 e 
demais condições fixadas neste editale seus anexos. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 
 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo I – Termo de Referência. 
 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 
 
5.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
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correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site https://licitanet.com.br/. 
 
5.6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horários limite 
estabelecidos. 
 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
 
a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 

 
a.2 – Para  as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 142,10 R$ 201,50 R$ 250,10 R$ 365,30 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02. 
 
5.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 
5.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Perdizes, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
 
5.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet. 
 
5.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/. 
 
5.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Perdizes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 
5.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir: 
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5.7.1. As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum.  
 
5.7.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da Administração 
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que o 
objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou são de grandes dimensões; Considerando 
que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital; Considerando as 
características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e 
posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na 
licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão do contrato; Considerado que ao contrário, 
permitir o consorciamento traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos 
nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, 
são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em 
consórcio recai na discricionariedade da Administração. Enfim, não será admitida a participação 
de consórcios.  Por outro lado, também não será permitida a participação neste certame de 
empresas que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua 
forma de constituição, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, uma vez que a admissão de sócios comuns em empresas diversas acaba por 
limitar a competitividade entre os licitantes concorrentes, através de acordos de eliminação da 
competição, e conhecimento prévio das respectivas propostas. No julgamento do Processo nº 
837.132, em 10 de novembro de 2010, o Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, de acordo com o voto do Conselheiro, em exercício, Gilberto Diniz, decidiu por 
reconhecer a possibilidade de tal restrição, por analogia ao disposto no inciso IV do art. 33 da Lei 
de Licitações. Também nos autos da Denúncia nº 811915 em que foi Relator o Conselheiro 
Sebastião Helvécio este assim se manifestou: “Assim, como o eminente Relator daquele 
acórdão, entendo que “não se pode admitir que várias empresas controladas pela mesma 
pessoa natural ou jurídica participem da disputa, já que haveria, por parte de quem as controla, o 
conhecimento prévio das respectivas propostas”.” 

5.7.2. Empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estrangeiras 
que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela instância judicial 
competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do 
procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 
191, terça-feira, 4 de outubro 8/68 de 2011. Pag. 157). 
 
5.7.3. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
5.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com o 
município de Perdizes-MG, Câmara Municipal de Perdizes e Instituto de Previdência Municipal 
de Perdizes-IPREMP. 

 
5.7.5.  Empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura Municipal de Perdizes-MG, Câmara Municipal de Perdizes e Instituto de 
Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, membro efetivo ou substituto da Comissão 
Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro(a) ou Membro da Equipe de Apoio.  

 
5.7.6. Empresa enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     7/306 

 

5.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
 
5.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
 
5.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
 
5.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital. 
 
5.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 
 
5.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
 
5.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados. 
 
5.9. DA VISITA TÉCNICA:  
 
5.9.1. A visita técnica é facultativa, e caso os interessados optem por fazê-la, esta deverá ser 
agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento de 
Perdizes pelo telefone (34) 3663-1341, tendo como termo inicial o primeiro dia útil ao da 
publicação do extrato deste edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 
realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min. 
 
5.9.2. A visita técnica tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de 
execução e particularidades inerentes à natureza dos serviços licitados, sobre o local e para que 
se perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas características, especificações, 
particularidades, peculiaridades,  grau de dificuldade, quantitativos, etc., tendo condições de 
formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando preço justo em sua 
proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de 
execução dos serviços objeto deste Edital. 
 
5.9.3. Para as empresas que optarem em fazer a visita técnica, será emitido Atestado de Visita 
Técnica (modelo no Anexo II do Edital), documento obrigatório e indispensável para a 
habilitação. 

 
5.9.4. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste caso, 
necessário apresentar a Declaração de Não Visita Técnica prevista no Anexo III desse edital, 
que é documento obrigatório e indispensável para a habilitação. 
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5.9.5. Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.  
 
5.9.6. A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado 
para tal. 
 
5.9.7. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 
horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-
á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.1.1. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema poderá obedecer o modelo do Anexo 
IV deste Edital. 
 
6.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
sigilo das propostas. 

 
6.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo(a) pregoeiro(a). 
 
6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 
 
6.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, prevalecerão às últimas. 
 
6.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação. 
 
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.2. Valor unitário e total do item. 
 
7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.8. No preço deverá estar incluído os valores referentes aos custos para assistência técnica,  
suporte e manutenção nos moldes previstos, definidos e especificados no Termo de Referência - 
Anexo I, sem contudo ultrapassar os valores estimados para a presente licitação. 

 
7.9. Somente serão pagos os valores referentes à locação mensal, instalação/implantação, 
parametrização/customização, conversão das bases de dados, atualização de versão, bem 
como manutenção, assistência técnica e treinamento para o(s) ponto(s) e sistema(s) 
efetivamente em uso ou que se encontrem em plenas condições de ser utilizado(s). 
 
7.10. Caso o licitante vencedor seja o fornecedor atual dos sistemas de gestão não serão 
pagos a instalação/implantação, conversão da base de dados e treinamento, salvo 
implementação de sistemas/recursos que não estejam em operação no município e que será 
objeto de 1ª (primeira) locação e instalação/implantação. 
 
7.11. Caso existam alterações substanciais ou atualizações nos sistemas de gestão já utilizados 
pelo município, comprovado tecnicamente por meio de Laudo ou Estudo Técnico a ser 
elaborado pelo Setor competente deste, os valores referentes a instalação/implantação, 
conversão da base de dados e treinamentos, poderão ser pagos à CONTRATADA.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
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LANCES: 
 
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas no item 7.1 do edital. 
 
8.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
 
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
 
8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. 
 
8.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a). 
 
8.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
está definido no Termo de Referência. 
 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Termo de Referência – Anexo I. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 
divergir com o exigido, o(a) pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
 
8.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
 
8.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
 
8.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
8.21. O(A) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a)pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 
 
8.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
8.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 
 
8.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
 
8.26. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações. 
 
8.26.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 
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8.26.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
8.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
8.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

 
8.26.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
8.27. O disposto no item 8.26. somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
8.28.1. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.28.2. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
 
8.28.3. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E PROVA DE CONCEITO: 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019. 
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
9.3.1. Ainda será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
 
9.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 
da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
 
9.3.3. Caso, a critério do(a) Pregoeiro(a), não se faça a diligência ou se efetuada esta, não fique 
comprovada a exeqüibilidade da proposta, e se o(a)pregoeiro(a) entender que há indícios de 
inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o licitante demonstre a formação do seu preço, 
por meio de planilha de custos. 
 
9.3.4. Caso não seja comprovada a exeqüibilidade da proposta esta será desclassificada. 
 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.6. O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
 
9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a)pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo(a) 
pregoeiro(a). 
 
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a)pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a)pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.10. Havendo necessidade, o(a)pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
9.11. O(A)pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.12. Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a)pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9.16. Ultrapassada as fases de lances e da habilitação, o vencedor classificado em primeiro 
lugar pela melhor proposta deverá, munido de maquinário próprio e de sua responsabilidade, 
com todos o(s) sistema(s) licitado(s) instalado(s) e com a(s) respectiva(s) funcionalidade(s), 
fazer apresentação/demonstração/prova de conceito perante a Comissão Técnica da Prefeitura 
Municipal de Perdizes, a qual será composta por 01 (um) servidor de cada área atendida pelo(s) 
sistema(s), nomeados especificamente para o fim de análise dos requisitos, com vistas a aferir 
se a vencedora provisória, ofertante da melhor proposta, cumpre com o(s) requisito(s) da(s) 
especificação(ões) do(s) sistema(s) licitado(s) sendo esse cumprimento a condição necessária 
para declaração da vencedora em definitivo  para adjudicação do objeto. Esta equipe fará uma 
avaliação da(s) ferramenta(s) e confrontará sua(s) funcionalidade(s) com os requisitos 
especificados neste Termo de Referência. 
 
9.17. A apresentação/demonstração/prova de conceito que será presencial, deverá se iniciar no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados da data do julgamento da habilitação. 
 
9.18.  Para apresentação/demonstração/prova de conceito do(s) sistema(s) a licitante deverá 
apresentar técnicos, que deverão ser credenciados no ato da amostragem, mediante documento 
formal da empresa legitimando-os para o ato. 
 
9.19. O licitante deverá demonstrar perante a Comissão Técnica de Avalição que o(s) seu(s) 
sistema(s) atende(m) aos requisitos obrigatórios (Caracterização Geral dos Sistemas – Do 
Ambiente Tecnológico)  e, no mínimo 90% (noventa por cento) da sessão “Especificações e 
Descrições dos Sistemas Informatizados por Módulo” (funcionalidades do sistema), constantes 
do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.  
 
9.19.1. Os 10% (dez por cento) restantes deverão ser atendidos no prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data da emissão da ordem de serviços. 
 
9.20. As licitantes que não estiverem fazendo a apresentação/demonstração/prova de conceito 
poderão acompanhar a apresentação, tendo em conta ser a referida pública, porém não poderão 
interrompê-la de nenhum modo, no entanto, para fins de interpor qualquer recurso poderá 
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credenciar apenas 1 (um) representante, sendo que tal recurso, caso tenha interesse de opô-lo, 
deverá ser feito na forma e nos moldes previstos no Edital. 
 
9.21. Para a apresentação/demonstração do(s) sistema(s), serão usados computador(es) da 
licitante que faz a apresentação. 
 
9.22. O ambiente de rede será simulado, usando o equipamento do licitante/demonstrante como 
servidor de aplicação e servidor de banco de dados. 
 
9.23. Cabe à Comissão Técnica de Avaliação: 
 
a) coordenar a execução de todas as atividades relativas à apresentação/demonstração/prova 
de conceito dos sistemas/módulos;  
b) realizar questionamentos quanto aos sistemas/módulos/amostra apresentada, podendo 
realizar diligências;  
c) declarar a conclusão das atividades de Avaliação Técnica;  
d) emitir ao(a) pregoeiro(a) parecer aprovando ou reprovando os sistemas/módulos, para 
continuidade do procedimento licitatório. 
e) interpelar a licitante/demonstrante sempre que achar necessário, para fins de perguntas ou 
questionamentos sobre o sistema/módulos apresentados. 

9.24. Declarada aberta a sessão, estando presente a licitante em avaliação, com seus 
representantes credenciados a Comissão Técnica de Avaliação dará início aos trabalhos. 
 
9.25. Se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer na sessão 
da apresentação dos sistemas/módulos será desclassificada e será aberto prazo para a 
convocação da segunda colocada e assim sucessivamente. 
 
9.26. Durante a apresentação/demonstração/prova de conceito dos sistemas/módulos, somente 
a Comissão Técnica de Avaliação e o(a)pregoeiro(a) poderão se manifestar, com 
questionamentos pertinentes à verificação dos requisitos do Termo de Referência e ao 
cumprimento dos requisitos licitatórios, respectivamente, sendo facultados aos mesmos realizar 
diligências para aferir o cumprimento dos requisitos, não sendo permitido, durante eventual 
diligência, qualquer alteração nos sistemas/softwares utilizados para a 
apresentação/demonstração/prova de conceito. 
 
9.27. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, a Comissão Técnica responsável 
irá emitir parecer aprovando ou reprovando o(s) sistema(s) apresentado(s), sendo eliminado o 
licitante que deixar de satisfazer os requisitos obrigatórios (Caracterização Geral dos Sistemas 
– Do Ambiente Tecnológico) e, no mínimo 90% (noventa por cento) da sessão “Especificações 
e Descrições dos Sistemas Informatizados por Módulo” (funcionalidades do sistema), 
constantes deste Termo de Referência. 
 
9.28. Se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for aprovado na 
apresentação/demonstração/prova de conceito e sua proposta estiver em conformidade com 
este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será desclassificada e 
deverão ser chamados os demais licitantes para  submissão à prova de conceito, de acordo 
com a ordem de classificação, até que se constate aquela que cumpra os requisitos necessários 
e, assim cumprindo, será declarada vencedora e apta à adjudicação do objeto e assinatura do 
contrato.  
 
9.29. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   
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9.30. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a)pregoeiro(a) inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste edital, 
para o qual apresentou proposta. 
 
9.31. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo(a) pregoeiro(a), Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
9.32. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, será aberta a fase de recurso. 
 
10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a)pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS. 
 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
10.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital; 
 
10.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
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10.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
 
10.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 
 
10.2. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
OS(AS) LICITANTES DEVERÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO, ENVIAR, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,ATÉ A DATA E HORÁRIO 
MARCADO PARA ABERTURA DA SESSÃO, A DOCUMENTAÇÃO ABAIXO RELACIONADA: 
 
10.2.1.PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
10.2.1.1.Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
10.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício;  
 
10.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir; 
 
10.2.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
10.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
10.2.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. 
 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.2.PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

10.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo à sede ou domicílio do(a) licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 
10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do(a) 
licitante mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Município, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do(a) 
licitante, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, 
emitida pela Secretaria competente do Estado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
10.2.2.6. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores); 
 
10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-
A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 
1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de 
acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 

10.2.3. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
10.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida 
pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o inciso II do 
art. 31 da Lei 8.666/93. Caso a certidão apresentada não abranja o Processo Judicial Eletrônico 
- PJE, e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa licitante, 
ainda, comprovar sua qualificação econômico financeira através de certidão, a qual abranja os 
processos judiciais eletrônicos, emitida nos mesmos termos da certidão supra. Caso o(a) 
licitante apresente certidão positiva deverá apresentar também certidão emitida pela instância 
judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para 
participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência. 
 
10.2.4.PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
 
10.2.4.1. Tendo em vista o objeto licitado, sua especificação/descrição, as condições de 
execução e a forma da prestação dos serviços é necessário a exigência de qualificação técnica 
que será demonstrada da seguinte forma: 
 
10.2.4.1.1. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional, por meio da apresentação de 
Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em nome da licitante, comprovando a execução de serviço(s) com característica(s) 
semelhantes(s)/similar(es) ao objeto licitado. O(s) ) Atestado(s)  ou Certidão(ões) de capacidade 
técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     19/306 

 

conforme art. 30, II, § 1º inciso, I, da Lei nº 8.666/93, que representam menos de 50% (cinquenta 
por cento) das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo: 
 
a) Locação de Sistemas de Gestão Pública referentes a Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento; 
b) Locação de Sistemas de Gestão Pública referentes a Portal da Transparência e Acesso a 
Informação. 
 
10.2.4.1.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A Lei 8.666/93, disciplina exigências cabíveis 
para a comprovação, pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. Em relação a serviços, a lei determina que a comprovação 
da aptidão deverá ser feita da seguinte forma: “Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: “(...) § 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: I - capacitação técnico-profissional: 
comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; § 2 o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório”. Ou seja, os 
licitantes deverão apresentar atestados que demonstrem sua experiência anterior na realização 
de obra ou serviço semelhante àqueles que é objeto do edital, conforme exigido pela 
Administração. No entanto, essas exigências por parte da Administração são limitadas às 
“parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação”. Além disso, o 
quantitativo exigido pelo Edital não poderá ser maior que 50% da quantidade total que será 
executada no contrato. Reputa-se que essa determinação está de acordo com o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, que determina que os processos licitatórios deverão permitir 
somente “as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. Segundo ressalta MARÇAL JUSTEN FILHO, “Vale insistir acerca 
da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à qualificação técnica. (...) Essa 
competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de 
garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já exposto acima. A Administração apenas 
está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto 
similar. Vale dizer, sequer se autoriza a exigência de objeto idêntico” (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 12. Ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 431). Ainda, na 
lição de DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, “não pode a Administração em nenhuma 
hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de 
quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente o universo de licitantes, 
dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo extremamente reduzido deles, 
ilegal será a exigência por violação ao art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93” (Temas Polêmicos 
sobre Licitações e Contratos, Malheiros, 4ª Ed., 2000, p. 139). Quanto a possibilidade de 
exigência de atestado de capacidade técnica-operacional o TCU (Tribunal de Contas da União) 
editou a SÚMULA Nº 263/2011 com o seguinte teor: “Para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado.” O Tribunal de Contas da União também determinou que não é possível que sejam 
estabelecidos percentuais mínimos acima de 50% do que será executado na obra ou serviço 
objeto do edital: “9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos mínimos já executados, não 
estabeleça percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância 
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da obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação 
deverão estar tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao lançamento 
do respectivo edital, ou no processo licitatório e seus anexos, em observância ao inciso XXI do 
art. 37 da Constituição Federal; inciso I do § 1º do art. 3º e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93” 
(Acórdão 1.284/2003 - Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, publicado no DOU de 
15/09/2003). A mesma determinação é feita no Acórdão 2.383/2007 - Plenário: “a) é 
desarrazoada, como forma de comprovação de qualificação técnica dos licitantes, exigência em 
edital de percentuais mínimos superiores a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância 
da obra ou serviço (...)” (Rel. Min. Benjamin Zymler, publicado no DOU de 20/11/2017). 10.10.1 - 
A administração municipal de Perdizes-MG, está exigindo das licitantes como comprovação de 
capacidade técnico operacional, a apresentação de atestado ou certidão fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado, dentro do limite de 50% das parcelas de maior 
relevância e valor significativo permitidos pelos Tribunais de Contas. Dessa forma, os 
quantitativos exigidos não estão em parâmetro elevado, não se revelam uma exigência 
excessiva e muito menos frustra o caráter competitivo deste Pregão Eletrônico ou reduz o 
universo dos licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo 
extremamente reduzido deles, mas visa tão somente garantir uma boa execução do contrato, 
com a comprovação de que as licitantes demonstrem sua experiência anterior na realização de 
serviços  semelhante(s)/similar(es) àquela(s) que é objeto do Edital em questão.  Destarte, o(s) 
Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico-Operacional, bem como os quantitativos 
exigidos coaduna se com o que vem sendo ensinado pela doutrina e decidido pelo TCU - 
Tribunal de Contas da União e do  TCE-MG, restando justificada e motivada a sua exigência. 
 
10.2.4.2. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
10.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO - DECLARAÇÕES: 
 
10.2.5.1. Apresentar Atestado de Visita Técnica (CASO REALIZE VISITA), conforme modelo do 
Anexo II, deste Edital. 
 
10.2.5.2. Apresentar Declaração de Não Visita Técnica (CASO DE NÃO REALIZAÇÃO DE 
VISITA TECNICA) conforme modelo Anexo III, deste Edital. 
 
10.2.5.3. Apresentar Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação conforme 
modelo do Anexo V. 
 
10.2.5.4. Apresentar Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar 
e contratar com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Perdizes-MG, com a Câmara Municipal de Perdizes e com o Instituto de 
Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 
 
10.2.5.5. Apresentar Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada 
pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
na forma da Lei, conforme modelo do Anexo VII deste Edital. 
 
10.2.5.6. Apresentar Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, conforme modelo do Anexo VIII, deste Edital. 
 
10.2.6. PARA COMPROVAR CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
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PEQUENO PORTE (EPP): 
 
10.2.6.1. Apresentar Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial. 
 
10.3. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 
objeto licitado. 
 
10.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação do(a) respectivo(a) licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério 
Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.5. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) 
vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
10.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
10.8. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo(a)pregoeiro(a) e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014. 
 
10.9. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
10.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a)pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.11. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante 
será declarado(a) vencedor(a). 
 
10.13. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão. 
 
10.14. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender às 
exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
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Edital. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a)pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o 
caso; 
 
11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA; 
 
11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12. DOS RECURSOS: 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a)pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o(a)pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
13.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do(a)pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO CONTRATO: 
 
15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato cuja minuta segue no 
Anexo IX deste Edital. 
 
15.1.1. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua 
assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura de Municipal 
situada na Avenida Gercino Coutinho, 27, Segundo Andar, no Centro da Cidade de Perdizes, 
para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, 
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por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato. 
 
15.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
15.3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
15.3.1. Executar o objeto da presente licitação nos prédios e locais onde funcionam os setores 
da Prefeitura Municipal de Perdizes, Câmara Municipal e do Instituto de Previdência Municipal 
de Perdizes-IPREMP onde deverão ser instalados os sistemas/softwares. 
 
15.3.2. A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar a instalação/implantação, a 
conversão da base de dados e migração do(s) sistema(s) no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas) horas após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial com término no prazo de 
60 (sessenta) dias, impreterivelmente. 
 
15.3.3. A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no total 
de 188 (cento e oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 
(quarenta e nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes-IPREMP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial com término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. 
 
15.3.4. A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, no Termo de Referência e no contrato. 
 
15.3.5. Condições de Execução: Execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
 
15.3.6. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 
72 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.3.6.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 
executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de 
direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei 
nº 8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, 
respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na 
execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração. Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando 
autorizada no edital de licitação ou no contrato. Considerando que os serviços licitados são 
simples, caracterizados como comuns tanto que o certame está sendo feito na modalidade de 
pregão; Considerando que existem no mercado diversas empresas do ramo licitado com 
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potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste Edital; Considerando as características do mercado, as empresas 
podem sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando 
que a admissão da subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços 
licitados; Considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como 
seus limites, compete à Administração Pública no exercício de sua discricionariedade, 
oportunidade e conveniência, entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação da 
execução do objeto deste edital,em consonância com o art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.3.7. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
15.3.8. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
 
15.3.9. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
15.3.10. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do contrato. 
 
15.3.11. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja 
qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 
 
15.4. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
15.4.1. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos 
pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
15.5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA (CONTRATADA): 
 
15.5.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
15.5.1.1. Ceder o uso do(s) software(s) ao CONTRATANTE a título de locação, assumindo 
integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, estando 
sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Edital. 
 
15.5.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações dos serviços e materiais a serem fornecidos. 

 
15.5.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos/serviços, tais como: Salários; Seguros de acidente;Taxas, impostos 
e contribuições; Indenizações; Vales-refeição; Vales-transporte; Outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas por Lei; Diárias de viagem; Deslocamentos; e, Hospedagens. 
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15.5.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o mesmo.  

 
15.5.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e 
procedimentos de controle e acesso às suas dependências. 

 
15.5.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  

 
15.5.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 
15.5.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 

 
15.5.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

 
15.5.1.10. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 

 
15.5.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 
15.5.1.12. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

 
15.5.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrosssim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 

 
15.5.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

 
15.5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 
15.5.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

 
15.5.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
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15.5.1.18. Executar o objeto da presente licitação nos prédios sede da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, na Câmara Municipal e no Instituto de Previdência Municipal de Perdizes– IPREMP e 
demais locais indicados peloCONTRATANTE, conforme planilha de implantação (instalação) 
contida nesse Edital, sendo que o prazo para início da execução dos serviços será de 48 
(quarenta e oito) horas  após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 

 
15.5.1.19. A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 188 (cento e 
oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e 
nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-
IPREMP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de Serviços 
Inicial com término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. Os treinados, a partir 
de então, passam a ter a responsabilidade de realizar o repasse de conhecimento (monitores) a 
futuros usuários do sistema. 

 
15.5.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da CONTRATADA.  

 
15.5.1.21. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham 
a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o CONTRATANTE.  

 
15.5.1.22. Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  

 
15.5.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização do software na 
forma prevista neste Edital, seus Anexos e no contrato. 

 
15.5.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
CONTRATANTE, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização 
expressa do CONTRATANTE. 

 
15.5.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 
15.5.1.26. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas os 
valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 
15.5.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE. 

 
15.5.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 

 
15.5.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, 
pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto desta licitação, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que a CONTRATADA 
se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE 
do polo passivo da relação processual, assumindo, ela CONTRATADA, em qualquer caso, toda 
e qualquer responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o 
término do mesmo. 
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15.5.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto 
deste PREGÃO, qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com 
relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos 
serviços contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se a 
CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu 
pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes 
do trabalho. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
 
16.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a prestação 
do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
16.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através do Fiscal designado pelo CONTRATANTE. 
 
16.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste Edital, do Termo de 
Referência, adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, 
características e quantidades cotadas. 
 
16.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em especial quanto 
às suas especificações técnicas. 
 
16.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
16.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
16.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a CONTRATADA entregar fora das especificações deste 
Edital e seus Anexos. 
 
16.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
16.9. Responsabilizar-se pelo correto uso do(s) software(s), nos termos contidos na licença de 
uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
 
16.10. Utilizar o(s) software(s) apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua 
modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 
 
16.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, em 
nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo código civil 
e/ou criminal. 
 
16.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 
 
16.13. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis. 
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16.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 
 
16.15. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto, quando necessário. 
 
16.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA. 
 
16.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto do contrato, sob pena de 
rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado.  
 
16.19. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 
 
16.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, manutenção 
e atualizações do sistema. 
 
16.21. Emitir ordem de serviços de início de execução do contrato. 
 
16.22. Notificar a CONTRATADA por meio do fiscal do contrato, sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. 
 
16.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
Edital. 
 
16.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal 
de Governo e Planejamento. 
 
17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
17.1. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento será competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, através do 
servidor público designado abaixo como responsável pela gestão do contrato: 
 
Nome: Antônio José Machado 
CPF: 054.858.608-001 
 
17.2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
fiscalizar a execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerramento no momento 
da expiração da garantia o servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Ana Paula Simões Fraga 
CPF: 104.724.146-31 
 
17.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
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assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, 
que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato. 
 
17.4. A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços realizados, a ser adotada 
pela fiscalização, consistirá na verificação do cumprimento das normas legais e orientações 
recebidas, especificações e aplicações, bem como quantidade, qualidade e aceitabilidade dos 
serviços, conferindo e atestando todas as notas fiscais da CONTRATADA que estiverem 
sendo encaminhadas para pagamento. Poderão ser exigidas substituições ou reelaborarão das 
atividades, quando não atenderem aos termos do que foi proposto e contratado, sem qualquer 
indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
17.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, 
vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  
 
17.6. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 
 
18. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS 
PREÇOS E REAJUSTAMENTO: 
 
18.1. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de 
dados, migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pela Srta. 
Ana Paula Simões Fraga fiscal do contrato. 
 
18.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
18.2. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após 
assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
18.2.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
18.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
 
18.4. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
18.5. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 
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18.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
18.7. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere 
encargos financeiros. 
 
18.8. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
 
18.9. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice que 
vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 
 
18.10. Para atender ao disposto no art 2º, parágrafo único da Instrução Normativa 08/2003, 
do TCE-MG, depois de encerrada a vigência do Contrato, quando necessária utilização 
periódica dos Sistemas para consultas e emissão de relatórios, oCONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de 01(uma) mensalidade, tomando por base o valor da última paga e 
corrigida pelo índice do IGPM da FGV.  
 
19. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
19.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 meses, 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza, ressalvados os direitos de serviço prestado e pendente de 
pagamentos.  
 
20. DA PRORROGAÇÃO: 
 
20.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, observando o limite 
estabelecido pelo artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações mediante Termos 
Aditivos com valor reajustado anualmente conforme variação do IGPM da FGV ou índice legal 
que venha eventualmente substituí-lo.  
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão 
respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes sanções 
pelo CONTRATANTE: 
 
21.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
 
21.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Perdizes pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

 
21.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos;  
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21.1.4. Multas pecuniárias;  

 
21.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
21.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que 
lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o 
IPC-FIPE.  
 
21.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
21.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
21.5. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
 
22. DA RESCISÃO: 
 
22.1. A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal.  
 
22.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
22.3. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 
determinada:  
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e 
XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE;  
c) Judicial nos termos da Lei.  
 
22.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
23. CONDIÇÕES GERAIS:  
 
23.1. A Contratação será efetivada por meio de termo de contrato com fulcro no art. 62 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
23.2. As partes poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93. 
 
23.3. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 
65 da Lei nº 8.666/93, podendo os serviços e as quantidades contratadas sofrer acréscimos ou 
supressões no limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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23.4. O Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e o Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 
serviçoem desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o disposto 
no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
23.5. Qualquer tolerância por parte do Município de Perdizes, da Câmara Municipal de 
Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo o Município de Perdizes, a Câmara Municipal e o 
Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMPexigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
 
23.6. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e o Instituto 
de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP,e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas designadas pela CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
23.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 
encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de 
forma direta ou indireta, ao Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e ao 
Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, seus servidores ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao Município de Perdizes o direito de regresso na hipótese de ser compelido 
a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
23.8. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações ou documentos fornecidos pelo Município de Perdizes, pela Câmara Municipal e 
pelo Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 
vigência do ajuste e mesmo após o seu término.  
 
23.9. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 
propriedade do Município de Perdizes, da Câmara Municipal e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização destes órgãos, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
 
24. DA ENTREGA DOS ITENS:  
 
24.1. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação/implantação do(s) sistema(s) objeto desta 
licitação no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas após a data do recebimento da Ordem de 
Serviço Inicial e o término destes serviços deverá se dar no prazo de 60 (sessenta) dias, 
impreterivelmente. 
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24.2. A CONTRATADA deverá iniciar a conversão da base de dados e migração no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o término 
destes serviços deverão se dar no prazo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente. 
 
24.3. CONTRATADA deverá iniciar os treinamentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o término destes serviços deverão 
se dar no prazo de 01 (um) mês, impreterivelmente.A realização do treinamento deverá 
obedecer às condições previstas no item 11, deste Termo de Referência. 
 
24.4. A conversão da base de dados, migração e os treinamentos poderão ser realizados e 
concluídos no primeiro mês a critério da CONTRATADA ou estender-se pelo segundo e 
terceiro mês conforme o caso, contando que não ultrapasse os prazos referidos nos itens 24.2. 
e 24.3. acima.  
 
24.5. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a data 
de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, plano(s) técnico(s) contendo: 
 
a) plano de instalação/implantação: representando as condições e os procedimentos para a 
instalação/implantação da solução integrada proposta, incluindo atividades de conversão de 
arquivos atualmente em uso pelo Município de Perdizes, pela Câmara Municipal e pelo Instituto 
de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMPe respectivos cronogramas para cada área; 
 
b) plano de manutenção: apresentando a política técnica e administrativa adotadas pelo 
proponente para atualizações legais e corretivas, e rotinas específicas quando solicitadas pela 
administração; 
 
c) plano de treinamento: apresentando às condições de treinamento, períodos, números de 
usuários recomendado e local para treinamento dos usuários para os sistemas, que deverá ser 
disponibilizado pela CONTRATANTE. 
 
d) plano de suporte técnico: apresentando as condições, características de cada modalidade de 
atendimento disponível, tempo de atendimento, número de pessoal técnico designado para a 
solução integrada.  
 
24.6. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de 
dados, migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pela Srta. 
Ana Paula Simões Fraga, fiscal nomeada pelo Município de Perdizes para acompanhar a 
execução do contrato originário desta licitação. 
 
24.6.1. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após 
assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/ 
 
25.3. Caberá ao(a)pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
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seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
 
25.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao(a)pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 
 
25.6. O(A) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 
25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
26.1. As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 

MUNICÍPIO DE PERDIZES: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.124.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-seá Ata no sistema eletrônico. 
 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo(a)pregoeiro(a). 
 
27.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a)pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-seá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Perdizes. 
 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao/licitacao.php, e www.licitanet.com.br, e também poderão 
ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida Gercino Coutinho, 27 – 
Segundo Andar – Centro, Perdizes/MG, CEP: 38.170-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 
às 11:00 horas e das 12:30 às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
27.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
27.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
27.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas, o(a)pregoeiro(a) poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
27.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 
 
27.15. O(A)pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
27.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
27.17. As decisões do(a)pregoeiro(a) serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao/licitacao.php; 
 
27.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
 
27.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Perdizes revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
27.20. Para atender a seus interesses, o Município de Perdizes poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93. 
 
27.21. O Município de Perdizes poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
27.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Perdizes-MG. 
 
27.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II -  Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Não Visita Técnica; 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VII – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração que não possui em seu Quadro Societário Servidor Público 
da Ativa; 
Anexo IX – Modelo de Minuta de Contrato. 
 
 
 

Perdizes-MG, 06 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 

Ray Teles de Sousa Lemos 
Presidente da C.P.L 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1. Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o 
fornecimento de licença temporária de uso e locação de Sistema de Gestão Pública, 
incluindo implantação (conversão ou migração de dados), 
parametrização/customizações, capacitação de usuários, alterações legais, correções, 
atualizações e suporte técnico in loco e remoto, para atender as necessidades do 
Município de Perdizes, da Câmara Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, nos termos do Decreto Municipal nº 2.780, de 03 de maio 
de 2021 que estabelece o Plano de Adequação do Município de Perdizes, para atender o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme especificações e descrições 
técnicas constantes neste Termo de 
Referência.Ossistemasdeverão,obrigatoriamente,seremdesenvolvidosparaambientegráfi
coefuncionarememservidordedicado,combanco dedados. 
 
1.1.1. Para fins deste Edital, considera-se: 
 
a) Sistema de Gestão Pública: arquitetura de software que visa ao fluxo deinformação entre 
as Áreas de Gestão dentro de um ente público (Prefeituras, Câmaras,Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista etc). 
 
b) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização do software nos 
servidores e estações de trabalho disponibilizadas pelo Município de Perdizes, Câmara 
Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, e as 
configurações e parametrizações de funcionamento do sistema e treinamento dos servidores 
designados nos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
c) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema para 
suprir alguma necessidade individual do Município de Perdizes, Câmara Municipal do Perdizes 
e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP. 
 
d) Conversão das Bases de Dados: a migração dos dados existentes nos softwares em uso 
para o software recém locado, permitindo a continuidade do acesso a essas informações, que 
não poderá exceder os prazos estabelecidos neste Edital. 
 
e) Atualização de Versão/alterações legais: adequação do software às alterações das 
legislações federal, estadual e municipal, quando necessárias alterações no arquivo executável, 
alterações de layout, etc. 
 
f) Manutenção/Assistência Técnica/Suporte Técnico: Instalação e configuração dos 
softwares administrativos objeto dessa licitação, configuração do sistema de banco de dados 
(se necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de 
utilização e/ou operacionalização dos softwares, bem como correções de erros de 
funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de 
comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional 
para a licitante. 
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g) Treinamento/capacitação de usuários: aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, 
regras ou habilidades necessárias a operacionalização dos softwares que são objeto da 
presente licitação. 
 
1.2. O(s) interessado(s) em participar desta licitação poderá(ão) ofertar apenas um sistema, no 
entanto composto por vários módulos, ou mais de um sistema caso sejam eles integrados entre 
sí, de modo que no seu conjunto possam cumprir e atender os requisitos obrigatórios e o 
mínimo das funcionalidades do(s) sistema(s) previstas como necessárias ao 
cumprimento do licitado. 
 
2. SECRETARIA REQUISITANTE:  
 
2.1. Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.  
 
3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. A Administração Municipal, composta no caso específico para efeitos da presente 
contratação, pelo Município de Perdizes, Câmara Municipal de Perdizes e pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Perdizes - IPREMP, compreendendo a imperiosa necessidade de 
modernização e integração de todos os seus processos de Tecnologia da Informação, 
relacionados a uma eficiente gestão de todas as áreas do Executivo e do Legislativo municipal, 
realizou um criterioso diagnóstico da situação atual em relação à área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, principalmente em relação à necessidade de melhor atendimento 
a gestão pública municipal sem perder o foco na prestação tempestiva das informações aos 
órgãos de controle. 
 
3.2. Os processos de gestão municipal foram amplamente estudados na fase interna do edital, 
com consultas aos usuários internos, avaliação da realidade atual do Município em confronto 
com as necessidades de modernização, avaliação das soluções existentes no mercado, 
apresentações e consultas públicas a diversos fornecedores, coleta de preços no mercado 
nacional, bem como foram considerados para a definição dos requisitos a total conformidade 
com as imposições legais e legislações pertinentes e direcionamento dos órgãos de controle 
externo. 

 
3.3. A evolução tecnológica e a consolidação da sociedade do conhecimento trouxeram 
consigo a necessidade de melhor gerenciamento de recursos, dados e procedimentos pelas 
instituições públicas e privadas. Como alternativa, surgem então os Sistema de Gestão 
Empresarial – Enterprise Resource Planning – ERP (inglês), ou Sistema Integrado de Gestão 
Empresarial, como é conhecido no Brasil, no caso de instituições Governamentais esta solução 
integrada é denominada Goverment Resource Planning – GRP, ou Sistema Integrado de 
Gestão Pública, o qual a partir daqui nos referenciamos. 

 
3.4. Este tipo de solução integra, através de seus sistemas modulares, todos os dados e 
processos de uma organização em um único sistema, sob uma perspectiva sistêmica, 
integrando as áreas como compras, contabilidade, finanças, marketing, recursos humanos, 
entre outros, processando transações, informações gerenciais e sistemas de apoio à tomada 
de decisão. 

 
3.5. No âmbito da gestão pública não é diferente, já se tornou um recurso tecnológico vital para 
o funcionamento das instituições de governo, em função do grande fluxo de informações, bem 
como das exigências requeridas pelos órgãos de controle. 

 
3.6. Esses sistemas agilizam os processos e otimizam as rotinas que antes eram estritamente 
manuais e até mesmo onerosas às entidades e órgão públicos, além de tornar acessíveis 
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dados e informações à população através dos portais de transparência. 
 

3.7. Os módulos contemplados que integram o Sistema Integrado de Gestão Pública abrangem 
três eixos principais: os instrumentos para consolidação do planejamento e administração 
pública; a integração dos departamentos devido à grande complexidade envolvida; além da 
produção de indicadores e relatórios para a tomada de decisão do executivo, e contemplam 
todas as exigências de prestações contas ao Tribunal de Contas (SICOM) e demais órgãos 
reguladores e Legislações pertinentes aos quais a Administração Municipal está jurisdicionada. 

 
3.8. Neste sentido, os softwares deverão proporcionar à Administração Pública, a geração de 
informações fidedignas, de forma ágil e atualizada, trazendo como consequência natural a 
transparência de atos e processos, proporcionando ao cidadão o acompanhamento dos 
resultados atingidos pela gestão pública municipal e propiciando por causa e efeito uma melhor 
justiça social. 

 
3.9. As legislações atuais exigem processos a serem executados nos diversos setores da 
Administração Pública conforme disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP), Plano de Contas Padrão (PCASP), Sistema Informatizado de 
Contas do Município (SICOM do TCE/MG), Lei Complementar 131 (Transparência), Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – (SICONFI), Matriz de Saldo 
Contábil – (MSC) conforme Portaria nº 896, de 31 de outubro de 2017, Sistema de Escrituração 
Fiscal Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (e Social), conforme 
Decreto nº 8.373 de 11 de dezembro de 2014, Portaria nº de 14/04/1999 expedida pelo 
ministério do Orçamento e Gestão, e demais legislações vigentes. 

 
3.10. Os Sistemas Integrados de Gestão Pública a serem contratados necessitam estar em 
total conformidade com as legislações citadas acima, bem como, possuírem a capacidade de 
adaptação para atenderem às novas legislações que porventura vierem a ser implementadas.  

 
3.11. Necessitam também possuir integração entre os módulos a serem contratados, evitando 
a duplicidade de dados, fator que poderia gerar informações incorretas durante o processo de 
prestação de contas. 

 
3.12. O Município estará contratando por este Termo de Referência, um Sistema Integrado de 
Gestão Pública computacional complexo. Nele serão inseridas consultas a banco de dados, 
análises situacionais e produção de informações com vistas à sustentação das tomadas de 
decisões em vários campos de atuação do governo municipal. Para esta finalidade é 
necessária uma infraestrutura, na qual todos os departamentos são interligados e possam se 
utilizar de todas as funcionalidades da solução a ser contratada. 

 
3.13. Para atendimento ao disposto no §6º do artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, atualizada pela Lei Complementar nº 156, de 2016, conforme destaque abaixo: 

 
“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos. 
 
E ainda: 

 
§ 6ºdo art.48 da LC 101/2000: Todos os Poderes e órgãos referidos no artigo 20,incluídos 
autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, 
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doentedaFederaçãodevemutilizarsistemasúnicosdeexecuçãoorçamentáriaefinanceira,man
tidosegerenciadospeloPoderExecutivo,resguardadaaautonomia.” 

 
3.14. A presente licitação será realizada para atendimento aos seguintes órgãos: 
Município de Perdizes, Câmara Municipal e Instituto de Previdência Municipal de Perdizes 
- IPREMP,visandonãosomenteo atendimento àsquestões legais, e nesse sentido, deve-se 
considerar também que a partir do ano de2023, as informações e os dados contábeis, 
orçamentários e fiscais dos Municípios(administração direta e indireta), devem ser 
consolidados e disponibilizados no Sistemade Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro – SICONFI, nos termosda Portaria nº 642, de 20 de setembro de 2019 
da Secretaria do Tesouro Nacional,como também, às questões técnicas, uma vez que 
essa municipalidade necessita 
desoftwaresquepropiciemofluxodedadosentreosentes,automatizandoosprocessoseinteg
randoasinformações,eliminandointerfacescomplexasentresistemasnãoprojetadosparaco
nversarentresi(trocardados),evitandoassimodispêndioderecursoshumanos,financeirosed
etempo. 
 
3.15. A definição do objeto, para contratação deste Sistema Integrado de Gestão Pública 
foifeita com foco no atendimento das necessidades dos entes municipais 
referenciadosnesteinstrumentoconvocatório,contemplandoanormatização,padronização,con
trolee otimização dos processos inerentes a administração municipal através de um 
único,integrado e padronizado sistema, composto por um conjunto de módulos que 
permita ouso compartilhado das informações comuns entre os diversos usuários da 
entidade,sem redundâncias de dados, respeitadas as regras de permissões e acessos 
definidasparacadaumdeles. 
 
3.16. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE PREGÃO: 
 
3.16.1. O Município de Perdizes-MG precisa gerir com eficiência e tempestividade os dados e 
informações administrativas, especialmente com vista à boa gestão e otimização da prestação 
de contas e envio ordenando e rotineiro dessas informações ao Tribunal de Contas de Minas 
Gerais, e, portanto, optou pela adoção de licitação na modalidade pregão eletrônico tendo em 
vista a celeridade que o procedimento disponibiliza e, por tratar-se de entendimento pacificado, 
que a locação de sistemas/softwares e seus serviços congêneres são serviços comuns, 
independentemente da sua complexidade,  já que, os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, 
existindo inúmeros fornecedores de software no mercado.  
 
Por fim, sobre o tema, não se pode deixar de mencionar que o pregão eletrônico traz inúmeras 
vantagens, como transparência, agilidade, desburocratização, simplicidade, aumento do 
número de fornecedores e incremento na competição. Mas a mais importante dessas 
vantagens é a redução de custos que, além de trazer benefícios para a Administração Pública e 
para as empresas, também é muito importante para a sociedade em geral, que passa a ter um 
maior controle sobre as contratações e administração do dinheiro público.  
 
Logo, esses bens e serviços podem ser considerados comuns para fins de utilização da 
modalidade Pregão. 
 
3.17. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, EM LOTE ÚNICO: 
 
3.17.1. Quanto à escolha da licitação em lote único, onde uma única empresa deve apresentar 
os diversos sistemas informatizados para as diferentes áreas, e distintas entre si, trata-se de 
um direito discricionário do Município de Perdizes, Câmara Municipal e Instituto de Previdência 
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Municipal de Perdizes-IPREMP e visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as 
atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios para estes órgãos, 
garantindo melhores condições para operacionalização, execução e acompanhamento do 
contrato que terá mais qualidade sem sofrer solução de continuidade.   
 
Os vários sistemas apesar de serem utilizados em diferentes áreas, diversas e distintas entre si, 
não prescinde da operacionalização integrada, ou seja, deve facilitar a gestão coordenada das 
diversas áreas, o que significa dizer que os softwares devem necessariamente “conversar entre 
si”, serem interligados, dependendo uns dos outros de forma unificada, possibilitando ao gestor 
uma visão articulada, não só para atendimento ao interesse público, mas também para o  envio 
das informações que devem ser repassadas aos Munícipes e ao Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais. 
 
Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma vier a ganhar um 
sistema, a resultante será uma grande dificuldade da Administração Municipal para administrar 
os contratos, além de correr o risco de haver prejuízo para o município tanto quanto a quase 
intransponível barreira para responsabilização de um ou de outro fornecedor no caso de má 
prestação, vício ou defeito do produto ou serviços entregues pelo licitante/contratado.  
 
O menor preço global e lote único propiciará ao município de Perdizes e os demais órgãos a 
obtenção de melhores propostas, permitirá a materialização da economia de escala, tendo em 
vista o vulto maior de oferta em melhores condições quanto a valores e itens, possibilitando 
também ao(a) Pregoeiro(a) maior capacidade na negociação dos preços praticados. Enfim: o 
bom resultado nesse tipo é tanto por questões técnicas como também econômica, avultando 
maior vantajosidade na aquisição desses serviços. 
 
Ademais, resta indubitável que agrupamento dos vários itens (sistemas) num lote único não 
compromete a competitividade do certame, já que várias empresas, que atuam no mercado de 
locação de sistemas de gestão para  administração pública estão em condições e aptas para 
cotar e fornecer todos os itens, principalmente levando-se em consideração a modalidade 
adotada, resultando em considerável ampliação da competitividade, gerando, 
consequentemente, inúmeras repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre 
estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais 
vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos 
administrativos.  
 
Consequentemente, por motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a 
indispensabilidade pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade 
por um lote único para locação dos sistemas de gestão municipal.  
 
3.18. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA LOCAÇÃO COM PAGAMENTO E A NÃO 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS/SOFTWARES GRATUITOS E LIVREMENTE DISPONÍVEIS 
PARA DOWNLOAD NA INTERNET: 
 
3.18.1. É sabido que o Gestor pode comprar ou locar o sistema/software ou ainda utilizar os 
gratuitos. 
 
In casu, pelos motivos que veremos a seguir, a melhor opção e que efetivamente atende ao 
interesse público é locar os sistemas/softwares e não utilizar os que são disponibilizados 
gratuita e livremente para download na internet. 
 
Nesse sentido, a adoção de módulos/sistemas funcionais livres e gratuitos trará prejuízo ao 
erário pelos seguintes motivos: (i) os sistemas que se pretende locar, precisam funcionar de 
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forma integrada, ou seja, devem necessariamente “conversar entre si”, serem interligados, 
dependendo uns dos outros de forma unificada, o que não acontece com os sistemas livres e 
gratuitos; (ii) são incompletos e caracterizados pela ausência de responsáveis por eles, e por 
isso expõe seus usuários a riscos de desatualização, exigindo a contratação de pessoas ou de 
empresas especializadas para o seu gerenciamento, atualização, para promover as necessárias 
adequações e fazer a sua manutenção, o que caracteriza inviabilidade técnica; (iii) são 
programas de uso genérico – sistemas operacionais, planilhas, editores de texto, dentre outros 
– e ainda que cedidos gratuitamente, requerem investimentos para a realização de ajustes e 
manutenção; (iv) a contratação dos sistemas na modalidade de software livre demanda, neste 
momento, um investimento em pessoal técnico qualificado de que o Município de Perdizes a 
Câmara Municipal e o Instituto de Previdência Municipal não dispõe  ou a contratação de outras 
empresas para o desenvolvimento necessário à implantação dos sistemas; (v)problemas nestes 
softwares podem levar a riscos fiscais, civis e até criminais aos administradores e servidores 
públicos. Não seria plausível, então, optar por soluções que não sejam estáveis; (vi)a decisão 
quanto à viabilidade ou inviabilidade de se adotar o software livre tem cunho eminentemente 
discricionário. 
 
3.19. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA A NÃO FILIAÇÃO À REDE DE 
COMPARTILHAMENTO DE SOLUÇÕES CRIADAS PELO GOVERNO FEDERAL E 
ESTADUAL: 
 
3.19.1. Cabe ao gestor, fundamentar a escolha considerando, ao menos a viabilidade de filiar-se 
às redes de compartilhamento de soluções criadas pelo Governo Federal e Governo Estadual. 
 
In casu, não será vantajosa e nem viável tecnicamente, trazendo prejuízo ao erário a opção de 
filiar-se à rede de compartilhamento de soluções criadas pelo Governo Federal e Estadual, pelos 
seguintes motivos: (i) estas redes, ainda que cedidas gratuitamente, requerem investimentos, 
exigindo do Município de Perdizes, Câmara Municipal e Instituto de Previdência Municipal a 
contratação de pessoas ou de empresas especializadas para o seu gerenciamento, realização 
de ajustes, atualização, para promover as necessárias adequações e fazer a sua manutenção, o 
que caracteriza inviabilidade técnica, além de colocá-las na categoria dos softwares livres; (ii) 
estas redes de compartilhamento são carentes da indispensável segurança que se pretende 
numa contratação na área da tecnologia da informação, especialmente quanto ao 
armazenamento e ao tratamento dos dados informatizados; (iii) afiliação a estes redes 
demanda, neste momento, um investimento em pessoal técnico qualificado de que o Município 
de Perdizes, a Câmara Municipal e o Instituto de Previdência Municipal  não dispõe  ou a 
contratação de outras empresas para o desenvolvimento necessário à implantação dos 
sistemas; (iv) a decisão quanto à viabilidade ou inviabilidade de se adotar o software livre tem 
cunho eminentemente discricionário. 
 
3.20. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA A NÃO OPÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A REDUÇÃO DOS CUSTOS FIXOS DE DESENVOLVIMENTO 
DOS SOFTWARES DE GESTÃO:  
 
3.20.1. Cabe ao gestor, fundamentar a escolha considerando, ao menos a viabilidade da 
celebração de consórcio público para a redução do custo fixo de desenvolvimento do software. 
 
Não será vantajosa e nem viável tecnicamente, trazendo prejuízo ao erário a opção da 
celebração de consórcio público para a redução dos custos fixos de desenvolvimento dos 
softwares de gestão, pelos seguintes motivos: (i) existe uma grande diferença de porte entre o 
Município de Perdizes, Câmara Municipal e Instituto de Previdência Municipal e os demais 
Municípios da Região do Triângulo Mineiro, o que exigiria sistemas muito mais complexos; (ii) os 
trâmites necessários à formação de um consórcio público, viabilizando o interesse e as 
necessidades de múltiplos atores, são, reconhecidamente, complexos e de difícil articulação, de 
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forma que um estudo de viabilidade dessa alternativa, além de não ser garantia de que ela, 
efetivamente, venha a ocorrer, certamente oneraria de forma desproporcional a Administração, 
considerando-se a relação custo/benefício, não só pelo aspecto financeiro, mas, também, pelo 
tempo e esforço despendido, tornando o procedimento licitatório excessivamente complexo e 
oneroso. As duas hipóteses não são necessariamente excludentes, especialmente porque o 
tempo de implantação e os interesses envolvidos não são os mesmos; esta alternativa tem 
cunho eminentemente discricionário; (iii) esta alternativa tem cunho eminentemente 
discricionário; e, (iv) ainda não apresentam a necessária segurança que se pretende quando se 
contrata serviços na área da tecnologia da informação, principalmente quanto ao 
armazenamento e tratamento dos dados informatizados; 
 
3.21. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA A NÃO AQUISIÇÃO DE LICENÇA PERMANENTE 
DOS SOFTWARES: 
 
3.21.1. Cabe ao gestor, fundamentar a escolha considerando, ao menos a vantajosidade de se 
adquirir a licença permanente do software. 
 
O Município de Perdizes a Câmara Municipal e o Instituto de Previdência Municipal  consideram 
que não será vantajoso adquirir a licença permanente dos softwares, mas sim, efetuar a locação 
com a utilização da licença temporária dos softwares, pelos seguintes motivos: (i) após 
avaliação comparativa de custos, resta mais interessante, a locação, com a aquisição da licença 
temporária, porquanto o Município de Perdizes e os demais órgãos acima referidos  se 
beneficiarão da evolução do software de forma constante, sem o ônus da contratação de 
pessoal altamente qualificado, que seria necessário caso a opção tivesse sido pela aquisição da 
licença permanente, hipótese em que o Município ficaria com a propriedade do código fonte e 
teria que se responsabilizar, técnica e financeiramente, pela evolução do sistema; (ii) esta 
alternativa tem cunho eminentemente discricionário; e, (iii) ainda não apresentam a necessária 
segurança que se pretende quando se contrata serviços na área da tecnologia da informação, 
principalmente quanto ao armazenamento e tratamento dos dados informatizados. 
 
Finalmente, não se pode olvidar que a decisão quanto à viabilidade ou inviabilidade de se 
adotar o software livre tem cunho eminentemente discricionário. Em diversos precedentes, o 
TCE-MG considerou regulares contratações nos moldes da ora analisada, como, por exemplo, 
nos seguintes processos, com seus respectivos Relatores: 792.066, Cons. José Alves Viana; 
800.673, Cons. Mauri Torres; 800.679, Cons. Sebastião Helvecio; 800.682, Cons. Eduardo 
Carone Costa; e 862.638, Cons. Cláudio Terrão. 
 
4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TECNICA NECESSÁRIOS: 
 
4.1. Tendo em vista o objeto licitado, sua especificação/descrição, as condições de execução e a 
forma da prestação dos serviços é necessário a exigência de qualificação técnica que será 
demonstrada da seguinte forma: 
 
4.1.1. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional, por meio da apresentação de 
Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em nome da licitante, comprovando a execução de serviço(s) com característica(s) 
semelhantes(s)/similar(es) ao objeto licitado. O(s) ) Atestado(s)  ou Certidão(ões) de capacidade 
técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, 
conforme art. 30, II, § 1º inciso, I, da Lei nº 8.666/93, que representam menos de 50% (cinquenta 
por cento) das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo: 
 
a) Locação de Sistemas de Gestão Pública referentes a Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento; 
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b) Locação de Sistemas de Gestão Pública referentes a Portal da Transparência e Acesso a 
Informação. 
 
4.1.1.1. - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: A Lei 8.666/93, disciplina exigências cabíveis para a 
comprovação, pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. Em relação a serviços, a lei determina que a comprovação 
da aptidão deverá ser feita da seguinte forma: “Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: “(...) § 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: I - capacitação técnico-profissional: 
comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; § 2 o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório”. Ou seja, os 
licitantes deverão apresentar atestados que demonstrem sua experiência anterior na realização 
de obra ou serviço semelhante àqueles que é objeto do edital, conforme exigido pela 
Administração. No entanto, essas exigências por parte da Administração são limitadas às 
“parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação”. Além disso, o 
quantitativo exigido pelo Edital não poderá ser maior que 50% da quantidade total que será 
executada no contrato. Reputa-se que essa determinação está de acordo com o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, que determina que os processos licitatórios deverão permitir 
somente “as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. Segundo ressalta MARÇAL JUSTEN FILHO, “Vale insistir acerca 
da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à qualificação técnica. (...) Essa 
competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de 
garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já exposto acima. A Administração apenas 
está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto 
similar. Vale dizer, sequer se autoriza a exigência de objeto idêntico” (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 12. Ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 431). Ainda, na 
lição de DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, “não pode a Administração em nenhuma 
hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de 
quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente o universo de licitantes, 
dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo extremamente reduzido deles, 
ilegal será a exigência por violação ao art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93” (Temas Polêmicos 
sobre Licitações e Contratos, Malheiros, 4ª Ed., 2000, p. 139). Quanto a possibilidade de 
exigência de atestado de capacidade técnica-operacional o TCU (Tribunal de Contas da União) 
editou a SÚMULA Nº 263/2011 com o seguinte teor: “Para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado.” O Tribunal de Contas da União também determinou que não é possível que sejam 
estabelecidos percentuais mínimos acima de 50% do que será executado na obra ou serviço 
objeto do edital: “9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos mínimos já executados, não 
estabeleça percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância 
da obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação 
deverão estar tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao lançamento 
do respectivo edital, ou no processo licitatório e seus anexos, em observância ao inciso XXI do 
art. 37 da Constituição Federal; inciso I do § 1º do art. 3º e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93” 
(Acórdão 1.284/2003 - Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, publicado no DOU de 
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15/09/2003). A mesma determinação é feita no Acórdão 2.383/2007 - Plenário: “a) é 
desarrazoada, como forma de comprovação de qualificação técnica dos licitantes, exigência em 
edital de percentuais mínimos superiores a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância 
da obra ou serviço (...)” (Rel. Min. Benjamin Zymler, publicado no DOU de 20/11/2017). 10.10.1 - 
A administração municipal de Perdizes-MG, está exigindo das licitantes como comprovação de 
capacidade técnico operacional, a apresentação de atestado ou certidão fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado, dentro do limite de 50% das parcelas de maior 
relevância e valor significativo permitidos pelos Tribunais de Contas. Dessa forma, os 
quantitativos exigidos não estão em parâmetro elevado, não se revelam uma exigência 
excessiva e muito menos frustra o caráter competitivo deste Pregão Eletrônico ou reduz o 
universo dos licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo 
extremamente reduzido deles, mas visa tão somente garantir uma boa execução do contrato, 
com a comprovação de que as licitantes demonstrem sua experiência anterior na realização de 
serviços  semelhante(s)/similar(es) àquela(s) que é objeto do Edital em questão.  Destarte, o(s) 
Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico-Operacional, bem como os quantitativos 
exigidos coaduna se com o que vem sendo ensinado pela doutrina e decidido pelo TCU - 
Tribunal de Contas da União e do  TCE-MG, restando justificada e motivada a sua exigência. 
 
4.1.2. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
4.2. DA VISITA TÉCNICA: A visita técnica é facultativa, e caso os interessados optem por fazê-
la, esta deverá ser agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento Perdizes pelo telefone (34) 3663-1341, tendo como termo inicial o primeiro dia 
útil ao da publicação do extrato deste edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 
para realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min. 
 
4.2.1. A visita técnica tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de 
execução e particularidades inerentes à natureza dos serviços licitados, sobre o local e para que 
se perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas características, especificações, 
particularidades, peculiaridades,  grau de dificuldade, quantitativos, etc., tendo condições de 
formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando preço justo em sua 
proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de 
execução dos serviços objeto deste Edital. 
 
4.2.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste caso, 
necessário apresentar a Declaração de Não Visita Técnica prevista no Anexo desse edital, que é 
documento obrigatório e indispensável para a habilitação. 
 
4.2.3. Para as empresas que optarem em fazer a visita técnica, será emitido Atestado de Visita 
Técnica (modelo no Anexo do Edital), documento obrigatório e indispensável para a habilitação. 
 
4.2.4. Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.  
 
4.2.5. A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado 
para tal. 
 
4.2.6. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
5. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E PROVA DE CONCEITO: 
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5.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019, 
 
5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
5.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
5.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
5.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
5.6. O(A)pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
 
5.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a)pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito 
pelo(a)pregoeiro(a). 
 
5.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a)pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a)pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.10. Havendo necessidade, o(a)pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade;  
 
5.11. O(A)pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
5.12. Também nas hipóteses em que o(a)pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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5.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a)pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 
 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
5.16. Ultrapassada as fases de lances e da habilitação, o vencedor classificado em primeiro 
lugar pela melhor proposta deverá, munido de maquinário próprio e de sua responsabilidade, 
com todos o(s) sistema(s) licitado(s) instalado(s) e com a(s) respectiva(s) funcionalidade(s), 
fazer apresentação/demonstração/prova de conceito perante a Comissão Técnica da Prefeitura 
Municipal de Perdizes, a qual será composta por 01 (um) servidor de cada área atendida pelo(s) 
sistema(s), nomeados especificamente para o fim de análise dos requisitos, com vistas a aferir 
se a vencedora provisória, ofertante da melhor proposta, cumpre com o(s) requisito(s) da(s) 
especificação(ões) do(s) sistema(s) licitado(s) sendo esse cumprimento a condição necessária 
para declaração da vencedora em definitivo  para adjudicação do objeto. Esta equipe fará uma 
avaliação da(s) ferramenta(s) e confrontará sua(s) funcionalidade(s) com os requisitos 
especificados neste Termo de Referência. 
 
5.17. A apresentação/demonstração/prova de conceito que será presencial, deverá se iniciar no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados da data do julgamento da habilitação. 
 
5.18.  Para apresentação/demonstração/prova de conceito do(s) sistema(s) a licitante deverá 
apresentar técnicos, que deverão ser credenciados no ato da amostragem, mediante documento 
formal da empresa legitimando-os para o ato. 

 
5.19. O licitante deverá demonstrar perante a Comissão Técnica de Avalição que o(s) seu(s) 
sistema(s) atende(m) aos requisitos obrigatórios (CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS SISTEMAS 
– DO AMBIENTE TECNOLÓGICO) previstos no item 25 deste Termo de Referência e, no 
mínimo 90% (noventa por cento) da sessão “ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS POR MÓDULO” previstos no item 26 deste Termo de 
Referência. 
 
5.19.1. Os 10% (dez por cento) restantes deverão ser atendidos no prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data da emissão da ordem de serviços. 
 
5.20. As licitantes que não estiverem fazendo a apresentação/demonstração/prova de conceito 
poderão acompanhar a apresentação, tendo em conta ser a referida pública, porém não poderão 
interrompê-la de nenhum modo, no entanto, para fins de interpor qualquer recurso poderá 
credenciar apenas 1 (um) representante, sendo que tal recurso, caso tenha interesse de opô-lo, 
deverá ser feito na forma e nos moldes previstos no Edital. 
 
5.21. Para a apresentação/demonstração do(s) sistema(s), serão usados computador(es) da 
licitante que faz a apresentação. 
 
5.22. O ambiente de rede será simulado, usando o equipamento do licitante/demonstrante como 
servidor de aplicação e servidor de banco de dados. 
 
5.23. Cabe à Comissão Técnica de Avaliação: 
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a) coordenar a execução de todas as atividades relativas à apresentação/demonstração/prova 
de conceito dos sistemas/módulos;  
b) realizar questionamentos quanto aos sistemas/módulos/amostra apresentada, podendo 
realizar diligências;  
c) declarar a conclusão das atividades de Avaliação Técnica;  
d) emitir ao(a) pregoeiro(a) parecer aprovando ou reprovando os sistemas/módulos, para 
continuidade do procedimento licitatório. 

e) interpelar a licitante/demonstrante sempre que achar necessário, para fins de perguntas ou 
questionamentos sobre o sistema/módulos apresentados. 

5.24. Declarada aberta a sessão, estando presente a licitante em avaliação, com seus 
representantes credenciados a Comissão Técnica de Avaliação dará início aos trabalhos. 
 
5.25. Se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer na sessão 
da apresentação dos sistemas/módulos será desclassificada e será aberto prazo para a 
convocação da segunda colocada e assim sucessivamente. 
 
5.26. Durante a apresentação/demonstração/prova de conceito dos sistemas/módulos, somente 
a Comissão Técnica de Avaliação e o(a)pregoeiro(a) poderão se manifestar, com 
questionamentos pertinentes à verificação dos requisitos deste Termo de Referência e ao 
cumprimento dos requisitos licitatórios, respectivamente, sendo facultados aos mesmos realizar 
diligências para aferir o cumprimento dos requisitos, não sendo permitido, durante eventual 
diligência, qualquer alteração nos sistemas/softwares utilizados para a 
apresentação/demonstração/prova de conceito. 

 
5.27. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, a Comissão Técnica responsável 
irá emitir parecer aprovando ou reprovando o(s) sistema(s) apresentado(s), sendo eliminado o 
licitante que deixar de satisfazer os requisitos obrigatórios (CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS 
SISTEMAS – DO AMBIENTE TECNOLÓGICO)previstos no item 25 deste Termo de Referência 
e, no mínimo 90% (noventa por cento) da sessão “ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS POR MÓDULO” (funcionalidades do sistema), previsos no item 
26 deste Termo de Referência. 
 
5.28. Se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for aprovado na 
apresentação/demonstração/prova de conceito e sua proposta estiver em conformidade com 
este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será desclassificada e 
deverão ser chamados os demais licitantes para  submissão à prova de conceito, de acordo 
com a ordem de classificação, até que se constate aquela que cumpra os requisitos necessários 
e, assim cumprindo, será declarada vencedora e apta à adjudicação do objeto e assinatura do 
contrato.  
 
5.29. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   
 
5.30. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
apresentou proposta. 
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5.31. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
5.32. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, será aberta a fase de recurso. 
 
6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
 
6.1. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento não aceitará ou receberá qualquer 
serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, 
sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual 
nos termos deste Termo de Referência. 
 
6.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
receberá o objeto de forma provisória e definitivamente, mediante atestação. 
 
6.3. Recebimento provisório: no ato da entrega do serviço no setor competente, que procederá à 
conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta.  
 
6.4. Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade dos serviços. 
 
7. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
 
7.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Perdizes realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo apurado os 
preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 

LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 
PONTO (R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12 423,333 5.079,996 

2 
Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12 433,333 5.199,996 

3 Gestão e Execução 26700 1 12 1.866,667 22.400,004 

4 Convênios de Cooperação 26701 1 12 466,667 5.600,004 

5 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12 423,333 5.079,996 

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12 1.433,333 17.199,996 

7 Ponto Eletrônico  26703 1 12 393,333 4.719,996 

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12 566,667 6.800,004 

9 Almoxarifado 26675 1 12 773,333 9.279,996 

10 Compras 26673 1 12 756,667 9.080,004 

11 Requisição de Materiais 29452 1 12 700,000 8.400,000 
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12 Contratos 26705 1 12 806,667 9.680,004 

13 Frotas 26681 1 12 766,667 9.200,004 

14 Licitação 26674 1 12 800,000 9.600,000 

15 Patrimônio 26682 1 12 783,333 9.399,996 

16 Tributário  26678 1 12 1.533,333 18.399,996 

17 
Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 29453 1 12 1.583,333 18.999,996 

18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12 416,667 5.000,004 

19 Cemitério 29454 1 12 433,333 5.199,996 

20 Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 26707 1 12 916,667 11.000,004 

21 Des-if (100% WEB) 26708 1 12 883,333 10.599,996 

22 
Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 26709 1 12 376,667 4.520,004 

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 26710 1 12 516,667 6.200,004 

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 

26711 1 12 566,667 6.800,004 

25 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12 800,000 9.600,000 

26 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12 450,000 5.400,000 

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29457 1 12 1.250,000 15.000,000 

28 Gestão de Backup 26712 1 12 683,333 8.199,996 

29 Obras Públicas (100% WEB) 29458 1 12 450,000 5.400,000 

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

26713 1 12 2.733,333 32.799,996 

31 E-social 29459 1 12 456,667 5.480,004 

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de escolas - 15 29460 1 12 9.400,000 112.800,000 

33 Biblioteca 29461 1 12 433,333 5.199,996 

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos 
Legais (100% WEB) 

29462 1 12 376,667 4.520,004 

TOTAL   R$427.839,996 

 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO Código 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

VALOR GLOBAL DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

1 PPA E LDO 29545 1 223,333 223,333 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1 253,333 253,333 

3 Gestão e Execução 29547 1 990,000 990,000 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     55/306 

 

4 Convênios de Cooperação 29548 1 300,000 300,000 

5 Controle Interno e Auditoria 29549 1 296,667 296,667 

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 

29550 1 733,333 733,333 

7 Ponto Eletrônico 29551 1 390,000 390,000 

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1 416,667 416,667 

9 Almoxarifado 29553 1 400,000 400,000 

10 Compras 29554 1 416,667 416,667 

11 Requisição de Materiais 29555 1 300,000 300,000 

12 Contratos 29556 1 400,000 400,000 

13 Frotas 29557 1 400,000 400,000 

14 Licitação 29559 1 483,333 483,333 

15 Patrimônio 29560 1 506,667 506,667 

16 Tributário 29561 1 743,333 743,333 

17 
Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 29562 1 776,667 776,667 

18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 29563 1 300,000 300,000 

19 Cemitério 29564 1 600,000 600,000 

20 Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 29565 1 450,000 450,000 

21 Des-if (100% WEB) 29566 1 443,333 443,333 

22 Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 29667 1 260,000 260,000 

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 29568 1 266,667 266,667 

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1 440,000 440,000 

25 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1 560,000 560,000 

26 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1 550,000 550,000 

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1 426,667 426,667 

28 Gestão de Backup 29573 1 256,667 256,667 

29 Obras Públicas (100% WEB) 29574 1 560,000 560,000 

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

29575 1 516,667 516,667 

31 E-social 29576 1 593,333 593,333 

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de Escolas- 15 29577 1 5.333,333 5.333,333 

33 Biblioteca 29578 1 583,333 583,333 

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos Legais 
(100% WEB) 

29579 1 490,000 490,000 

TOTAL   R$20.660,000 
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TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO   

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O (R$) 

1 PPA E LDO 26766 3        1º MÊS 55,000 165,000 

2 
Elaboração 
Orçamentária e 
Planejamento 

26767 3 1º MÊS 55,000 165,000 

3 Gestão e Execução 26768 2 1º MÊS 55,000 110,000 

4 Convênios de 
Cooperação 

26769 2 1º MÊS 55,000 110,000 

5 Controle Interno e 
Auditoria 26770 3 1º MÊS 55,000 165,000 

6 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 3 1º MÊS 55,000 165,000 

7 Ponto Eletrônico  26772 3 1º MÊS 55,000 165,000 

8 Portal do Servidor (100 
% WEB) 26774 3 1º MÊS 55,000 165,000 

9 Almoxarifado 26775 2 1º MÊS 55,000 110,000 

10 Compras 26776 4 1º MÊS 55,000 220,000 

11 Requisição de 
Materiais 29463 3 1º MÊS 55,000 165,000 

12 Contratos 26777 3 1º MÊS 55,000 165,000 

13 Frotas 26778 3 1º MÊS 55,000 165,000 

14 Licitação 26779 4 1º MÊS 55,000 220,000 

15 Patrimônio 26780 2 1º MÊS 55,000 110,000 

16 Tributário  26781 4 1º MÊS 55,000 220,000 

17 Nota Fiscal Eletrônica 
(100% WEB) 

26782 3 1º MÊS 55,000 165,000 

18 
Protocolo e Controle 
de Processos (100% 
WEB) 

26783 3 1º MÊS 55,000 165,000 

19 Cemitério 29464 3 1º MÊS 55,000 165,000 

20 
Gestão do Simples 
Nacional - GSN ( 100% 
WEB) 

26784 3 1º MÊS 55,000 165,000 

21 Des-if (100% WEB) 26785 3 1º MÊS 55,000 165,000 

22 
Gestão de 
Administradora de 
Cartões (100% WEB) 

26786 3 1º MÊS 55,000 165,000 

23 
B.I - Informações 
Gerenciais (100% 
WEB) 

26787 3 1º MÊS 55,000 165,000 

24 

Gerenciamento 
Eletrônico de 
Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 3 1º MÊS 55,000 165,000 

25 

Portal da 
Transparência e Lei de 
Acesso à Informação 
(100% WEB) 

26790 3 1º MÊS 55,000 165,000 

26 Ouvidoria (100%WEB) 29491 3 1º MÊS 55,000 165,000 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     57/306 

 

27 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 6 1º MÊS 55,000 330,000 

28 Gestão de Backup 26791 3 1º MÊS 55,000 165,000 

29 Obras Públicas (100% 
WEB) 29492 4 1º MÊS 55,000 220,000 

30 

Ação e Assistência 
Social (100%WEB) - 
Quantidades de 
unidades - 5 

26792 5 1º MÊS 55,000 275,000 

31 E-social 29493 4 1º MÊS 55,000 220,000 

32 
Acadêmico (100% 
WEB) - Quantidades de 
escolas - 15 

29494 15 1º MÊS 55,000 825,000 

33 Biblioteca 29495 2 1º MÊS 55,000 110,000 

34 

Registro de Atos 
Administrativos e 
Textos Legais (100% 
WEB) 

29496 4 1º MÊS 55,000 220,000 

TOTAL   R$6.600,000 

 
CAMARA MUNICIPAL DE PERDIZES MG 

 
LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

POR PONTO 
(R$) 

VALOR GLOBAL 
POR PONTO 

PARA (12 
MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12 400,000 4.800,000 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12 400,000 4.800,000 

3 Gestão e Execução 26700 1 12 2.600,000 31.200,000 

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12 433,333 5.199,996 

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 

26677 1 12 2.000,000 24.000,000 

6 Ponto Eletrônico  26703 1 12 500,000 6.000,000 

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26704 1 12 540,000 6.480,000 

8 Almoxarifado 26675 1 12 656,667 7.880,004 

9 Compras 26673 1 12 576,667 6.920,004 

10 Requisição de Materiais 29452 1 12 433,333 5.199,996 

11 Contratos 26705 1 12 666,667 8.000,004 

12 Frotas 26681 1 12 666,667 8.000,004 

13 Licitação 26674 1 12 740,000 8.880,000 

14 Patrimônio 26682 1 12 733,333 8.799,996 

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12 366,667 4.400,004 

16 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 26711 1 12 516,667 6.200,004 
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17 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12 983,333 11.799,996 

18 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12 326,667 3.920,004 

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29457 1 12 900,000 10.800,000 

20 Gestão de Backup 26712 1 12 593,333 7.119,996 

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos Legais 
(100% WEB) 

29462 1 12 316,667 3.800,004 

22 E-social 29459 1 12 450,000 5.400,000 

TOTAL   R$189.600,012 

 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. 
DA IMP/MIGR/ 

E CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS (R$) 
 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS 
(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1 533,333 533,333 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1 566,667 566,667 

3 Gestão e Execução 29547 1 1.700,000 1.700,000 

4 Controle Interno e Auditoria 29549 1 600,000 600,000 

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1 2.433,333 2.433,333 

6 Ponto Eletrônico  29551 1 550,000 550,000 

7 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1 606,667 606,667 

8 Almoxarifado 29553 1 1.300,000 1.300,000 

9 Compras 29554 1 1.300,000 1.300,000 

10 Requisição de Materiais 29555 1 633,333 633,333 

11 Contratos 29556 1 1.400,000 1.400,000 

12 Frotas 29557 1 1.433,333 1.433,333 

13 Licitação 29559 1 1.566,667 1.566,667 

14 Patrimônio 29560 1 1.533,333 1.533,333 

15 Protocolo e Controle de Processos 
(100% WEB) 29563 1 600,000 600,000 

16 
Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1 673,333 673,333 

17 Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% WEB) 29570 1 1.566,667 1.566,667 

18 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1 550,000 550,000 

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1 1.100,000 1.100,000 

20 Gestão de Backup 29573 1 1.700,000 1.700,000 
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21 Registro de Atos Administrativo e 
Textos Legais (100% WEB) 29579 1 550,000 550,000 

22 E-social 29576 1 516,667 516,667 

TOTAL   R$23.413,333 

 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO CODIGO
  

NÚMERO DE 
SERVIDORES 

A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENTO 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

DO 
TREINAME

NTO 
(R$) 

1 PPA E LDO 26766 3 1º MÊS 55,000 165,000 

2 Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 3 1º MÊS 55,000 165,000 

3 Gestão e Execução 26768 4 1º MÊS 55,000 220,000 

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS 55,000 55,000 

5 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 2 1º MÊS 55,000 110,000 

6 Ponto Eletrônico  26772 2 1º MÊS 55,000 110,000 

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 2 1º MÊS 55,000 110,000 

8 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS 55,000 55,000 

9 Compras 26776 3 1º MÊS 55,000 165,000 

10 Requisição de Materiais 29463 3 1º MÊS 55,000 165,000 

11 Contratos 26777 2 1º MÊS 55,000 110,000 

12 Frotas 26778 4 1º MÊS 55,000 220,000 

13 Licitação 26779 2 1º MÊS 55,000 110,000 

14 Patrimônio 26780 2 1º MÊS 55,000 110,000 

15 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26783 2 1º MÊS 55,000 110,000 

16 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 2 1º MÊS 55,000 110,000 

17 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 2 1º MÊS 55,000 110,000 

18 Ouvidoria (100%WEB) 29491 1 1º MÊS 55,000 55,000 

19 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 2 1º MÊS 55,000 110,000 

20 Gestão de Backup 26791 2 1º MÊS 55,000 110,000 

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos 
Legais (100% WEB) 

29496 2 1º MÊS 55,000 110,000 

22 E-social 29493 2 1º MÊS 55,000 110,000 

TOTAL   R$2.695,000 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP 
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LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO  CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 

PONTO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12 273,333 3.279,996 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12 350,000 4.200,000 

3 Gestão e Execução 26700 1 12 1.733,333 20.799,996 

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12 266,667 3.200,004 

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12 983,333 11.799,996 

6 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12 283,333 3.399,996 

7 Almoxarifado 26675 1 12 500,000 6.000,000 

8 Compras 26673 1 12 500,000 6.000,000 

9 Requisição de Materiais 29452 1 12 200,000 2.400,000 

10 Contratos 26705 1 12 500,000 6.000,000 

11 Frotas 26681 1 12 550,000 6.600,000 

12 Licitação 26674 1 12 583,333 6.999,996 

13 Patrimônio 26682 1 12 533,333 6.399,996 

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12 266,667 3.200,004 

15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12 1.083,333 12.999,996 

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 29498 1 12 233,333 2.799,996 

17 Previdência 29499 1 12 483,333 5.799,996 

18 Perícia Médica 29500 1 12 550,000 6.600,000 

19 E-social 29459 1 12 490,000 5.880,000 

TOTAL   R$124.359,972 

 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 
CONVERSÃO 

BASES DE 
DADOS 

(R$) 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE DADOS 

(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1 616,667 616,667 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1 566,667 566,667 

3 Gestão e Execução 29547 1 1.333,333 1.333,333 

4 Controle Interno e Auditoria 29549 1 616,667 616,667 

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 

29550 1 1.333,333 1.333,333 
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6 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1 800,000 800,000 

7 Almoxarifado 29553 1 700,000 700,000 

8 Compras 29554 1 633,333 633,333 

9 Requisição de Materiais 29555 1 550,000 550,000 

10 Contratos 29556 1 700,000 700,000 

11 Frotas 29557 1 706,667 706,667 

12 Licitação 29559 1 750,000 750,000 

13 Patrimônio 29560 1 750,000 750,000 

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 29563 1 560,000 560,000 

15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1 1.166,667 1.166,667 

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 29600 1 1.333,333 1.333,333 

17 Previdência 29601 1 850,000 850,000 

18 Perícia Médica 29602 1 833,333 833,333 

19 E-social 29576 1 616,667 616,667 

TOTAL R$15.416,667 

 
 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O 

(R$) 

1 PPA E LDO 26766 1 1º MÊS 55,000 55,000 

2 
Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 1 1º MÊS 55,000 55,000 

3 Gestão e Execução 26768 1 1º MÊS 55,000 55,000 

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS 55,000 55,000 

5 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 

26771 1 1º MÊS 55,000 55,000 

6 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 1 1º MÊS 55,000 55,000 

7 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS 55,000 55,000 

8 Compras 26776 1 1º MÊS 55,000 55,000 

9 Requisição de Materiais 29463 1 1º MÊS 55,000 55,000 

10 Contratos 26777 1 1º MÊS 55,000 55,000 

11 Frotas 26778 1 1º MÊS 55,000 55,000 

12 Licitação 26779 1 1º MÊS 55,000 55,000 

13 Patrimônio 26780 1 1º MÊS 55,000 55,000 

14 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26783 1 1º MÊS 55,000 55,000 
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15 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 1 1º MÊS 55,000 55,000 

16 Gestão de Chamada 
(100% WEB) 29501 1 1º MÊS 55,000 55,000 

17 Previdência 29502 1 1º MÊS 55,000 55,000 

18 Perícia Médica 29503 1 1º MÊS 55,000 55,000 

19 E-social 29493 1 1º MÊS 55,000 55,000 

TOTAL   R$1.045,000 

 

7.2. O valor global estimado da licitação para o Município de Perdizes incluindo locação (licença 
de uso), implantação/migração e conversão das bases de dados e treinamentos de usuários é 
de R$ 455.099,996 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
 
7.3. O valor global estimado da licitação para a Câmara Municipal de Perdizes incluindo locação 
(licença de uso), implantação/migração e conversão das bases de dados e treinamentos de 
usuários é de R$ 215.708,342 (duzentos e quinze mil, setecentos e oito reais e trinta e quatro 
centavos). 
 
7.4. O valor global estimado da licitação para o Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – 
IPREMP incluindo locação (licença de uso), implantação/migração e conversão das bases de 
dados e treinamentos de usuários é de R$ 140.821,639 (cento e quarenta mil, oitocentos e vinte 
e um reais e sessenta e três centavos). 

 
7.5. O valor global estimado desta licitação é de R$ 811.629,98 (oitocentos e onze mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos). 

 
7.6.  O desembolso se fará mediante rubrica da seguinte dotação orçamentária:   
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
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MUNICÍPIO DE PERDIZES: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.124.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
7.7. A vencedora do certame dará treinamento aos usuários, no total de 188 (cento e oitenta e 
oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e nove) da 
Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial com 
término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente, conforme descrito na planilha 
acima, sendo que a forma do treinamento está exaustivamente descrita nesse Termo de 
Referência, no item 11. Os treinados, a partir de então, passam a ter a responsabilidade de 
realizar o repasse de conhecimento (monitores) a futuros usuários do sistema. 
 
7.8. A vencedora do certame deverá fazer a migração e conversão das bases de dados de 
todos os arquivos, informações e dados existentes nos sistemas de informática/softwares 
(sistemas de gestão municipal) que estiverem implantados, instalados, armazenados, em uso e 
operação nos computadores do Município de Perdizes, da Câmara Municipal e do Instituto de 
Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP para os softwares ora licitados, permitindo a 
continuidade do acesso a essas informações.    
 
7.9. Entende-se por Conversão das bases de dados: a migração dos existentes nos softwares 
em uso para o software recém locado, permitindo a continuidade do acesso a essas 
informações.  
 
7.10. Na planilha acima (pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos) apurados 
junto as  empresas do ramo do objeto licitado já estão inclusos e quantificados os custos e 
preços referentes a parametrização/customização, atualização de versão, assistência técnica, 
suporte e manutenção dos sistemas.  
 
7.11. A licitante deverá incluir na sua proposta os valores e preços referentes aos custos para 
parametrização/customização, atualização de versão, assistência técnica, suporte e 
manutenção dos sistemas nos moldes previstos neste Termo de Referência, sem contudo 
ultrapassar os valores estimados para a presente licitação.  
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
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8.1. Executar o objeto da presente licitação nos prédios e locais onde funcionam os setores da 
Prefeitura Municipal de Perdizes, Câmara Municipal e do Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes-IPREMP onde deverão ser instalados os sistemas/softwares. 
 
8.2. A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar a instalação/implantação, a conversão 
da base de dados e migração do(s) sistema(s) no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas 
após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial com término no prazo de 60 (sessenta) 
dias, impreterivelmente.  
 
8.3. A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no total de 
188 (cento e oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 
(quarenta e nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes-IPREMP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial com término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. 
 
8.4. A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
Termo de Referência e no contrato. 
 
8.5. Condições de Execução: Execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
8.6. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 72 
da Lei nº 8.666/93. 
 
8.6.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, 
pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração 
Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe executar 
pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar, a não 
ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de direito público regem-no 
diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei nº 8.666/93 
autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados 
os limites predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na execução do 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da 
obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no 
edital de licitação ou no contrato. Considerando que os serviços licitados são simples, 
caracterizados como comuns tanto que o certame está sendo feito na modalidade de pregão; 
Considerando que existem no mercado diversas empresas do ramo licitado com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem 
sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a 
admissão da subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços licitados; 
Considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como seus 
limites, compete à Administração Pública no exercício de sua discricionariedade, oportunidade e 
conveniência, entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação da execução do 
objeto deste edital,em consonância com o art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.7. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
8.8. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
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8.9. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
8.10. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do contrato. 
 
8.11. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja 
qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  
 
9.1. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação/implantação do(s) sistema(s) objeto desta 
licitação no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas após a data do recebimento da Ordem de 
Serviço Inicial  e o término destes serviços deverá se dar no prazo de 60 (sessenta) dias, 
impreterivelmente. 
 
9.2. A CONTRATADA deverá iniciar a conversão da base de dados e migração no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o término 
destes serviços deverão se dar no prazo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente. 
 
9.3. CONTRATADA deverá iniciar os treinamentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o término destes serviços deverão se dar 
no prazo de 01 (um) mês, impreterivelmente. A realização do treinamento deverá obedecer às 
condições previstas no item 11, deste Termo de Referência.  

 
9.4.  A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a data 
de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, plano(s) técnico(s) contendo: 
 
a) plano de instalação/implantação: representando as condições e os procedimentos para a 
instalação/implantação da solução integrada proposta, incluindo atividades de conversão de 
arquivos atualmente em uso pelo Município de Perdizes, pela Câmara Municipal e pelo Instituto 
de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP e respectivos cronogramas para cada área; 
 
b) plano de manutenção: apresentando a política técnica e administrativa adotadas pelo 
proponente para atualizações legais e corretivas, e rotinas específicas quando solicitadas pela 
administração; 
 
c) plano de treinamento: apresentando às condições de treinamento, períodos, números de 
usuários recomendado e local para treinamento dos usuários para os sistemas, que deverá ser 
disponibilizado pela CONTRATANTE. 
 
d) plano de suporte técnico: apresentando as condições, características de cada modalidade 
de atendimento disponível, tempo de atendimento, número de pessoal técnico designado para 
a solução integrada.  
 
9.5. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de dados, 
migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data 
final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pelaSrta. Ana 
Paula Siimões Fraga nomeada pelo Município de Perdizes  para acompanhar a execução do 
contrato originário desta licitação. 
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9.5.1. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após 
assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
10. REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO:  
 
10.1. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 
customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários doCONTRATANTE, incluindo 
os técnicos do setor de Informática, para todos os itens a serem adaptados pelo licitante.  
 
10.2. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste Termo de Referência, uma 
ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 
rápida de relatórios personalizados.  
 
10.3. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas 
licitados. Isto requer o efetivo envolvimento da licitante para adaptação do formato dos dados a 
serem convertidos e seus relacionamentos e o conhecimento prévio do volume de serviços.   
 
10.4. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas 
dos sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município de Perdizes, Câmara 
Municipal e no Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP.Estes órgãos 
fornecerão os arquivos dos dados em formato ‘.txt’ para migração, com os respectivos layouts.   
 
10.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar o suporte na sede do Município de Perdizes:   
 
10.5.1. Durante todo o processo de levantamento para customização;  
 
10.5.2. Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;   
 
10.5.3. Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do 
contrato.   
 
10.6. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste Termo de Referência, uma 
ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 
rápida de relatórios personalizados 
 
10.7. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados 
em disco, em formatos como HTML, PDF, DOC, XLS, TXT, PDF ou outros, que permitam ser 
visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da 
impressora local ou de rede disponível.   
 
10.8. Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município de Perdizes, da Câmara 
Municipal e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP. 
 
10.9. Suporte aos sistemas ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e 
linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura 
Municipal de Perdizes, da Câmara Municipal, e do Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes - IPREMP  possam efetuar checklistde problemas ocorridos antes da abertura de 
chamado para suporte do proponente.  

 
11. TREINAMENTOS:  
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11.1. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a data 
de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o Plano de Treinamento para todos os usuários 
num total de 188 (cento e oitenta e oito), contendo os seguintes requisitos mínimos: 
 
11.1.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;   
 
11.1.2. Público alvo;   
 
11.1.3. Conteúdo programático;   
 
11.1.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação técnica, etc.;   
 
11.1.5. Carga horária de cada módulo do treinamento;   
 
11.1.6. Processo de avaliação de aprendizado;   
 
11.1.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 
slides, livros, fotos, etc.)   
 
11.2. O treinamento para os usuários deve obedecer o seguinte cronograma:   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 
ITEM SISTEMA/      

DESCRIÇÃO/MÓDULO 
QUANTIDADE 

DE SERVIDORES 
A SEREM 

TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  

1 PPA E LDO 3 08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 3 08 1° 

3 Gestão e Execução 2 08 1º 

4 Convênios de Cooperação 2 06 1º 

5 Controle Interno e Auditoria 3 08 1º 

6 Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 3 10 1º 

7 Ponto Eletrônico  3 06 1ª 

8 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 3 08 1º 

9 Almoxarifado 2 10 1º 

10 Compras 4 08 1º 

11 Requisição de Materiais 3 06 1º 

12 Contratos 3 06 1º 

13 Frotas 3 10 1º 

14 Licitação 4 08 1º 
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15 Patrimônio 2 
06 1º 

16 Tributário  4 06 1º 

17 Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 3 04 1º 

18 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 3 

06 1º 

19 Cemitério 3 06 1º 

20 Gestão do Simples Nacional 
- GSN ( 100% WEB) 3 04 1º 

21 Des-if (100% WEB) 3 
04 1º 

22 Gestão de Administradora 
de Cartões (100% WEB) 3 06 1º 

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 3 06 1º 

24 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

3 
06 1º 

25 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

3 10 1º 

26 Ouvidoria (100%WEB) 3 06 1º 

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 6 08 1º 

28 Gestão de Backup 3 
08 1º 

29 Obras Públicas (100% WEB) 4 08 1º 

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades 
de unidades - 5 

5 08 1º 

31 E-social 4 08 1º 

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de escolas - 15 

15 08 1º 

33 Biblioteca 2 08 1º 

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos 
Legais (100% WEB) 

4 06 1º 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES 

 
ITEM SISTEMA/      

DESCRIÇÃO/MÓDULO 
QUANTIDADE 

DE SERVIDORES 
A SEREM 

TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  

1 PPA E LDO 3 08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 3 08 1° 

3 Gestão e Execução 4 08 1º 

4 Controle Interno e Auditoria 1 06 1º 
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5 
Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 2 

10 1º 

6 Ponto Eletrônico  2 06 1º 

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 2 08 1ª 

8 Almoxarifado 1 
10 1º 

9 Compras 3 08 1º 

10 Requisição de Materiais 3 06 1º 

11 Contratos 2 
06 1º 

12 Frotas 4 10 1º 

13 Licitação 2 08 1º 

14 Patrimônio 2 06 1º 

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 2 06 1º 

16 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

2 06 1º 

17 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

2 10 1º 

18 Ouvidoria (100%WEB) 1 
06 1º 

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 2 08 1º 

20 Gestão de Backup 2 08 1º 

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos 
Legais (100% WEB) 

2 06 1º 

22 E-social 2 08 1º 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES - IPREMP 

ITEM SISTEMA/      
DESCRIÇÃO/MÓDULO 

QUANTIDADE 
DE SERVIDORES 

A SEREM 
TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  

1 PPA E LDO 1 08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 1 08 1° 

3 Gestão e Execução 1 08 1º 

4 Controle Interno e Auditoria 1 08 1º 

5 Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 1 10 1º 

6 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 1 08 1º 

7 Almoxarifado 1 10 1º 
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8 Compras 1 
08 1º 

9 Requisição de Materiais 1 06 1º 

10 Contratos 1 06 1º 

11 Frotas 1 
10 1º 

12 Licitação 1 08 1º 

13 Patrimônio 1 06 1º 

14 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 1 

06 1º 

15 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

1 10 1º 

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 1 06 1º 

17 Previdência 1 10 1º 

18 Perícia Médica 1 08 1º 

19 E-social 1 08 1º 

 

11.3. A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 188 (cento e 
oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e 
nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-
IPREMP. 
 
11.4. A CONTRATADA se obriga a apresentar cronograma para a realização dos treinamentos, 
considerando que:  
 
11.4.1. Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de 
informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;  
 
11.4.2. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 
hospedagem, alimentação, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
 
11.4.3. Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 
participantes, fornecidos pela CONTRATANTE;  
 
11.4.4. Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes de 
relatórios.  
 
11.5. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a 
mais de 70% das atividades de cada curso.   
 
11.6. A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:   
 
11.6.1. O material didático deverá ser em idioma português, sendo o material impresso, um por 
participante;   
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11.6.2. O material necessário à realização e ao acompanhamento do treinamento, a saber: 
bloco de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA na época do treinamento.  
 
11.6.3. Terá carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas por turma e no máximo 12 (doze) 
horas.   
 
11.7. O CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido 
reforço.   
 
11.8. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 
alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.   
 
12. SUPORTE:  
 
12.1. As solicitações de atendimento, as quais serão ilimitadas, por parte do cliente deverão 
ser protocoladas junto ao fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do 
problema, o nível de prioridade para o atendimento desta solicitação e uma numeração de 
controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade 
de utilização de formulários via browser na internet.   
 
12.2. Para fins de garantia da operacionabilidade e funcionalidade dos sistemas locados, as 
solicitações de atendimento e o suporte delas resultantes serão ilimitadas e sem custo 
adicional, enquanto perdurar a contratação.  
 
12.3. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário 
das 08h00 às 18h00, de segundas às sextas feiras. Deverá fornecer controle informatizado de 
todas as ordens de serviço geradas para manutenção dos sistemas, com número, motivo, 
sistema e data de abertura e encerramento.  
 
12.4. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça.   
 
12.5. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de 
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes 
internos da empresa fornecedora do sistema.   
 
12.6. Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, 
em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer parte 
do contrato de manutenção e suporte.   
 
13. MANUTENÇÃO:  
 
13.1. O contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização de versões dos softwares 
licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das 
versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas 
anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações existentes.   
 
14. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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14.1. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 
art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA (CONTRATADA): 
 
15.1.  Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lein° 
8.666/93 e alterações posteriores: 
 
15.1.1. Ceder o uso do(s) software(s) ao CONTRATANTE a título de locação, assumindo 
integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, estando 
sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Edital. 
 
15.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações dos serviços e materiais a serem fornecidos. 

 
15.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos/serviços, tais como: Salários; Seguros de acidente; Taxas, impostos 
e contribuições; Indenizações; Vales-refeição; Vales-transporte; Outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas por Lei; Diárias de viagem; Deslocamentos; e, Hospedagens. 

 
15.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o mesmo.  

 
15.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e procedimentos 
de controle e acesso às suas dependências. 

 
15.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  

 
15.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 
15.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 

 
15.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

 
15.1.10.  Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 

 
15.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
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15.1.12. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições. 

 
15.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrosssim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 

 
15.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

 
15.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 
15.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

 
15.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 
15.1.18. Executar o objeto da presente licitação nos prédios sede da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, na Câmara Municipal e no Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP e 
demais locais indicados pelo CONTRATANTE, conforme planilha de implantação (instalação) 
contida nesse Edital, sendo que o prazo para início da execução dos serviços será de 48 
(quarenta e oito) horas  após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 

 
15.1.19.  A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 188 (cento e 
oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e 
nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-
IPREMP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de Serviços 
Inicial com término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. Os treinados, a partir 
de então, passam a ter a responsabilidade de realizar o repasse de conhecimento (monitores) a 
futuros usuários do sistema. 

 
15.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da CONTRATADA.  

 
15.1.21. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham a 
ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o CONTRATANTE.  

 
15.1.22.  Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  

 
15.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização do software na 
forma prevista neste Edital, seus Anexos e no contrato. 

 
15.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
CONTRATANTE, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
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15.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 
15.1.26. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas os 
valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 
15.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE. 

 
15.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 

 
15.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, pelos 
empregados utilizados na execução dos serviços objeto desta licitação, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que a CONTRATADA 
se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE 
do polo passivo da relação processual, assumindo, ela CONTRATADA, em qualquer caso, toda 
e qualquer responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o 
término do mesmo. 

 
15.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto 
deste PREGÃO, qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com 
relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos 
serviços contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se a 
CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu 
pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes 
do trabalho. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
 
16.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a prestação 
do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
16.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através do Fiscal designado pelo CONTRATANTE. 
 
16.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste Termo de Referência, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
16.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em especial quanto 
às suas especificações técnicas. 
 
16.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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16.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
16.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a CONTRATADA entregar fora das especificações deste 
Edital e seus Anexos. 
 
16.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
16.9. Responsabilizar-se pelo correto uso do(s) software(s), nos termos contidos na licença de 
uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
 
16.10. Utilizar o(s) software(s) apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua 
modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 
 
16.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, em 
nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo código civil 
e/ou criminal. 
 
16.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 
 
16.13. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis. 
 
16.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 
 
16.15. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto, quando necessário. 
 
16.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA. 
 
16.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto do contrato, sob pena de 
rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado.  
 
16.19. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 
 
16.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, manutenção 
e atualizações do sistema. 
 
16.21. Emitir ordem de serviços de início de execução do contrato. 
 
16.22. Notificar a CONTRATADA por meio do fiscal do contrato, sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. 
 
16.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
Edital. 
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16.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal 
de Governo e Planejamento. 
 
17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
17.1. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento será competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, através 
do servidor público designado abaixo como responsável pela gestão do contrato: 
 
Nome: Antônio José Machado 
CPF: 054.858.608-001 
 
17.2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
fiscalizar a execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerramento no momento 
da expiração da garantia o servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Ana Paula Simões Fraga 
CPF: 104.724.146-31 
 
17.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, 
que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato. 
 
17.4. A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços realizados, a ser adotada 
pela fiscalização, consistirá na verificação do cumprimento das normas legais e orientações 
recebidas, especificações e aplicações, bem como quantidade, qualidade e aceitabilidade dos 
serviços, conferindo e atestando todas as notas fiscais da CONTRATADA que estiverem 
sendo encaminhadas para pagamento. Poderão ser exigidas substituições ou reelaborarão das 
atividades, quando não atenderem aos termos do que foi proposto e contratado, sem qualquer 
indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
17.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, 
vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  
 
17.6. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 
 
18. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS 
PREÇOS E REAJUSTAMENTO: 
 
18.1. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de 
dados, migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pela  
Srta. Ana Paula Simões Fraga fiscal do contrato. 
 
18.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 
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18.2. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após 
assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
18.2.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 

 
18.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
 
18.4.  A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
18.5. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 

 
18.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  
 
18.7. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere 
encargos financeiros. 
 
18.8. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
 
18.9. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice que 
vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 
 
18.10. Para atender ao disposto no art 2º, parágrafo único da Instrução Normativa 08/2003, 
do TCE-MG, depois de encerrada a vigência do Contrato, quando necessária utilização 
periódica dos Sistemas para consultas e emissão de relatórios, oCONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de 01(uma) mensalidade, tomando por base o valor da última paga e 
corrigida pelo índice do IGPM da FGV.  
 
19. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
19.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 meses, 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza, ressalvados os direitos de serviço prestado e pendente de 
pagamentos.  
 
20. DA PRORROGAÇÃO: 
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20.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, observando o limite 
estabelecido pelo artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações mediante Termos 
Aditivos com valor reajustado anualmente conforme variação do IGPM da FGV ou índice legal 
que venha eventualmente substituí-lo.  
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão 
respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes 
sanções pelo CONTRATANTE: 
 
21.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
 
21.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Perdizes pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
21.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos;  
 
21.1.4. Multas pecuniárias;  
 
21.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
21.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE.  
 
21.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 
índice de variação o IPC-FIPE. 
 
21.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação.  
 
21.5. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.  
 
22. DA RESCISÃO: 
 
22.1. A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal.  
 
22.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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22.3. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 
determinada:  
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e 
XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE;  
c) Judicial nos termos da Lei.  
 
22.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza. 
 
22.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
23. CONDIÇÕES GERAIS:  
 
23.1. A Contratação será efetivada por meio de termo de contrato com fulcro no art. 62 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
23.2. As partes poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93. 
 
23.3. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 
65 da Lei nº 8.666/93, podendo os serviços e as quantidades contratadas sofrer acréscimos ou 
supressões no limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
23.4. O Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e o Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 
serviço em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o disposto 
no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das sanções previstas. 

 
23.5. Qualquer tolerância por parte do Município de Perdizes, da Câmara Municipal de 
Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo o Município de Perdizes, a Câmara Municipal e o 
Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
 
23.6. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e o Instituto 
de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP,e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas designadas pela CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
23.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 
encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de 
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forma direta ou indireta, ao Município de Perdizes, a Câmara Municipal de Perdizes e ao 
Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, seus servidores ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao Município de Perdizes o direito de regresso na hipótese de ser compelido 
a responder por tais danos ou prejuízos. 

 
23.8. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações ou documentos fornecidos pelo Município de Perdizes, pela Câmara Municipal e 
pelo Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 
vigência do ajuste e mesmo após o seu término.  

 
23.9. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 
propriedade do Município de Perdizes, da Câmara Municipal e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização destes órgãos, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
 
24. DOS SISTEMAS:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 

ITEM MÓDULO 

1 PPA E LDO 

2 Elaboração Orçamentária e Planejamento 

3 Gestão e Execução 

4 Convênios de Cooperação 

5 Controle Interno e Auditoria 

6 Recursos Humanos e Folha de Pagamento 

7 Ponto Eletrônico  

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 

9 Almoxarifado 

10 Compras 

11 Requisição de Materiais 

12 Contratos 

13 Frotas 

14 Licitação 

15 Patrimônio 

16 Tributário  

17 Nota Fiscal Eletrônica (100% WEB) 

18 Protocolo e Controle de Processos (100% WEB) 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     83/306 

 

19 Cemitério 

20 Gestão do Simples Nacional - GSN ( 100% WEB) 

21 Des-if (100% WEB) 

22 Gestão de Administradora de Cartões (100% WEB) 

23 B.I - Informações Gerenciais (100% WEB) 

24 Gerenciamento Eletrônico de Documento - GED (100%WEB) 

25 Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação (100% WEB) 

26 Ouvidoria (100%WEB) 

27 Assinatura Digital/Eletrônica (100%WEB) 

28 Gestão de Backup 

29 Obras Públicas (100% WEB) 

30 Ação e Assistência Social (100%WEB) - Quantidades de unidades - 5 

31 E-social 

32 Acadêmico (100% WEB) - Quantidades de escolas - 15 

33 Biblioteca 

34 Registro de Atos Administrativos e Textos Legais (100% WEB) 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES 

 
ITEM MÓDULO 

1 PPA E LDO 

2 Elaboração Orçamentária e Planejamento 
3 Gestão e Execução 
4 Controle Interno e Auditoria 
5 Recursos Humanos e Folha de Pagamento 
6 Ponto Eletrônico  
7 Portal do Servidor (100 % WEB) 
8 Almoxarifado 
9 Compras 
10 Requisição de Materiais 
11 Contratos 
12 Frotas 
13 Licitação 
14 Patrimônio 
15 Protocolo e Controle de Processos (100% WEB) 
16 Gerenciamento Eletrônico de Documento - GED (100%WEB) 
17 Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação (100% WEB) 
18 Ouvidoria (100%WEB) 
19 Assinatura Digital/Eletrônica (100%WEB) 
20 Gestão de Backup 
21 Registro de Atos Administrativo e Textos Legais (100% WEB) 
22 E-social 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES - IPREMP 

ITEM SISTEMA/      DESCRIÇÃO/MÓDULO 

1 PPA E LDO 

2 Elaboração Orçamentária e Planejamento 
3 Gestão e Execução 
4 Controle Interno e Auditoria 
5 Recursos Humanos e Folha de Pagamento 
6 Portal do Servidor (100 % WEB) 
7 Almoxarifado 
8 Compras 
9 Requisição de Materiais 
10 Contratos 
11 Frotas 
12 Licitação 
13 Patrimônio 
14 Protocolo e Controle de Processos (100% WEB) 
15 Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação (100% WEB) 
16 Gestão de Chamada (100% WEB) 
17 Previdência 
18 Perícia Médica 
19 E-social 

 
25. CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS SISTEMAS – DO AMBIENTE TECNOLÓGICO 
(REQUISITOS OBRIGATÓRIOS): 
 
25.1. O sistema operacional será o Microsoft Windows Server 2008 – Enterprise Edition, 
equivalente ou superior como servidor de banco de dados e nas estações clientes Microsoft 
Windows 7 Professional padrão tecnológico. 
 
25.2. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados será o SQL SERVER 2008, equivalente ou 
superior e a licença de uso será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando para o 
departamento de informática a guarda da senha para administração do banco.   
 
25.3. A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP. 
 
25.4. Caso os softwares atuais necessitem de um software básico complementar para sua 
perfeita execução, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA que deverá também 
especificar o número de licenças necessárias à sua completa operação.   
 
25.5. O processo de Instalação dos Módulos do Sistema deverá ser efetuado de forma 
padronizada e parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando que os 
usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para instalação dos mesmos e 
configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos parâmetros de 
acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações.   
 
25.6. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 
Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades do CONTRATANTE, por meio de 
parametrizações e/ou customizações.   
 
25.7. Para os módulos WEB, o servidor de aplicação será o IIS, versão 6.0,equivalente ou 
superior, podendo o sistema operacional ser MS Windows Server. 
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25.8. Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS 
Internet Explorer 8.0, Mozilla Firefox 3.5, Google Chrome 7.0, equivalente ou versões 
superiores. 
 
25.9. A caracterização operacional será transacional.  
 
25.10. Deverá operar por transações (ou formulários ‘on-line’) que, especializadamente, 
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 
transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto 
significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é 
gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos 
pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser 
imediato.   
 
25.11. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
 
25.12. Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, 
integrado, ‘on-line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de 
estações cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas 
atividades se processam. Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma das 
operações realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária.   
 
25.13. O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não 
permitir que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma 
retificação de qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que 
fique registrada permanentemente.   
 
25.14. Segurança de Acesso e Rastreabilidade.  
 
25.15. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a 
cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 
padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o 
administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou 
também atualização dos dados).   
 
25.16. As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito imediato.   
 
25.17. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 
organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não 
visualizem ou possam alterar dados de outros setores.   
 
25.18. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 
histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras.   
 
25.19. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança 
que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de 
forma seletiva.   
 
25.20. Interface Gráfica. 
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25.21. Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão 
fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do 
formulário, sem necessidade de se recorrer ao ‘Help on-line’. 
 
25.22. A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows, que é o 
utilizado pelo município.(Microsoft).   
 
25.23. O Sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às funcionalidades, 
podendo atribuí-los a usuários específicos ou a agrupamentos de direitos.   
 
25.24. O processo de atualização do sistema deverá ocorrer normalmente, sem interromper a 
execução das funcionalidades dos aplicativos no ambiente de produção, permitindo que todos 
os usuários continuem operando o Sistema durante a atualização.   
 
25.25. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS:  
 
25.25.1. A recuperação de falhas deverá ser automática, ocorrendo de forma transparente ao 
usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário.   
 
25.25.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o 
banco de dados em utilização).   
 
25.25.3. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas 
permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, 
informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior.   
 
25.25.4. As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de 
dados e não nas aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o banco de 
dados por outras vias não o torne inconsistente.   
 
25.25.5. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 
automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação 
executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao 
último evento completado antes da falha.   
 
25.26. CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL:  
 
25.26.1. Transacional.   
 
25.26.2. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
 
25.26.3. Interface Gráfica.   
 
25.27. DOCUMENTAÇÃO:  
 
25.27.1. Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no sistema proposto 
de forma homogênea e coerente com a documentação original dos sistemas.   
 
25.27.2. Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do sistema proposto.   
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25.27.3. Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de 
novas versões dos softwares.  
 
25.28. REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) EM CUMPRIMENTO AO DECRETO FEDERAL 
10.540/2020 QUE DISPÕE SOBRE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC: 
 
25.28.1. Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades; 
 
25.28.2. Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; 

 
25.28.3. Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva 
ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis; 

 
25.28.4. Controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública; 

 
25.28.5. Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres; 

 
25.28.6. Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos; 

 
25.28.7. Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000; 

 
25.28.8. Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil); 

 
25.28.9. Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas; 

 
25.28.10. Controlar e evidenciar a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica; 

 
25.28.11. Permitir a integração com outros sistemas estruturantes existentes, em conformidade 
com o Decreto Federal 10.540/2020; 

 
25.28.12. Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem 
afetar o patrimônio da entidade; 

 
25.28.13. Registrar os lançamentos contábeis, de forma analítica, pelo mecanismo de débitos e 
créditos em partidas dobradas; 
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25.28.14. Efetuar os registros contábeis em idioma e moeda corrente nacional. Na hipótese de 
transação em moeda estrangeira, converter em moeda nacional e aplicar a taxa de câmbio na 
data de referência estabelecida em norma aplicável; 

 
25.28.15. Permitir o registro contábil, no mínimo, com os seguintes elementos: data da 
ocorrência da transação, conta debitada, conta creditada, histórico da transação com referência 
a documentação de suporte de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado, valor da transação, número de controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil; 

 
25.28.16. Permitir que o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilite a indicação 
dos elementos necessários à sua caracterização e identificação; 

 
25.28.17. Assegurar o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade, permitindo 
lançamentos somente em contas analíticas; 

 
25.28.18. Contemplar procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados; 

 
25.28.19. Permitir a acumulação dos registros por centros de custos; 

 
25.28.20. Vedar a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam 
modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações 
contábeis; 

 
25.28.21. Vedar a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis 
em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas 
numerações sequenciais e outros registros de sistema; 

 
25.28.22. Assegurar a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou 
exclusão de lançamentos contábeis realizados; 

 
25.28.23. Conter rotinas para a realização de correções ou de anulação por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro históricos dos atos; 

 
25.28.24. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes ao empenho, liquidação e pagamento; 

 
25.28.25. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa; 

 
25.28.26. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes à classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da 
fonte dos recursos que financiou o gasto; 

 
25.28.27. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 
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25.28.28. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com 
seu respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

 
25.28.29. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor; 

 
25.28.30. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a 
sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo; 

 
25.28.31. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço 
adquirido; 

 
25.28.32. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária 
anual; 

 
25.28.33. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo 
fiscal na forma da legislação; 

 
25.28.34. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários; 

 
25.28.35. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento; 

 
25.28.36. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação 
da natureza da receita e da fonte de recurso; 

 
25.28.37. Permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo Órgão Central de 
Contabilidade da União; 

 
25.28.38. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e 
a disponibilidade da informação registrada e exportada; 
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25.28.39. Conter identificação do sistema e do seu desenvolvedor nos documentos por ele 
gerados; 

 
25.28.40. Possuir mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta; 

 
25.28.41. Impedir a criação de usuários sem a indicação de CPF; 

 
25.28.42. Manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema; 

 
25.28.43. Armazenar o registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuados pelos usuários contendo, no mínimo: o código CPF do usuário; a operação realizada 
e a data e hora da operação; 

 
25.28.44. Possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado à sua base de 
dados; 

 
25.28.45. Vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em 
histórico gerado pelo banco de dados (logs); 

 
25.28.46. Manter cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em 
caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária. 
 
25.29. REQUISITOS DE TECNOLOGIA NÃO FUNCIONAIS (OBRIGATÓRIOS): 
 
25.29.1. A hospedagem e disponibilização e backup das bases de dados do Sistema Integrado 
de Gestão Pública em ambiente de data Center externo da CONTRATADA (em nuvem), com 
categoria certificada SOC3 e certificações, tendo redundância de todos os itens hardware, 
ativos, serviços, instalações e replicação de infraestrutura para outro provedor com processo 
para recuperação de desastres. 
 
Acessibilidade: das informações armazenadas com disponibilidade mínima de 98%; 24 horas 
por dia X 7 dias na semana X 365 no ano, com acesso a tablets, smartphones e demais 
dispositivos portáteis, JUSTIFICA-SE, pois, é a melhor opção para o atendimento das 
necessidades do município devido as suas várias vantagens, dentre as quais podemos citar: 
 
� Tecnologia e tendência de mercado: proporciona o acesso sob demanda, através da 
internet, a um conjunto compartilhado de recursos computacionais e a arquivos, aplicações etc. 
 
� Possui segurança reforçada, recursos configuráveis (redes, link, servidores, 
armazenamento, aplicações e serviços), reduz custos e tem se tornado popular entre os 
usuários podendo ser utilizado através de desktops, dispositivos móveis (notebooks, tablets, 
celulares) e o mais variados Sistemas operacionais (LINUX, Windows, IOS, Android). 

 
� Redução das despesas operacionais devido ao baixo custo de implantação, necessidade de 
manutenção e a dispensa de aquisição de licenças (software) e de servidor físico (hardware). 

 
� Compatibilidade do Sistema Integrado de Gestão Pública em nuvem com a maioria dos 
dispositivos, possibilitando o aproveitamento dos equipamentos atuais, excluindo-se a 
necessidade de um equipamento específico. 

 
� Realização de backups automáticos, reduzindo o uso de mídias físicas e outros servidores. 
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� Maior eficiência em teste de novas ferramentas e módulos com apenas a habilitação no 
servidor em nuvem. 

 
� Atualizações automatizadas do Sistema Integrado de Gestão Pública: as atualizações e 
manutenções são realizadas de forma automática e transparente ao usuário, tendo como 
responsável a própria empresa de tecnologia, isentando-se quaisquer modificações em 
equipamentos para o devido uso. 

 
� Segurança: os provedores de hospedagem na nuvem possuem padrões avançados de 
segurança, possibilitando garantir os quatro princípios básicos da segurança da informação: 
confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade. Realização de backups 
criptografados de forma automática, possibilitando a recuperação dos dados de forma ágil e 
rápida. 

 
� Colaboração e acessibilidade: possibilita ao colaborador trabalhar de qualquer lugar, a 
qualquer momento conforme as suas necessidades, tendo acesso de acordo com suas 
prerrogativas e autorizações prévias do Sistema Integrado de Gestão Pública e impressão de 
relatórios em diferentes locais. 

 
� Melhor atendimento aos cidadãos: possibilitando o acesso à informação e a serviços 
disponíveis à população a partir de qualquer dispositivo (telefones celulares, computadores, 
tablets e outros).  
 
Como JUSTIFICATIVA para a Hospedagem e disponibilização e backup das bases de dados 
do Sistema Integrado de Gestão Pública em ambiente de datacenter externo (em nuvem) da 
CONTRATADA, certificado e com todos os requisitos de segurança e acessibilidade definidos 
neste Termo de Referência, citamos ainda: 
 
� Alta Disponibilidade: redundância de todos os itens hardware, ativos, serviços, instalações e 
replicação de infraestrutura para outro provedor com processo para recuperação de desastres; 
 
� Acessibilidade: das informações armazenadas com disponibilidade mínima de 98%; 24 
horas por dia X 7 dias na semana X 365 no ano, com acesso a tablets, smartphones e demais 
dispositivos portáteis; 
 
� Backup Seguro: com garantia de integridade de todos os dados legados em data Center 
externo, com replicação e redundância de informações; 
 
� Segurança Física: Controle de Acesso, Monitoramento por Câmeras, Biometria; 
 
� Segurança Virtual: Sistemas de Detecção e Bloqueios, Antivírus, e Backups na Nuvem; 
Licenciamento: licenciamento incluso (Windows Server, SQL Server e Antivírus); 
 
� Monitoramento: todos os sistemas, serviços e recursos de TI são monitorados pela Entidade 
e pelo provedor de serviços; 
 
� Gestão: gestão e administração do Sistema Integrado de Gestão Público, sistemas 
operacionais e bancos de dados; 
 
� Acessibilidade: acesso via internet (navegadores), computação em nuvem; 
 
� Migração: fácil e simples migração para a nuvem; 
 
� Redução de custos TI: redução com custos de infraestrutura de TI. 
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Servidor de Aplicação 

� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 16 GB de RAM 
� 240GB de Disco - SSD 
�  Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 
� 30 licenças de emulador de Aplicação Desktop para Web 
 
Servidor de Banco de Dados 

� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 8 GB de RAM 
� 480GB de Disco - SSD 
� Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 
 
Servidor de Aplicação GED 

� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 16 GB de RAM 
� 200GB de Disco - SSD 
� 1TB de Disco - SATA 
� Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 

 
26. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS POR 
MÓDULO:  
 
PPAE LDO 

1 Permitirrealizar ocadastrodecidades. 

2 
ForneceinformaçãoreferenteaoprogramadetrabalhopossuindoaFunçãodoGoverno,Sub-
Função,Macro-Objetivo,TipodePrograma,ProgramadeGoverno,TipodeAção eAção. 

3 
Permitirrealizarocadastrodos índicesdeapuraçãopara composiçãodos 
programasdegoverno. 

4 
Cadastrarprodutos,bensouserviçosresultantesdaaçãoondeparacadaação,seindicaráumúnic
o produto. 

5 
Permitircadastrarasunidadesdemedidasparaseremutilizadasnosíndicesdeapuração. 

6 
PermiticadastrarasunidadesgestorassendoÓrgão,UnidadeorçamentáriaeSub-Unidade. 

7 
Cadastraradescriçãodareceita,contendocategoriaeconômica,origem,espécie,rubrica,alínea
,sub-alínea,ítemesub-ítem. 

8 
Permitir o cadastro das Fontes de Recursos e Destinação de Recursos que 
poderãoservinculadosouordinários,acompetênciasdessesrecursos,noscasosdosvinculado
s,poderãoserindicados os detalhamentos esuafinalidade. 
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9 
Controlaroacessodeusuárioàsestruturasdoorçamento,comfiltroporórgão,unidadeouadminist
ração,podendo concederounegaroacesso. 

10 
PermitirrealizaroscadastrosdasAdministrações(Entidades)ealteraçõesdeparâmetrosdasEnt
idadesjácadastradas. 

11 
Controlarosresponsáveisporcargoseatribuiçõesdeacordocomoperíododeatuação. 

12 
Permitirealizarocadastroesequênciadasassinaturasqueirãocomporosrelatóriosdosistema. 

13 CadastrarasLeisedecretos deformaconsolidadaatodasas entidades. 

14 Parametrizarporadministração,aformadecontroledasestimativasdereceitas. 

15 
Cadastro de ações nos programas, com classificação em funções, sub-funções, 
tipo(projeto/atividade/operaçõesespeciais),responsávelporsuaexecução,produto,metasfísi
casefinanceirasdecadaação,valoresfinanceirosanuaisequantidadefísicaaatingirnoquadriêni
o. 

16 Cadastraraçõesesub-açõesdeformaregionalizada. 

17 
Gerarasetapascomafinalidadedemanteroshistóricosdasalteraçõesquesãocontroladasporre
visões,amparadasporlei municipalaserinformada. 

18 Permitirrealizarapriorizaçãodosprogramas. 

19 
Definirasprevisõesdareceitaporquatroanosconsecutivos,sendodoisanterioresumatual e um 
posterior, embasadas em indicadores econômicos como PIB, inflação paraocálculo 
dosvaloresconstantes. 

 
 

20 

Avaliar os riscos fiscais referente aos passivos contingentes sendo eles, 
DemandasJudiciais, Dívidas em Processo de Reconhecimento, Avais e Garantias 
Concedidas,AssunçãodePassivos,AssistênciasDiversaseoutrospassivoscontingentes.Tam
bém avaliar os demais riscos fiscais passivos como Frustração de 
Arrecadação,RestituiçãodeTributosaMaior,DiscrepânciasdeProjeçõeseoutrosriscosfiscaisc
omseusvalores eprovidências,apresentar notas explicativas das medidas. 

 
 
 
 

21 

Definiçãodasmetasfiscaiscompostaportrêsdemonstrativosfiscais,sendo:DemonstrativoI,os
valorescorrenteseconstantesdasreceitascombaseemindicadoreseconômicos 
previstasparaosdois anossubsequentese comnotasexplicativas das apurações e 
previsões; Demonstrativo II, os valores das receitas edespesas totais e primarias, 
apresentando o resultado primário comparados entre 
aprevisãoeaexecuçãocombasenosindicadores,incluídoresultadoprimárioeadívidaconsolida
da, sendo descrita em nota explicativa o memorial do cálculo apresentado;Demonstrativo 
III, apresenta as receitas e despesas em tópicos separados 
entrevaloresapreçoscorrenteseconstantesquatroanosanterioresedoisanosposterioresaoda 
elaboraçãocomanota explicativado memorialde cálculo. 
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22 

Fornecer informações referentes à evolução do patrimônio líquido, trazer em conjuntouma 
análise dos valores apresentados, com as causas das variações do PL do enteda 
Federação como por exemplo, fatos que venham a causar desequilíbrio entre asvariações 
ativas e passivas e outros que contribuam para o aumento ou a 
diminuiçãodasituaçãolíquida patrimonial. 

23 
Fornecer informações referentesà origem eaplicaçãodosrecursos obtidoscomaalienaçãode 
ativos. 

24 
Fornecerinformaçõesreferenteareceitasedespesasdoregimeprópriodeprevidênciados 
servidores. 

 
25 

Elaborar estimativa de renúncia da receita que visa atender ao art. 4°, § 2°, inciso 
V,daLeideResponsabilidadeFiscal–
LRF,eseráacompanhadodeanálisedoscritériosestabelecidosparaasrenúncias 
dereceitasesuas respectivascompensações. 

26 
Demonstraramargemdeexpansãodasdespesasobrigatóriasdecarátercontinuadoparaoexerc
ício queserefereàLDOcomnotaexplicativadocenário. 

27 
Permitirrealizaraconsultadasações/metasprevistasevisualizarocomparativodasuaexecução. 

28 
Emitirarelaçãodasreceitasorçamentáriasporsuacategoriaeconômicasendoreceitascorrentes
ereceitasdecapital. 

29 Emitirasestimativasdasreceitasdoorçamentovinculadaseporfontederecursos. 

30 EmitirarelaçãodosprogramasdogovernoporMacro-objetivo. 

31 EmitiroquadrodemonstrativodaReceitaCorrenteLíquida. 

32 
Permitiraemissãodosobjetivosprioritárioseprogramasordenandoasinformaçõespor 
programas eagrupandoporórgãos,unidades orçamentáriaseporfunção. 

33 
Emitirarelaçãodasdespesasorçamentáriasporcategoriaeconômicasendodespesascorrentes 
edespesasdecapital. 

34 PermitiraemissãoderesumodasAçõesporFunçãoeSubfunção. 

35 Emitirarelaçãodasdespesasrealizadascomparandocomexercíciosanteriores. 

36 EmitiroquadrocomparativodaReceitaeDespesaordenadoporprogramadegoverno. 

37 
EmitirarelaçãodaevoluçãodaReceitaeDespesaapresentandoainformaçãoorçada,realizadae 
projeçõespara oquadriênio. 

38 Emitir arelaçãodasreceitasedespesasorçamentáriasporfontederecurso. 
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39 

EmitirosanexosdemetasfiscaiseriscosfiscaisreferenteaLeideDiretrizesOrçamentárias, 
atendendo o dispositivo do § 2º do art. 165 da Constituição Federal edos § 2º e § 3º do 
art. 4 da Lei Complementar Nº 101/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal). 

40 
Permitirrealizaraconsultadasações/metasprevistasevisualizarocomparativoda 
suaexecução. 

41 
Gerardescriçõesdoscadastrosdoplanejamentoparaopróximoexercícioautomaticamente. 

42 
ExportaroPPAparaopróximoexercícioparafacilitaraelaboraçãoemanteraintegridade. 

43 
ExportaraLDOparaopróximoexercícioparafacilitaraelaboraçãoemanteraintegridade. 

44 EmitirrelatóriosdecríticadadespesaPPA/LOA. 

 

ELABORAÇÃOORÇAMENTÁRIAEPLANEJAMENTO 
 

1 
Permitirocadastramentodasdescriçõesdasdespesasemsuaesferaorçamentária,unidadegest
ora,programa deTrabalho enatureza dedespesa. 

2 
Permitirocadastramentodasdescriçõesdareceitabemcomoacategoriaeconômica,origem,esp
écie,rubrica,alínea,subalínea,iteme subitem. 

3 Permitirrealizarocadastrodeendereço,sendologradouro,bairroecidade. 

4 
CadastrarasFontes/DestinaçãodeRecursosqueidentificaráseosrecursossãovinculadosounã
oe,nocasodosvinculados,poderáindicarasuafinalidade. 

5 
Controlaroacessodousuárioasdotaçõespodendosernoníveldeunidadeorçamentáriaou 
dotação. 

6 
Cadastrareparametrizarporadministração(Entidade),aformadecontroledasestimativasderec
eitasedespesasecontroledefluxodecaixa,limitaçãodeempenho,formadedistribuiçãomínima 
legaldostributos descontados. 

7 
Controlarosresponsáveisporcargoseatribuiçõesdeacordocomoperíododeatuação. 

8 
Cadastraradescriçãodadespesaporpoder,esferaorçamentária,grupodeaplicação,detalhame
ntodogrupo,unidadegestora,programadetrabalho,naturezadadespesa. 

9 
CadastraraDescriçãodareceitaorçamentáriaporpoder,esferaorçamentária,categoriaeconôm
ica,origem,espécie,rubrica,alíneaesubalínea. 
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10 
Elaborar a proposta orçamentária de forma individualizada por departamento, 
ondeelaspossamgerarsuaprópriaproposta(detalhada)paraoexercícioseguinte,descrevendo
ocampodeatuaçãoealegislação,gerandoautomaticamenteapropostaorçamentáriageral 
dadespesa. 

11 
Permitir realizar a previsão da receita orçamentária trimestralmente segregada 
porfontederecursoepossibilitandoinformarovalorestimadoecancelado,realizandoumcompar
ativocomovalorarrecadadodomesmoperíodo. 

12 
Permitir realizar a fixação da despesa orçamentária trimestralmente segregada 
porfontederecursoepossibilitandoinformarovalorestimadoecancelado,realizandoumcompar
ativocomovalorexecutadodomesmoperíodo. 

13 
Permitir elaborar um cronograma financeiro das receitas e despesa 
trimestralmentesegregadaporfontederecursoepossibilitandoinformarovalorestimadoecance
lado,realizando um comparativo com os valores arrecadados e executados do 
mesmoperíodo. 

14 
Permitiraelaboraçãodocronogramamensaldedesembolsocontemplandoastransferênciasfin
anceirasaconceder,transferênciasfinanceirasareceber,transferênciasprevidenciáriasaconc
ederetransferênciasprevidenciáriasareceber; 

15 
Estabelecereregistrarlimitaçõesdedespesa(Cotas)noníveldeunidadeorçamentária,fontes 
de recursos e grupo de despesa,limitadas aos saldosdasprevisões 
orçamentáriasedaprevisãoatualizada dareceita. 

16 
Permitir realizar a consulta de despesas orçamentária já cadastradas filtrando 
pelaProposta Inicial, Aprovada pelo Legislativo, Aprovada pelo Executivo e Revisada 
peloÓrgão Municipal. Também apresentar as despesas a nível consolidado ou 
individualdeadministração. 

17 
Permitir realizar a consulta de receitas orçamentária já cadastradas filtrando pelaProposta 
Inicial, Aprovada pelo Legislativo, Aprovada pelo Executivo e Revisada peloÓrgão 
Municipal. Também apresentar as receitas a nível consolidado ou individual 
deadministração. 

18 Permiticonsultarasdespesasfiltrandoasuarespectivasecretaria. 

19 
Emitirorelatóriodasreceitasedespesassegundosuacategoriaeconômica,sendoreceitacorrent
ee decapital e despesacorrenteede capital. 

20 Permitiremitir orelatórioreferenteanaturezadaDespesa. 

21 Emitirorelatórioreferenteaoorçamentodareceita. 

22 
Permitiraemissãodosdadosdareceitaedespesadoorçamentocadastrado,possibilitando a 
emissão individual ou consolidado com os demais entes pertencentesaoorçamento. 

23 Emitirarelaçãodosprogramasdetralhadodoentepúblico. 
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24 Emitir arelaçãodosProgramasdeTralhadodeGovernodoEntepúblico. 

25 Emitirrelatóriodadespesaorçamentáriaconformeseuvínculo. 

26 Permitiraemissãodoquadrodemonstrativodasdespesaspor órgãoefunção. 

27 
Permitirrealizaraemissãoderelatóriocomasdespesasdoexercíciocorrenteeouencerrado. 

28 Emitirrelatóriodaevoluçãodadespesa. 

29 Emitirrelatóriodaevoluçãodareceita. 

30 EmitirRelatóriodosgastos compessoal-54%;. 

31 Emitirrelatóriodamanutenção/desenvolvimentodoensino25%. 

32 Emitirrelatóriodedemonstrativosdegastoscomsaúde15%. 

33 EmitirrelatóriodoQDD–QuadroDetalhamentodeDespesas(AnalíticoeSintético). 

34 Emitirrelatóriodarelaçãodadespesa. 

35 Emitirrelatóriodarelaçãodareceita. 

36 Emitirrelatóriodarelaçãodadespesapor secretaria. 

37 Emitirrelatóriodesumáriogeraldadespesa/receita. 

38 EmitirrelatóriodaListagem dasfontesderecurso. 

39 Relatóriodalegislaçãodareceita. 

40 Emissãoderelatóriodeprojeto/atividadeefuncionalprogramática. 

41 Permitirrealizar aemissãodedespesaconformeafontederecurso. 

42 
Permitir realizarrelatório comasdemonstrações dasdespesa conforme o grupo 
danaturezade despesa. 

43 Permitiremitirrelatóriodemonstrandoadespesaconformeaesferadegoverno. 

44 Emissãoderelatóriodadespesaelaborada. 

45 Emissãoderelatóriodareceitaelaborada. 

46 Emissãoderelatóriodeaplicaçãoderecursosdosfundosmunicipais. 

47 Emissãoderelatóriodemonstrativodedespesasdecapitalporações. 
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48 
Permitir a migração das despesas e receitas orçamentárias para o Sistema de 
GestãoeExecução,apóstodaatramitaçãodeaprovaçãodoorçamentopelopoderLegislativoeE
xecutivo bemcomo suasalterações. 

49 
Permitirrealizarreajustenoorçamentopúblicodeformaautomáticainformadoumíndicedeajuste
(Inflação/Deflação)dasreceitasedespesasdoorçamento. 

50 
Permitirocadastramentodeleisedecretosparaautorizaçãodecréditosadicionaisdoentepúblico
. 

51 Permitirconsultaraexecuçãodaelaboraçãoemoutroexercício. 

52 Permitirrealizar aimportaçãodaleiorçamentáriaquetenhaextinção.DOC. 

53 
Permitirmigrarapropostaorçamentáriajácadastradaparaoexercícioseguinte,encaminhandoaf
ixaçãoda despesae aprevisãodareceita. 

54 
Permitiracompatibilizaçãodefontesderecursosdasreceitasorçamentáriasconformeos 
ementáriosdosTribunais. 

55 Permitircriarumcadastrocomtodososrelatórionecessárioparagerenciamento. 

56 
Serãoinseridosnoexercício,asdescriçõespadrõesnecessáriasparainiciaraexecução. 

 

GESTÃOEEXECUÇÃO 

1 
Demonstrarosníveisdascontascontábeiscontidasnoplanodecontasaplicadoaosetorpúblico(
PCASP)editapelaSecretariadoTesouroNacional(STN). 

2 
Permitirocadastramentodeendereçosdefornecedores,responsáveis,servidoresedemais 
cadastradoparamovimentaçãodoente público. 

3 
Permitirocadastramentodefontesderecursos/destinaçãoderecursosparamelhorcontroledas
movimentações orçamentárias econtábeis doentepúblico. 

4 
Permitirocontroledepermissõesdeusuáriosdosistemaporórgão/unidade,contacontábile 
administração. 

5 
Permitir o cadastramento de ramos de atividades para relacionar aos fornecedores 
domunicípio. 

6 Permitirocadastroeocontroledeobraspúblicasadministradaspelomunicípio. 

 
7 

Cadastrar a administração ou Entidade que deseja ter seus dados isolados, 
serámovimentada e controlada pelo sistema, permitindo a parametrização das rotinas 
deexecuçãoconformelegislaçãovigenteparamelhoroperacionalizaçãodosistema. 

8 
Permitirocadastramentoecontroledosresponsáveisdaentidadepúblicabemcomogestor,ord
enadordadespesa,contador,controleinterno,tesoureiroentreoutros. 
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9 
Permitir o cadastro e sequência de assinaturas dos responsáveis para composição 
denotas,relatóriosdegestão, balanços,demonstrativoseoutrosdaEntidadepública. 

10 CadastraroCPFdoUsuárioafimderegistraremrelatórios aexecuçãodeste. 

11 
Permiterealizarode-
paradeórgãoeunidadeparaasinformaçõesderestosapagardeexercíciosanterioresaoexercíc
io selecionado. 

12 
Permiterealizarode-
paradefontesderecursosparaasinformaçõesderestosapagardeexercíciosanterioresaoexer
cício selecionado. 

13 
Permiterealizaracompatibilizaçãodosfornecedoresparaascontascontábeissegundoo 
PCASP. 

14 PermitesairdoSistema. 

15 Cadastrarbancoseagênciasbancáriasparamovimentaçãodaentidadepública. 

16 
Permitirocadastramentodedespesasorçamentáriasautorizadapelopoderlegislativoecontida
emdecretodopoderexecutivoparaexecuçãoorçamentáriadoentepúblico. 

17 Permitirconsultar amovimentaçãodareceitaorçamentáriamensalmente. 

 
 

18 

Permitir a visualização/manutenção de contas contábeis que compõem o plano 
decontasaplicadoaosetorpúblico(PCASP),editadopelaSecretariadoTesouroNacional(STN
).DeveráserrespeitadaacodificaçãoimpostapelaPCASP-
Estendido/FederaçãoeosdesmembramentosdecontascontábeisrealizadasporcadaTribun
aldeContasdoEstado. 

 
 

19 

Permitiraconsultaecadastrodeeventoscontábeisquesão responsáveispelacontabilização 
dos lançamentos ocorridos no momento da execução das rotinas doente público. Sendo 
que o sistema possui todos os eventos contábeis padronizadospermitindo o cadastro de 
novos eventos apenas em casos de particularidades daentidade. 

 
20 

Permitirocadastramentodefornecedoresqueiram 
atenderanecessidadedecompradoentepúblico.Possuindointegraçãodedadoscomosistem
adecompraselicitações. 

 
21 

Cadastrar as diárias de viagens dos servidores do ente público, permitindo que sejafeita 
a integração dos dados para atendimento de legislação referente a 
transparênciapública. 

 
22 

Permitealterarecorrigirhistóricosgravadosemhistóricopadrãodediversasmovimentaçõesco
mo:empenho,liquidação,pagamento,despesasextraselançamentoscontábeis. 

 
 

23 

Realizar as alterações orçamentárias autorizadas pela lei do orçamento e aberto 
pordecreto do executivo, classificadas como tipo de créditos suplementares, especiais 
eextraordinários,considerandoosrecursosprovenientesdesuperávitfinanceiro,excessodea
rrecadação,anulaçãoparcialoutotaldedotaçõeseoperaçõesdecrédito,podendotambémco
mbasenalegislaçãopertinentearealocaçãoderecursosconformeTCE. 
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24 
Realizarobloqueio/desbloqueiodossaldosdasdespesasorçamentáriascomsuasrespectivas
fontesderecursos. 

25 Cadastrarosempenhosdotipoordinário,globaleestimativo,permitindoinseriras 
informaçõesreferenteadotaçãoorçamentária,vinculadaàsuafontederecurso 

 específica,marcaçãoseadespesaévinculadaapandemia,aimportânciaaserpaga,dadosdof
ornecedor,dadosdalicitação,convênio,obrasecontratos(casooempenhoseja vinculado a 
um processo licitatório, a um convênio ou a execução de uma 
obra);Permitirqueoempenhosejacadastradodeacordocomoregimenormal,deadiantament
oedeprecatórios;Permitiraemissãodeempenhocommaisdeumafontederecursovinculado,p
araatendimentodeentidades deconsórciospúblicos. 

 
26 

Permitiraalteraçãodosdadoscadastraisdeempenhosjáemitidos;Permitirareimpressão da 
nota de empenho e também a exclusão do empenho respeitando 
acronologiadaexecuçãodadespesa(empenhamento,liquidaçãoepagamento). 

27 
Realizaraanulaçãodeempenhosjáemitidosbemcomooretornodosaldodadotaçãoorçamentá
riaprópria,respeitandoosstatusdeliquidação epagamento. 

 
28 

Realizaraliquidaçãodeempenhoconformedireitoadquiridopelocredorcombaseemdocumen
toscomprobatóriosdocréditocomafazendapública.Permitirincluirretençõesebenefícios,Per
mitircriaraprogramaçãodepagamentodeformaautomática;Realizaroestornodaliquidaçãod
eempenhoquandonecessário. 

 
 
 
 

29 

Permitirareimpressãodenotasjáemitidascomo,EmpenhoseParceladeEmpenhos,Parcela 
de Empenhos / Liquidação, Anulação de Empenho, Liquidação de Empenho,Pagamento 
de Empenho, OB de Pagamento de Empenho, Liquidação de Restos 
aPagar,PagamentodeRestosaPagar,OBdePagamentodeRestosaPagar,DespesaExtra,O
BdePagamentodeDespesaExtra,TransferênciaBancária,NotadeLançamento,Comprovant
edeRetenções,RecibodePagamento,CapadeProcesso-Etiqueta, Nota de Suplementação 
e Redução, Despesa Extra - Folha, Certidão 
deReservadeSaldo,CancelamentodeRestosaPagar,OBdeRepasseFinanceiro,NotadeArr
ecadação,ReceitaaRestituireReceitaRestituída. 

30 
Permitir realizar alterações dos dados de nota fiscal de liquidações de empenhos e 
derestosapagar,sem haveranecessidadedeestornos dessas liquidações. 

 
31 

Permitir a realização de alteração de conta contábil (operação de liquidação) 
deempenhosqueseencontramliquidados,cujacontacontábilnãosatisfazeraescrituraçãodof
ato. 

 
32 

Estabelecereregistrarlimitaçõesdedespesa(Cotas)noníveldeunidadeorçamentária,fontesd
erecursosemodalidadedeaplicação,limitadasaossaldosdasprevisões 
orçamentáriasedaprevisãoatualizada dareceita. 

33 
Permitirolançamentodearrecadaçãodereceitaorçamentáriadeformamanualrelacionandoas
fontes de recursosprópriasevinculadas. 
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34 

Realizar a importação das receitas orçamentárias arrecadada via sistema tributário ede 
saneamento (Receita Online), permitindo a parametrização da Receita por 
FontesdeRecursos. 

35 
Permitir a impressão de documento de arrecadação municipal (DAM), segregando 
emreceitaorçamentária ereceitaextraorçamentária. 

36 
Parametrizarasreceitasorçamentáriasporfontesderecursoscontendooseupercentualdeapli
cação. 

37 
Permitirrealizarlançamentosdearrecadaçãocomcontrapartidasemcontasextraorçamentária
s emsuasrespectivasfontesderecursos. 

 
38 

Permitir realizar lançamentos de restituições a fim de regularizar pagamentos detributos 
pagos a maior pelo contribuinte, informando o banco e a fonte de recurso 
queestávinculada estaarrecadação. 

39 Permitirealizar aexclusãodelançamentosdereceitaqueforamestornadas. 

40 
Permiterealizarolançamentodareceitaorçamentáriaseparandoasfontesderecursosobrigatór
iasedemaisfontesvinculadasaocadastrodareceitadeformaautomatizada. 

41 Permitiraalteraçãodaarrecadaçãoquefoilançadadentrodomêsdereferência. 

 
42 

Realizaraliquidaçãoderestosapagarnãoprocessadosqueforaminscritosnoanodereferência 
e também o estorno de liquidação em casos que os restos a pagar 
nãoprocessadosjáseencontraremliquidados. 

 
 

43 

Permitir o cadastro de despesas extraorçamentárias com os dados da conta 
contábil,cujotipodecontaestejacadastradocomoextraorçamentária,órgãoeunidade,favorec
ido, histórico, tipo de lançamento, fonte de recurso, retenções / benefícios,descontos 
orçamentários, data da extra, data de vencimento e data da programaçãodepagamento. 

 
 

44 

Realizar o pagamento das ordens bancárias referente a despesas 
orçamentárias,despesas extraorçamentárias, despesas de restos a pagar, contendo as 
informaçõesdosdadosbancários,retenções/benefíciosextraorçamentários,retençõesorça
mentários,cujaprogramaçãotenhasidopreviamentecadastrada,ordembancária,númeroded
ocumentos,tipode pagamentoehistórico depagamento. 

 
45 

Realizaroestornodepagamentodeordensbancáriasreferenteaempenhosorçamentários,de
spesasextraorçamentáriaserestosapagarjácadastrados,permitindocriarumaprogramação
depagamentodeformaautomática. 

 
46 

Permitiraimpressãodecomprovantederetenções/benefíciosvinculadosaempenhosorçame
ntários,despesasextraorçamentáriaserestosapagar,comodetalhamentodadespesae 
daretenção/benefício. 
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47 

Permitir a alteração do tipo de pagamento do documento e o número do 
documentocontido na ordem bancária que já se encontra paga, sem haver a 
necessidade deestornaropagamento. 

 
48 

Realizaraprogramaçãodepagamentosreferenteaempenhosorçamentários,despesasextra
orçamentáriaserestosapagar,permitindotambémoparcelamentodaprogramação de 
pagamento quando necessário, nos casos de mais de uma forma 
depagamento(cheque,tede outros). 

 
49 

Permitirarealizaçãodaprestaçãodecontasdeempenhosdoregimedeadiantamentodo 
exercício e de exercícios anteriores concedidos aos servidores. Devendo conter 
asinformações do adiantamento bem como o histórico, valor concedido, valor 
devolvidoevalorutilizado. 

50 
Permiterealizaraprogramaçãodepagamentovinculandoacontabancária,exigeparâmetro. 

 
51 

Permiterealizarpagamentosporumlotededespesas,sendoempenhosorçamentários, 
despesas extras orçamentarias e restos a pagar, podendo agrupar 
porfornecedor,pordatadevencimento,porfontederecurso,porsequênciadeempenhoseporb
anco econta bancária. 

 
52 

Permitir a movimentação de serviços bancários referente a cheques bem como 
ocadastro dos talões, emissão de cheques, cancelamento de cheques, 
compensaçãodechequese listaroschequesemitidos. 

53 
Permitirarealizaçãodeborderôdeordensbancáriasjácadastradas,listandoasordensbancária
s erealizando aimpressão doborderô. 

54 
Realizarborderôatravésdeliquidaçõesdisponíveisparapagamento,permitindoopagamentod
asliquidaçõeseposteriormente ageração doborderô. 

55 
PermitealeituradearquivosderetornodepagamentosencaminhadopelaBancoerealizaracon
ciliação doextrato bancáriodemaneira automática. 

56 
Permiterealizarlançamentosdeformamanual,bemcomolançamentosqueseencontramemtrâ
nsitono extratobancário. 

 
57 

Permitirrealizaraconciliaçãobancáriademaneiramanual,apresentandooslançamentos 
realizados de forma analítica, detalhamento dos lançamentos, de 
formasintéticaetambémoslançamentos emtrânsitoaté oexercíciode 2013. 

 
58 

Permitirrealizaraconciliaçãobancáriademaneiramanual,apresentandooslançamentos 
realizados de forma analítica, detalhamento dos lançamentos, de 
formasintéticaetambémoslançamentos emtrânsito,apartirdoexercíciode2013. 

59 
Realizartransferências financeirasentre contas bancáriascomcontroledas fontes 
derecursos. 
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60 

Realizartransferênciasfinanceirasreferentearepasses,aportes,devoluçõesdenumerários 
entre os órgãos pertencentes ao orçamento fiscal do município 
como:câmara,fundos,fundações,institutodeprevidência eoutros órgãos. 

 
61 

Permitir o envio de arquivos para Bancos conveniados ao Município referente asordens 
bancárias de despesas orçamentárias, despesas extraorçamentárias e restosapagar, 
paraquesejamprocessadosospagamentos dosdocumentospelobanco. 

 
62 

Realizar a leitura de arquivos de retorno do banco referente ao processamento 
dospagamentosdasordensbancáriasdeempenhosorçamentários,despesasextraorçament
árias erestosapagar. 

 
 
 
 

63 

Permitirareimpressãodenotasjáemitidascomo,EmpenhoseParceladeEmpenhos,Parcela 
de Empenhos / Liquidação, Anulação de Empenho, Liquidação de Empenho,Pagamento 
de Empenho, OB de Pagamento de Empenho, Liquidação de Restos 
aPagar,PagamentodeRestosaPagar,OBdePagamentodeRestosaPagar,DespesaExtra,O
BdePagamentodeDespesaExtra,TransferênciaBancária,NotadeLançamento,Comprovant
edeRetenções,RecibodePagamento,CapadeProcesso-Etiqueta, Nota de Suplementação 
e Redução, Despesa Extra - Folha, Certidão 
deReservadeSaldo,CancelamentodeRestosaPagar,OBdeRepasseFinanceiro,NotadeArr
ecadação,ReceitaaRestituireReceitaRestituída. 

64 
Permitirrealizarlançamentosdeprevisãodotiporeceita,despesa,entradasesaídaextraorçam
entáriascriandoumfluxodecaixaparacontrolefinanceirodomunicípio. 

65 
Permitirarealizaçãodelançamentoscontábeisdemaneiramanualvinculandoumeventocontá
bil paraescrituraçãodosregistros. 

66 
Permitirrealizaracompatibilizaçãodasinformaçõesdasreceitasorçamentáriascomas contas 
contábeisdogrupo devariações aumentativas(PCASP). 

67 
Permitir realizar a compatibilização das despesas orçamentárias por
 item(Subelemento) 
eascontascontábeisdogrupodevariaçõesdiminutivas(PCASP). 

 
68 

Realizar o cadastramento dos contratos da dívida fundada do município, 
permitindoinformartodasosdadosdoreferidocontratocomonúmerodocontrato,Leiautorizativ
a,data da assinatura e também realize a contabilização da inscrição da dívida em 
suascontascontábeisespecíficasdeformaautomática. 

 
69 

Realizar a movimentação da dívida fundada referente aos valores de amortização 
dadívida, cancelamento da dívida, encampação, correção de valores, atualização 
devalores,juroseencargosdadívida. 

70 Permitirrealizaraconsultadasdívidasfundadasjácadastradas. 

 
 

71 

Realizar a importação dos saldos remanescentes do exercício anterior para as 
contascontábeisdoexercíciocorrente.Tambémrealizaraimportaçãodasdespesasextraorça
mentárias que não foram pagas em exercícios anteriores e inscrição 
dosrestosapagarprocessadosenãoprocessadosdeexercíciosanterioresparaoexercíciocorr
ente. 
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72 

Realizaroslançamentosdeaberturadoexercíciobemcomoatransferênciadesaldosapós o 
encerramento do exercício anterior, mês de referência 14, movimentação dascontas de 
controle dos restos a pagar, movimentação das contas de 
superávit/déficitdoexercícioeexercíciosanterioresecontabilizaçãonascontascontábeisrefer
enteaoPPA,LDO e LOA. 

 
 

73 

Permitir a inscrição de restos a pagar processados e não processados de formamanual, 
contendo todos os dados referente ao empenho de exercício anterior, comoos dados da 
despesa orçamentária, fornecedor, fonte de recurso, conta contábil 
deinscrição,liquidação(casorestosapagarsejaprocessado)valororiginaldoempenho,valord
a inscrição edatadainscrição dorestoa pagar. 

 
74 

Permitirquesejafeitoocancelamentoderestosapagarprocessadosenãoprocessados 
apresentando as contas contábeis a serem debitadas e creditadas etambémocontrole 
dosaldodafonte derecursoacancelar. 

75 Permitirquesejafeitaaassociaçãodeumnúmerodeconvênio àumrestoapagar. 

76 Permitirrealizarorestabelecimentoderestosapagarjácancelados. 

77 Permitirrealizaraverificaçãodosdescontosinseridosnosrestosapagar. 

78 Permitirverificarosdescontosinseridosnasdespesasextras-orçamentárias. 

 
79 

Permitir que seja feita a verificação de inconsistências, de forma mensal, que 
podemserapresentadasdurantemovimentaçãodaexecuçãodareceitaedespesadaentidade
, possuindo uma atualização dos registros para que sejam solucionadas 
taisinconsistências. Apresentartambémrelatóriocomasinconsistênciasapontadas. 

 
80 

Permitirageraçãodobalancetecontábildeformamensalparacomposiçãoderelatóriosparaco
nferênciasegeraçãodeinformaçõescontábeisparaencaminhamentoaoTribunal 
deContasdo Estado. 

 
81 

Permitir que seja feito o reprocessamento da contabilização referente a um período 
jáconcluído, caso haja divergências encontradas durante o fechamento do 
balancetecontábil. 

 
82 

Permitirquesejafeitomensalmenteoencerramentodocalendáriocontábildaentidade,etambé
mquesejafeitooencerramentoporcontacontábildeformaindividual. 

 
 
 

83 

Realizarasrotinasdeencerramentoanualcomoatransferênciadosvaloresregistradosnascon
tasderestosapagarinscritosparaascontasderestosapagardeexercícios anteriores, 
movimentação das contas de fornecedores e obrigações 
delongoprazo,disponibilidadefinanceira,controledeadiantamento,controledecontratos,con
trolederestosapagar,controledeconvênioseencerramentosdecontasde controle que não 
transferem saldos para o exercício seguinte, separando estasetapas pormêsde 
encerramento(12,13 e14). 

84 
Permitirrealizaraparametrizaçãodetodasastaxastributáriasvinculandoassuasrespectivas 
receitasorçamentárias. 
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85 

Controlar a contabilização referente a Dívida Ativa processada pelo sistema 
tributário,sendo integrada ao sistema de execução orçamentária, apresentando as 
receitas 
queforamcontabilizadaseasquenãoforamcontabilizadasparaummelhorgerenciamentodain
tegraçãodadívidaativa. 

 
86 

Controlaracontabilizaçãodasassinaturasdecontratosexecutadosatravésdosistemade 
contratos, sendo contabilizadas as informações de contratos licitatórios nas 
contascontábeis decontrole. 

87 
Permitiraliquidaçãodositensrecebidosnoalmoxarifado,deformaapromoveraintegraçãodosl
ançamentoscomascontascontábeisdoalmoxarifadoeimobilizado. 

 
88 

Permite a importação dos lançamentos realizados no sistema de patrimônio a 
seremcontabilizados pelo sistema de contabilidade do período encerrado a fim de 
compor 
obalancetemensal,comaconferênciadestescomosrelatóriosdosistemadepatrimônio. 

 
89 

Permiteaimportaçãodoslançamentosrealizadosnosistemadealmoxarifadoaseremcontabili
zados pelo sistema de contabilidade do período encerrado a fim de compor 
obalancetemensal,comaconferênciadestescomosrelatóriosdosistemadealmoxarifado. 

 
90 

Consultaramovimentaçãodadespesaorçamentáriabemcomoaprevisãodadespesaorçame
ntária,suplementação/reduçãodadespesa,empenho,anulaçãodeempenho,liquidaçãoepa
gamentodeempenhorelacionadoadespesaorçamentária. 

91 
Consultaramovimentaçãodareceitaorçamentáriabemcomoaarrecadaçãodareceitaeo 
estornoda arrecadaçãoorçamentária. 

92 
Consultaracontabilizaçãodascontasdoplanodecontasaplicadoaosetorpúblicopermitindoatr
ansparências das informações contábeis doentepúblico. 

93 
Consultaramovimentaçãocontábildascontasdoplanodecontasaplicadoaosetorpúblicopermi
tindofiltrarpelainformação decontacorrentedaconta. 

 
94 

Consultar a movimentação orçamentária e contábil do tipo empenho, anulação 
deempenho, liquidação de empenho, pagamento de empenho e acerto estimativo 
dosfornecedorescadastradosno ente público. 

 
95 

Consultarosdadosdoempenhojácadastradobemcomoseusdadoscadastrais,suasmovimen
tações(empenho,liquidação,pagamentoeseusrespectivosestornoeanulação de 
empenho), especificações, documentação, programação de 
pagamento,retenções/benefícios/descontos,movimentocontábil ehistórico. 

96 
Consultarosempenhosquejáforampagosdemonstrandoosseusdadoscadastrais,bancos/cai
xa,retenções/benefícios/descontosehistórico. 

 
97 

Consultar empenhos através do número da nota fiscal vinculada a ele, 
demonstrandotodos os dados da nota fiscal. Também seja feita a consulta por número 
de empenho,fornecedor,númeroda liquidação eanodorestoa pagar. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     106/306 

 

 
98 

Consultarasinformaçõesreferentearestosapagarbemcomoseusdadoscadastrais,movimen
tações (liquidação de restos não processados, pagamento de restos e 
seusrespectivosestornosecancelamentoderestosapagar),documentação,programaçãode
pagamento,retenções/benefícios/descontosemovimentocontábil. 

99 
Consultartodososempenhosorçamentários,restosapagarprocessadosenãoprocessadosed
espesasextrasquepossuemsaldosaserempagos. 

 
100 

Consultar os saldos da despesa orçamentária por fonte de recurso apresentando 
aexecução de despesa como o valor orçado, créditos, reduções, empenhado, 
anulado,liquidado,pago,aliquidar,a pagareliquidado apagar. 

 
101 

Consultarosaldodadespesaorçamentáriasegregadoporcotas,apresentandoovalororçado, 
suplementado, reduções, saldo parcial, valor da cota, empenhado, saldo porcotaesaldo 
dadotação. 

 
102 

Consultarasreservasdesaldosrealizadasnasdespesasorçamentárias,apresentandoovalor
orçado,créditos,reduções,reservadesaldo,empenhadoesaldodadotação. 

103 Permitirconsultaramovimentaçãodadespesaorçamentáriamensalmente. 

104 Permitirconsultar amovimentaçãodareceitaorçamentáriamensalmente. 

105 Permitirconsultar amovimentaçãodaconciliaçãobancária. 

 
106 

DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº 
4.320/1964: Anexo 1 - Demonstrativo da Receita/Despesa Segundo a 
CategoriaEconômica. 

 
107 

DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320
/1964:Anexo2-DemonstrativodaReceita/DespesaUnid.SegundoaCategoriaEconômica. 

108 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320/
1964:Anexo 4-Natureza daDespesa/ConsolidaçãoGeral. 

109 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320/
1964:Anexo 6-ProgramadeTrabalho. 

 
110 

DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320
/1964:Anexos7e8-DemonstrativodaDespesaporFunção/SubFunção/Programa. 

111 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320/
1964:Anexo9-DemonstrativodaDespesaporÓrgãoeFunção. 

112 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº 
4.320/1964:Anexo10-ComparativodaReceitaOrçadacomaArrecadada. 

113 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdeanexoapresentadonaLeiNº4.320/
1964: Anexo11-ComparativodaDespesaAutorizadacomaRealizada. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     107/306 

 

114 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº4.3
20/1964,sendo:Anexo 12-BalançoOrçamentário. 

115 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº4.3
20/1964,sendo:Anexo 13-BalançoFinanceiro. 

116 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº4.3
20/1964,sendo:Anexo 14-BalançoPatrimonial. 

117 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº 
4.320/1964, sendo: Anexo15- DemonstraçãodasVariaçõesPatrimoniais. 

 
118 

DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº4.
320/1964,sendo:Anexo16-DemonstrativodaDívidaFundadaInterna/Externa. 

119 
DemonstraçãodosresultadosgeraisdoexercícioatravésdosanexosapresentadosnaLeiNº4.3
20/1964,sendo:Anexo17- Demonstrativo daDívidaFlutuante. 

 
120 

Emitirrelatórioapresentandoosempenhosliquidadoscomsaldoapagareosempenhos com 
saldo a liquidar que serão inscritos no exercício seguinte como 
restosapagarprocessadoserestos apagarnãoprocessados. 

121 
Permitirvisualizaramovimentaçãodaexecuçãoorçamentária,financeiraepatrimonialdeforma
sintética. 

122 
Permitirrealizarocomparativodobalançopatrimonialjáencerradocomobalançopatrimonialdo
exercícioselecionado. 

123 Permitiraapresentaçãodamovimentaçãodopassivofinanceiro. 

124 
Permitirapresentarasmovimentaçõesdo ativorealizávelconforme o planode 
contasembasadonalei 4.320. 

 
 
 

125 

Emitirosquadrosdemonstrativosdamovimentaçãodadespesaereceitaorçamentáriaconform
eapresentandonaLeiNº4.320/1964,sendoeles:AnexoI-
Demons.Rec/Desp.SegCatEconômica;AnexoII-
Demons.Rec/Desp.Unid.SegCatEconômica; Anexo VII - Demons. Despesa por func. 
/sub-func./prog / Por Projeto /Atividade;AnexoVIII-Demons.Despesaporfunc./sub-
func./prog./ConformeVínculo;AnexoIX-Demons.Despesaporórgãoefunção;AnexoX-
Comp.Receitaorçada/arrecadada;AnexoXI-Comp.Despesaautorizada/realizada. 

126 
Emitirtodamovimentaçãoreferenteadespesasorçamentáriasedespesasextraorçamentárias 
deformamensal. 

127 
Emitirtodaamovimentaçãodareceitaorçamentáriaereceitaextraorçamentária,possibilitando
demonstrarasinformaçõessemasreceitas dededução. 

128 
Permitirrealizaraemissãodobalancetesintéticodadespesaemcomparativocomareceita. 
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129 
Emitirnumeráriomensaldemonstrandoasmovimentaçõesdasreceitasedespesasmovimenta
s peloentepúblico. 

130 
Emitirrelaçãoreferenteamovimentaçãodascontasdoplanodecontasaplicadoaosetorpúblico,
possibilitandofiltrarpeloníveldascontas. 

131 
Emitirrelaçãodoscréditosadicionaisrealizadospelaentidadeconformeleiautorizativaedecret
o doexecutivo. 

132 
Permitiremitirodemonstrativocomasmovimentaçõesfinanceirasdecaixaeequivalentede 
caixa,sendoossaldosbancários. 

133 
Permitiremitirrelaçãodevaloresempenhados,liquidadosepagoscomosrespectivosforneced
oresmensalmente. 

134 
Permitiremitirrelaçãodedespesasmêsamêscontendoasinformaçõesdenaturezadadespesa
e valores empenhados,liquidadosepagos. 

 
135 

Emitir o demonstrativo de gastos referente a aplicação de recursos da saúde 
(15%),permitindovisualizarasmovimentaçõesdeaplicabilidadedosrecursos,respeitandoosí
ndicesfixadospela legislaçãobrasileira vigente. 

 
136 

Emitirodemonstrativodegastosreferenteadespesascompessoal(54%),respeitandoosíndice
sapresentadosnaLeiNº101/2000(LeideResponsabilidadeFiscal)emseusArt.19eArt.20. 

 
137 

Emitirodemonstrativodegastosreferenteaaplicaçãoderecursosdaeducação(25%),permitin
dovisualizarasmovimentaçõesdeaplicabilidadedosrecursos,respeitandoosíndicesfixadosp
ela legislaçãobrasileira vigente. 

138 
Emitirdemonstrativodadespesaorçamentáriadeacordocomsuacategoriaeconômica,sendo
despesa correntee despesa decapital. 

139 
Emitirdemonstrativodadespesaorçamentáriadeacordocomsuacategoriaeconômica,sendo
despesacorrentee despesade custeio. 

140 Emitirrelatóriodasdespesasporprogramadegoverno. 

141 Emitirrelatóriocomaapuraçãodoexcessodearrecadaçãodoexercíciocorrente. 

142 Emitirrelaçãodecontascomsaldoapagar doexercíciodeformasintética. 

 
143 

Permitir a emissão de relação dos saldos das dotações orçamentárias, possibilitandoas 
informações serem apresentadas por fonte de recurso. Permitir emitir o Quadro 
deDetalhamentoda Despesa (QDD). 

144 
EmitirosanexosreferenteaaplicaçãodamanutençãoedesenvolvimentodoensinoconformeAr
t.22daConstituiçãoFederaleLeisNº9.394/1996e9.424/1996. 

145 Emitirobalancetedadespesaporfontederecursos. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     109/306 

 

146 Emitir obalancetedasdespesaspagas. 

147 Emitirobalancetedadespesa deformageral. 

148 
EmitirrelaçãodemovimentosdosfornecedoresdoenteparadeclaraçãoSEFIPeGEFIP. 

149 
EmitirrelaçãodasreceitasorçamentáriaqueserãobasedecálculoparaaapuraçãodoPASEP. 

150 
Permitirrealizaraemissãodorelatóriosparaempastamentodedocumentosconformelegislaçã
o. 

151 
Emitirbalancetegeralapresentandoamovimentaçãodeformageraldasreceitasedespesasme
nsalmente. 

152 Emitirdemonstrativodesaldosbancáriospelafontederecurso. 

153 
Emitirdemonstrativodossaldosdascontasdoplanodecontasfiltrandooníveleafontederecurso
. 

154 Permitiremitiroextratodasmovimentaçõesdosfornecedores. 

155 
Emitircomparativo da despesapermitindofiltrarporsecretaria,sendoórgão /unidade 

/sub-unidade. 

156 Emitirrelatóriosdamovimentaçãodastransferênciasfinanceiras. 

 
157 

Permitir a emissão de relação de empenhos do ente público, possibilitando filtra 
porempenhos emitidos, liquidados, com saldo a liquidar, pagos, com saldo a pagar 
eanulados. Também demonstrar informações de processos licitatórios, classificação 
dadespesa,notasfiscaisedemaisinformações. 

158 
Emitirrelaçãodeempenhospermitindorealizarparâmetroscomgastoscomsaúde,educaçãoef
undeb. 

159 
Emitirrelatóriodemovimentaçãodiáriadecaixa,bancoecontábil,apresentandoasinformações 
dedébitoecrédito. 

160 
Emitirlistagemdefornecedorespermitindoordenardeformaalfabética,numéricaedados 
bancários. 

161 
Emitirboletimdiáriodetesourariapermitindoaseparaçãodosmovimentosdareceitaorçamentá
riae despesaorçamentária. 

162 Emitirrelaçãodeminutadareceitaedespesa. 

 
163 

Emitirarelaçãodadespesaorçamentáriaconformesuasmovimentaçõescomoovalororçado, 
empenhado, liquidado, pago, suplementado, reduzido e reservas de saldo.Também 
demonstrar os valores referente aos saldos das despesas orçamentárias aliquidarea 
pagar. 
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164 

Permitir emitir a relação da receita orçamentária, sendo a receita orçada, 
receitaarrecada e a receita restituída, possibilitando o filtro pela classificação da 
receitaorçamentária. 

165 
Emitirarelaçãodecredores,permitindoocontroledetodamovimentaçãodoscredorespertence
ntesao ente. 

166 Emitirrelaçãodeempenhosdemonstrandoosdescontosinformados. 

 
167 

Permitir a emissão de relatório dos restos a pagar, demonstrando o valor 
inscrito,liquidado, pago, valor de cancelamento de restos e o saldo a pagar. Devendo 
serdemonstradas as informações de forma segregada pelo ano do resto a pagar e o 
tiposendoele processadoenão processado. 

 
168 

Emitirorelatóriorazãoapresentandotodaamovimentaçãodiáriadascontasdoplanode contas 
do ente público, sendo que tal relatório é exigido conforme legislaçãobrasileira. 

 
169 

Emissão de decreto para alteração orçamentária elaborado pela entidade do 
poderexecutivo, contendo o tipo de crédito a ser autorizado, a origem do recurso e 
todalegislaçãoconforme lei do orçamento. 

 
170 

Emitir relatório de toda movimentação executada pela entidade como pagamento 
deempenhos,arrecadaçãodereceitas,transferênciasbancárias,apresentandoasmoviment
açõesdiariamente. 

171 
Emitir relação de todos os saldos das contas bancárias, apresentando as 
informaçõesdesaldoanterior, 
lançamentodeDébito/EntradaelançamentosdeCréditos/Saída. 

172 Emitirrelatórioreferenteamovimentaçãodasordensbancárias. 

173 
Emitirrelatóriodemonstrandotodaamovimentaçãofinanceirarealizadapeloentepúblico,bemc
omo pagamentos,arrecadaçõesetransferências. 

174 
Emitirdemonstrativodemanutençãoedesenvolvimentodoensino25%deformadecendiais. 

175 EmitirdemonstrativodaAplicaçãoem Saúde15%deformadecendial. 

176 
Permitiremissãoderelatóriodosfornecedoresdaentidadepúblicacomsuasrespectivasmovim
entações paradeclaraçãodeimpostoretidonafonte. 

177 
Emitir a relação das despesas extraorçamentárias realizadas pelo ente, 
possibilitandoofiltrode despesasemitidas,apagarepagas. 

178 Emitirrelaçãodeempenhosdemonstrandoosdescontosinformados. 

179 
Emitirrelaçãodeempenhosporfornecedoresdemonstrandotodasassuasmovimentaçõessen
doempenhamento,liquidaçãoe pagamentos. 
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180 

EmitirosrelatóriosreferenteaGestãoFiscalconformedemonstradonaLeiNº101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) Art. 55. Os relatórios deveram estar emconformidade para 
atendimento do SIACE/LRF do Tribunal de Contas do Estado deMinas Geraise 
demaisórgãos. 

 
181 

EmitirosrelatóriosreferenteaGestãoFiscalconformedemonstradonaLeiNº101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) Art. 55. Os relatórios deveram estar emconformidade para 
atendimento do SIACE/LRF do Tribunal de Contas do Estado deMinas Geraise 
demaisórgãos. 

 
182 

EmitirosrelatóriosreferenteaGestãoFiscalconformedemonstradonaLeiNº101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) Art. 55. Os relatórios deveram estar emconformidade para 
atendimento do SIACE/LRF do Tribunal de Contas do Estado deMinas Geraise 
demaisórgãos. 

183 
Emitirrelaçãodasmovimentaçõesdosinstitutosdeprevidênciaprópriodeacordocomalegislaç
ão doministério daprevidência social. 

184 Emitir osrelatóriosparaoControleInternoconformeInstruçãoNormativadoTC. 

 
185 

EmitirosrelatóriosreferenteaGestãoFiscalconformedemonstradonaLeiNº101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) Art. 55. Sendo que os relatórios 
deveramestaremconformidadecomosmodelosapresentadospeloManualdeDemonstrativo
sFiscais editado pelaSecretaria doTesouroNacional. 

 
186 

Emitir os relatórios resumidos da execução orçamentária conforme demonstrado naLei 
Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) Art. 52. Sendo que deveram 
estaremconformidadecomosmodelosapresentadopeloManualdeDemonstrativosFiscaised
itadopela Secretaria doTesouroNacional. 

187 Emitirarelaçãodasaplicaçõesfinanceiras. 

 
188 

Emissão dos anexos da declaração de contas anuais (DCA) para atendimento 
àSecretariadoTesouroNacionalafimderealizaraconsolidaçãodascontaspúblicasanível 
nacional. Tais informações deveram ser encaminhadas através do Sistema 
deInformações Contábeis eFiscaisdoSetorPúblico Brasileiro–SICONFI. 

 
189 

EmissãoderelatóriosparaencaminhamentoaoFundodeDesenvolvimentodaEducação(FND
E)atravésdoSistemadeInformaçõessobreOrçamentosPúblicosemEducação (SIOPE) em 
relação a movimentação orçamentária vinculada a gasto comeducação. 
Respeitandoasuaperiodicidadedeenvio conformelegislação. 

 
190 

EmissãoderelatóriosparaencaminhamentoaoMinistériodaSaúdeatravésdoSistemadeInfor
maçõessobreOrçamentosPúblicosemSaúde(SIOPS)emrelaçãoamovimentação 
orçamentária vinculada a gasto com saúde pública. Respeitando a suaperiodicidadede 
envio conforme legislação. 

 
191 

Emitir relatórios para conferência do cadastro das contas extras; relatório de crítica 
declassificaçãocontábilversosnaturezadaconta(Ativo,Passivo);Relaçãodefornecedores 
einscriçãoestadual parao arquivode NotasFiscais. 
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192 

Emitir os demonstrativos contábeis Aplicados ao Setor Público (DCASP), conforme 
asInstruções de Procedimentos Contábeis (IPC's) editadas pela Secretaria do 
TesouroNacional(STN).-Balanço Orçamentário;-Balanço Financeiro;-
BalançoPatrimonial; 
-DemonstrativodasVariaçõesPatrimoniais;-DemonstrativodoFluxodeCaixa. 

193 
Emitirrelatóriosdareceitaedadespesacujasmovimentaçõestiverammarcaçãodevaloresrece
bidosedespesasgastascomapandemiadaCOVID-19por período. 

194 
Permitirrealizaraimplantaçãodesaldosdascontascontábeisdemaneiramanual,relacionando
assuasfontes derecursosespecíficas. 

 
195 

Permitir o cadastramento de Leis e suas alterações e decretos para realização 
dealteraçãoorçamentáriaconformeautorizaçãoprevistanaLeidoOrçamentoesituaçõesespe
ciais. 

196 
GeraçãodearquivosdaLRFePCAimportadosdoSistemaeexportadoparaoSIACE/TCE/MG,e
m períodosmensaiseanuaissubstituídopeloSICOM/TCE/MG. 

 
197 

Geraçãodearquivoscominformaçõesreferenteaoplanejamentoorçamentário,movimentaçõ
es orçamentárias e contabilização das contas contábeis do ente 
público,paraencaminhamentoaoTribunaldeContasdoEstado.ConformeInstruçõesNormati
vas elaboradasporcadaTribunal deContas. 

198 
Permitiroacompanhamentodasmetasfísicasrealizadasdecadaprogramadogovernoapresen
tado noorçamentodoente público. 

199 
Geração de arquivos para declaração de Imposto Retido na Fonte dos prestadores 
deserviços do entepúblico. 

200 
Permitirinformarosvaloresdareceitacorrentelíquidaparaasentidadeslegislativasparacompo
sição dosrelatóriospara aLRF. 

 
201 

Geração de arquivos da Matriz de Saldos Contábeis, de forma consolidada entre 
osentesdoorçamentopúblico,tendosuaperiodicidademensaleanual,ematendimentoalegisl
açãofederal. 

202 PermitirinformaraexistênciaderecebimentoderecursosdeprecatóriosdoFUNDEF. 

203 
Permitirocadastrodasmovimentaçõesdereceitas,despesasefinanceirosdosconsórcios 
deformaacumuladaparacomposiçãode prestações decontas. 

 
204 

Permitiranálisedainscriçãodarelaçãoderestosapagar,verificandoadisponibilidadefinanceir
aporfontederecurso,possibilitandoamarcaçãodasprioridadeseaexportaçãodosarquivos. 

205 
Permitirocadastrodeempenhos,decretosdeformaparticular,atendendoasnecessidades do 
Ente emdiversassituações. 
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206 

Integrar os dados processados pelo sistema de Folha de Pagamento, realizando 
ageração dos empenhos, liquidações e anulação de empenhos de forma 
automáticareferentea FolhadePagamentodosservidores do entepúblico. 

207 
Permitiraconsolidaçãodedadosdeentidadesdeformamanual,realizandoageraçãoderelatóri
os deconsolidaçãonoenteresponsávelpelaconsolidaçãodosdados. 

 
208 

Permitir a consolidação de entidades de terceiros, utilizando os arquivos de 
dadosencaminhados ao Tribunal, realizando a importação desses dados do próprio 
TribunaldeContasdo Estado. 

 
209 

Permitiraconsolidaçãodedadosdeentidadesqueutilizamosistema,realizandoageraçãodosa
rquivosdeconsolidaçãonoenteerealizandoaleituradosarquivosdeconsolidaçãonoenteresp
onsávelpela consolidaçãodosdados. 

210 
GeraçãodearquivosparaencaminhamentoàReceitaFederaldoBrasilconformemodelodoMa
nual Normativode Arquivos Digitais(MANAD). 

 
211 

Apresentar os dados referente a Metas de Arrecadação, Operações de 
Créditos,ConcessãodeGarantias/Contragarantias,IncentivosFiscaisePublicaçãodosRelat
órios da LRF, para encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de 
MinasGeraisatravésdoSistemaInformatizadodeContas doMunicípio(SICOM). 

 
212 

Permitirocadastramentoderelatóriosparacomplementarosquadrosdosdemonstrativos 
contábeis aplicados ao setor público, facilitando o entendimento dasinformações 
contábeisparaosusuáriosdosdemonstrativos. 

 
213 

Permitir o cadastramento de detalhamentos de relatórios com montagem de filtros 
decontasdedespesas,receitasecontábil,paracomplementarosquadrosdosdemonstrativos 
contábeis aplicados ao setor público, facilitando o entendimento dasinformações 
contábeisparaosusuáriosdosdemonstrativos. 

 
214 

Permitir o cadastramento de notas explicativas para complementar os quadros 
dosdemonstrativos contábeis aplicados ao setor público, facilitando o entendimento 
dasinformações contábeisparaosusuáriosdosdemonstrativos. 

 
215 

PermitirocadastramentodaempresadeinformáticaparaencaminhamentoaoTribunaldeCont
asdoEstadodeMinasGeraisatravésdoSistemaInformatizadodeContasdoMunicípio(SICOM
). 

216 
Permitiraemissãoderelatóriocomtodososeventoscadastradosnosistemaparaarealizaçãodo
s lançamentos contábeisemsuas diversasrotinas. 

 

CONVÊNIOSDECOOPERAÇÃO 
 

1 Permitirocadastroeaparametrizaçãodaadministraçãoresponsávelpeloconvênio. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     114/306 

 

2 
Permitirocadastramentodeendereços,logradouro,bairroecidade,vinculadosaoconvênio,ter
mo decooperaçãodentreoutros. 

3 
Permitirocadastramentodasmodalidadesdeconvênioentreeles,convênios,contratoderepas
se,transferêncialega,termo decooperaçãodentreoutros. 

 
4 

Permitir a habilitação do usuário para acesso a administração e ao órgão e 
unidadevinculadosaosconvênios,contratoderepasse,transferêncialega,termodecooperaç
ãodentreoutros. 

 
5 

Permitirocadastramentodosresponsáveis,documentação,endereços,cargos,unidadesepe
ríodosdegestãodosconvênios,contratoderepasse,transferêncialega,termodecooperação 
dentreoutros. 

 
6 

Permitir o cadastramento das assinaturas dos responsáveis, assim como a 
ordemdessasassinaturasemrelatórioseanexosdosconvênios,contratoderepasse,transferê
ncialega,termodecooperaçãodentre outros. 

7 PermitirsairdoSistema. 

8 Permitirrealizar ocadastrodebancoseagênciasutilizadospeloEnte. 

9 
Permitirrealizaraconsultadascontasdoplanodecontasaplicadoaosetorpúblicoutilizadopelo 
ente. 

 
10 

Permitirrealizarocadastramentodapropostadoconvênioelaborapeloenteconcessorapresent
andoosdadosdaproposta,osdadosdasmetasestipuladaseasetapasqueoconvênio deverá 
percorrer. 

 
 
 

11 

Permitir o cadastramento de convênios firmados com outros órgãos concedentes(Estado 
e União) apresentando as informações como o tipo de convênio, programa,despesa, 
data de início, data de término, data da publicação, data da prestação 
decontas,oórgãoconcedenteeseusresponsáveis.Permitirocadastramentodeconvêniosfirm
adoscomoutrosórgãoseentidadesconvenentesdoMunicípio,apresentando as informações 
como o tipo de convênio, programa, despesa, data deinício, data de término, data da 
publicação, data da prestação de contas, o órgãoconcedentee seusresponsáveis. 

12 Permitirocadastramentodeaditivosdeconvênioconvenenteeconcedente. 

 
13 

Emitirrelatóriodosconvêniosfirmadospermitindofiltropornúmerodoconvênio,parte,dotação 
orçamentária, data da vigência, data da prestação de contas, números determos 
aditivos. 

14 EmitirostermosdeaditivosdosconvênioseosinstrumentosCongêneres. 

15 
EmissãodoAnexoVIdaINdoTCE/MG08/03–PrestaçãodeContasdeConvênios 
eInstrumentosCongêneres. 
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16 
EmissãodoAnexoIVdaINdoTCE/MG08/03–ConvênioseInstrumentosCongêneres. 

 
17 

Permitir realizar o cronograma de desembolso referente ao convênio firmado com 
oórgãoconcedente.Permitirrealizaraprevisãodetransferênciasdosconvêniosfirmadoscom
órgãosconcedentes. 

18 
Permitirrealizaravinculaçãodonúmerodoconvênioaosempenhosrealizadosatravésdadispon
ibilidade derecursosdoconvêniofirmado. 

19 
Permitirrealizaraprestaçãodecontasdoconvêniorealizadaeosinstrumentoscongêneres. 

20 
PermitirrealizaraTomadasdeContasEspeciaisdasprestaçãodecontasdoconvênioeosinstru
mentoscongêneres. 

 
21 

Consultaramovimentaçãodadespesaorçamentáriabemcomoaprevisãodadespesaorçame
ntária,suplementação/reduçãodadespesa,empenho,anulaçãodeempenho,liquidaçãoepa
gamentodeempenhorelacionadoadespesaorçamentária. 

22 
Consultaramovimentaçãodareceitaorçamentáriabemcomoaarrecadaçãodareceitaeo 
estornoda arrecadaçãoorçamentária. 

23 
Consultaracontabilizaçãodascontasdoplanodecontasaplicadoaosetorpúblicopermitindoatr
ansparências das informações contábeis doentepúblico. 

 
24 

Consultar a movimentação orçamentária e contábil do tipo empenho, anulação 
deempenho, liquidação de empenho, pagamento de empenho e acerto estimativo 
dosfornecedorescadastradosno ente público. 

 
25 

Consultarosdadosdoempenhojácadastradobemcomoseusdadoscadastrais,suasmovimen
tações(empenho,liquidação,pagamentoeseusrespectivosestornoeanulação de 
empenho), especificações, documentação, programação de 
pagamento,retenções/benefícios/descontos,movimentocontábil ehistórico. 

26 
Consultarosempenhosquejáforampagosdemonstrandoosseusdadoscadastrais,bancos/cai
xa,retenções/benefícios/descontosehistórico. 

 
27 

Consultar empenhos através do número da nota fiscal vinculada a ele, 
demonstrandotodos os dados da nota fiscal. Também seja feita a consulta por número 
de empenho,fornecedor,númeroda liquidação eanodorestoa pagar. 

 
28 

Consultarasinformaçõesreferentearestosapagarbemcomoseusdadoscadastrais,movimen
tações (liquidação de restos não processados, pagamento de restos e 
seusrespectivosestornosecancelamentoderestosapagar),documentação,programaçãode
pagamento,retenções /benefícios /descontos emovimentocontábil. 

29 
Consultartodososempenhosorçamentários,restosapagarprocessadosenãoprocessadosed
espesasextrasquepossuemsaldosaserempagos. 
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30 

Consultarosaldodadespesaorçamentáriasegregadoporcotas,apresentandoovalororçado, 
suplementado, reduções, saldo parcial, valor da cota, empenhado, saldo porcotaesaldo 
dadotação. 

31 
EmissãodoAnexoIV,VeVIRelatóriosapresentadosematendimentoalegislaçãovigente. 

 
32 

Emitir a relação de empenho vinculado ao convênio pelos filtros Data, 
Empenho,Fornecedor, Dotação, Licitação, Processo, Tipo de Empenho, Situação, Fonte 
deRecurso,ClassificaçãoOrçamentária,Descriçãoda Despesa. 

33 
Emissãoderelatóriosparaaprestaçãodecontasdosinstrumentoscongêneres(AnexoIV,Ve 
outros)porconvênioe período. 

34 
Emissãoderelatóriogeraldeconvêniosecongêneres,porperíodo,portipodeconvênio,ano e 
vigência. 

 

CONTROLEINTERNOEAUDITORIA 

 

1 
Imprimiros“papéisdetrabalho”ouacheck-
listdaauditoria,permitindorealizaramesmadeformamanual,para posteriorinserçãono 
sistema. 

2 PermitireditarosvaloresquecompõeosGruposdoRelatórioCircunstanciado. 

3 
Permitirqueoresponsávelinformeumpareceràsprovidênciasquelheforamencaminhadas. 

4 
Possuircadastrodeferiados,evitandoquesejamagendadasatividadesparaestesdias. 

5 
Possibilitarquesejamcadastradoseventosqueacontecemcomperiodicidadedemaneiraauto
mática.Ex.:Acadamêsentregadorelatóriodocontroleinterno. 

6 
Permitirinseriratividadesnaagendadeobrigações,permitindoespecificarosresponsáveis 
pelaexecuçãodas atividades aseremdesenvolvidas. 

7 
Relatóriossobrecadastrode 
fornecedores,cadastroitensdemateriais/serviços,autorizaçãode 
compras,solicitaçãodedespesas,etc. 

8 
Imprimiraagendaemformatodecalendário,mostrandotodasasatividadescomseuseventos. 

9 Armazenartodasasauditoriasinternasparafuturasconsultasealterações. 

10 Permitiroagendamentodeauditoria. 

11 
PossibilitareditarasobservaçõesdosGruposdoRelatórioCircunstanciado,descrevendoas 
considerações/recomendações do ControleInterno. 

12 Cadastrodasinstruçõesnormativasdocontroleinterno. 
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13 
Recebendoinformaçõessobreoscontratoseseusrespectivostermosaditivoscadastrados,par
aque sejamauditados. 

14 Permitirageraçãodorelatóriocircunstanciado. 

15 
Bloquearaediçãodorelatório,paraqueomesmonãopossamaisseralterado,mantendoassima
sua originalidade. 

16 
cadastramentodacheck-
list,queservirádebaseparaasauditorias;estecadastramentoestarábaseadoemgrupos,subgr
upos eitens. 

17 
Relatóriospormodalidadedelicitação,porperíodo,pornúmerodeprocesso,porobjeto,etc. 

18 Imprimirrelatóriodasatividades,permitindoinformarnomínimooperíododesejado. 

 
19 

Cadastro de grupos para compor a check-list; Permitir definir observações padrão 
dosgrupos que irão compor o relatório, evitando assim a sua re-digitação para 
cadarelatório. 

20 Permitirespecificar osgrupos(quadros)queirãocompororelatóriocircunstanciado. 

 
21 

Cadastro de grupos para compor a check-list; Permitir definir observações padrão 
dosgrupos que irão compor o relatório, evitando assim a sua re-digitação para 
cadarelatório. 

22 Cadastrodesubgruposparacomporacheck-list. 

23 CadastrodeItensdeumcheck-list sendoatribuídoaum subgrupo. 

24 
Permitirqueduranteaconfiguraçãodoitemdacheck-
listsejapossívelespecificarumairregularidadeeumparecerpadrãopara estairregularidade. 

25 Possibilidadedecadastrarpossíveisrespostasparaosgruposdacheck-list. 

26 
Cadastrarresponsáveisparavincularemumaauditoria,ouatribuiraoresponsáveloparecerde 
uma irregularidade. 

27 Cadastrodosassinantes. 

28 
Possibilitarquecheck-listsejaduplicadoparaalteração,mantendoooriginalparanormaluso. 

29 
Permitirqueosrelatóriospossamsergravadosemarquivoparaposteriorimpressãoou 
consulta. 

30 
PossibilitarocadastrodenovosGrupos(quadros)quepodemserinclusosnoRelatórioCircunsta
nciado. 

31 Possibilitaraanexaçãodearquivos(planilhas,etc.)aorelatóriocircunstanciado. 

32 
Permitirvincularoórgão,departamentoe/ousetoraserauditadoemumaauditoriaaserrealizada
. 
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33 
Permitir enquadrar a check-list em categorias (Boas práticas,
 verificaçõesconstitucionais,entreoutras)facilitandoassimalocalizaçãodamesma
. 

34 
Permitir“encaminhar”aauditoriaaoresponsável,paraqueomesmoinformeasrespostas 
solicitadasemitensdocheck-list. 

35 Permitirimpressãodanotificaçãodeauditoriajuntoaosresponsáveis. 

36 Permitirespecificar umadatalimiteparaqueoresponsávelrespondaaauditoria. 

 
37 

Permitirinseririrregularidadesdeformamanual(pordigitação),possibilitandoregistraraquelas
irregularidadesqueosistemanãotemcondiçõesdeapontarautomaticamente.exemplo:“publi
carosbalancetesdaLeideResponsabilidadeFiscal(LRF)bimestralmente”. 

38 Possibilitarespecificarosassinantes(controlador,prefeito,entreoutros)daauditoria. 

39 
Permitirespecificaroresponsávelporcadaprovidência,bemcomooprazoparasuaexecução. 

40 
Permitiranexarváriosdocumentos(leis,portarias,planilhaseoutros)paracadaprovidênciaenc
aminhada. 

41 
Permitirenviare-mail,comaprovidênciaasertomada,aoresponsávelpelaprovidência. 

42 Permitiraoresponsávelconsultarasprovidênciasquepossui. 

43 Imprimiranotificaçãodeauditoria. 

44 
Permitirregistraroparecerdocontroleinternoemcadairregularidadeeespecificaraprovidência
que deve sertomadaparasanaramesma. 

45 
Possibilitaratransferênciadaauditoriaparaoutro"Auditor",paraqueomesmopossadarprosse
guimento aoprocesso. 

46 Possibilitarencerraraauditoria. 

47 
Emitirorelatóriodaauditoriainterna,demonstrandoasirregularidadesapontadas,oparecerpré
vio e asprovidênciasa seremtomadas. 

 

RECURSOSHUMANOSEFOLHADEPAGAMENTO 
 

 
1 

Calcular e processar os valores relativos à contribuição individual e patronal 
paraprevidência, IRRF, FGTS, PIS/PASEP, SEFIP, gerando os arquivos necessários 
paraenviodas informaçõesaoórgãoresponsáveldeacordocomalegislaçãovigente. 

2 
Automatizarocálculodeadicionaisportempodeserviçoeaconcessão,gozooutransformaçãoe
mabonopecuniáriodalicença-prêmio assiduidade. 
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3 
Possuirrotinadecálculodebenefíciostaiscomo:ValeTransporteeauxílioalimentação. 

 
4 

Permitir a inclusão de valores variáveis individualmente ou por meio de importação 
nafolha como os provenientes de horas extras, periculosidade, insalubridade, 
faltas,descontosdiversose açõesjudiciais. 

5 
PermitirainclusãodevaloresdeprodutividadefiscalprovenientesdoSistemadeAdministração
Tributária. 

6 
Possuirrotinadecálculoderescisõesdecontratodetrabalhoedemissões,permitindoaescolha 
dedireitosa serempagos,conformelegislação. 

7 
Fornecer dados relativos à folha mensal, para contabilização e conferência de 
valoresaseremempenhados. 

 
8 

Possuir integração com o Sistema de Administração orçamentária e financeira 
paracontabilizaçãoautomáticadafolhamensal,permitindoageraçãodeempenhosautomátic
os,inclusive de obrigaçõespatronais. 

9 
GerarasinformaçõesanuaiscomoDIRF,RAISecomprovantederendimentospagos,nos 
padrõesdalegislação vigente. 

 
10 

Manterhistóricoparacadaservidor/funcionáriocomdetalhamentodetodosospagamentos e 
descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ouglobais. 

11 
Permitir o registro e acompanhamento do plano de cargos (estrutura funcional, 
cargoserespectivas atribuições,funçõeseperfilprofissionalmínimodesejado). 

12 ExportardadosparaoTribunaldeContasdoEstado. 

13 
Gerareexportardadosparaaberturadecontacorrentedeacordocomlayoutdobancoconveniad
o. 

14 
Importardadosdosvaloresconsignadoscomosbancosconveniados,conformelayoutdeimport
ação. 

15 
GerareexportardadosparaoCAGED–
CadastroGeraldeempregadosedemitidosdeacordocominstruçãodoministério dotrabalhoe 
emprego. 

16 Gerar eexportardadosparaoSIOPEautomaticamente. 

17 
PossuirparametrizaçãoparasetrabalharcommúltiplosRegimesPrevidenciáriosex.Celetista,
Estatutários e/ou Outros,atendendoa legislaçãovigente. 

 
18 

PossibilitaraparametrizaçãodemúltiplostiposdePrevidência,permitindoacriaçãodatabelad
eparâmetrosdoRGPSeRPPS,sendopossívelacriaçãodeparâmetrosparatodos os RPPS – 
Regime Próprio de Previdência Social, necessários, inclusive partepatronalvinculada a 
cada órgão. 
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19 

Possuir um controle de cargos comissionados, permitindo o pagamento através 
docadastro decomissionado,preservandoocadastro 
funcionaldeservidorefetivo,retornandooservidoraocargodeorigemautomaticamenteaotér
minodocadastroemcomissão. 

20 
Possuircadastrodecontratosedecretossalvosnabasededadosparaseremimpressosquando 
necessário paracadafuncionário. 

21 Possuir totalcontrolesobreotérminoegestãodecontratostemporários. 

22 
Possuira possibilidadedereaproveitamento de cadastro de funcionáriosque 
foramdesligados eserãoreadmitidos(recontratados). 

23 
Possuirapossibilidadedeexcluirfuncionárioscasotenhamsidocadastradosindevidamente. 

24 
Possuir o controle de acessos dos usurários por unidades administrativas (lotações) 
everbas(eventos); 

25 Permitircadastrodeprocessosadministrativosejudiciais. 

26 Permitirocadastrodeadministradordaplanosdesaúde. 

27 Possuir cadastrodeambientedetrabalhoefatorderisco. 

28 
Permitir parâmetros e controle de período aquisitivo para férias especiais (Técnico 
emradiologia). 

 
29 

Possuir cadastro para pagamentos de múltiplos direitos adquiridos, como 
quinquênio,triêniocomparametrizaçãodeinício,possibilidadedeaverbaçãodetemposanteri
oreseautomatização dospagamentosfuturos. 

 
30 

Cadastro de históricos de tempos de serviços, cursos de graduação e 
experiênciasanteriores à admissão no ente, permitindo a contagem no mesmo a 
certidão atual detempode serviço. 

31 
PossuircadastrodedependentesquepermitabaixaautomáticadedependentestantoparaIRR
FquantoSalário/Abonofamíliade acordocomalegislação vigente. 

 
32 

Possuir cadastro de pensões judiciais permitindo o cadastro de fórmula de cálculo 
emúltiplas pensões com automatização do processo, gerando arquivos de 
pagamentobancárioerecibo depagamento. 

 
33 

Possuir cadastro de afastamentos e/ou cedências com parametrização permitindo 
ocontrole automático de descontos para férias, 13º salário, adicionais de tempo 
deserviço(quinquênio,triênioetc.)eaposentadoria,permitindoagrupamentodepagamento,e
retornoautomáticoemfolha apóso término. 

 
34 

Possuir um controle de férias regulamentares e/ou férias/licença prêmio, 
permitindocontrole total, planejamento de férias a vencer e/ou vencidas, emitir mapa de 
previsãocomdata limite devencimento. 
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35 
Possuircontroleautomáticodepromoções/progressõescomautomatizaçãodoprocesso,per
mitindoaverbações detempoanterior. 

 
36 

Possuircadastrodecontroledeatosadministrativos,quepermitaanotaçõescurriculares na 
ficha funcional do servidor ex. advertências, suspensão e/outros 
atosadministrativos,comemissão derelatórios. 

37 
Possuircadastrosmensais,possibilitandoaconsultadedadoscadastraisefinanceirosdemese
s anteriores,possibilitandoumcomparativodemeses anteriores. 

 
38 

Garantir total disponibilidade e segurança das informações históricas necessárias 
àsrotinasanuais,13ºsalário,rescisõesdecontratoeférias,permitindoapenasconsultasemmê
sencerrado,garantindo a integridadedasinformações. 

 
39 

Controlar o tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
efetuarcálculoparaconcessãodeaposentadoria,permitindoasomaaotempodeaverbaçõese
fetuadasnocadastro deexperiênciasanteriores. 

40 Registrarecontrolar alotaçãoealocalização, inclusivedeservidorescedidos. 

41 Registraraconcessãodediárias eajudadecusto. 

 
42 

Processaropagamentodopessoalativo,inativoepensionista,tratandoadequadamenteosdiv
ersosregimesjurídicos,adiantamentossalariais,folhacomplementar, férias, 13º salário, 
inclusive adiantamentos, pensões e benefícios,permitindorecálculos. 

 
43 

Registrarecontrolarconvênioseempréstimosaseremconsignadosemfolha,controlando a 
parcela atual e relação ao total do empréstimo, indicando a mesma nocontracheque. 

44 
Possuirrotinaquepermitamadministrarsalários,possibilitandoreajustesglobaiseparciais. 

 
45 

Possuir rotina que permita controlar e ajustar valores de modo a satisfazer limites depiso 
ou teto salarial, não permitindo que seja efetuado pagamento acima do 
limiteestabelecidoemlei. 

46 
Gerarautomaticamenteosvaloresrelativosaosbenefíciosdosdependentestaiscomosaláriofa
mília e auxílioscrecheeeducação. 

47 
PermitirageraçãodearquivosdecontrachequeemformatoTXT,parafinsdedisponibilizaçãode 
dadosnainternete/outros. 

48 
Possuircadastroindividualizadodeparâmetrosdeprevidênciaparaverbasoptativasderecolhi
mento previstasemleiprópria. 

49 
Evoluçãopornaturezadedespesaemrelaçãoaoperíodoanteriorselecionadopelousuário,glob
al ouporunidadeadministrativa. 

50 
Possuirrotinadeexportaçãodedadosparacálculoatuarial,conformelayoutespecífico(PEMCA
IXA,SUPREV,BANCODOBRASIL,DRAA,BRASILIS,NAPetc.). 
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51 

Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária,emitindo 
relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a sercreditado. 

 
52 

Permitir a geração de arquivos para exportação de dados cadastrais em formato 
TXT(colunas separadas por ponto e vírgula) contendo os principais dados cadastrais 
efinanceiros doservidor. 

53 
PermitirageraçãodearquivosdecontrachequeparaoterminaldeautoatendimentodoBanco 
doBrasil. 

54 
Emitirrelatóriosquedetalhemporentidadebeneficiáriaosvaloresdescontados(consignações)
paramesma. 

55 
Emitircontracheques,permitindoainclusãodetextosemensagensemtodososcontracheques 
ouparagruposdeservidores/funcionários. 

56 Emitir orelatóriodeprevisãoderetornodeférias. 

57 Emitir orelatóriodeprevisãodetérminodecargoem comissão. 

58 Emitir orelatóriodeprevisãodetérminodecontrato. 

59 Emitir orelatóriodeprogramadetreinamentoporcurso. 

60 Emitir orelatóriodeprogramadetreinamentoporfuncionário. 

61 Emitirorelatórioderelaçãodosadicionaisdetempodeserviço. 

62 Emitirorelatórioderelaçãodosaniversariantesdomês. 

63 Emitir orelatóriodediasafastados. 

64 Emitir orelatóriomensalparaaquisiçãodevaletransporte. 

65 Emitirorelatórioparaconferênciadevalestransporte. 

66 
Emitirmapadeocupaçãodecargosefunções,demonstrandoolimitetotaldevagas,vagas 
ocupadase livresporcargo. 

67 Emitirorelatóriodasagênciasbancárias. 

68 Emitirorelatóriodascausasdeafastamentos. 

69 Emitirorelatóriodasclassificaçõesfuncionais. 

70 Emitirorelatóriodasmensagens. 

71 Emitirorelatóriodasverbaseincidências. 

72 Emitir orelatóriodecargosesalários. 
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73 Emitirorelatóriodocontroledevaloresconsignáveis. 

74 Emitir orelatóriodosbancos. 

75 Emitir orelatóriodeC.B.O.. 

76 Emitirorelatóriodoscursosdegraduação. 

77 Emitirorelatóriodoscursosdetreinamentoporcargo/função. 

78 Emitirorelatóriodoshoráriosdetrabalho. 

79 Emitirorelatóriodosíndicesfinanceiros,valoresdemoedasauxiliaresdosistema. 

80 Emitirorelatóriodosmotivosdedesligamento. 

81 Emitirorelatóriodosparâmetrosdaprevidência. 

82 Emitirorelatóriodeetiquetadosaniversariantesdomês. 

83 Emitir orelatóriodeetiquetadosfuncionários. 

84 EmitirorelatóriodeEtiquetaparacartãodeponto. 

85 Emitir orelatóriodeetiquetaparacartãodeponto132colunas. 

86 EmitirorelatóriodeevoluçãodosvaloresdafolhadepagamentoGlobal. 

87 Emitirorelatóriodeevoluçãodosvaloresdafolhadepagamentoporfuncionários. 

88 Emitirorelatóriodeevoluçãodosvaloresdafolhadepagamentoporunidade. 

89 Emitirorelatóriodeexpectativadeaposentadoria. 

90 Emitirorelatório defichafinanceiraanualparafimdeIRRF. 

91 Emitir orelatóriodefichafinanceiraresumida(porverba). 

92 Emitir orelatóriodefichalimitedegastos(margemconsignável). 

93 Emitir orelatóriodefolhadeassinaturadepessoalativo. 

94 Emitir orelatóriodefolhadefrequência. 

95 Emitir orelatóriodefolhadeponto. 

96 Emitirorelatóriodehistóricocompletodosfuncionários. 

97 Emitir orelatóriodehistóricodeadmissões/cedências. 

98 Emitir orelatóriodafichacadastralresumida. 

99 Emitirorelatóriodarelaçãodocadastropessoalpordotaçãoorçamentária. 
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100 Emitirorelatóriodarelaçãodocadastropessoalgeral. 

101 Emitirorelatóriodarelaçãodocadastropessoal/localtrabalho. 

102 Emitir orelatóriodarelaçãodocadastropessoal/lotação. 

103 Emitirorelatóriodasexperiênciasanterioresetempodecontribuição. 

104 Emitirorelatóriodasocorrênciaseanotaçõesfuncionaisdoservidor. 

105 Emitirorelatóriodasverbasfixasevaloresconsignados. 

106 Emitirorelatóriodosadicionaisp/tempodeserviço. 

107 Emitirorelatóriodosbeneficiáriosdepensãoalimentícia. 

108 Emitirorelatóriodosbeneficiáriosdepensãovitalícia. 

109 Emitirorelatóriodeservidoresefetivosnomeadosparaocuparcargoemcomissão. 

110 Emitirorelatóriodoscontratosdetrabalho. 

111 Emitir orelatóriodosconvêniosbancário-contascrédito. 

112 Emitirorelatóriodosconvêniosbancário-contasdébito. 

113 Emitirorelatóriodoscursoscomplementaresrealizadosporservidores. 

114 Emitirorelatóriodoscursosdegraduaçãodosfuncionários. 

115 Emitirorelatóriodosdependentes. 

116 Emitirorelatóriobancário(depósito/ordemPagamento). 

117 EmitirorelatórioBancário(folhadecrédito-convênios). 

118 Emitirorelatóriodemargemconsignável. 

119 Emitir orelatóriodemovimentaçãodepessoal. 

120 Emitirorelatóriodeplanilhadelançamentodeeventosvariáveis. 

121 Emitirorelatóriodeplanilhadelançamentodeeventos. 

122 Emitir orelatóriodeprevisãoderetornodeafastamento. 

123 Emitirorelatóriodofinanceiroanalíticoporfuncionário(lotação/localdetrabalho). 

124 
Emitirorelatóriodofinanceiroanalíticoporfuncionário(vínculo/lotação/localdetrabalho). 

125 Emitirorelatóriodofinanceiroanalíticopor verba. 
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126 Emitirrelatóriodofinanceiroresumidogeral. 

127 Emitirorelatóriofinanceirofuncionárioporlotação. 

128 Emitirorelatóriofinanceirodomovimentomensal. 

129 EmitirorelatóriodorecolhimentodoIRRF(dotação). 

130 Emitir orelatóriodorecolhimentodoIRRF(geral). 

131 EmitirorelatóriodorecolhimentodoIRRF(Lotação). 

132 Emitirorelatóriorecibodepagamentodepensõesjudiciais/alimentícias. 

133 Emitir orelatóriodossaldosnegativosdomêsdereferência. 

134 Emitirorelatóriodevale/auxíliotransporte. 

135 Emitirorelatóriodevaloresacima/abaixodamédiaporcargo/função. 

136 Emitirorelatóriodosvaloresacima/abaixodamédiaporlotação. 

137 Emitirorelatórioparacálculoatuarial. 

138 Emitirorelatórioparacálculoatuarialporcoluna. 

139 Emitirorelatóriodeacompanhamentodefuncionáriosefunções. 

140 Emitirorelatóriodeadministraçãodecargosesalários. 

141 Emitirorelatóriodeavaliaçãodedesempenho/questionáriopersonalizado. 

142 Emitirorelatóriodeavaliaçãoparaprogramadetreinamento. 

143 Emitirorelatóriodecartãodeponto,buscandodadosdocalendáriopersonalizado. 

144 Emitir orelatóriodecertidãodetempodeserviço. 

145 Emitirorelatóriodecomprovantederendimentosanual. 

146 Relatórios/Tabelas/ParâmetrodeAdicionaisporTempodeServiço. 

147 Emitir orelatóriodosparâmetrosdecálculo-F.G.T.S. 

148 Emitirorelatóriodosparâmetrosdedécimoterceirosalário. 

149 Emitirorelatóriodosparâmetrosparacontabilização. 

150 Emitirorelatóriodosparâmetrosparacontagemdetempodeserviço. 

151 Emitirorelatóriodosparâmetrosparaexclusãodedependentes. 

152 Emitirorelatóriodosplanosdecargos/funçõesresumido. 
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153 Emitirorelatóriodosserviçosbancários. 

154 Emitir orelatóriodosvaloresdehorasaulas. 

155 Emitirorelatóriodosvínculosempregatícios. 

156 Emitirorelatóriodoscursosdetreinamento/aperfeiçoamento. 

157 
Permitircontrolarservidoresemestágioprobatórioepermitirregistrarasavaliaçõesperiódicas. 

 
158 

Emitirrelatórioporunidadeadministrativainformandoporservidor/funcionáriooperíodo 
aquisitivo de férias, saldo de férias, data limite de utilização e data do iníciodas 
últimasfériasgozadas. 

159 
EmitirrelatóriodeContribuiçãoSindical,paraatenderaNotaTécnica/SRT/MTEnº202/2009,be
mcomogravaros dadosdorelatórioparaenvioeletrônico. 

160 
Emitirrelatóriodeexoneraçõesedemissõesdeservidoresefetivoseocupantesdecargocomissi
onadosdoperíodo. 

161 
Emitirrelatóriodeservidoresefetivosnomeadosparaocuparcargosemcomissão–eletivos. 

162 Emitirrelatóriodecontrataçãodeexcepcionalinteressepúblico(contratados). 

163 Emitirrelatóriodeadmissãoemvirtudedeaprovaçãoemconcursopúblico. 

164 Emitirrelatóriodeadmissãoparaocuparcargoeletivoeagentespolíticos. 

165 Emitir orelatóriodecontagem detempo. 

166 Emitirorelatóriodedimensionamentodepessoal. 

167 
Emitirrelatóriocomamovimentaçãodepessoalnoperíodo:admitido(s),demitido(s),cedido(s)e
recebido(s)emcedência. 

168 Emitir orelatóriodaanáliseporlocaldetrabalho. 

169 Emitir orelatórioanálisepor localdetrabalho/dotação. 

170 Emitirorelatóriofichafinanceiraanualporfuncionário. 

171 Emitirorelatóriofichafinanceiraanualpor verba. 

172 Emitir orelatóriodashorasaulasmensais. 

173 
Emitirrelaçãodevaloresacimaouabaixodamédiasalarial,porcargoe/oufunção,percebidos 
pelosservidores. 
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174 

Permitir a emissão de cheques para pagamento de servidores/funcionários, 
emitindorelação por unidade administrativa, para controle de entrega do cheque, 
contendomatrícula,nome,valordo chequeeespaçoparaassinatura. 

175 
Folhadeassinaturapararecebimentodecontrachequesououtrafinalidade,contendolotação,
matrícula,nomeeespaçopara assinatura. 

176 Emitirrelatóriodefolhalíquida,contendomatrícula, nome,CPFesaláriolíquido. 

177 
PermitirEmitirrelação dedescontosprevidenciáriosporservidor/funcionário,comvalores 
mensaiseacumuladosnoano. 

178 
Emitirrelaçãodealteraçõescadastraisdetalhandoporservidor/funcionárioasalteraçõesefetua
dasnomês. 

 
 

179 

Emitirrelatórioscompossibilidadedeutilizaçãodosfiltros:ordememissão(alfabética/numéric
a), intervalo de funcionários, funcionário, mês/ano referência, ano 
referência,intervalodemês/ano,Intervalodeano,classificações(seleçãodeconjuntodeopçõe
s),intervalo de vínculos, intervalo de funções, intervalo de lotação, intervalo de local 
detrabalho,intervalo dedotação eTipodefolhadepagamento. 

180 
Emitirrelatóriodedadoscadastraisbásicoscomo:Matrícula,nome,Admissão,nascimento,CP
F,RG,PIS/PASEP,Fone,e-mail,endereço. 

181 Emitir orelatóriodaetiquetadecontratodetrabalhop/CTPS. 

182 
Emitirorelatóriodaexpectativadeaquisiçãodeadicionaldetempo 
deserviço,permitindocontrole e planejamento. 

183 Emitir orelatóriodafichacadastralcompleta. 

184 Emitir orelatóriodafichacadastralcompleta(Validação). 

185 Emitirorelatóriodehistóricodeafastamentos/licenças/cedências. 

186 Emitirorelatóriodehistóricodealteraçõesfuncionais. 

187 Emitirorelatóriodehistóricodealteraçõessalariais. 

188 Emitirorelatóriodehistóricodeavaliaçãodeméritoedesempenho. 

189 Emitirorelatóriodehistóricodecargos/funções(promoções,comissõesecontratos). 

190 Emitirorelatóriodehistóricodecontribuiçãoprevidenciária. 

191 Emitirorelatóriodehistóricodedesligamentos. 

192 Emitirorelatóriodehistóricodedotações. 

193 Emitir orelatóriodehistóricodefrequência. 

194 Emitir orelatóriodehistóricodelicençasprêmio. 
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195 Emitir orelatóriodehistóricodelocaldetrabalho. 

196 Emitirorelatóriodehistóricodelotação/unidadeadministrativa. 

197 Emitirorelatóriodehistóricodeocorrências. 

198 Emitirorelatóriodehistóricodeprogressãofuncional. 

199 Emitir orelatóriodehistóricodetreinamentoporfuncionário. 

200 Emitir orelatóriodelistadefuncionários. 

201 Emitirorelatóriodaspensõesjudiciais/alimentíciasanalítico. 

202 Emitirorelatóriodaspensõesjudiciais/alimentíciassintético. 

203 Emitirorelatóriofinanceiroanálisepor dotação. 

204 Emitirorelatóriofinanceiroanáliseporlotação/FontedeRecurso. 

205 Emitirorelatóriodecontribuiçãodaprevidência/INSS. 

206 Emitir orelatóriodefinanceiroresumidoporclassificação. 

207 Emitirorelatóriodelotaçãoporfuncionário. 

208 Emitir orelatóriododepósitoFGTSpordotação. 

209 Emitir orelatóriododepósitoFGTSgeral. 

210 Emitir orelatóriododepósitoFGTSporlotação. 

211 
EmitirorelatóriodofinanceiroAnálisedeconsignadosparaverificaçãodemargemconsignávelp
ara empréstimopadrão. 

 
212 

Emitir o relatório do financeiro Análise de consignados para verificação de 
margemconsignávelparaempréstimo,combuscadedadosdaparametrizaçãodeverbaspara
consignação. 

213 Emitirorelatóriofinanceiroanalíticodeprovisionamento. 

214 Emitirorelatóriodofinanceiroanalíticoporfuncionário. 

215 Emitirorelatóriofinanceiroanalíticoporfuncionário(dotação). 

216 Emitirorelatóriodofinanceiroanalíticoporfuncionário(lotação/dotação). 

217 
Emitirrelatórioscontábeissintéticopordotaçãopermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdea
cordocomanecessidade, atendendooorçamentovigente. 

218 
Emitirrelatórioscontábeisanalíticopordotaçãopermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdea
cordocomanecessidade, atendendooorçamentovigente. 
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219 

Emitirrelatórioscontábeissintéticopordotação/fontederecursospermitindoparametrizaçãod
etotalizadoresdeacordocomanecessidade,atendendooorçamentovigente. 

 
220 

Emitirrelatórioscontábeisanalíticopordotação/fontederecursospermitindoparametrizaçãod
etotalizadoresdeacordocomanecessidade,atendendooorçamentovigente. 

 
221 

Emitir relatórios contábeis sintético por dotação/fonte de recursos/Tipo de 
despesapermitindo parametrização de totalizadores de acordo com a necessidade, 
atendendooorçamentovigente. 

 
222 

Emitir relatórios contábeis analítico por dotação/fonte de recursos/Tipo de 
despesapermitindo parametrização de totalizadores de acordo com a necessidade, 
atendendooorçamentovigente. 

223 
Emitirrelatórioscontábeisporfontederecursospermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdea
cordocomanecessidade, atendendooorçamentovigente. 

224 
Emitirrelatórioscontábeissintéticoporlotaçãopermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdea
cordocomanecessidade, atendendooorçamentovigente. 

225 
Emitirrelatórioscontábeisanalíticoporlotaçãopermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdea
cordocomanecessidade, atendendooorçamentovigente. 

 
226 

Emitirrelatórioscontábeisanalíticopordotação/Localdetrabalhopermitindoparametrizaçãod
etotalizadoresdeacordocomanecessidade,atendendooorçamentovigente. 

227 
Emitirrelatórioscontábeisanalíticopor 
lotação/dotaçãopermitindoparametrizaçãodetotalizadoresdeacordocomanecessidade, 
atendendooorçamentovigente. 

 

PONTO ELETRÔNICO 

1 Permitircadastrarfaixasdehoráriosporgrupodetrabalho. 

2 Permitircadastrarferiados. 

3 Permitirassociarhorárioaofuncionárioouaogrupodefuncionário. 

4 
Permitirlançamentomanualdopontoporfuncionárioepermitircadastrodaocorrênciadepontoc
omdigitaçãodo históricodajustificativa obrigatório. 

5 Permitiraimportaçãodosdadosdorelógiodeponto. 

6 Permitirocadastroemanutençãodasequipesdetrabalho. 
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7 

Permitir controle de frequência, realizar lançamentos do ponto de funcionário que 
nãobatem ponto digital, gerar relatórios de controle de frequência, justificativa de horas -
extras e informaçõescomplementares. 

8 Emitir orelatóriodecartãodepontopormês. 

9 Emitirorelatóriodasinconsistênciasocorridasnoperíodo. 

10 Emitirorelatóriodeespelhodopontoporperíodo. 

11 Emitir orelatóriodecontroledefrequência. 

12 Emitirorelatóriodejustificativadehorasextras. 

13 Emitirorelatóriodeinformaçõescomplementares. 

14 Emitir orelatóriodeocorrênciasdeponto. 

15 
Emitirorelatóriodecontroledepontocomidentificaçãodolocalerelógioondefoibatidoo ponto. 

16 Emitirorelatórioderelaçãodefuncionáriospor equipe. 

17 Emitir orelatóriodoresumodaapuraçãodoponto. 

   18 Emitir orelatóriocomservidoresqueusamounãoopontodigital. 

19 Emitir orelatóriodeausênciademarcaçãodoponto. 

20 Gerar aconsultadasmarcaçõesdepontodofuncionário. 

21 Gerar aconsultadasinconsistências doponto. 

22 Permitircadastrarescaladetrabalhoporfuncionário. 

23 
Permitirageraçãodeescalaautomáticaparaosfuncionáriosdeacordocomhoráriosdetrabalho. 

 

PORTALDO SERVIDOR(100%WEB) 
 

1 
Permitirconsultarhistóricodeatividadesdosservidoresutilizandofiltros(CPF,Matrícula ou 
IP), deverá ser exibidos data e hora da atividade, IP, host e a Açãorealizada. 

2 
Possibilitar a configuração de Mensagens Personalizadas nos contracheques por Anoe 
Mês,sendo possívelcriar uma mensagem individual,geral ou para um grupoespecíficode 
servidores. 

3 
PermitiraliberaçãoebloqueiodeacessoaosdadosporAno,Mês,TipodeFolhaeLotação. 
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4 PermitiraliberaçãoebloqueiodeacessoaosdadosporAnoeLotação. 

5 
Permitirquesejavalidadoumcontrachequeimpressonoportalatravésdecódigocriptografadog
eradonaemissão docontracheque. 

6 Permitiraconsultaeemissãodecontrachequesonline. 

7 PermitiraconsultaeemissãodaFichaFinanceiraAnual. 

8 PermitiraconsultaeemissãodeComprovantedeRendimentos. 

9 
Permitir ao servidor realizar a solicitação de cadastro de Login no portal, realização 
avalidação de seus dados e documentos enviando um link para acesso a criação 
deLoginaoe-maildoservidorquetenhavalidadede24horas apartirdoenvio. 

10 
PermitiraoservidoracriaçãodeusuáriocompostopeloCPFdoservidoreSenhacomaltopadrão
desegurançacriptografadapararealizaçãodeLogindeacessoaoportal. 

11 
Permitiraoservidorrealizaratrocadesuasenhaatravésdoportal,enviandoumlinkparaoe-
maildoservidor cadastradonosistema,realizandovalidaçãodedados. 

12 
RealizarobloqueiodousuáriodoservidorportentativasseguidasdefalhadeLoginnoportal,per
mitindo segurança total doacesso. 

13 
PermitiraoservidorrealizarodesbloqueiodousuáriorecuperandoseuLoginbloqueadoportent
ativadeLogininválido, realizandoavalidaçãodedados. 

14 Permitirocadastramentodelocaisdeatendimentoaopúblico. 

15 
Permitirocadastrodenotíciascomimagenseperíododepublicação,compossibilidadede 
inativaraqualquermomento. 

16 
Permitirocadastrodeavisoscomimagenseperíododepublicação,compossibilidadedeinativar
aqualquermomento. 

17 
PermitirocadastrodeEVENTOScomimagens,compossibilidadedeinativaraqualquermomen
to. 

18 
Permitirouploaddedocumentos,normasemanuaisparaficaremdisponíveisparadownloads 
dosservidores. 

19 
Deveráserregistradohistóricodetodasasatividadesrealizadaspeloservidornoportal(Login,L
ogout,AlteraçãodeSenha,LoginFalha,ImpressãodeContracheque,Impressãode 
FichaFinanceira,ImpressãodeCedula-C). 

 

ALMOXARIFADO 

1 
Permiteocadastroderequisitante,ecopiartabelasderequisitantesparaopróximoexercício. 
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2 Permiteocadastrodealmoxarifados. 

3 
Permite cadastro de local de armazenagem como: depósito,
 prateleira,almoxarifado/endereçode armazenamento. 

4 
Permiteocadastrodetipodedocumentocomo,porexemplo,notafiscal,requisiçãodesaída. 

5 Permiteocadastrodeníveisdeestoquemáximo,mínimoeestoquemédiopormaterial. 

6 Permiteocadastrodeunidadesdeembalagens,unidadesmínimasdesaída. 

7 Permiteaescolhaounãodousodetelamonitora. 

8 PermiteocadastrodasComissõesdoAlmoxarifado. 

9 PermitealiberaçãodosUsuáriosqueterãoacessonoAlmoxarifado. 

10 
PermiteocadastrodosRelatóriosqueosusuáriosdesejamincluirassinaturaeaparametrização
dasAssinaturasdeles. 

11 

Permiteaentradadematerialcontroladopelofornecedorepelaautorizaçãodecompraeserviço
dessefornecedor,ouseja,escolhe–seumfornecedoreautomaticamentesãolistadas 
somente as autorizações de compras e serviços do fornecedor em questão,devendo ter 
informações do material escolha do local de armazenagem, data domovimento, número 
do documento de entrega, local de armazenagem, quantidade 
doitem,fatordeconversãoe valorunitário. 

12 
Permitir a entrada de material não estocável, nesses casos o sistema deverá gravar 
aentrada do material e logo a seguir a saída do material, permitindo informação 
dorequisitante,eautomaticamentegeraroprotocolode saídadomaterial. 

 
13 

Permite a saída de material por unidade administrativa, ou seja, escolhe-se a 
unidadeadministrativa e são listadas todas as requisições dessa unidade, permitindo 
informarquantidade,data domovimento,valorunitário. 

 
 

14 

Permiteoestornodesaídaeentradadematerialpodendoinformar,nocasodeestornode 
entrada o fornecedor, a data do movimento, o endereço de armazenagem, 
oalmoxarifado, o número do documento, tipo de documento, material, quantidade 
domaterial,fatordeconversão,nocasodeestornodesaídadematerialpermitirinformarorequisi
tante,tipodedocumento,almoxarifado,endereçodearmazenagem,material,tipodedocument
o,datadomovimento,quantidadee datadevalidade. 

15 Permiteatransferênciadematerialdeumalmoxarifadoparaoutroalmoxarifado. 

16 Permiteadevoluçãodematerial, eatualizar oestoque. 

17 
Permiteinformarperdadematerialemestoqueinformandoomaterial,endereçodearmazenage
m,datadomovimento,quantidadeestoque,lotedomaterial. 
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18 

Permiteadoaçãodematerialinformandoofornecedor,tipodedocumento,almoxarifado, 
endereço de armazenagem, material, data do movimento, quantidade evalorunitário. 

19 PermiteoestornodaDoaçãodeMateriallançadaindevidamente. 

20 PermiteaentradadeRestos aPagar. 

21 Permiteaentradadosmateriaisdefabricaçãoprópria. 

22 
PermiteaemissãodoRelatóriodeInventáriodeEstoquecomosMateriaisasereminventariados. 

23 
Permite realizar inventário do estoque por almoxarifado, grupo de materiais, 
subgrupodemateriais,abrirefecharinventário,trazermateriais inventariados. 

24 
PermiteaemissãodoRelatóriodeMateriaisInventariadoscomosMateriaisInventariados 
noInventário selecionado. 

 
25 

Permiteaemissãodorelatóriodeestoquedemateriaisporendereçodearmazenagem,por 
materiais abaixo do estoque mínimo, por materiais acima do estoque máximo, porvalor 
financeiro do estoque, Contabilização do Estoque, por solicitação de 
materiaisemitidaemponto deressuprimento eporDemandaReprimida. 

 
 

26 

Permite a emissão do relatório da movimentação por estoque, por documentação, 
porentrada de materiais por fornecedor, por saída de materiais com requisitante, 
pormateriais sem movimentação do período, por movimentação de transferências, 
porendereço de armazenagem, por transferências entre endereço de armazenagem, 
porentrada de doações, por Saída de Doações, por grupo de materiais, por perdas e 
pormovimentodeinventário. 

27 
PermiteaemissãodoRelatóriodoPrazodevalidadedosMateriaisedosMateriaiscomprazo de 
validade vencida. 

28 Permiteaemissãodorelatóriodecontroledeentregasparciais. 

29 PermiteaemissãodasEtiquetasdePrateleiras. 

30 
PermiteaemissãodoRelatóriodasLiquidaçõesdeEmpenhoedosEmpenhosLiquidados 
noPeríodo. 

31 PermiteaemissãodorelatóriodeDemonstrativodeconsumomensalpormaterial. 

32 
Permiteaemissãodorelatórioconsolidadodeautorizaçãodecompraseserviçoporperíodoe 
pormaterial. 

33 
PermiteaemissãodoRelatóriodaRequisiçãodeCompraspelonúmerodaSolicitaçãodeDespe
sa(SD). 

34 PermiteaemissãodoRelatóriodeProtocolodeEntregadeMateriais. 
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35 PermiteaemissãodoRelatóriodeGastosporItens. 

36 PermiteaemissãodoRelatóriocom aRelaçãodasRequisiçõesaoAlmoxarifado. 

37 PermiteaReemissãodoRelatóriodaRequisiçãoaoAlmoxarifado. 

38 
PermiteaemissãodoRelatóriocomaRelaçãodeUnidadesdeSaídaDiferentedoPedido. 

39 PermiteaemissãodoRelatóriodeEstornodeSaídas. 

40 Permiteaconsultadosmateriaisemestoque. 

41 Permiteaconsultadosmateriaisnoestoquevirtual. 

42 Permiteaconsultadosmovimentosanalíticosdosmateriaisnoperíodoselecionado. 

43 Permiteaconsultageraldosmateriais emestoque. 

44 Permiteaconsultadosmateriaisemaquisição. 

45 Permiteaconsultadaunidadedosmateriais. 

46 Permiteaconsultadasconversõesdeunidadedosmateriais. 

47 PermitealiberaçãodosUsuáriosaosCentrosdeCustos. 

48 
Permiteocadastro,aalteração,ocancelamento,oestornodocancelamentoeaconsultadasReq
uisiçõesao Almoxarifado. 

49 PermiteaemissãodoRelatóriocomaRelaçãodasRequisiçõesaoAlmoxarifado,coma  
possibilidade  de  selecionar apenasasRequisiçõesAtendidas,Atendidas. 

 Parcialmente,NãoAtendidas,CanceladaseTodasasRequisiçõesemitidasemdeterminadope
ríodo. 

50 
Permiteaemissão,aalteração,areemissãoeocancelamentodosPedidosdeEntregadeMateria
is. 

 
51 

Permite a Liquidação do Material pelo Número do Empenho e da Nota Fiscal 
eautomaticamenteaEntradadosMateriaisLiquidadosnoEstoquecomaopçãoEstocareNão 
Estocaronde ocorre aEntradaeSaída dosMateriais. 

52 PermiteoEstornodasLiquidaçõesdosMateriaislançadasdeformaindevida. 

 
53 

PermiteaLiquidaçãodosServiços,poisabreoatalhodaTeladeLiquidaçãodomódulo, para que 
o usuário consiga realizar a Liquidação dos serviços que, não entramnoAlmoxarifado. 

54 
PermiteageraçãodosvalorestotaisdesaídadoAlmoxarifadoporContasContábeisparacontabi
lidadeimportarecontabilizarnoPlano deContas. 
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55 

Permite a abertura da Tela Monitora onde é possível visualizar as Requisições 
doAlmoxarifadoqueaindanãoforamatendidas,asatendidasparcialmenteeasfinalizadas. 

56 
PermitequeosusuáriosalteremoExercícioeaAdministraçãoqueosmesmoslogaramnosistem
a. 

 

COMPRAS 
 

1 PermiteocadastrodosLogradouros. 

2 Permiteocadastrodosbairros. 

3 PermiteocadastrodascidadescomovínculodocódigodoSICOM. 

4 Permiteocadastrodosramosdeatividade. 

5 
Permite o cadastro dos Requisitantes, a geração dos requisitantes por 
administraçãopuxando o Órgão, a Unidade e SubUnidade cadastradas no exercício 
vigente pelosetor contábil, além da clonagem dos Requisitantes do Ano Anterior para o 
exercíciovigente. 

6 
Permite o cadastro das embalagens, unidades de medida e das unidades mínimas 
desaídadositens. 

7 Permiteocadastrodosgruposesubgruposdositens. 

8 Permiteocadastrodaclassedeitens. 

9 Permiteocadastrodostiposdecondiçõesdepagamento. 

10 
Permite o cadastro de tabela de licitações por mês de referência e ano de 
referência,onde se cadastra os valores de cada modalidade de licitação conforme a lei 
8666/93,essatabelaseráparâmetroparatodoo sistema. 

11 Permiteocadastrodoscritériosdejulgamento. 

12 
Permiteocadastrodasdescriçõespessoaisdasmodalidadesdelicitaçãoconformemodalidade
s da lei 8666/93. 

13 
PermiteocadastrodasComissõesdeLicitaçãoquepodemserespeciaisoupermanentes. 

14 Permiteocadastrodascontaspatrimoniais. 

15 Permiteocadastrodasnaturezasdosbens. 
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16 
Permiteocadastrodosparâmetrosdecompras,aliberaçãodosusuáriosdeníveisqueéapermis
sãodosusuáriosqueirãoautorizararequisição(nenhumusuárioatualmenteutiliza esta 
função), a liberação dos usuários na administração e o cadastro dasdespesas 
decompras. 

17 
PermiteocadastrodoRelatórioqueosusuáriosqueremparametrizaraassinaturaeaparametri
zaçãodaassinaturacomotipodepessoa,aordemnorelatório,ofuncionárioeo cargo. 

18 
Permite o cadastro dos itens materiais, com as seguintes informações: 
descriçãoresumidadoitem,descriçãocompletadoitem,grupo,subgrupo,classe,unidade,cont
apatrimonial,natureza,valorunitário,valormáximo,valormínimo,customédio,carregarcódigo
dadespesado ano corrente. 

19 
Permite o cadastro dos itens de serviço com as seguintes informações: 
descriçãoresumidadoitem,descriçãocompletadoitem,grupo,subgrupo,classe,datadoúltim
oserviço, valor unitário, valor máximo, valor mínimo, custo médio, carregar código 
dadespesadeacordocomano corrente. 

20 Permiteageraçãodoselementosdedespesaparaitensdemateriais. 

21 

Permiteocadastrodefornecedorescomasseguintesinformações:nomedofornecedor, nome 
fantasia, logradouro, tipo de logradouro, número, complemento,bairro, cidade, unidade 
da federação, cep, campo para três telefones diferentes,contato, e-mail e observação, 
tipo de pessoa (física ou jurídica) tipo de empresa,carregar tabela de atividades 
permitindo cadastrar mais de uma atividade para 
cadaempresa,númerodobanco,agencia,descriçãodobanco,númerodacontadofornecedor, 
além disso,o sistema possibilita a pesquisa pelo CNPJ e código dofornecedor. 

22 PermiteavinculaçãodositensqueofornecedoratendeaoFornecedor paraconsulta. 

 
23 

Permite o lançamento do Documentos dos Fornecedores como: inscrição 
estadual,inscriçãomunicipal,certidãodoFGTS,certidãodoINSS,RG,CNH,PIS,CNDtrabalhi
sta, CNDFederaleUnião,CNDEstadual,CNDMunicipal,entreoutros. 

 
 

24 

Permiteocadastrodocertificadoderegistrocadastral,comasseguintesinformações:ano do 
certificado (CRC, fornecedor, inscrição municipal, cadastro do fornecedor 
naPrefeitura),tipodepessoa(físico-
jurídica)datadecadastroevencimento,objetosocial,nomederepresentantes,endereço 
completo dorepresentante,nacionalidadedorepresentante,estado. 

25 
Permiteasuspençãodosfornecedorescomasseguintesinformações:datadoiníciodasuspens
ão,datadeTérminodasuspensão,documentoCNPJ ouCPF. 
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26 

Permite o cadastro de consórcio de empresas, com as seguintes informações: Ano 
eNúmero do Consórcio, nome do consórcio, CNPJ, registro em órgão 
competente,número, data de registro, designação do consórcio, endereço, e-mail, 
telefone, ramodeatividade,fornecedores. 

 
 

27 

Permiteocadastrodassolicitaçõesdedespesa(SD)trazendoasseguintesinformações: tipo 
da solicitação de despesa (1 – Compras e Serviços, 2 – Obras 
eServiçosdeEngenhariae3–
RegistrodePreços),datadasolicitaçãodadespesa,anodasolicitaçãodadespesa,dotaçãodas
olicitaçãodedespesa,requisitante,botãoparabuscar requisições por requisitante, botão 
para buscar dotação do requisitante, atalhoparacadastrodeitens eserviçose tabelade 
atividades. 

 
28 

Permite o lançamento das pesquisas de preços por solicitação de despesa, onde 
ousuário informa a data da cotação, o fornecedor, o nome de contato, a validade 
dapesquisa,oprazode entrega,telefonedecontato,entreoutros. 

 
29 

Permite o lançamento da atualização da proposta da solicitação da despesa, onde 
ousuário informa a data de cotação/proposta, o fornecedor, contato, entre outros. 
Alémdisso, caso o fornecedor tenha sido cotado na Pesquisa de Preço, o sistema 
carregadeformaautomática ovalorproposto destefornecedor. 

 
30 

Permiteacriaçãodoagrupamentoselecionandoassolicitaçõesdedespesasdesejadas para a 
consolidação dos itens gerando único relatório para apuração depreços pesquisados. 

31 
Permiteolançamentodapesquisadepreçosporagrupamento,ondeousuárioinformaadatadec
otação,fornecedor,onomedocontato,adespesa,mêseanodereferência. 

32 
Permiteaemissãodo RelatóriodePreçoMédioporSolicitaçãodeDespesaouAgrupamento. 

33 Permiteocancelamentodassolicitaçõesdedespesacadastradasindevidamente. 

34 
Permiteoestornodocancelamentodassolicitaçõesdedespesacanceladasindevidamente. 

 
35 

PermiteaimplantaçãodosfornecedoresparaolançamentodaAtualizaçãodaProposta por 
solicitação de despesa (SD) e, o sistema lista os fornecedores e 
informaasituaçãodessesfornecedoresquantoasuspensõesmostrandoohistóricodelas. 

36 
PermiteaemissãodoRelatóriodeCotaçãodePreçodasSDsselecionadascomoscampos:Valo
rUnitário,ValorTotaleMarcaembrancoparacotaçãodepreços. 

37 
PermiteaanálisedasSolicitaçõesdeDespesa(SD),possibilitandoaousuárioverificarasomada
sSDseamodalidade dalicitação. 

38 
PermiteaemissãodoRelatóriodoMapadeCotaçãodePreçosporSDouAgrupamentocomores
umo dasCotaçõesdosfornecedores. 
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39 
Permitea emissãodoRelatóriodoMapadeCotaçãodePreçosporFornecedoreporSDcomo 
ValorCotadodo Itemporcadafornecedor. 

40 
PermiteaemissãodoRelatóriodeConsultadePreçoscomadiscriminaçãodacotaçãodepreçod
ositens. 

41 
Permiteaemissãodo RelatóriodePreçoMédioporSolicitaçãodeDespesaouAgrupamento. 

 
42 

Permiteaalteraçãodorequisitantedasolicitaçãodedespesa(SD)comoNovoÓrgão,Unidade, 
Subunidade e Requisitante Final para quando o requisitante vinculado a 
SDestiverincorreto. 

 
 
 

43 

Permite o cadastro da autorização de compras e serviços trazendo as 
seguintesinformações:geraçãoautomáticadanumeraçãodaautorizaçãodecompraseserviç
os,númerodasolicitaçãodedespesa,datadaautorizaçãodedespesa,datadevencimentodaa
utorizaçãodedespesa,valordadespesa,fornecedor,tipodeempenho,histórico,saldosdadota
çãoanterioreatual,saldodafontederecurso,valorda autorização de compras e serviços e 
gerar automaticamente o número de pré-empenho para a contabilidade, informação se a 
autorização de compras e serviços eparceladaou não. 

 

44 

Permite o cancelamento das autorizações de compras e serviços pelo número 
daautorização de compras e serviços o sistema carrega as seguintes 
informações:número da solicitação de despesa, data da autorização de compras e 
serviços, datadevencimentodaautorizaçãode compraeserviços eohistórico. 

 
 
 

45 

Permiteoparcelamentodaautorizaçãodecompraseserviços,informandoaautorização de 
compras e serviços o sistema carrega as seguintes 
informações:númerodasolicitaçãodedespesa,valordaautorizaçãodecompraseserviços,tip
odeempenho,valordaparcela,totalparcelado,datadaautorizaçãodecompraseserviços,data
doparcelamento,fornecedor,oitemaserparcelado,demonstraçãodesaldosdadotação(anter
ioreatual),saldodacota(disponívelereserva),saldodafonte,gravaraquantidadede 
parcelas,porquantidade e porvalor. 

 
 

46 

Permite o cancelamento das parcelas da autorização de compras e serviços pelonúmero 
da autorização de compras e serviços e a parcela o sistema carrega asseguintes 
informações: número da solicitação de despesa, data da autorização decompras e 
serviços, data da parcela, número da autorização de empenho, data dovencimentoda 
autorizaçãode compras eserviços e ohistórico. 

47 
Permiteaalteraçãodohistóricodaautorizaçãodecomprasdeserviçospelonúmerodaautorizaç
ão de compraseserviço. 

48 
Permiteaalteraçãodasdotaçõesdospré-empenhosdoanoanteriorparaasdotaçõesdoano 
corrente. 

49 
Permite aalteraçãodasdotaçõesdasparcelas deautorizaçãodecompraseserviçosdoano 
anteriorparadotaçõesdo ano corrente. 
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50 
Permite o lançamento da pesquisa de preços dos processos de registro de preço 
pelasolicitaçãodedespesas,pedido,fornecedoreinformandodatadevalidade. 

51 
Permiteocancelamentodopedidoderegistrodepreçopelonúmerodoprocesso,solicitaçãode 
despesas,pedido e histórico. 

 
52 

PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasSolicitaçãodeDespesaporperíodo,unidadea
dministrativa,tipodesolicitaçãodedespesa,anodereferênciadasolicitaçãodedespesaeporst
atusdasolicitaçãodadespesa,ouseja,canceladaouativa. 

53 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodassolicitaçõesdedespesageradaspormaterial e 
período. 

 
54 

Permite a emissão do Relatório com a relação das solicitações de despesa que 
tragacomo resultado o número do empenho, da ACS e Autorização de Empenho 
vinculadoas SDsnoperíodo selecionado. 

 
55 

PermiteaemissãodoRelatóriodeconsolidaçãodasolicitaçãodedespesaporperíodoquetrazc
omoresultadoaquantidadetotaldositenssolicitadosnoperíodoselecionado. 

56 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasSDsdeLicitaçãosemCotaçãodePreços 
lançada. 

57 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasautorizaçõesdecompraseserviçosporperíod
o,fornecedor,situaçãodaautorizaçãodecompraeserviço. 

 
58 

Permite a emissão do Relatório com a relação das autorizações de compra e serviçopor 
período, requisição, solicitação de despesa, autorização de compra e serviço, 
tipodeautorizaçãodecompraeserviço,requisitante,fornecedorematerial. 

59 
Permitea emissãodo Relatóriocoma 
relaçãodasparcelasdasautorizaçõesdecompraeserviço porperíodo. 

60 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodaslicitaçõesagendadasporperíododejulgament
o. 

61 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodaslicitaçõesrealizadasnoperíodoselecionado. 

62 PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodeatividadesporfornecedor. 

63 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodedocumentosqueofornecedorprecisaapresenta
rcomoscampos embrancopara preenchimento. 

64 
PermiteaemissãodoRelatóriodeTotalizaçãodoCRCporperíodoqueapresentaaDatade 
CadastroeValidade do CRC. 

65 
PermiteaemissãodeetiquetaspormaladiretacomosdadosdeRazãosocialeendereçocomplet
odofornecedor. 
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66 PermiteareemissãodoRelatóriodaACS,ACSParcelaePré-empenho. 

67 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodoControledosPrazosdeEntregadasACSs e 
dasParcelasdeACS. 

68 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasPré-empenhoscomdotaçõesalteradas. 

69 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodePré-empenhoscomempenhosemitidos. 

70 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodePré-empenhossemempenhosemitidos. 

71 
PermiteaemissãodoRelatóriocomresumodiáriodeautorizaçãodeempenhoporperíodoeforn
ecedor. 

 
72 

Permite a emissão do Relatório com a relação de gastos por unidade administrativapor 
período, requisitante e item sendo que o item pode ser de material, serviço outodos. 

73 
PermiteaemissãodoRelatóriocomoDemonstrativodasDespesas,Gastosoriginadosdas 
Requisições. 

74 PermiteaemissãodoRelatóriocom aPesquisadePreçolançadapor SD. 

75 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodegastosporgrupodemateriaisporperíodo,materi
aisdivididos emsubgrupo eclasse. 

 
76 

PermiteaemissãodoRelatórioderegistrodepreçoexternoapresentandoasinformações 
sobre o processo, solicitação de despesas, descrição de itens, valores equantidades. 

77 
PermiteaemissãodoRelatóriodesaldorestantedeprocessodeRegistrodePreçopodendoserfil
tradoporprocesso,requisitanteoufornecedor. 

78 
PermiteaemissãodoRelatóriocomaPesquisadePreçoslançadapara 
ProcessodeRegistrodePreço. 

 
79 

PermiteaemissãodoRelatóriodasSolicitaçõesdeCompradeRegistrodePreçocomonúmerod
oprocesso,contrato,númerodopedidoedetalhamentodositensadquiridos. 

80 
Permite a emissão. 

 
81 

PermiteaconsultadassolicitaçõesdedespesasemempenhoporperíodopelonúmerodaSDou
pelonúmerodarequisiçãodecomprasecomempenhoapenaspelonúmeroda SD. 

82 PermiteaconsultadasACSspelonúmerodaACS,fornecedor eperíodo. 
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83 
Permite a consulta das ACSs Parcelados informando somente o número da ACS e 
daparcela. 

84 Permiteaconsultadovalor dosmateriaisporfornecedor. 

85 PermiteaconsultadasLicitaçõescadastradaspormaterial. 

86 PermiteaconsultadasLicitaçõescadastradasporfornecedor. 

87 
PermiteaconsultadosmateriaisemestoquenoAlmoxarifadodistribuídasnosalmoxarifadosca
dastrados edeacordocomapermissãocadausuário. 

88 Permiteaconsultadasituaçãotributáriaporfornecedor verificandoseusdébitos. 

89 
Permite a consulta das Licitações cadastradas por modalidade de licitação 
verificandofornecedores vencedorese valores. 

90 
Permiteaconsultadosfornecedoresquevenceramlicitaçõesporperíodo,porprocesso,porobje
toe poritem. 

91 PermiteaverificaçãodaemissãodeCRCporfornecedor. 

92 PermiteaconsultadoFornecedorporCNPJparaquandoPJouCPFparaquandoPF. 

93 PermiteaconsultadoFornecedorpelarazãosocialdele. 

94 Permiteaconsultadosrepresentantesporfornecedor. 

95 
Permitealiquidaçãodasnotasfiscaise,apósliquidaçãoositenssãoinseridosdeformaautomátic
a noestoquedo almoxarifado. 

96 
Permiteoestornodasliquidaçõeslançadasindevidamente,ondeocorretambémoestornodo 
itemdo saldodoalmoxarifado. 

97 
Permitealiquidaçãodenotasdeserviços,nestecaso,ositensnãoentramemestoque,pois é 
serviço. 

 
98 

Permite o acompanhamento das Solicitações de despesas, Requisição de 
compras,autorizaçãodecompraselicitaçãoondeousuáriopodeselecionaraformadeordenaç
ão. 

99 
PermiteaalteraçãodoanodeexercícioedaAdministraçãonãohavendonecessidadedesairdosi
stema. 

100 Permiteainicializaçãodoexercícioapósoinício doOrçamentopeloSetor Contábil. 

101 
Permiteocadastroderesponsáveispelocontrato,representantes,signatárioseoagrupamento
dosresponsáveis. 
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102 

Permiteocadastrodosconsórciosentreempresasinformandooexercício,númerodoconsórci
o,datadocadastro,datadeencerramento,ramodeatividadeefornecedores,podendodefinirolí
derdo consórcio. 

 
 

103 

Permite o cadastro dos contratos de processos licitatórios integrado com sistema 
delicitaçãocomasseguintesinformações:Anodalicitação,númerodoprocesso,númerodoco
ntrato,fornecedor,representante,signatário,númerodeconsórcio,tipodeinstrumento, 
natureza do objeto, garantia, data de assinatura, data de vencimento,objeto do contrato, 
multa rescisória, multa por inadimplência, publicações, forma 
defornecimento,formadepagamento,formadeexecução,dotaçõeseitensdocontrato. 

 
 

104 

Permite o cadastro dos contratos que não sejam de processos licitatórios com 
asseguintes informações: Número do contrato, fornecedor, representante, 
signatário,número do consórcio, tipo de instrumento, natureza do objeto, garantia, data 
deassinatura,datadevencimento,objetodocontrato,multarescisória,multaporinadimplência
, publicações, forma de fornecimento, forma de pagamento, forma deexecução,dotações 
eitens do contratocomquantidadee valorunitário. 

 
105 

Permite o cadastro dos documentos em PDF e a conversão dos documentos 
emextensão .DOC, .DOCX para PDF referentes aos contratos para serem publicados 
noportaldatransparência.. 

106 
Permiteocadastrodassolicitaçõesdeimpactofinanceiroparaaditamentosdecontratos. 

107 Permiteocadastrodosaditamentosdecontrato. 

108 Permiteainserçãodasnovasdotaçõesemcontratosvigentes. 

109 Permiteocadastrodoapostilamentodecontrato. 

110 
Permiteocadastrodoapostilamentoparaoremanejamentodeitensentrerequisitantesdocontra
to. 

111 
Permiteocadastrodoapostilamentoparaoremanejamentodeserviçosentrerequisitantesdo 
contrato. 

 
112 

Permite a alteração da situação dos contratos para encerrado, anulado, 
cancelado,suspenso e rescindido e o estorno de qualquer alteração de situação do 
contratolançadaindevidamente. 

 
113 

Permite a reemissão do relatório dos contratos com os seguintes filtros: data inicial,data 
final, ordem alfabética ou numérica, número do processo e ano, número 
docontratoefornecedor. 

114 
Permiteaemissãodorelatóriodeitensparacontrato(AnexoI)comosseguintesfiltros:anoe 
númerodecontrato. 
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115 

 
Permite a emissão do relatório de todos os contratos cadastrados com os 
seguintesfiltros: partir da data de assinatura informada, com vencimento até a data 
informada,situações do contrato, modalidades do processo, número do contrato, número 
doaditivo,númerodaexecução,objetoresumido,tipodeinstrumentoefornecedor.Alémdisso,
permiteareemissão dorelatório doaditivo. 

 
116 

Permite a emissão do relatório de todos os contratos que tiveram aditivos com 
osseguintesfiltros:númerodoprocesso,anoenúmerodocontrato,númerodoaditivo,efornece
doreordenandoos itensporordemalfabéticaou numérica. 

 
117 

Permite a emissão do relatório de contratos por fornecedor com os seguintes 
filtros:período de assinatura, período de vencimento e fornecedores, podendo 
selecionarváriosfornecedoresparaserememitidosnomesmorelatório. 

 
118 

Permite a emissão do relatório de vencimento de contratos com os seguintes 
filtros:número do contrato, fornecedor, vencimentos próximos, contratos vencidos, 
vencidos,vigentes,comperíododecontratosvencidos,períododecontratosirãovencer,númer
odoprocesso,número docontrato efornecedor. 

119 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodecontratoscadastradosporitensouserviços. 

120 Permiteaemissãodosrelatóriosdesaldorestantedeitensouserviçoscontratados. 

121 
Permiteaemissãodorelatóriocomtodasassolicitaçõesdeimpactofinanceiroporcontrato. 

122 Permiteaemissãodorelatórioparademonstrarasituaçãoatualdetodososcontratos. 

123 Permiteaemissãodorelatórioquedemonstreosaldogeraldoscontratos. 

124 Permiteaconsultadosdadosdoscontratospelonúmerodocontrato. 

125 Permiteaconsultadosaditivosdocontratopelonúmerodocontrato. 

126 Permiteaconsultadasituaçãoatualdocontrato. 

127 Permiteaconsultadoscontratospor nomedofornecedor. 

128 Permiteaconsultadosdadoscadastraisdosfornecedores. 

129 Opção para monitorar todos os contratos cadastrados, ordenando por fornecedor, 
número de contrato, vencimentos próximos, contratos vencidos, distinguindo os 
contratos por legenda de vencimentos e apresentando o total de contrato. 
 

130 Permite o cadastro das Requisição ao Almoxarifado informando a unidade 
administrativa o sistema carrega os itens do almoxarifado e, permite informar a(s) 
quantidade(s) do(s) item(s), gravar usuário que efetuou o pedido ao almoxarifado, 
histórico e geração automática e sequencial do número da requisição por unidade 
administrativa. 
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131 Permite a alteração da Requisição ao Almoxarifado possibilitando alterar itens e 
quantidades. 
 

132 Permite o cancelamento da Requisição ao Almoxarifado. 
 

133 Permite o estorno do cancelamento da Requisição ao Almoxarifado; Permite a consulta 
das Requisições ao Almoxarifado. 
 

134 Permite o estorno do cancelamento da Requisição ao Almoxarifado; Permite a consulta 
das Requisições ao Almoxarifado. 

135 Permite o cadastro da Requisição ao Setor de Compras, informando a unidade 
administrativa, o sistema somente carrega as dotações referentes à unidade 
administrativa escolhida, permite o cadastro do status da requisição (normal, media e 
urgente) a escolha do grupo de material e o material, o sistema somente carrega os 
materiais pertencentes ao grupo escolhido e, permite a informação do número da obra 
caso a requisição seja de obras, saldo da dotação e saldo da fonte de recurso, histórico, 
geração automática e sequencial do número da requisição por unidade administrativa e 
grava o usuário que efetuouocadastrodarequisição decompras. 

136 
PermiteaalteraçãodaRequisiçãodeCompraspossibilitandoalteraritensequantidades. 

137 PermitirocancelamentodaRequisiçãodeCompras. 

138 PermitiroestornodocancelamentodaRequisiçãodeCompras. 

139 Permite o cadastro dos pedidos de itens de processos já encerrados informando 
onúmerodoprocesso,solicitaçãodedespesa,fornecedor,descriçãodomaterial,quantidades
olicitada. 

140 Permiteocancelamentodopedidodeprocessoinformandoonúmerodopedidoeohistóricodec
ancelamento. 

141 
PermitealiberaçãodeacessodosusuáriosaosAlmoxarifados. 

142 PermiteaemissãodoRelatóriodeSaldoRestantedisponíveldositensnoProcessoselecionad
o. 

143 PermiteareemissãodoRelatóriodaRequisiçãodeCompras. 

144 PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodepedidosemitidosparadeterminadoProcesso,
fornecedor,no períodoselecionado. 

145 PermiteocadastrodosRequisitantesFinais 
ealiberaçãodeacessodosusuáriosaosRequisitantes Finais. 

146 Permiteocadastrodeusuárioporunidadeadministrativa,ouseja,ousuáriosófarárequisiçãon
aunidadeadministrativaqueeleestivercadastrado. 

147 PermitealiberaçãodeacessodosusuáriosaosCentrosdeCustos. 

148 PermitealiberaçãodeacessodosusuáriosaosAlmoxarifados. 

149 Permiteareplicaçãodeumarequisiçãodecomprasjácadastradaparaoutraadministração. 

150 Permiteainicializaçãodoexercícioapósoinício doOrçamentopeloSetor Contábil. 

151 PermiteaalteraçãodoanodeexercícioedaAdministraçãonãohavendonecessidadedesairdo
sistema. 
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152 Permiteaconsultadadescriçãocompletadosmateriaisouserviçoscadastrados. 

153 PermiteaemissãodoRelatóriodeSaldoRestantedisponíveldositensnoProcessoselecionad
o. 

154 PermiteareemissãodoRelatóriodePedidosdosProcessosNormaloudeRegistrodePreçopel
o númerodoprocesso,anoenúmero dopedido. 

 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

1 
Permite o cadastro das Requisição ao Almoxarifado informando a unidade 
administrativa o sistema carrega os itens do almoxarifado e, permite informar a(s) 
quantidade(s) do(s) item(s), gravar usuário que efetuou o pedido ao almoxarifado, 
histórico e geração automática e sequencial do número da requisição por unidade 
administrativa. 

2 Permite a alteração da Requisição ao Almoxarifado possibilitando alterar itens e 
quantidades. 

 
3 

Permite o cancelamento da Requisição ao Almoxarifado. 

4 Permite o estorno do cancelamento da Requisição ao Almoxarifado. 

5 Permite a consulta das Requisições ao Almoxarifado. 

6 Permite o cadastro da Requisição ao Setor de Compras, informando a unidade 
administrativa, o sistema somente carrega as dotações referentes à unidade 
administrativa escolhida, permite o cadastro do status da requisição (normal, media e 
urgente) a escolha do grupo de material e o material, o sistema somente carrega os 
materiais pertencentes ao grupo escolhido e, permite a informação do número da obra 
caso a requisição seja de obras, saldo da dotação e saldo da fonte de recurso, 
histórico, geração automática e sequencial do número da requisição por unidade 
administrativa e grava o usuário que efetuou o cadastro da requisição de compras. 

7 Permite a alteração da Requisição de Compras possibilitando alterar itens e 
quantidades. 

8 
Permitir o cancelamento da Requisição de Compras. 

9 
Permitir o estorno do cancelamento da Requisição de Compras. 

10 
Permite o cadastro dos pedidos de itens de processos já encerrados informando o 
número do processo, solicitação de despesa, fornecedor, descrição do material, 
quantidade solicitada. 

 
11 

Permite o cancelamento do pedido de processo informando o número do pedido e o 
histórico de cancelamento. 

12 
Permite o cadastro dos pedidos de itens de processos do tipo registro de preços já 
encerrados informando o número do processo, solicitação de despesa, fornecedor, 
descrição do material, quantidade solicitada. 

13 Permite o cancelamento do pedido de processo do tipo registro de preços informando o 
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número do processo de registro de preços, solicitação de despesa e histórico do 
cancelamento. 

 
14 

Permite a replicação de uma requisição de compras já cadastrada para outra 
administração. 

15 Permite o cadastro e o cancelamento das SDs de Processo Externo, pois o módulo de 
Requisição de Materiais deverá ter integração com o módulo de Licitação. 

16 Permite o cadastro de usuário por unidade administrativa, ou seja, o usuário só fará 
requisição na unidade administrativa que ele estiver cadastrado. 

17 Permite a liberação de acesso dos usuários aos Centros de Custos. 

18 Permite o cadastro dos Requisitantes Finais e a liberação de acesso dos usuários aos 
Requisitantes Finais. 

19 Permite a liberação de acesso dos usuários aos Almoxarifados. 

20 Permite o cadastro do Relatório que os usuários querem parametrizar a assinatura e a 
parametrização da assinatura com o tipo de pessoa, a ordem no relatório, o funcionário 
e o cargo. 

21 Permite a emissão do Relatório com a relação das requisições ao almoxarifado com os 
seguintes filtros: requisições atendidas, atendidas parcialmente, não atendidas, 
canceladas e todas, por unidade administrativa, usuário e período (data inicial e data 
final). 

22 Permite a emissão do Relatório com a relação de requisições ao setor de compras com 
os seguintes filtros: requisições que geraram solicitação de despesa, que foram 
concretizadas, que não foram concretizadas, atendidas parcialmente, canceladas, 
todas e requisições de obras por unidade administrativa, usuário e período (data inicial 
e data final). 

23 Permite a reemissão do Relatório da Requisição de Compras. 

24 Permite a emissão do Relatório com a relação das Requisições de Compras geradas 
por ordem de Prioridade (Urgente, Média ou Normal) no período selecionado. 

25 Permite a reemissão do Relatório da Requisição ao Almoxarifado. 

26 Permite a reemissão do Relatório de Pedidos dos Processos Normal ou de Registro de 
Preço pelo número do processo, ano e número do pedido. 

27 Permite a emissão do Relatório com a relação de pedidos emitidos para determinado 
Processo, fornecedor, no período selecionado. 

28 Permite a emissão do Relatório de Saldo Restante disponível dos itens no Processo 
selecionado. 

29 Permite a consulta das fases da requisição, inclusive na fase licitatória,  permite a 
escolha de todas as requisições emitidas, todas as solicitações de despesas ou todas 
as autorizações de compras e serviços, trazendo a data de todas as fases como: data 
da requisição de compra, data da emissão da solicitação da despesa, data da cotação 
de preço, data da licitação, data da emissão da autorização de compras e serviços, 
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data da emissão do empenho, data da liquidação do empenho e data do pagamento do 
empenho. 

30 Permite a consulta dos materiais disponíveis em estoque por almoxarifado. 

31 Permite a consulta da descrição completa dos materiais ou serviços cadastrados. 

32 Permite a alteração do ano de exercício e da Administração não havendo necessidade 
de sair do sistema. 

33 Permite a inicialização do exercício após o início do Orçamento pelo Setor Contábil. 

 

CONTRATOS 

1 
Permiteocadastroderesponsáveispelocontrato,representantes,signatárioseoagrupamento
dosresponsáveis. 

 
2 

Permiteocadastrodosconsórciosentreempresasinformandooexercício,númerodoconsórci
o,datadocadastro,datadeencerramento,ramodeatividadeefornecedores,podendodefinirolí
derdo consórcio. 

 
 
 
3 

Permite o cadastro dos contratos de processos licitatórios integrado com sistema 
delicitaçãocomasseguintesinformações:Anodalicitação,númerodoprocesso,númerodocon
trato,fornecedor,representante,signatário,número deconsórcio,tipodeinstrumento, 
natureza do objeto, garantia, data de assinatura, data de vencimento,objeto do contrato, 
multa rescisória, multa por inadimplência, publicações, forma 
defornecimento,formadepagamento,formadeexecução,dotaçõeseitensdocontrato. 

 
 
4 

Permite o cadastro dos contratos que não sejam de processos licitatórios com 
asseguintes informações: Número do contrato, fornecedor, representante, 
signatário,número do consórcio, tipo de instrumento, natureza do objeto, garantia, data 
deassinatura,datadevencimento,objetodocontrato,multarescisória,multaporinadimplência
, publicações, forma de fornecimento, forma de pagamento, forma deexecução,dotações 
eitens do contratocomquantidadeevalorunitário. 

 
5 

Permite o cadastro dos documentos em PDF e a conversão dos documentos 
emextensão .DOC, .DOCX para PDF referentes aos contratos para serem publicados 
noportaldatransparência. 

6 
Permiteocadastrodassolicitaçõesdeimpactofinanceiroparaaditamentosdecontratos. 

7 Permiteocadastrodosaditamentosdecontrato. 

8 Permiteainserçãodasnovasdotaçõesemcontratosvigentes. 

9 Permiteocadastrodoapostilamentodecontrato. 

10 
Permiteocadastrodoapostilamentoparaoremanejamentodeitensentrerequisitantesdo 
contrato. 
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11 
Permiteocadastrodoapostilamentoparaoremanejamentodeserviçosentrerequisitantesdo 
contrato. 

 
12 

Permite a alteração da situação dos contratos para encerrado, anulado, 
cancelado,suspenso e rescindido e o estorno de qualquer alteração de situação do 
contratolançadaindevidamente. 

 
13 

Permite a reemissão do relatório dos contratos com os seguintes filtros: data inicial,data 
final, ordem alfabética ou numérica, número do processo e ano, número 
docontratoefornecedor. 

14 
Permiteaemissãodorelatóriodeitensparacontrato(AnexoI)comosseguintesfiltros:anoe 
númerodecontrato. 

 
 

15 

Permite a emissão do relatório de todos os contratos cadastrados com os 
seguintesfiltros: partir da data de assinatura informada, com vencimento até a data 
informada,situações do contrato, modalidades do processo, número do contrato, número 
doaditivo,númerodaexecução,objetoresumido,tipodeinstrumentoefornecedor.Alémdisso,
permiteareemissão dorelatório doaditivo. 

 
16 

Permite a emissão do relatório de todos os contratos que tiveram aditivos com 
osseguintesfiltros:númerodoprocesso,anoenúmerodocontrato,númerodoaditivo,efornece
doreordenandoos itensporordemalfabéticaou numérica. 

 
17 

Permite a emissão do relatório de contratos por fornecedor com os seguintes 
filtros:período de assinatura, período de vencimento e fornecedores, podendo 
selecionarváriosfornecedoresparaserememitidosnomesmorelatório. 

 
18 

Permite a emissão do relatório de vencimento de contratos com os seguintes 
filtros:númerodocontrato,fornecedor,vencimentospróximos,contratosvencidos,vencidos,vi
gentes,comperíododecontratosvencidos,períododecontratosirãovencer,númerodo 
processo,númerodo contratoefornecedor. 

19 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodecontratoscadastradosporitensouserviços. 

20 Permiteaemissãodosrelatóriosdesaldorestantedeitensouserviçoscontratados. 

21 
Permiteaemissãodorelatóriocomtodasassolicitaçõesdeimpactofinanceiroporcontrato. 

22 Permiteaemissãodorelatórioparademonstrarasituaçãoatualdetodososcontratos. 

23 Permiteaemissãodorelatórioquedemonstreosaldogeraldoscontratos. 

24 Permiteaconsultadosdadosdoscontratospelonúmerodocontrato. 

25 Permiteaconsultadosaditivosdocontratopelonúmerodocontrato. 

26 Permiteaconsultadasituaçãoatualdocontrato. 
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27 Permiteaconsultadoscontratospor nomedofornecedor. 

28 Permiteaconsultadosdadoscadastraisdosfornecedores. 

 
29 

Opção para monitorar todos os contratos cadastrados, ordenando por 
fornecedor,númerodecontrato,vencimentospróximos,contratosvencidos,distinguindoosco
ntratos porlegendadevencimentos eapresentandoototaldecontrato. 

 

FROTAS 
 

1 Permiteocadastrodasmarcasdosveículos. 

2 Permiteocadastrodosmodelosdosveículos. 

3 
Permiteocadastrodostiposdemultaqueosveículospodemsofrerconformedeterminadopelos
órgãosreguladores. 

4 Permiteocadastrodasatividadesdosveículos. 

5 Permiteavinculaçãodositens,como:combustível, pneusouitemdemanutenção. 

6 Permiteocadastrodosdiversostiposdeocorrências. 

7 Permiteocadastrodosresponsáveis. 

8 Permitealiberaçãodeacessos dosusuáriosaosCentrosdeCusto. 

9 PermiteocadastrodasInstituições. 

10 
PermiteocadastrodoTipodeVeículocomumbancodeimagensdoveículo,modelo,definindoim
agens defundo, dopneu,gerandoassim,umconjuntofinaldoveículo. 

11 
Permiteocadastrodosveículosepossuiaintegraçãocomsistemadepatrimônio,permitindooac
essoaosdadospatrimoniaisdoveículopelonúmerodaPlacadeBem. 

 
12 

PermiteocadastrodosDocumentosdosveículos,como:IPVA,Licenciamento,SeguroObrigat
ório, entre outros. E, ainda permite que os usuários anexem os documentosdos 
veículosemPDF. 

 
13 

Permite o cadastro e o controle dos motoristas e operadores de máquinas integradocom 
o sistema da Folha de Pagamento para quando o motorista ou operador 
forfuncionáriodaPrefeitura. 

14 
Permiteocadastrodospneuscomoperíododevidadopneu,ocódigodecontrole,valorunitário,q
uantidade,entreoutros. 

 
15 

Permite o relacionamento da Placa com o Veículo para quando a Placa do 
Veículocadastrada no sistema SCOF for diferente da cadastrada no Sistema da Vale 
Card,dessemodo,aimportação doabastecimentonãoirágerarproblemas. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     150/306 

 

16 
PermiteocadastrodosRoteirosdosveículoscomadescriçãodalinhaedistânciaem(km)darota. 

17 Permiteocadastrodeagendamentosdeviagensparaosveículos. 

18 
PermiteocadastroeaautorizaçãodasRequisiçõesdeAbastecimento,ManutençãoeServiços. 

19 
PermiteafinalizaçãooucancelamentodasRequisiçõesdeAbastecimento,Manutençãoe 
Serviços. 

20 
PermiteolançamentodasaídaeoretornodasviagenscomodetalhamentodoRoteiro,omotorist
a,aquilometragem,entreoutrosdados. 

21 PermiteolançamentomanualdosAbastecimentosdetodososbensdafrota. 

22 
PermiteaimportaçãodeArquivodeAbastecimentosquesãogeridosporempresasterceirizada
s peloórgão,através de cartõesde abastecimento. 

23 Permiteoagendamentoparafuturasmanutençõesaseremrealizadasnosveículos. 

24 Permiteolançamentodasmanutençõesrealizadanosveículos. 

25 Permiteolançamentodastrocasdepneusrealizadanosveículos. 

26 Permiteolançamentodasrevisõesperiódicasrealizadanosveículos. 

27 Permiteolançamentodastrocasdehodômetroouhorímetrodosveículos. 

28 
PermiteaimportaçãodeArquivodeManutençõesquesãogeridosporempresasterceirizadas 
peloórgão,através de cartõesdemanutenções. 

29 Permiteolançamentodasmultas deTrânsitoqueomotoristaeveículoreceberam. 

 
30 

Permite a atualização das multas de Trânsito que os motoristas e veículos 
receberamcom os seguintes dados: Valor da Multa, Valor Atual da Multa, Pontos 
Perdidos,Recursos,Pagamentose Cancelamentos. 

31 PermiteocadastrodassolicitaçõesdacomunidadecomrelaçãoafrotadoMunicípio. 

32 
Permiteoagendamentoouoindeferimentodassolicitaçõesdacomunidadecadastradas. 

33 
Permiteoregistrodasocorrênciasdiversas,taiscomodefeitos,acidentesououtraocorrênciaim
portantecomoveículo/máquinapróprio e/oualugado. 

34 
Permiteosestornosdosmovimentosdeabastecimentooumanutençõeslançadosincorretame
nteouindevidamente. 

35 Permiteocadastroeogerenciamentodosroteirosdosveículos. 
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36 
PermiteaemissãodoRelatóriodeCadastrodosVeículoscomosdadoscadastraisdos 
veículosno período selecionado. 

37 PermiteaemissãodoRelatóriocom osagendamentosdosveículos. 

 
38 

Permite a emissão do Relatório com a relação de multas dos veículos e a reemissãodo 
Relatório do Termo de Autorização para descontar o Valor da Multa do motoristaquea 
sofreu. 

39 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasmanutençõesdepeças,acessórioseserviços
dosveículos. 

40 PermiteaemissãodoRelatóriocom amovimentaçãodepneuspor veículo. 

41 PermiteaemissãodoRelatóriocom arelaçãodospneusbaixados. 

42 PermiteaemissãodoRelatóriocomamovimentaçãodetrocadeóleodosveículos. 

 
43 

Permite a emissão do Relatório de Controle de Abastecimentos mostrando os 
gastoscom combustível por veículo, os gastos com combustível por empenho, os 
gastosgerais comcombustívelou osaldode combustívelporempenho. 

 
44 

Permite a emissão do Relatório de Controle de Abastecimentos mostrando os 
gastoscom combustível por veículo, os gastos com combustível por empenho ou os 
gastosgeraiscomcombustíveldosveículosdestinadoaotransporteescolarouhospitalar. 

45 
PermiteaemissãodoRelatóriodeControledeAbastecimentosmostrandoosgastosgerais 
comcombustíveis,peçasepneusnoperíodoselecionado. 

46 
PermiteaemissãodosRelatóriosdeControledoConsumodeCombustíveisedaPlanilhade 
Consumo. 

47 PermiteareemissãodoRelatóriodeRequisiçãodeAbastecimentos. 

48 PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodasRequisiçõesdeAbastecimentos. 

 
49 

Permite a emissão do Relatório de Saída de Viagem com o roteiro da viagem que 
omotoristairáfazerecamposembrancoparaomotoristapreenchercomabastecimentos,lubrifi
cantes,manutençãoetroca depneu. 

 
50 

PermiteaemissãodoRelatóriodeControledeQuilometragemcomosquilômetrosdesaída, de 
retorno e rodados pelo veículo em suas viagens realizadas no períodoselecionado. 

51 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodassolicitaçõesdacomunidadenoperíodoselecio
nado. 

52 PermiteaemissãodoRelatóriodeacompanhamentodeveículosemáquinas. 

53 
PermiteaemissãodoRelatórioscomarelaçãodeveículosIncorporadoseDesincorporadospar
aoTCE-MG. 
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54 PermiteaemissãodoRelatóriocom arelaçãodeCNHpróximasavencer. 

55 PermiteaemissãodoRelatóriocomocontroledepontuaçãodasCNHdosmotoristas. 

56 
Permite a emissão do Relatório com os gastos dos veículos por quilômetro rodado 
noperíodoselecionado. 

57 
PermiteaemissãodoRelatóriodecontroleemonitoramentodemovimentaçõesdosveículos. 

58 
PermiteaemissãodoRelatóriocomaRelaçãodeRequisiçõesfinalizadase/oucanceladas. 

59 Permiteaconsultadosagendamentoscadastradosparaosveículos. 

60 Permiteaconsultadasmultasdosveículos. 

61 
Permiteaconsultadasmanutençõesdosveículosdepeças,acessórioseserviçosoupneus 
outroca deóleo. 

62 Permiteaconsultadassolicitaçõesdacomunidade. 

63 Permiteaconsultaparaacompanhamentosdosveículos. 

64 Permiteaconsultadasrequisiçõescadastradasparaosveículos. 

65 Permiteaconsultadasviagensdosveículos. 

 
LICITAÇÃO 

 
1 PermiteocadastrodosLogradouros. 

2 Permiteocadastrodosbairros. 

3 PermiteocadastrodascidadescomovínculodocódigodoSICOM. 

4 Permiteocadastrodosramosdeatividade. 

 
5 

Permite o cadastro dos Requisitantes, a clonagem dos Requisitantes do Ano 
AnteriorparaoexercíciovigenteeocadastrodosRequisitantesFinaisealiberaçãodeacessodo
s usuáriosaosRequisitantesFinais. 

6 Permiteocadastrodasembalagenseunidadesdemedidadositens. 

7 Permiteocadastrodosgruposesubgruposdositens. 

8 Permiteocadastrodaclassedeitens. 
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9 

Permite o cadastro de tabela de licitações por mês de referência e ano de 
referência,onde se cadastra os valores de cada modalidade de licitação conforme a lei 
8666/93,essatabelaseráparâmetroparatodoo sistema. 

10 Permiteocadastrodoscritériosdejulgamento. 

11 
Permiteocadastrodasdescriçõespessoaisdasmodalidadesdelicitaçãoconformemodalidade
s da lei 8666/93. 

12 Permiteocadastrodostiposdecondiçõesdepagamento. 

13 
PermiteocadastrodasComissõesdeLicitaçãoquepodemserespeciaisoupermanentes. 

14 Permiteocadastrodeusuárioporunidadeadministrativa. 

 
15 

Permite o cadastro do Decreto municipal regulamentador do pregão de registro 
depreço,ocadastroeavinculaçãodosresponsáveisàsresponsabilidadesdosprocessoslicitat
órios,alémdapossibilidadedaregulamentaçãoconformeaLC123/2006. 

 
16 

Permite o cadastro do Relatório que os usuários querem parametrizar a assinatura 
eaparametrizaçãodaassinatura como tipodepessoa,aordemno relatório,ofuncionárioeo 
cargo. 

 
17 

Permite o cadastro dos itens materiais, com as seguintes informações: 
descriçãoresumida do item, descrição completa do item, grupo, subgrupo, classe, 
unidade,conta patrimonial, natureza, valor unitário, valor máximo, valor mínimo, custo 
médio,carregarcódigoda despesa doanocorrente. 

 
18 

Permite o cadastro dos itens de serviço com as seguintes informações: 
descriçãoresumidadoitem,descriçãocompletadoitem,grupo,subgrupo,classe,datadoúltim
oserviço, valor unitário, valor máximo, valor mínimo, custo médio, carregar código 
dadespesadeacordocomano corrente. 

19 Permiteageraçãodoselementosdedespesaparaitensdemateriais. 

 
 
 

20 

Permiteocadastrodefornecedorescomasseguintesinformações:nomedofornecedor, nome 
fantasia, logradouro, tipo de logradouro, número, complemento,bairro, cidade, unidade 
da federação, cep, campo para três telefones diferentes,contato, e-mail e observação, 
tipo de pessoa (física ou jurídica) tipo de empresa,carregar tabela de atividades 
permitindo cadastrar mais de uma atividade para cadaempresa,númerodo 
banco,agencia,descriçãodobanco,número daconta dofornecedor, além disso,o sistema 
possibilita a pesquisa pelo CNPJ e código dofornecedor. 

21 PermiteavinculaçãodositensqueofornecedoratendeaoFornecedorparaconsulta; 

 
22 

Permite o lançamento do Documentos dos Fornecedores como: inscrição 
estadual,inscriçãomunicipal,certidãodoFGTS,certidãodoINSS,RG,CNH,PIS,CNDtrabalhi
sta, CNDFederaleUnião,CNDEstadual,CNDMunicipal,entreoutros. 
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23 

Permiteocadastrodocertificadoderegistrocadastral,comasseguintesinformações:ano do 
certificado (CRC, fornecedor, inscrição municipal, cadastro do fornecedor naPrefeitura), 
tipo de pessoa (físico-jurídica) data de cadastro e vencimento, objetosocial, nome de 
representantes, endereço completo do representante, 
nacionalidadedorepresentante,estadocivildorepresentante,RGdorepresentante,tipoderep
resentante(física/jurídica). 

24 
Permiteasuspençãodosfornecedorescomasseguintesinformações:datadoiníciodasuspens
ão,datadeTérminodasuspensão,documentoCNPJ ouCPF. 

25 PermiteoAgrupamentodeFornecedoresparaquandoocadastroestiverduplicado. 

26 Permiteocadastrodeconsórciodeempresas,comasseguintesinformações:Anoe 
NúmerodoConsórcio,nomedoconsórcio,CNPJ,registroemórgãocompetente. 

 número,dataderegistro,designaçãodoconsórcio,endereço,e-
mail,telefone,ramodeatividade,fornecedores. 

27 
Permiteaconsultadosprocessospelaopçãodelicitaçãoepermiteoatalhocomasequênciade 
etapas doprocessode acordocomaopçãode licitaçãodele. 

 
 

28 

Permiteocadastrodosprocessosdelicitaçãocomasseguintesinformações:númerodoproces
so,anodoprocesso tipode processo,assunto,sub assunto,rotadoprocesso, justificativa do 
processo, requerente, forma de solicitação, responsável,modalidade da licitação, código 
e ano da licitação, data publicação, código e 
anoportaria,objetodalicitação,critériodejulgamento,datadaentregaenvelopes,horadaentre
gadoenvelope,datajulgamento,horadojulgamento. 

 
29 

Osistemageraonúmerodalicitaçãodeformaautomáticaesequencialdeacordocoma 
modalidade e o número do processo, campo para selecionar solicitação(s) 
dedespesa(s)quevão constarno processo. 

 
30 

Permiteocadastrodosprocessosdelicitaçãoderegistrodepreço,conformedetalhado na 
opção acima, porém a natureza do procedimento deve ser ‘2 – Registrode Preços’ para 
abertura de licitação do tipo Registro de Preços, onde o 
preçonegociadocomofornecedorseprevalece atéofinal docontrato. 

 
 

31 

Permite o cadastro dos processos de licitação de dispensa ou inexigibilidade com 
asseguintes informações: número do processo, ano do processo, tipo de 
processo,assunto, sub assunto, rota do processo, justificativa do processo, requerente, 
formade solicitação, responsável, modalidade da licitação, código e ano da licitação, 
datapublicação, código e ano portaria, objeto da licitação, critério de julgamento, data 
daentregaenvelopes,horadaentregadoenvelope,datajulgamento,horadojulgamento. 

32 
Permiteocadastrodosprocessosdereceita“alienações”nasmodalidadesleilãoeconcorrência
. 

33 
Permiteocadastrodaplanilhadeprodutosdosprocessosdereceita“alienações”nasmodalidad
es leilão e concorrência. 
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34 
Permiteocadastroeimplantaçãodosparticipantesqueirãoparticipardosprocessosdereceita“
alienações”nas modalidadesleilãoeconcorrência. 

35 
Permiteocadastrodaatadosprocessosdereceita“alienações”nasmodalidadesleilãoe 
concorrência. 

36 
Permiteocadastrodaatualizaçãodaspropostasdevaloresdosparticipantesdosprocessosder
eceita“alienações”nasmodalidadesleilãoeconcorrência. 

37 
Permiteageraçãodomapadeapuraçãodosprocessosdereceita“alienações”nasmodalidades 
leilão e concorrência. 

38 
Permiteageraçãodoquadroderesumodosprocessosdereceita“alienações”nasmodalidades 
leilão e concorrência. 

39 
Permiteocadastrodosparticipantes“compradores”queserãoimplantadosnosprocessosdere
ceita“alienações”nasmodalidadesleilãoeconcorrência. 

 
40 

Permite a convocação do participante segundo colocado quando o primeiro 
colocadodesistir do item nos processos de receita “alienações” nas modalidades leilão 
econcorrência. 

 
41 

Permite o cadastro dos processos de registro de preços externo através das 
opções:cadastrarórgãoexterno,cadastrarprocessodeadesão,pesquisadepreços,cadastrar
SDparacompra,cancelarSD,emitirACS,documentosparaoportaldatransparência. 

42 
PermiteaconsultadosprocessosderegistrodepreçosexternocomasSDseACSsgeradas 
noprocesso. 

43 PermiteaconsultaeaalteraçãodasSDsdoProcessoLicitatório. 

44 
Permiteolançamentoeaalteraçãodadotaçãoorçamentáriaqueseráutilizadoemcadacentro 
decusto(s)doprocesso delicitaçãoselecionado. 

45 
Permite a consulta, inserção e alteração dos responsáveis por cada 
responsabilidadeparaoprocesso licitatório selecionado. 

46 Permiteolançamentodapesquisadepreçoparaoprocessolicitatórioselecionado. 

 
47 

Permite a consulta e alteração de alguns dados do processo licitatório 
selecionado,como:datadepublicaçãodalicitação,objetodalicitação,datadeentregadeenvel
opes, hora de entrega dos envelopes, data do julgamento e hora do 
julgamento,entreoutros. 

48 
Permiteageraçãoeemissãodaindicaçãodorecursodoprocessolicitatórioselecionadopormal
a direta. 

 
 

49 

Permiteolançamentodebloqueioedesbloqueiodesaldosorçamentáriospornúmerodeproces
sodelicitaçãoeporsolicitação(s)dedespesacomasseguintesinformações:dotação,fonteder
ecursos,datadalicitação,saldosdafontederecurso,saldodadotação,valoraserreservado,op
çãoparabloquearedesbloquearareservadesaldos. 
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50 

Permite a liberação de processos licitatório encerrados para correção de algum 
errodelançamento,aliberaçãoérealizadapelasenhadousuárioeonúmerodoprocessodelicita
ção e,oprocesso não podeterACSsemitidas. 

51 
Permite a anulação do processo licitatório informando o processo e ano da licitação 
ecampopara aobservação. 

 
52 

Permiteasuspensãodoprocessolicitatórioinformandosomenteonúmerodoprocesso de 
licitação seguido do ano, opção para posterior liberação do processo,opção de mala 
direta para mesclar documentos pré-definidos com os dados doprocesso. 

53 Permiteaalteraçãodoobjetodalicitação. 
54 Permiteolançamentodapesquisadepreçoparaoprocessolicitatórioselecionado. 

 
55 

Permite a geração dos documentos de aviso de licitação e/ou resumo do edital pré-
definidos com os dados do processo informando o processo seguido do ano e o 
valordoedital pormala direta. 

 
56 

Permiteageraçãodaminutadecontratoatravésdemaladiretaparamesclardocumentospré-
definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandooprocessoseguido doano. 

 
57 

Permite a geração do edital através de mala direta para mesclar documentos pré-
definidosemWordcomosdadosdoprocessoinformandooprocessoseguidodoano,datadepu
blicação do editale valordo edital. 

58 Permiteocontroledepublicaçãodeeditalpor processodelicitação. 

 
59 

Permite a implantação de fornecedores pelo número do processo de licitação, onde 
osistema lista os fornecedores e informa a situação desses fornecedores com 
relaçãoaparticipação emlicitaçõeseseestão inabilitados ou não. 

 
60 

Permite a emissão do mapa de cotação, por número de processo de licitação, 
comopção de seleção de fornecedor e opção para enviar a todos os fornecedores 
ousomenteparaanexo. 

 
61 

Permite a emissão da carta convite por processo de licitação com as 
seguintescaracterísticas:listarosfornecedoresesuasituaçãoquantoàdocumentaçãoeopção
paraemissãoparasomenteumfornecedore/outodos osfornecedores. 

 
62 

Permite a geração do protocolo de licitação através de mala direta para 
mesclardocumentospré-
definidosemWordcomosdadosdoprocessoinformandooprocessoseguidodoano. 

 
 

63 

Permite a importação dos Documentos dos Processos Licitatórios para o Portal 
daTransparência, onde o usuário pode selecionar o Documento em PDF ou realizar 
aconversãododocumentoemWordparaPDFpeloprópriosistema.Apósaimportaçãodos 
documentos os mesmos irão aparecer no portal após a sincronização do 
portalqueocorretodo diaà 00:00:00. 
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64 
Permiteareemissãodorelatóriodacapadoprocessogeradanaaberturadosprocessosde 
licitações. 

65 Permiteaalteraçãodosfornecedoresparticipantesdosprocessoslicitatórios. 

 
66 

Permite a transferência de itens materiais ou serviços de um Requisitante para 
outroRequisitantecriandoumaNovaSDcomositenstransferidosparaoNovoRequisitanteden
trodo Processo. 

 
67 

Permite a transferência do processo do exercício anterior para o exercício 
atual,buscandonovaunidadecontábildeacordocomorçamento,paraexecuçãodoprocessoh
omologado no exercício anterior; 

68 Permiteatransferênciadoprocessoparaoutraadministração. 

69 
Permitirocadastrodaatadoprocessolicitatórioinformandoonúmerodoprocessoseguidodoan
oo númeroda comissão dalicitação. 

 
70 

Permite a geração da ata de abertura e julgamento por mala direta onde é 
possívelmesclardocumentospré-
definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandooprocessoseguido doano. 

 
71 

Permiteageraçãodaataderecursopormaladiretaondeépossívelmesclardocumentospré-
definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandooprocessoseguido doano. 

 
72 

Permiteocadastrodosresponsáveispelospareceresdalicitaçãoeageraçãodolaudode 
análise jurídica por mala direta onde é possível mesclar documentos pré-
definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandoo processoseguido doano. 

73 Permiteocadastrodosdocumentosdofornecedorehabilitaçãoouinabilitaçãodele. 

 
74 

Permiteocadastrodosresponsáveispelospareceresdalicitaçãoeageraçãodolaudode 
análise jurídica por mala direta onde é possível mesclar documentos pré-
definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandoo processoseguido doano. 

 
75 

PermiteaexecuçãodosProcessosdePregãoporLoteatravésdasetapas:montagemdelotes,c
lassificaçãoinicial,atualizarlancesverbais,habilita/desabilitalotes,documentação do 
vencedor, negociação final de lotes, mapa de apuração e atualizarvalores de 
itensdolote. 

 
76 

Permite a execução dos Processos por Lote de outras modalidades previstas na 
lei8;666/93, através das etapas: montagem de lotes, atualizar proposta para lotes, 
paradeapuraçãodeloteseatualizarvalores de itensporlotes. 

77 Permiteocadastrodoslotesparaprocessosdecredenciamento/chamamentoporlote; 

78 
Permiteocadastrodoovalor dositensdefinidopelomunicípioparadisponibilizar 
aosfornecedores interessados emsecredenciarparaatenderositens. 
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79 
Permiteocredenciamentodosfornecedoresparaositensqueeleapresentouinteresseematen
der. 

80 Permiteodescredenciamentodosfornecedoresdoprocesso. 

81 
Permiteageraçãodomapadecredenciamentodetalhandoosfornecedoreseositensquecadaf
ornecedorsecredenciou. 

82 
PermiteocadastrodastabelasdedescontoparaexecuçãodoProcessodeLicitaçãopordescont
onatabela. 

83 
Permiteocadastrodaatacomainserçãodosfornecedoresqueirãoparticipardoprocessode 
descontona tabela. 

84 
Permiteolançamentodaatualizarapropostadedescontodosfornecedoresinformandooperce
ntualdedescontooferecidoporcadafornecedor. 

85 
Permiteageraçãodomapadedescontodetalhandoosvencedorescomosloteseopercentualde
descontoofertado. 

86 
Permiteolançamentodaspropostasinicialdosfornecedoresparaositensdoprocessodepregão
. 

 
87 

Permiteolançamentodoslancesverbaisdosfornecedoresporitem,permitindoiniciare 
encerrar os lances verbais, desclassificar item, atualizar valores dos lances paracada 
item, classificar e desclassificar fornecedor, cálculo automatizado com 
reduçãomínimadovalorecorreçãode lanceanteriorporfornecedor. 

88 Permiteolançamentodahabilitaçãoedesabilitaçãodositensdoprocessodepregão. 

89 
Permiteolançamentodadocumentaçãodofornecedorvendedorqueseráhabilitadoouinabilita
do. 

90 Permiteolançamentodeumanegociaçãofinalcomofornecedor. 

91 Permiteaemissãodomapadeapuraçãodosfornecedoresganhadores. 

92 
Permiteaalteraçãodofornecedorprimeirocolocadoparaofornecedorqueofertouosegundome
lhorpreço. 

93 
Permiteaatualizaçãodapropostadosprocessosdelicitaçãoemgeral,como:tomadadepreço,c
artaconvite,concorrência,concurso,dispensaeinexigibilidade. 

 
94 

Permite a geração do mapa de apuração dos processos de licitação em geral, 
como:tomada de preço, carta convite, concorrência, concurso, dispensa e 
inexigibilidade,possibilitando a escolha dos critérios de julgamento (por item e/ou global) 
e quandohouver itemempatadodesempatarnoatodaimpressãodomapadeapuração. 
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95 

Permite a classificação e desclassificação dos itens por fornecedor, informando 
onúmero do processo de licitação seguido do ano, opção de seleção de todos os 
itenspara os processos de licitação em geral, como: tomada de preço, carta 
convite,concorrência,concurso,dispensa einexigibilidade. 

96 Permiteageraçãodomapadeapuraçãodetodososprocessoslicitatóriosgerados. 

97 
PermiteolançamentodaAdjudicaçãodetodososprocessosdelicitaçãoquesãoadjudicados. 

98 
PermiteolançamentodaHomologaçãodetodososprocessosdelicitaçãoquesãohomologados
. 

99 
PermiteolançamentodaRatificaçãoparaosprocessosdelicitaçãodeDispensaouInexigibilida
de. 

 
100 

Permite a emissão e geração dos Documentos de Adjudicação, Homologação 
ouRatificação dos Processos Licitatório por de mala direta, onde é possível 
mesclardocumentos pré-definidosemWordcomosdadosdoprocesso. 

101 
PermiteadistribuiçãodaquantidadedositenshomologadosparcialmenteparaageraçãodaAC
S. 

 
102 

Permiteageraçãodarevogaçãodoprocessodelicitaçãopormaladiretaparamesclardocument
ospré-definidosemWordcomosdadosdoprocesso,informandooprocessoseguido doano. 

 
103 

Permite a finalização do processo e a emissão do quadro resumo de licitação 
pornúmero de processo de licitação, trazendo dados da licitação e do(s) 
fornecedor(s),opçãoparaobservação. 

104 
Permiteafinalizaçãodoprocessolicitatórioporoutrassituações,sendoelas:Revogada,Desert
a,FracassadaeNúmeroDescartado. 

105 
PermiteaemissãodoRelatóriodasAtasdeRegistrodePreçoHomologadaspeloNúmeroeAno 
doProcesso eFornecedor. 

 
 
 
 
106 

PermiteocadastrodasACSsPadrãodosProcessosLicitatóriosemgeral,deDescontodosProc
essosdeDescontoedeProcessoExternopelonúmerodoprocessodelicitaçãocomasseguinte
sinformações:númerodasolicitaçãodedespesa, data da autorização de compras, data de 
vencimento da autorização 
decompras,valordadespesa,fornecedor,tipodeempenho,histórico,saldosdadotaçãoanteri
or e atual, saldo da cota, saldo da fonte de recurso, valor da autorização decompras e 
serviços e gerar automaticamente o número de pré-empenho para 
acontabilidade,informaçãoseaautorizaçãodecompraseserviçoseparceladaounão;Alémdis
so,ainda existeapossibilidade dealteraro históricodasACSs. 

 
107 

Permite a anular das ACSs pelo o número da autorização de compras e serviços, 
osistemacarregaasseguintesinformações:númerodasolicitaçãodedespesa,datadaautoriz
açãodecompraseserviços,datadevencimentoeohistórico. 
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108 

Permite o parcelamento das ACSs Parceladas, através das seguintes 
informações:número da solicitação de despesa, valor da autorização de compras e 
serviços, tipode empenho, valor da parcela, total parcelado, data da autorização de 
compras eserviços, data do parcelamento, fornecedor, o item a ser parcelado, 
demonstração desaldos da dotação (anterior e atual), saldo da cota (disponível e 
reserva), saldo dafonte,gravaraquantidade de parcelas. 

109 PermiteaanulaçãodasparcelasdasACSsParceladasatravésdasseguintes 
informações:númerodasolicitaçãodedespesa,datadaautorizaçãodecomprase 

 serviços, data da parcela, número da autorização de empenho, data do vencimento 
eohistórico. 

 
110 

Permite o reajuste do valor e da quantidade dos itens dos processos de registro depreço 
com as seguintes informações: ano e número do processo, data de 
alteração,fornecedor. 

 
111 

Permite manutenções nos processos de registro de preço como: nova solicitação 
deadesão, pesquisa de mercado, protocolo de adesão e ajustar a validade da ata 
deregistrode preço. 

112 PermiteaAdjudicaçãoeHomologaçãodeProcessos deLote. 

113 
Permiteolançamento daconvocaçãodo 
fornecedor2ºcolocadoparaquandoofornecedor1ºcolocadonão atendermais ositens. 

 
114 

Permite a alteração do tipo das Solicitação de Despesa (SD) quando 
cadastradasindevidamente para o Tipo Correto: 1 - Compras e Serviços, 2 - Obras e 
Engenharia,3-Registrode Preço. 

115 PermiteaclonagemdeSDsdeProcessosDesertos. 

116 
PermiteareemissãodorelatóriodeACSpelonúmerodaautorizaçãodecompraseserviços 
seguidosdo ano. 

117 
PermiteareemissãodorelatóriodaParceladasdeACSParceladapelonúmerodaautorizaçãod
e comprase serviços,anoenúmero daparcela. 

118 
Permiteareemissãodorelatóriodaautorizaçãodeempenhoinformandoonúmerodaautorizaçã
ode empenhoe oano. 

119 
Permiteareemissãodorelatóriodomapadeapuraçãoe/ouresultadodomapadeapuraçãoinfor
mando onúmerodoprocessodelicitação eo ano. 

120 
Permiteareemissãodorelatóriodomapadecotaçãodepreçosinformandoonúmerodoprocess
o delicitaçãoe o ano. 

121 
Permiteareemissãodorelatóriodassolicitaçõesdedespesainformandoonúmerodoprocesso
de licitação,oano e onúmero daSD. 
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122 
PermiteareemissãodorelatóriodaCapadosprocessosdeadesãopelonúmerodoprocessode 
adesão. 

123 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodasprestaçõesdecontapormodalidadedelicitação 
e porperíodo. 

124 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeautorizaçãodecompraseserviçosporanoderefe
rênciaenúmerodeautorizaçãode compraseserviços. 

125 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeautorizaçãodecompraseserviçosdelicitaçãoc
omosseguintesfiltros:situaçãodaautorizaçãodecompraseserviços 

(todas, anuladas, pendentes), número da autorização de compras e serviços, 
períodoefornecedor. 

126 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodelicitações porgrupodemateriais. 

 
127 

Permite a emissão do relatório com a relação de licitações com os seguintes 
filtros:modalidadedelicitação,critério de julgamento,situaçãodo processo 
(anulados,encerrados,recursos,todos)eperíodo. 

128 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodelicitaçõesanuladaspor período. 

129 Permiteaemissãodorelatórioconsolidadodassolicitaçõesdedespesapor período. 

130 
Permiteaemissãodorelatórioconsolidadodassolicitaçõesdedespesadelicitaçãoporperíodo. 

131 
Permiteaemissãodorelatóriodecontroledeprazosdeentregapornúmerodeautorizaçãode 
comprase serviços. 

132 Permiteaemissãodorelatóriodoresumodelicitaçãopormodalidadeeporperíodo. 

133 
Permiteaemissãodorelatóriodedemonstrativodedespesacomrequisiçõesporperíodo. 

134 PermiteaemissãodorelatóriodepesquisadepreçoporSD. 

135 
Permiteaemissãodorelatóriodeprocessosdelicitaçãodoanoanteriorcomdotaçõesalteradas. 

136 PermiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeACSParceladas. 

137 PermiteaemissãodorelatóriodeACSReajustadas pelonúmerodaACS. 

138 Permiteaemissãodorelatóriodepesquisadepreços dosProcessos delicitação. 

139 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodasdespesasdelicitação. 

140 PermiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeACSdetalhada. 

141 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãoepré-empenhosanulados. 
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142 Permiteaemissãodorelatóriodepareceresdo processo. 

143 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodelicitações porfornecedor. 

144 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodosprocessoshomologadosnoperíodoselecionad
ocomositens,SD efornecedor. 

 
145 

Permiteaemissãodorelatóriodeadjudicaçãopelonúmerodaadjudicação,fornecedoreperíod
oe,orelatóriodehomologaçãopeloperíodo,númerodoprocessoefornecedor. 

146 
Permiteaemissãodorelatóriodosmapasdeapuraçãoporquadroouporfornecedor,informando
o número doprocesso. 

147 
Permiteaemissãodorelatóriodeitensparacontratoinformandoonúmerodoprocessoseguindo 
doano. 

148 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodelicitaçõesagendadasporperíodo. 

149 
Permiteaemissãodorelatóriodoresumodelicitaçãopelonúmerodoprocessodelicitação. 

150 
Permiteaemissãodorelatóriodevalormédiodalicitaçãopelonúmerodeprocessodelicitação. 

 
151 

Permite a emissão do relatório de lances do processo de pregão com os 
seguintesfiltros:númerodoprocesso,material,fornecedor,períodoeordenaçãoporfornecedo
re/oupormaterial. 

152 
Permiteaemissãodorelatóriodosvencedoresdoprocessodepregãopelonúmerodoprocesso. 

 
153 

Permiteaemissãodorelatóriodaclassificaçãoinicialdosfornecedoresdosprocessospregão 
com os seguintes filtros: número do processo de licitação modalidade 
pregão,fornecedoreordenaçãoporfornecedore/oumaterial. 

154 
Permiteaemissãodorelatóriodasituaçãodosfornecedoresdoprocessodepregãoquepode 
serhabilitadaou inabilitada. 

155 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeitensdesclassificadosnoprocessodepregão. 

156 
Permiteaemissãodorelatóriocomoslancesresumidosdositensnoprocessodepregão. 

157 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodosrequisitantesdosprocessosdecarona. 

158 Permiteaemissãodorelatóriocomosaldorestantedoprocessoderegistrodepreço. 

159 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodasadesões aregistrodepreço. 
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160 

Permite a emissão do relatório com a validade dos processos de registro de preço,onde 
o usuário pode selecionar a ordenação do relatório que pode ser: por 
processo,validadecrescente ouvalidade decrescente. 

161 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodosbloqueiosecancelamentodositensdoprocess
o deregistrode preço. 

162 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodasfasesdalicitaçãodosprocessoscomsuasrespe
ctivasdatas. 

163 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodaslicitaçõesanuladasnoperíodo. 

164 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeitensadquiridosnoperíodo. 

165 Permiteaemissãodorelatóriodesaldorestantedosprocessos emgeral. 

166 Permiteaemissãodorelatóriodedesclassificaçãodofornecedorpor processo. 

167 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeprocessossem contratonoperíodo. 

168 
Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodeprocessossemhomologaçãonoperíodo. 

169 
Permite a geração dos dados de acordo com layout do tribunal de contas do estado 
etribunaldecontasda uniãoporano dereferênciaepormês dereferência. 

170 
Permiteaemissãodorelatóriodosarquivosdeacompanhamentomensaledarelaçãodos 
decretospublicados. 

 
171 

Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodegastosporgrupodematériascomosseguintes 
filtros: período, tipo de relatório (por grupo, por material), Grupo, subgrupoe classe. 

172 Permiteaemissãodorelatóriocomaclassificaçãoinicialdosprocessosdelote. 

173 Permiteaemissãodorelatóriodoslances verbaisdosprocessosdelote.  

174 
Permite a emissão do relatório com relação dos lances vencedores dos processos 
delote. 

175 Permiteaemissãodorelatóriodomapadeapuraçãodosprocessosdelote. 

176 Permiteaemissãodorelatóriodosvaloresdositensdosprocessosdelotedepregão. 

177 
Permiteaemissãodorelatóriodosvaloresdositensdosprocessosdelotedeoutrasmodalidades
. 

178 Permiteaemissãodorelatóriodeetiquetadosprocessoslicitatórios. 

179 
Permiteaemissãodorelatóriocomosaldorestantedosprocessoslicitatóriosemgeral. 
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180 Permiteaconsultadevalordemateriaiscomosseguintesfiltros:materialefornecedor. 

181 
Permiteaconsultatributáriadofornecedorcomosseguintesfiltros:fornecedoredocumentodofo
rnecedor. 

182 
Permiteaconsultadefornecedoresquevenceramlicitaçãoinformandoumperíodo(datainicial 
e datafinal); 

183 
Permiteaconsultaderepresentantesdosfornecedoresinformandosomenteofornecedor. 

 
184 

Permiteaconsultadohistóricodeparticipaçãodosfornecedores(fornecedorclassificado/descl
assificado)pornúmerodoprocessodelicitaçãotrazendoinclusiveohistórico. 

185 
Permiteaconsultadefornecedorpornúmerodedocumentoetipodepessoa(físicae/oujurídica). 

186 
Permiteaconsultadetodososdadosdofornecedorinformandosomenteofornecedor,trazendoi
nclusive a(s)atividade(s). 

187 
Permiteaconsultadelicitaçãopormateriais,trazendoonúmerodoprocessoofornecedor,o 
númerodalicitação eamodalidade da licitação. 

188 
Permiteaconsultadelicitaçãoporfornecedortrazendoonúmerodoprocessoonúmeroda 
licitaçãoe amodalidade dalicitação. 

 
189 

Permite a consulta de licitação por modalidade de licitação, com os seguintes 
filtros:modalidades, data inicial e data final, trazendo o número da licitação, a data 
dalicitação, data da abertura, modalidade da licitação e o status da licitação 
(licitaçãoaberta,anulada,recursoe encerrada). 

190 
Permiteaconsultadaaberturadalicitaçãodetodososprocessoslicitatórioscadastrados,pelo 
número do processo. 

191 
Permiteaconsultadasituaçãodosprocessospelonúmerodoprocessooupelonúmeroda SD. 

192 Permiteaconsultadematerialemestoque,informandoomaterial. 

193 Permiteaconsultadematerialemestoquevirtual, informandoomaterial. 

194 
PermiteaconsultadaSDquepodeserdelicitaçãoounão,comosseguintesfiltros:númeroda 
solicitaçãodedespesa,período,requisição. 

 
195 

Permite a consulta da ACSs de Compras, Licitação e Parcelada com os seguintesfiltros: 
ano de referência, situação da autorização de compras e serviços (todas,anuladas, 
autorizadas). Além disso, permite a consulta do Saldo Restante do item 
noProcessopelonúmero do Processoe doitem. 
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196 
PermiteaconsultadosPedidosdeComprasgeradosparaoProcessoeContratoselecionado. 

197 
PermiteaalteraçãodoanodeexercícioedaAdministraçãonãohavendonecessidadedesairdos
istema. 

198 
Permiteaalteraçãodocódigodalicitaçãopelonúmerodoprocessoeinserçãodonovocódigo. 

199 PermiteobloqueioeodesbloqueiodosProcessosporfornecedor. 

 
200 

Permite a emissão do Arquivo com os itens e quantidades que, é disponibilizado 
aosfornecedores para lançamento da Cotação de Preços e Proposta Inicial pelo 
sistemaSICP. 

201 
PermiteorecebimentodoArquivodisponibilizadoaosfornecedorescomaCotaçãodePreços 
ePropostaInicial dosfornecedoresparaosistema. 

202 Permiteorecebimentodocadastrodosfornecedoresparaosistema. 

203 
PermiteorecebimentodafinalizaçãodoProcessodePregãoEletrônicoparaosistema. 

 

PATRIMÔNIO 
 

1 Permiteocadastrodasespécies. 

2 
PermiteocadastrodaSecretaria,DivisãoeSeçãoeamontagemdosCentrosdeCustos 
deacordocomoorganogramadaPrefeitura. 

3 
PermiteocadastrodasContasPatrimoniais,informaçõesquerefletenocadastrodobem. 

4 Permiteocadastrodosmotivosparabaixadebenspatrimoniais. 

5 Permiteocadastrodasnaturezasdosbenspatrimoniais. 

6 PermiteocadastrodaComissãoPatrimonial. 

7 Permiteocadastrodosresponsáveispelosbens. 

8 Permitealiberaçãodosusuários nosistemadepatrimônio. 

9 
Permiteaparametrizaçãodaformataçãoedaquantidadededígitosdasplacasdosbens 
patrimoniais. 

10 Permiteaparametrizaçãodasassinaturasdosrelatórios. 

11 PermiteorelacionamentonívelPCASP. 
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12 
Permitecadastrareclonarascategoriasesubcategoriasdedepreciaçãodosbensdeacordoco
ma lei 448/2002. 

 
13 

Permite realizar todo acompanhamento dos bens através de três tipos de 
consultas:BensLiquidadosenãoCadastrados,BensnãoCategorizadoseBensnãoTombado
s,possibilitando através da opção bens liquidados e não cadastrados o atalho para 
teladecadastro de bens. 

 
14 

PermiteocadastrodosBensPatrimoniaisliquidadose,possibilitaaopçãodeclonagem de 
placas quando houver mais unidades do mesmo bem liquidado 
noempenhoparafacilitarocadastro. 

15 PermiteocadastrodasApólices deSegurodosBens. 

16 PermiteocadastroindependentedeImóveis,informandoendereçodoimóveleBIC. 

17 Permiteaalteraçãodasplacasdebem. 

18 
Permiteatransferênciadosbenspatrimoniaisdetrês 
formas:Transferênciadelocal,TransferênciadeCargaeTransferênciaMúltipla. 

19 
PermiteamovimentaçãodebaixadosBensPatrimoniaisdeduasformas:BaixaIndividuale 
Baixa Múltipla. 

20 
PermiteoEstornodomovimentodeBaixadoBemparaquandoobemforbaixadoindevidamente. 

 
21 

Permite o controle dos bens cedidos a outros órgãos da administração pública 
porDoação,EncampaçãoouComodatoe,possibilitaareintegraçãodoBemporComodato,ces
são eLocação. 

22 Permiteapesquisaeaalteraçãodaclassificaçãodos bens. 

23 PermiteareavaliaçãoouareduçãodovalordoBemdeformamanualouautomática. 

24 Permiteaalteraçãodovaloreavidaútildobematravésdotestederecuperabilidade. 

25 PermiteolançamentodarotinadeDepreciaçãodeacordocom alei448/2002. 

26 
PermiteaexclusãodomovimentodeDepreciaçãoquandoelefoilançadoindevidamente. 

27 Permiteoajustedosbensatravésdamanutençãonãocontábildosbens. 

28 Permiteoajustedosbensatravésmanutençãocontábildosbens. 

29 Permiteolançamentodosempréstimosedasdevoluçõesdosbenspatrimoniais. 

30 Permiteolançamentodarenovaçãodagarantiadosbens. 
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31 

Permiteaalteraçãodasituaçãodosbenspara:desuso,ocioso,inservível,irrecuperável, 
obsoleto, servível, novo, bom, recuperável, antieconômico e sucata, 
afimdefacilitarocontroledo estadofísico dosbens; 

32 Permiteolançamentodoarrendamentodeimóvel. 

33 Permiteaexclusãodebens. 

34 Permiteaalteraçãoouaexclusãodosmovimentosfinanceirosdosbens. 

35 Permiteaemissãodorelatóriocomosbensaserem inventariados. 

36 
PermiteoregistrodaAberturaedoFechamentodoinventário,bloqueandoamovimentaçãooud
estinação debensduranteasuarealização. 

37 PermiteolançamentodoBensaserem inventariados. 

38 Permiteaemissãodorelatóriocomosbensinventariados. 

39 
PermiteaemissãodoRelatóriocomasManutençõesdosBensnoperíodoselecionado. 

40 Permiteaemissãodarelaçãodosbens atuais. 

41 
Permiteaemissãodorelatóriodosbensincorporadosedesincorporadospodendoutilizarfiltros
para definiraformaderelatórioasergerado. 

42 Permiteaemissãodorelatóriodebenspornotafiscal. 

43 Permiteaemissãodorelatóriodebenscomvaloresdemovimentação. 

44 PermiteaemissãodoRelatóriocom arelaçãodosBenscadastradosnoPatrimônio. 

45 PermiteaemissãodoRelatóriodoMovimentoFinanceirodosBenspatrimoniais. 

46 
PermiteaemissãodoRelatóriodoTermodeResponsabilidadedosbens,podendoserindividual
ou coletiva. 

47 
PermiteaemissãodoRelatóriodoTermodeBaixaouAlienaçãodosbens,podendoserindividual 
ou coletiva. 

48 
PermiteaemissãodoRelatóriodoTermodeEmpréstimosdebens,podendoserindividualou 
coletiva. 

49 
PermiteaemissãodoRelatóriodoTermodeIncorporaçãodosbens,podendoserindividualou 
coletiva. 

50 PermiteaemissãodoRelatóriodePedidodeBaixa. 

51 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodosbensbaixadonoperíodoselecionado. 
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52 
PermiteaemissãodasEtiquetasdaPlacasdeBempodendosernormalouporQRCode. 

53 Permiteaemissãodorelatóriocomohistóricodasmovimentaçõesdosbens. 

54 
PermiteaemissãodoRelatóriocomacontabilizaçãodoPatrimôniodetrêsformas:Analítico,Sint
ético ouResumido porEspécie. 

55 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodebensqueentraramesaíramdoPatrimônio. 

56 
PermiteaemissãodoRelatóriocomovencimentodosprazosdegarantiadofabricanteoudomant
enedordebens. 

57 
PermiteaemissãodoRelatórioporResponsáveleporCentrodeCustoparaqueousuáriotenhac
ontroledoresponsáveledalocalizaçãodosbens patrimoniais; 

58 
PermiteaemissãodeRelatórioscomesemMovimentosFinanceirosdeReavaliação/Redução/
Recuperabilidade/Depreciação. 

59 PermiteaemissãodoRelatóriocom arelaçãodebensconformeplanodecontas. 

60 Permiteageraçãodearquivotexto(txt)paraexportaçãoparaSIACE. 

61 Permiteaemissãodorelatóriocomarelaçãodebensincorporados. 

62 
PermiteaemissãodoRelatóriocom 
odetalhamentodosAtivosPermanentedeBenseageraçãodoArquivoAPB(Ativo 
PermanentedeBens)deEnvioaoTCM. 

63 PermiteaemissãodoRelatóriocom arelaçãodebensimóveisebensarrendados. 

64 
Permite a emissão do Relatório com as Manutenções Contábeis dos Bens no 
períodoselecionado. 

65 
PermiteaemissãodoRelatóriocomarelaçãodebensemprestadosnoperíodoselecionado. 

66 
PermiteaemissãodoRelatóriocomumcomparativoentreosBensIncorporadoscomBens 
Liquidadosno período selecionado. 

67 
PermiteaemissãodoRelatórioanívelPCASPpodendoserutilizadofiltrosparadefiniroformato,t
ipoinformaçõesdosrelatóriosasergerado. 

68 
Permiteaconsultadosbenspatrimoniaispelalocalização,natureza,contapatrimonial,espécie,
placa dobem,entreoutros. 

69 Permiteaconsultadamovimentaçãodosbens pelonúmerodaplacadobem. 

70 PermiteaconsultadosInventáriosPatrimoniaiscadastroseencerrados. 

71 Permiteaalteraçãodoanodeexercícionãohavendonecessidadedesairdosistema. 
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TRIBUTÁRIO 

 
1 

PermitirocadastroparabloqueiodeemissãodeCND–
CertidãoNegativadeDébitosporperíodo,casosejanecessárioacritériojurídicodomunicípioob
loqueiodeemissãodeCNDparacontribuinteouinscriçãocadastralsejaImobiliário,Econômica
ouCadastroDiversos. 

2 Emitirrelaçãodenotasfiscaisdivergentes. 

 
 
3 

Emitir relatório de demonstrativo geral de dívida ativa, constando Identificação 
daDívida,SaldoAnterior,Inscrito,Ajuste,Cancelamento/BaixaProcesso,Descontos/Abatim
ento, Cobrança/Recebimento e Saldo Atual. Todos estes 
camposcitadoscomtotalizaçãoeopçãodeimpressãodatotalizaçãoporCadastroImobiliário,C
adastroEconômico,ContribuinteDiversoseDemaisCadastroexistentenomunicípio. 

4 
FazerosregistrosnoContaCorrentedasaçõesdecobrançaajuizadasapósinscriçãoemdívida 
ativa. 

5 Deverápermitiroregistrodarestituiçãodevalorcobradoamaior ouindevido. 

 
6 

Emite relatório analítico e sintético com a quantidade de lançamentos e 
respectivosvalores por tributo e tipo do lançamento (mensal, anual ou resultante de ação 
dafiscalização). 

7 Deveráemitirrelatórioanalíticodosmaioresdevedores. 

8 
Deveráemitirrelatóriodosdébitosbaixadosepagamentosregistradosnoperíodoselecionado, 
emordemdecrescentedevalor,identificandoocontribuinte. 

9 PossuirRelatóriodeSituaçãoFinanceiraISS. 

10 
Rotinasparametrizáveisdecálculodaobrigaçãoprincipaleacréscimoslegais(juros,multase 
correçãomonetária)comdestaqueparacada item. 

11 Agendadevencimentosdetributoslançados. 

12 Permitelançarrestituiçõesdevaloresemdemonstrativosdecontacorrente. 

 
13 

Disponibilizar a opção de Importação de Arquivos de Apontamentos de Títulos 
paraemissãodorelatóriodasdívidashorarecebidaspelocartóriocomsuasocorrênciasdeimpo
rtação. 

14 
Deveráemitirrelatórioscomposiçãodealvarássolicitadoseconcedidos,contendoinformações 
dointeressado easdatas desolicitaçãoe concessão. 

15 
PermitircadastrarAIDFparautilizaçãodeNFE(NotaFiscalEletrônica)eRPS(RecibodePrestaç
ão deServiço). 

16 Possuir consultademovimentodeNFEpendentedegeraçãodeDAM. 
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17 
PossuiopçãodeCancelamentodeNFE(NotaFiscalEletrônica),comprocessoadministrativo. 

18 
PossuiopçãoderetificarNotasPrestadaseTomadas,casonecessitedealterarNFE,apósgeraç
ãodeDAM,e comprocessoadministrativo. 

 
19 

Possuir opção de emissão/reemissão de Certidão de Dívida Ativa, contendo 
exercícioinicial e final, período inicial e final, contribuinte inicial e final inscrição inicial e 
final,númeroprocessoadministrativoedemaisrequisitossolicitados pelomunicípio. 

20 PossuiofíciodasCDAEmitidas. 

21 
PossuirconsultasdeDívidasAtivas,porcontribuinte,inscrição,Documento,Tributo,AnodeInsc
rição. 

 
22 

Permitir Realizar o Cadastro da COSIF (Plano Contábil das Instituições 
Financeiras)permitindo atualização e manutenção da tabela conforme necessidade do 
município,paraserutilizadana declaraçãodeInstituiçãoFinanceira. 

 
23 

Permitir Realizar o Cadastro dos Atos Cartorários (Cartório) permitindo atualização 
emanutençãodatabelaconformenecessidadedomunicípiocomopçãodecadastroportipo de 
Cartório, código e descrição dos atos, para ser utilizada na declaração 
deCartórioaomunicípio. 

 
24 

Permitir Realizar o Cadastro dos Valores dos Atos Cartorários (Cartório) 
permitindoatualização e manutenção da tabela conforme necessidade do município com 
opçãodecadastroportipodeCartório,código,Exercício/Mês,paraserutilizadanadeclaraçãod
eCartório ao município. 

25 
PermitirRealizaroCadastrodeRamosdeAtividadespermitindoatualizaçãoemanutençãodata
belaconforme necessidadedomunicípio. 

26 PossuirRelatóriodaArrecadaçãoporAtividade. 

27 PossuirRelatóriodeResíduosLançadosnoFinanceiro. 

28 PossuirRelatórioparadetalharaSituaçãodoFinanceirodoMunicípio. 

29 PossuirRelatóriodeResumodeImpostoDívida. 

30 PossuirRelatóriodeResumopor SituaçãodasDívidas. 

31 PossuirRelatóriodeMaioresDevedores. 

32 Emitirrelaçãodenotasfiscaisprestadasconfrontantescomastomadas. 

33 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeLogradourosquandoencontradocadastrodelogradou
ros duplicadosno sistema. 

34 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeTributos(Taxa)quandoencontradocadastrodetributo
sduplicadosnosistema. 
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35 
Permitira realizaçãode Agrupamento de Tipos deLogradouros quando 
encontradocadastrodetiposdelogradourosduplicadosnosistema; 

36 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeBancos(UnidadesArrecadadoras)quandoencontrad
ocadastrodebancosduplicados nosistema. 

37 
DeveráconterintegraçãocomoContaCorrenteFiscal,permitindooregistrodasinscrições 
doslançamentosemDívida Ativa. 

 
38 

Deverá conter consultas aos valores em Dívida Ativa (valor principal, multa, juros 
ecorreçãomonetária),agrupadospordiversoscritérios:porcontribuinte,tributo,anodeinscriçã
o,situação dadívida eoutros. 

 
39 

Deverá conter integração com o Protocolo e Controle de Processos gerando 
osprocessos fiscais correspondentes aos lançamentos inscritos e registrando o 
seunúmerono Conta Corrente Fiscal. 

40 
PermitiraEmissãodeCertidãodoEconômicodeInicialização,ParalisaçãoeEncerramento. 

41 
Integrar com Lançamento, Cobrança e Conta Corrente Fiscal para os ajustes 
devidosnovalordaobrigaçãoemdecorrênciada decisão. 

 
42 

Lançamento de valores automaticamente no financeiro do contribuinte e caso 
hajadiferenças de valores arrecadados a menor do valor original da guia. Resíduo 
dadiferençadovalororiginal. 

 

43 

EmiteNotificaçãodeLançamentoeGuiadeRecolhimentodetributoemumdocumento único, 
imprimindo com código de barras para leitura ótica de acordo como padrão bancário, 
pelo valor total ou em quotas observando restrições para valormínimo. 

44 
PermiteoregistrodasdevoluçõesdeNotificaçãodeLançamentoemfunçãodanãolocalizaçãod
o contribuinte. 

 
45 

Emitir Relatório de Desenquadramento das Empresas do MEI – Micro 
EmpreendedorIndividual por Período de acordo com as importações dos arquivos de 
Eventos ePeríodos do SimplesNacional/MEI. 

 

46 

Emitir Relatório de divergências entre NFS-e com o Regime SN/SIMEI para verificarse 
tem empresas emitindo NFS-e como Simples/MEI sendo que ela não esteja noRegime 
do Simples Nacional, Importante as importações dos arquivos do 
SimplesNacionalestejamemdia; 

47 PossuircadastrodenotíciasgeraleindividualizadonoPortal. 

48 
Emissãodecarnêsdeparcelamentoinclusiveocontroledonúmerodeparcelasobservadodema
isregrasde parcelamento. 

49 
DeverápermitiroparcelamentodedébitosinscritosemDívidaAtivaenãoexecutados,observad
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os valores mínimosedemaisregrasdeparcelamento. 
 

50 
Deverá emitir relatório de análise gerencial da cobrança, por imposto, 
consolidandonúmero de notificações emitidas, por código de atividade ou tributo e 
situação quantoaopagamento. 

51 EmitirrelaçãodealvarásvencendoevencidosparaauxiliaràFiscalização. 

 
52 

Deverá conter integração com o Conta Corrente Fiscal permitindo registro do valor 
daobrigação constituída e seus acréscimos legais e do número do processo fiscal 
paracadaAutodeInfraçãoeNotificação Fiscal. 

53 Deverácontercadastroderetenção/substituiçãodeISSQNsobrenotasPrestadas. 

54 Deverácontercadastroderetenção/substituiçãodeISSQNsobrenotasTomadas. 

55 
Deverápermitiroregistrodedecisõessobreprocessosregistradosparasecretáriadefazendaco
mrelaçãoaoCadastroImobiliário. 

56 PermitiraEmissãodeCertidãoComprobatória. 

57 PossibilitaaemissãodeAlvarádeTerreno. 

58 PossibilitaaemissãodeAlvarásdeInformaçõesBásicas. 

59 
DeverápermitiraemissãoeocontroledeNotificaçõesFiscaisregistrandoprazosdecumpriment
oda obrigação. 

 

60 
PossuirRelatóriodosDébitosporSituação,contendoDébito/Pagos,DébitoemAberto,Dívidad
oAno,DívidaAtiva,DívidaAjuizada,DébitosPagos,Cancelados,ImpugnaçãodeDébitoeDem
ais SituaçõesdoCódigoTributário doMunicípio. 

61 
Possuir Relatório de Estatística de Débitos, contendo Faixas para informar os 
valoresparaseleção. 

62 PossuirRelatóriodoTotaldaReceitaporDívida. 

63 
Permiteolançamentodetributos,prevendoapossibilidadedeincluirnamesmaemissão,valore
sde imposto etaxas. 

64  
Permitir o cadastro de liberação de usuários com permissões para emissão de NFA-
e(Nota Fiscal Avulsa Eletrônica) através do portal com configuração para definir o tipode 
emissor seja Prefeitura ou próprio prestador; Opção para bloquear a emissão dousuário, 
Opção para cadastrar como Imune/Isento/NI de ISS. Neste cadastro deliberação deverá 
ter a opção para geração de nova senha para o usuário caso sejanecessário. 

65 Permitesimulaçõesdoslançamentosdostributos. 

66 Deverápermitirgerar eImprimiraOrdemdeServiçoparaFiscalização. 
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67 
Deverápermitiraelaboração,aemissãoeocontroledeAutosdeInfração,eimposiçãode multa 
incluindo: enquadramento legal, descrição de fatos, cálculos automáticos doprincipale 
acréscimoslegaiseemissãodetermosdiversos. 

 
68 

DisponibilizaraopçãodeImportaçãodeArquivosdeRetornoProtestosdeTítulosparaemissão
dorelatóriodasdívidashorarecebidaspelocartóriocomsuasocorrênciasdeimportação. 

69 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeCidadesquandoencontradocadastrodecidades 
duplicadosno sistema. 

70 Deverácontertabelasparametrizáveisdevaloresealíquotasparacálculodastaxas. 

71 
Permiteaalteraçãodasituaçãocadastral(ativo,inativo,baixado,suspenso)paracadastros 
Mobiliário eImobiliário,deacordocomasolicitação. 

72 PossibilitaaemissãodeAlvarásdelocalizaçãoefuncionamento. 

73 PossibilitaaemissãodeAlvarádeConstrução. 

74 PossibilitaaemissãodeAlvarádeHabite-se. 

75 RelatórioderecolhimentodeISSporRegimedeRecolhimento. 

76 RelatóriodeNFE(NotaFiscalEletrônica),nãovalidadasnoPortal. 

77 RelatóriodeArrecadaçãoGeraldoISSporinscriçãoeperíodo. 

78 RelatóriodeVerificaçãodeInconsistênciasnaValidaçãodaNFEnoportal. 

79 
OpçãodeConsultarParcelamentodoContribuinteeouInscrição,eConsultarasDívidas 
parceladasnoparcelamento docontribuinte. 

80 Permitirfazero(s)registro(s)naContaCorrenteainscriçãododébitoemDívidaAtiva. 

81 
Deveráemitirorelatóriodecontroledeinadimplência,pordívida,contribuinteouimóvel. 

82 PossuirRelatóriodeSituaçãodaCobrança. 

83 PossuirRelatóriodeMaioresNotificaçõesEmitidas. 

84 Possuir RelatóriodeInadimplentes doISSEstimado. 

 
85 

Deverá emitir relatório, para cada exercício, dos débitos inscritos em Dívida 
Ativadiscriminando contribuinte, valor e obrigação a que se refere e situação (ajuizadas 
ounão). 
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86 

PossuirRelatórioparaAuditoriadoResponsávelquantoasmovimentaçõesnosistema,conten
doAlteraçãodeCadastros,EmissãodeGuias,NavegaçãonoProjeto,CertidãodeDívidaAtivae
RelaçãodeAuditoriadoLOGpermitindoinformar aTabeladesejadaafazera Auditoria. 

87 Deveráconterrotinasparametrizáveisdecálculodeacréscimoslegais. 

88 
EmitiráNotificaçãoouAvisodeCobrançaeGuiadeRecolhimento,comcódigodebarras,ecom 
destaqueparacadaitem dareceita, deacordocom opadrãobancário. 

89 DeverápossuirmétodoparaconsultadeAutodeInfraçãoporinscriçãoeperíodo. 

90 EmitirrelaçãodeNotasFiscalPrestadas. 

91 EmitirrelaçãodeNotasFiscalTomadas. 

92 
CalcularoITBIevaloresdeLaudêmioeForo,combaseemtabelasparametrizáveisdevalores,alí
quotase vencimentos. 

93 
DeverápermitirocálculoelançamentodeTaxasdePoderdePolíciaeTaxasdeServiço. 

94 
DeverápermitiremissãodeGuiasdeRecolhimentodeTaxasdePoderdePolíciaeTaxas de 
Serviço. 

95 
Deveráemitirrelatóriodecontroledosregistrosnãoconciliadospelarotinaderecepçãoetratame
ntodosmovimentosenviadospelosagentesarrecadadores. 

96 RelatóriodeOmissosdeRecolhimentodeAlvará. 

97 Deveráemitirrelatóriodenotificaçõesouavisosdecobrançasdevolvidos. 

98 PossuirRelatóriodeSituaçãodosParcelamentosIPTUdoExercício. 

99 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeContadorquandoencontradocadastrodecontadordu
plicadosnosistema. 

100 
Permitir a realização de Agrupamento de CNAE-Fiscal/Atividades quando 
encontradocadastrode CNAE-Fiscal/Atividades duplicadosno sistema. 

101 EmitirRelatóriodeEmpresasquenãoemitiramAlvará. 

102 EmitirRelatóriodeRPS(ReciboProvisóriodeServiços)nãodeclarados. 

103 
EmitirRelatóriodeRPS(ReciboProvisóriodeServiços)ConvertidosparaNFS-
eNotaFiscalEletrônica. 
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104 PossuirRelatóriodeInadimplentesporContribuintes. 

 
105 

PossuirRelatóriodosValoresAReceberedosValoresArrecadados,porCadastro/Inscrição,
 Cadastro/Dívida, Cadastro/Dívida/Parcela
 eCadastro/Dívida/Vencimento. 

106 PossuirrelatórioparaverificarDadosparaconferênciadoCálculo. 

107 PossuirRelatórioRelaçãodosMaiores/MenoresContribuintes. 

108 PossuirRelatóriodeRelaçãoContribuintes/Imóveis. 

109 
DeverápermitiraextraçãodedadosnecessáriosàcomposiçãododenominadolivrodeDívida 
Ativa. 

 
110 

Deverá conter rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras 
receitas,vencidasenãopagas,registradasnoConta CorrenteFiscal,de 
acordocomalegislação. 

111 
AtualizarosdadosreferentesanovasituaçãododébitodocontribuintenoContaCorrenteFiscal. 

112 
Deverápermitiroparcelamentodedébitoscomemissãodasguiascorrespondentes,conforme
MODELO da prefeitura. 

113 RelatóriodeArrecadaçãodoISSporsetordeAtividade. 

114 RelatóriodeOmissosdeRecolhimentodeISSPrestados,porperíodo. 

115 RelatóriodeOmissosdeRecolhimentodeISSSubstitutoTributário,porperíodo. 

116 
RelatóriodeRecolhimentodeISS,porfaixadepagamento.Com aopçãoporperíodoefaixa de 
pagamento. 

117 Relatóriodeempresasquenãodeclararamesãoempresascomosubstitutotributário. 

 
 

118 

Disponibilizar ao cliente relatório para conferência de baixas bancárias, do 
financeirocom o arquivo do banco. Para verificar diferença contábil em Dia/Banco. 
Quandohouverdiferençaentreovalor 
importadoparaacontabilidadecomovalordorelatóriodelançamentocontábil;ORelatórioirám
ostrarasocorrênciasdabaixanoDia/Bancoajudandoaencontrarpossíveisdiferença,porexem
plosehouvealgumabaixamanualouduplicidade. 

119 PossuirRelatóriodeRelaçãodeEndereços/Imóveis. 

120 Possuir RelatóriodeFormuláriodoBIC. 

121 PossuirRelatóriodeCadastroEconômicoResumido/Específico. 
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122 PossuirRelatóriodeCadastroEconômicoResumidocomContador. 

123 PermitiraEmissãodeCertidãodeAverbaçãodaConstrução. 

124 PermitiraEmissãodeCertidõesDiversas. 

125 PermitiraEmissãodeDeclaraçõesDiversas. 

126 PermitiraemissãodeCertidãodeValor Venal. 

127 PermitiraEmissãodeCertidãoSAE. 

128 
PossibilitarnaemissãodasCertidõesemitiraguiaderecolhimentodataxadeemissãodacertidã
o,no ato daemissão daCertidão. 

 
129 

LançamentodeIntimaçãoFiscalEletrônicoparaFiscalizaçãodoISS,deNotasPrestadas,Nota
sTomadas,DeclaraçõesPrestadas,DeclaraçõesTomadaseParcelamentos deISS. 

130 
Controledeváriasatividadesporinscrição,indicandoaatividadeprincipaleassecundárias. 

131 
RegistranoContaCorrenteadatadeemissãodosdocumentos,dosdadosconstantesdoretorna
dopagamentoquando houver. 

 

132 
PermiteaemissãodedocumentoúnicodedeclaraçãoepagamentoparaISSvariávelondeocon
tribuinteinformeabasedecálculo, asdeduções,quandohouver,eovalordoimposto 
epossaefetuaropagamentonaredearrecadadora. 

133 EmitedemonstrativodaarrecadaçãodoISSporatividadeeconômica. 

134 
DeverápermitiroregistrodonúmerodeprocessosgeradopeloProtocoloeControledeProcesso
nasimpugnaçõesalançamentosregistrados. 

135 
Deverápermitiroregistroecontroledeparcelamentos,donúmerodeparcelasedospagamentos
referentesasmesmas. 

136 
EmitirRelatóriodeImóveisOcupantesdeacordocomoscritériosdomunicípioparalocalizarosi
móveisocupantes. 

137 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeCEPquandoencontradocadastrodeCEPduplicados 
no sistema. 

 
138 

EmitirRelatóriodeRecolhimentodeISSSubstitutoTributáriodemonstrandocontribuinte, 
inscrição, valor com opção de emissão por faixa de valores arrecadadosporcompetência 
Ano/Mês. 
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139 
Possuiropçãodeconsultaseemissãodesegundaviadedentrodocadastroimobiliário(BIC) 
sem a necessidade de fechar a tela de cadastro para realizar a consulta 
daInscriçãoemabertoououtroscontribuintes/inscriçãocadastradosnosistema. 

 

140 

Possuir opção de consulta a dados cadastrais de anos anteriores do BIC, pois podeter 
ocorrido mudanças nas informações de dentro do cadastro imobiliário (BIC) semprecisar 
fechar o cadastro para realizar a consulta da inscrição em aberto na tela ouas diversas 
contribuintes/inscrição cadastrados no sistema. 

 
141 

Possuir opção de consulta a dados dos cálculos imobiliários do exercício e 
anosanteriores da inscrição de dentro do cadastro imobiliário (BIC) sem precisar fechar 
ocadastropararealizaraconsulta. 

142 Emiterelatórioconsolidadodaarrecadaçãoporagentearrecadadoreperíodo. 

143 DeveráconteraPlantaGenéricadeValores;m²deconstrução. 

144 
Permitirconsultaaimagemdigitalizada,casoomunicípiotenhaasimagensdosimóveisdisponív
eis. PorexemploapósoGeoprocessamentodetodooMunicípio. 

145 
PermitirgravarimagemcomextensãoPDFeJPGdeinteressedoMunicípioparafuturasconsulta
s.GravandoaImagemrelacionandocomoCadastroImobiliário. 

146 
PermitirgravarimagemcomextensãoPDFeJPGdeinteressedoMunicípioparafuturasconsulta
s.GravandoaImagemrelacionandocomoCadastroEconômico. 

147 
Possuir opção de gerar os ajuizamentos das Dívidas Ativas, contendo inscrição 
inicialefinal,dívida, contribuinte, períodoinicialefinaleopçãodeselecionarosdébitos. 

 
148 

PossibilitaraemissãodaCertidãodeExecuçãoparaajuizamentoagrupandotodasasinscriçõe
s em Dívida Ativa relativas ao mesmo contribuinte, contendo inscrição 
inicialefinal,contribuinte inicialefinal,exercício inicialefinal. 

149 Relatóriodecertidõesdeexecuçõesemdívidaativaemitidas. 

150 RelatóriodeMovimentodeajuizamento. 

151 EmissãodaCertidãodeValoresInscritosem DívidaAtiva. 

152 ContémtabeladeclassificaçãoContábildareceita. 

 
153 

Contém integração com o Sistema de Administração Orçamentária e 
Financeira,gerandoautomaticamenteumarquivodoslançamentoscontábeisdareceitaarrec
adadae classificada. 

154 Emiterelatórionoperíodoselecionadodareceitadiária, tipodereceitasevalorpago. 
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155 PossuirRelatóriodeComprovantedeCadastro. 

156 PossuirRelatóriodeRelaçãodoCadastroporEndereço. 

157 
EmitirRelatóriodaRelaçãodeCertidõesPositivas/NegativasEmitidasporperíodo,inscriçãoec
adastro. 

158 Emitir RelatóriodeRelaçãodeIsenções. 

159 EmitirRelatóriodeRelaçãodeAlvarásdeConstruções. 

160 EmitirrelatóriodeCertidõesDiversasporperíodo. 

161 EmitirRelatóriodeDeclaraçõesDiversasporperíodo. 

162 
Deveráfazerosregistrosdecontroledasautorizaçõesparautilizaçãodedocumentosfiscais 
(Talõesde NotasFiscaisdeServiço). 

 
 
 

163 

DisponibilizaraEmissãodeCertidãodeProtestocomoEnvioEletrônicodasCertidõesaosCartó
riosdeProtestoatravésdearquivosdeexportação/importaçãodisponibilizandoosarquivosao
scartóriosparacobrançadosdébitos,naemissãodascertidõesdeveráterofiltrodeExercícioInic
ial,ExercícioFinal,PeríododeVencimentoInicial e Período de Vencimento Final, Cadastro, 
Contribuinte e Dívidas a seremenviadas ao cartório de protesto; Disponibilizar a opção 
de remissão das certidõesquandonecessário. 

164 
DisponibilizarRelatóriosdeEmissãodeCertidõesenviadasaosCartóriosdeProtestosporperío
do de geração. 

 
165 

PermitirRealizaroCadastrodeAtividadesdeCNAE-
Fiscal(ClassificaçãoNacionaldeAtividades Econômicas), permitindo atualização e 
manutenção da tabela conformenecessidadedomunicípio. 

166 
PossuirRelatóriodeRelaçãodosMaioresContribuintesLançadosnoFinanceiro,contendoPerí
odo, quantidadedecontribuintes,Dívida, Subdivida, Tributo. 

167 Possuir RelatóriodePendênciasdeISSQNMensalporCPFouCNPJ. 

168 PossuirRelatóriodePagamentosemDuplicidade. 

 
 
 

169 

 
PermitirocadastrodeCompensaçãodeISS,pararegistrareabatervalorescasosejanecessári
oatravésdeprocessoadministrativoparacompensarvaloresdeISSpermitindoocadastrament
o,abatimentonocálculodoISSeregistronofinanceirodosvaloresmovimentadosidentificando
adívidanofinanceirocomocompensação,registrandooValordacompensação,créditolançad
oesaldodisponívelcasonãosejaabatidoo valortotal noprimeirocálculogerado. 
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170 

Emitirrelatórioparalistarasinscriçõesqueestãoemdívidaativaparalevantamentoeanálise do 
departamento de fiscalização e cobrança para que se evite à prescriçãodestes débitos. 

171 Possuir RelatóriocomaRelaçãodeAlteraçãodeValores deDívidas. 

172 
Possuir Relatório para fazer a Notificação Financeira dos Débitos, contendo opção 
dejuntamentesairaguiapararecolhimentodo débito. 

 

173 

PermitirRealizaroCadastrodaListadeServiçodeAcordocomLei116/2003permitindo 
atualização e manutenção da tabela conforme necessidade do município,por exemplo 
adequar as alíquotas de acordo com a lei do município e utilização naNFS-e(NotaFiscal 
Eletrônica de Serviços). 

 
174 

DeverápermitiroparcelamentodedébitosinscritosemDívidaAtivaenãoexecutadoscom o 
controle do número de parcelas inadimplentes, observados valores mínimos edemais 
regrasde parcelamento. 

175 PossuirRelatórioCadastroEconômicoporContador. 

176 PossuirRelatóriodeLevantamentodeCadastramentodeBICs. 

177 PossuirRelatóriodoQuadroDemonstrativodoISSQNporExercício/Mensal. 

178 
Possibilita parametrização no cálculo de ITBI quando tem influência de 
financiamentocujovalordaalíquotaédiferenciadodeacordocom 
ocódigodomunicípiovigente. 

179 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeBairrosquandoencontradocadastrodebairros 
duplicadosno sistema. 

180 Emissãoderelatórioderelaçãodecontadorcomcontribuinteearrecadação. 

 
181 

Possuir Relatório para Gerenciamento de Parcelamento para verificação de númerosde 
parcelamento, quantidade de parcelas, média de parcelamento e valor total 
dosparcelamentos. 

182 PossuirRelatóriodoResumodosLançamentos. 

183 PossuirRelatóriodaArrecadaçãoporBanco/Dívida. 

184 
Deveráemitirrelatóriodesituaçãodeadimplênciaouinadimplênciarelativaàscobrançasemitid
asa partirdaDívida Ativa inscrita. 

185 Permitirocadastrodebancos. 
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186 
Permitirocadastrode agências,agentesarrecadadores,vinculadasaInstituiçãoFinanceira. 

187 ExportararquivosconformelayoutdoSimplesNacionaldosIndeferimento. 

188 
ImportararquivosconformelayoutdoSimplesNacionaldoarquivodepagamentosDAF607. 

189 ImportararquivosconformelayoutdoSimplesNacionaldocadastrodeempresasMEI. 

190 ExportararquivosconformeLayoutdoSisobra-Pref. 

191 
Exportararquivosparaemissãodeguiascomdívidasdoanoedívidaativacomconvênios 
comaRede Bancária,ConformeLayoutdecobranças. 

192 
OpçãodeconsultadeProprietáriosAnteriores 
dasInscriçõesImobiliárias,mostrandooExercício eo Proprietárioda inscrição 
doBICImobiliário. 

193 
Deveráconter transaçãoquepermitaaalocaçãomanual depagamentoSimplesNacional. 

194 
DeverápermitiraReabilitaçãodeCancelamentodeParcelamentocasosejanecessáriodeacor
docomalegislaçãodomunicípio. 

195 
PossuiropçãodemovimentaçãoparaopróximoouanteriorcadastrodoBICImobiliário. 

196 Emitirrelaçãodemovimentoeconômicoporatividade. 

197 RelatórioGerencialporformadeRecolhimentodoISSadotadopelomunicípio. 

198 RelatóriodeempresasquenãodeclaramoISSpor período,inscriçãoecontador. 

199 
Relatóriodas EmpresasporFaturamento porperíodo,faturamento,mensalou 
totaleporvalores. 

200 
EmitirRelatóriodeCadastrodevaloresdacompensaçãodeISS,listandoasinscriçõeslançadas, 
valorcompensado,funcionárioresponsável,processo/ano. 

201 EmitirRelatóriodeNFA-eRelaçãodeNotasFiscaisAvulsasEletrônicas. 

202 
DeverápermitiroCancelamentodeParcelamentocasosejanecessáriodeacordocomalegislaç
ão domunicípio. 

203 
PossuirRelatóriodeContribuintescadastradosnosistema,emissãoporcadastroeporRelacion
amento ContribuinteInscrição. 
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204 PossuirRelatóriodeCadastrodeContador. 

205 PossuirRelatóriodaRelaçãodeAlvarásEmitidos. 

206 PossuirRelatóriodaRelaçãodeAlvarásSolicitados. 

207 PossuirRelatóriodeRelaçãodoCadastroMunicipal. 

208 PossuirRelatóriodeRelaçãodoBIC. 

 
209 

Contém no controle da arrecadação, rotina de recepção e classificação dos 
dadosrecebidosdosagentesarrecadadores,atravésdemeiomagnéticooucomunicaçãodeda
dos. 

210 Efetuaosregistrosdosusuáriosedadatadosarquivosrecepcionados. 

211 
Exibemensagemdeempresascommesmoendereçoourazãosocialnoseucadastramento. 

 
212 

Possuiropçãodeatalhonosistemaparaacessarasopçõesmaisutilizadasnosistemacaso 
esteja fazendo um cadastro de BIC por exemplo e deseja fazer uma consulta 
aomesmotempo. 

213 
PermiteadefiniçãoparametrizadadoconteúdodoscadastrosquecompõemoCadastroTécnic
o Municipal. 

214 
OpçãonoITBIparainformaranaturezadaoperaçãonoatodageraçãodaguiadeinformação. 

 
215 

Deverá conter tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do 
impostoaproveitandoascaracterísticasdecadabairro,capacidadedecontribuiçãoeagravam
entodesituaçõesespeciais. 

216 
Emiterelatóriocomquantidadedeinclusões,baixasealteraçõesdesituaçãocadastralefetuada
sno período. 

217 
Permiteconsultapornúmerodeinscrição,nome,atividadeeconômicaousituaçãocadastral. 

218 
Permiteoregistrodediferentescódigosdeatividadesdesempenhadaspelocontribuinteindican
do aprincipal eassecundárias. 

219 
Exibeemmensagemdealertanomomentodocadastramentodeempresas,aexistênciade 
débitosdossócios. 

220 Contémtabeladedias(calendário),permitindodenominarosdiasnãoúteis. 
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221 
Possuiopçãodecadastroeparametrização 
demensagensparaemissãoemcarnes,guia,Alvarás,Certidõese Notificações. 

222 
Disponibilizaparaocadastroimobiliário,tabelasdostiposeespecificaçõesdeconstruções. 

223 Deveráconteraavaliaçãodeimóveis;ValorVenal. 

224 DeveráconteraPlantaGenéricadeValores,m²deTerreno. 

225 
NoCadastroEconômico,deveráconterinformaçõescadastraisdepessoasfísicasejurídicas, 
contribuintesdoISSedeTaxas dePoder dePolíciaesóciosdeempresa. 

226 
Contém tabelas parametrizáveis de atividades econômicas, estruturadas por 
códigos,grupos,parâmetrosparacálculoelançamentosdosTributosemcadaatividade. 

227 CadastrosdeContadoresresponsáveispelaempresa. 

 
228 

Relatório que permite consultas por chave do contador que detalhe as 
empresasprestadorasdeserviço,comerciaiseindustriaisvinculadasacadacontadorevalorda
arrecadaçãono período. 

229 
Emiterelatóriosparacontribuintesouimóvelcomimunidadeouisenção,portributocomperíodo. 

230 
Relatóriosparacontribuintesouimóvelnacondiçãodeinscritosativos,inativosebaixados,portri
butoe período. 

231 Relatóriosdoscontribuintesemcontenciosoadministrativo. 

232 Possuircadastrodee-mailpararecebersolicitaçõesfeitapeloPortal. 

 
233 

Possibilitaraparametrizaçãodecadastrodedescontosdeacordocomalegislaçãodomunicípio 
para emissão de guias Dívida do Ano, Dívida Ativa e Dívida Ajuizada, feitapeloportal. 

234 
Possibilitarageraçãodesenhasparausuárioscredenciadoscasonecessitedeacessoaoportal. 

235 
PossibilidadedecadastrodeUsuáriosSuportesparafacilitarosfiscaisnaorientaçãoquantodau
tilização porPortal. 

236 Permitiremissãoderelatóriodearrecadaçãoporbanco. 

237 
Permitirocadastrodeparâmetrosparaemissãodenotafiscalavulsacomasseguintescaracterís
ticas:tipodeserviço,tabeladeIRRF,INSS,SESTeSENAT. 
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238 EmissãoNotaFiscalAvulsadeacordocommodeloecódigotributáriodomunicípio. 

239 
NaemissãodaNotaFiscalAvulsa,possibilitaremissãodaguiaderecolhimentodoISSeTaxa 
deEmissãono atoda impressãodaNota Fiscal Avulsa. 

240 
Permitiraemissãoderelatóriodasnotasfiscaisemitidasporperíodo,porcontribuinte,portipo de 
serviço. 

241 Permitiraemissãodecertidãonegativadedébito. 

242 PermitiraemissãodecertidãodeIsenção. 

 
243 

Deverá emitir relatório de débitos ainda não inscritos em Dívida Ativa que 
informetempodepermanênciadaobrigaçãonoContaCorrentesemorespectivopagamento,v
alore contribuinte ouimóvelaque serefere. 

244 
DeverápermitiroregistrodedevoluçõesdeNotificaçãoouAvisodeCobrançaemfunçãodanão 
localização docontribuinte. 

245 EmitirRelatóriodeemissãodeAlvarásdeHabite-seporperíodo. 

246 
Possuir Relatório de Espelho do Cálculo, por inscrição
 taxa/valor,inscrição/valor/parcela/taxa/valore Resumodocálculo. 

247 PossuirRelatóriodeComparativodoCálculoIPTU. 

 
248 

PermitirRealizaroCadastrodeHoráriosEspeciaisparademonstraçãonoBICEconômico e 
nos Alvarás permitindo a atualização e manutenção da tabela 
conformenecessidadedomunicípio. 

 
 
 

249 

 
PermitirarealizaçãodeAgrupamentodeContribuintequandoencontradocadastrodecontribui
nteduplicadosdentrodosistema,apósanálisepelodepartamentodecadastro do município 
seja realizado então o agrupamento para ficar no sistemasomente um cadastro correto. 
Ao realizar o agrupamento seja então realizado àalteração dentro do sistema nas 
inscrições deixando o contribuinte escolhido pelousuárioparaserocontribuinte 
corretonasinscrições. 

250 PossuirRelatóriodeContribuintesquePagaram. 

251 PossuirRelatóriodeConciliaçãodoValorPago. 

252 PossuirRelatóriodosMaioresContribuintesquePagaram. 

253 PossuirRelatóriodeLançamentoContábil. 

254 PossuirRelatóriodeRelaçãoBaixado. 
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255 PossuirRelatóriodeArrecadaçãoporTributo. 

256 PossuirRelatóriodeBaixaAutomática. 

257 
Deverápermitiroregistrodedecisõessobreprocessosregistradosparasecretariadefazendaco
mrelaçãoaoCadastroEconômico. 

 

258 
Possui opção de parametrização de utilização dos funcionários do setor tributárioquanto 
a utilização de funções dentro do sistema, acesso restrito a algumas 
funçõesdosistemaeconformesolicitaçãodoresponsável dosetordomunicípio. 

259 
ParametrizardadosgeraisdoMunicípio,convêniobancáriocomcódigoFERBRABANdomunic
ípio,códigodebarrasaberto oufechado. 

260 
Deverápermitiraalteraçãodasituaçãocadastral(ativo,inativo,baixado,suspenso)decontribui
nte,pessoasfísicas,jurídicas eimóveis,deofícioouporsolicitação. 

261 Emiterelatórioparaconformidadedoresponsávelsobreasisenções. 

262 
EmiterelatóriodeCadastrosImobiliárioeEconômicodomunicípiocomaopçãodeCompletoou
ResumidodeacordocomdadoscadastradosnoBICdomunicípio. 

263 
Emiterelatórioparaconformidadedoresponsávelsobreasalteraçõesdesituaçãocadastralefet
uadas. 

 
264 

Contém rotinas de crítica de informações cadastrais necessárias à identificação deerros 
de cadastramento no momento da inclusão e alteração, observando inclusive 
avinculaçãoentre asdiversasinformaçõescadastrais. 

265 
Permitefazero(s)registro(s)deisenções,imunidadesereduçõesdealíquotasebasesdecálculo
,deacordo comalegislaçãovigente. 

266 
Deveráemitirrelatórioconsolidadocontendoosparcelamentos,quantidadedeparcelas 
evalores. 

267 Possuir RelatóriosdeDébitosporCNPJ. 

268 PossuirRelatóriodaRelaçãodoISSQN. 

269 
PossuirRelatórioparaVerificaçãodeExtratodoContribuinte,contendocontribuinte,inscrição,i
ntervalode inscrições,administradoraeexercício. 

270 
Possuir Relatório Diário Detalhado, Diário Resumido e Mensal Resumido da 
Previsãodas Receitas. 

271 
ImportararquivosconformelayoutdoSimplesNacionaldoseventoseperíodosdeempresas. 
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272 PossibilitaaemissãodaSegundaViadaGuiadeITBIcasohajanecessidade. 

273 NasTaxasDiversas, deverápermitirocontroledevigênciaeemissãodealvarás. 

 
 

274 

Deverá possuir método para implantação de Auto de Infração, contendo 
Secretaria,Número Processo, Processo/Ano, Data do Processo, Data de Recebimento 
do 
AI,DadosdaInscrição,Dívida,Tributo,Fiscal,DatadeLançamento,DatadeVencimento,Valor 
Corrigido, Juros, Multa, Situação do Auto (Ativo ou Inativo) e Descrição 
daNotificaçãodoAuto. 

275 Deverápermitirlançarpagamentosemduplicidadenacontacorrente. 

 
276 

Concilia os valores repassados pelos agentes arrecadadores ao Tesouro 
Municipal,acusando eventuais diferenças a maior ou menor nos valores devidos e 
prazos derepasse. 

277 
Disponibilizarotinaparaconciliaçãomanualdosregistrosnosquaisnãofoipossívelaconciliaçã
oautomática. 

278 EmitirCertidãodeIsençãoTributária. 

279 Possuirgerenciamentodelivrodedívidaativa. 

280 PossuircadastrodeSenhaeletrônicaparautilizaçãodoPortal. 

281 PossuircadastrodeSenhaeletrônicadoRPS(ReciboProvisóriodeServiço)doportal. 

282 PossuirRelatórioResumodeQuantidadedeImóveis/Lançamentos. 

283 PossuirRelatórioRelaçãodoEconômico–DeContribuintescomDébitos. 

284 PossuirRelatóriodeNotificaçõesEmitidas. 

285 RelatóriodeOmissos deParcelamentosdoISS. 

286 
DeverápossuirmétodoparaGeraçãodosDébitosdeAutodeInfração,apósoperíododeciência 
doAuto deInfração,contendoinscrição ePeríodo. 

287 Possuir RelatóriodeITBIPagos. 

288 PossibilitaaemissãodeAlvarádeEventual. 

289 PossibilitaaemissãodeAlvarádeVeículo. 

290 
RelatóriodeIntimaçõesFiscaisEletrônicaexpedidas,comopçãodeverificaçãodaregularizaçã
odasnotificaçõesexpedidas;Everificaçãodosmotivosdanotificação. 

291 ConsultadeIntimaçõesFiscaisEletrônicasdedentrodoBICdoEconômico. 
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292 
DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamentopelaProcuradoriaFiscal 
do Município. 

293 
DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamentoporCompensação. 

294 
DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamentodeImune/Isento. 

295 DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdeSuspensãodeDébito. 

296 DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdeAlteraçãodeDébito. 

297 DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdeReabilitaçãodeDébito. 

298 
DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdeCancelamentoporisenção/Prescriç
ãoporInscrição. 

299 
Noextratodocontribuinteproprietárioassegurarquetambémsejamlistadososlançamentosep
agamentosrelativos acadaimóvel de suapropriedade. 

300 Apurar o saldo em conta corrente, nos casos de pagamento após o vencimento,levando-
seemcontaosacréscimoslegaisdevidosemfunçãodoperíodotranscorridoentrea data 
devencimento edepagamento. 

301 PossuirRelatóriodoResumodaRepresentatividadedaArrecadação. 

302 PossuirRelatóriodeRelaçãodaReceitaporPeríodo. 

303 Possuir RelatóriodaReceitadoISSQN. 

304 
DeveráemitirrelatóriocommaioresNotificaçõesouAvisosdeCobrança,identificandoobrigaçõ
es econtribuinte. 

 
305 

PossuirRelatóriodeParcelamentosRealizados,contendoSituaçãode:Inadimplentes,Adimpl
entes, Quitados, Cancelados e Todos, Contribuinte Inicial e Final, Data 
deParcelamentoInicial eFinal,Cadastro eParcelamento. 

306 
OpçãodefazeroCancelamentodaIntimaçãoFiscalEletrônica,casosejanecessário,contendo
campoparainformaromotivodo cancelamento. 

 

307 
PermitirRealizaroCadastrodeAtividadeporTaxapermitindoatualizaçãoemanutenção da 
tabela, com opção para informar a Atividade e o Valor da Atividadeparacálculos 
dentrodosistemaconforme necessidadedomunicípio. 
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308 
DisponibilizaraemissãodaCartadeAnuênciaparaemissãoquandoocontribuinteouinscriçãor
ealizaropagamentoebaixadosdébitoshoraprotestados,elaseráencaminhadaaocartóriopar
aas devidas baixas e exclusãodoprotesto. 

309 
Deveráemitirrelatórioconsolidadocommaioresdesviosobservadosnaconciliaçãobancária. 

 
310 

Deveráemitirrelatóriosdeanálisedearrecadaçãodasreceitastributárias,informando,por 
contribuinte ou imóvel e para cada tributo, os valores arrecadados para o 
períodosolicitado. 

311 
Efetuarosregistrosdelançamentoepagamentodetodasasobrigaçõesfiscais,inclusiveaquela
sdecorrentesdeaçõesfiscais. 

 
 

312 
Deverápermitirquetodososdébitosdecontribuinte(pessoafísica,jurídicaouimóvel)possam 
ser agrupados para consulta e emissão de extratos da posição financeira,referente ao 
exercício corrente e anteriores, informando em que fase da cobrança odébitose 
enquadra(emcobrançaoudívida ativa). 

 

313 

Opção na emissão de Segunda Via, de emitir as guias por contribuinte ou 
inscriçãoindividual, agrupada e com modelo de relatórios solicitados pelo município 
como porexemplo: guia DAM, Carne e DAM Frente e Verso; Opção de Selecionar 
Individual etodos osdébitosparaimpressão. 

314 OpçãodeConsultaDébitosporcontribuinte,inscriçãoeperíodo. 

315 OpçãodeConsultaPagosporcontribuinte,inscriçãoeexercício. 

316 DeverápermitiraemissãoderelatóriosdospagamentosRejeitados. 

317 Deverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamento. 

318 DeverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamentoporProcesso. 

319 Deverácontertransaçãoquepermitaaalocaçãomanualdepagamentoem Dação. 

320 EmitirRelatórioEconômicoResumidoporServiço-NF-e. 

321 Emiteextratoindividualizadodolançamento. 

322 
Emiterelatóriododesempenhodaarrecadaçãodosmaiorescontribuintesporsetordeatividade
e período. 

323 DeverápermitiraemissãodeNotificaçãodeInscriçãoemDívidaAtiva. 

324 
Realiza registros na Conta Corrente Fiscal de todos os lançamentos efetuados para 
osujeitopassivodetalhandoobrigação,valordaobrigaçãoedatadevencimento. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     188/306 

 

325 
NoImpostoSobreServiços–ISS,demonstraodetalhamentodenotasfiscaisprestadaspelo 
contribuinte. 

326 
NoImpostoSobreServiços–
ISS,demonstraodetalhamentodenotasfiscaistomadaspelocontribuinte. 

327 PossuirRelatóriodeEmissãodoFormuláriodoBIC. 

328 
EmitirRelatóriodeInformaçãoPúblicaparainformaçãodoCadastroGeraldoMunicípioparaoco
mércioeouinteressados comsolicitaçãoparaomunicípio. 

 
329 

Possuir opção de consulta a Valores Venais do Imóvel do exercício e anos anterioresde 
dentro do cadastro imobiliário (BIC) sem precisar fechar o cadastro para realizar 
aconsulta. 

 

330 

Possuir métodos de pesquisa e consulta a outras inscrições do BIC de dentro 
docadastroimobiliário(BIC),porexemplo:Contribuinte,Endereço,SobreNome,Inscrição, 
Cadastro Imobiliário e Proprietário sem precisar fechar o cadastro pararealizara 
Pesquisa. 

 

331 

Possuir opção de consultas as diversas inscrições que a pessoa possa vir a ter 
nosistema,tantonocadastroimobiliário,cadastroeconômicoecadastrosdiversosecasotenha 
cadastro (inscrição) para esta pessoa tenha opção de abrir o BIC da inscriçãodesejada. 

 

332 
No Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, dos Valores de Laudêmio e 
Foro,utilizar dados da guia de cobrança do ITBI para atualização cadastral dos dados 
donovoproprietárioesubstituiçãododevedornosexecutivosfiscaiseDívidaAtiva. 

 

333 
Utiliza dados da guia de cobrança do ITBI para atualização cadastral dos dados donovo 
proprietário e substituição do devedor nos executivos fiscais e Dívida Ativa, 
noImpostosobreTransmissãodeBensImóveis,dosValores deLaudêmioeForo. 

334 
PossibilitaemissãodaguiadeITBI,doformuláriodetransferênciadeITBIegeraçãodaguia 
derecolhimentojá parametrizada. 

 
NOTAFISCAL ELETRÔNICA(100 %WEB) 
 

 
 
1 

DisponibilizaropçãodeemissãodeNFS-eparaPortadoresdeDocumentosEstrangeiros além 
de CPF/CNPJ. Para ter acesso a este tipo de emissão de NFS-epara documentos 
estrangeiros deverá conter uma permissão na sua inscrição 
nocadastrodaprefeitura.PortantoparaemissãodestaNFS-eparadocumentosestrangeiros 
deveráterumaautorização prévianaprefeitura. 

2 
PermitirageraçãodoDAMparapagamentoreferenteasdeclaraçõesdemaiscontribuintesdeIS
SQN. 
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3 

PossuirProtocolodeEnviodasdeclaraçõesdeServiçosPrestadosapósageraçãodoDAM 
para pagamento, contendo Número do Protocolo, dados da Empresa, Tipo 
daDeclaraçãoe Data eHora do envio. 

4 Gerar asguias derecolhimentoreferenteaNotaFiscalEletrônicadeServiços. 

5 
PossuirProtocoloapósageraçãodoDAMparapagamento,contendoNúmerodoProtocolo,dad
osdaEmpresa,Tipoda DeclaraçãoeDataeHora doenvio. 

6 
Permitirconsultareemitirocontacorrentecomasinformaçõessintéticaeanalíticadas NFe. 

7 Permitiremitir olivroderegistrodasNFe,contendoexercícioenúmerodolivro. 

8 
PossuimétododeexportaçãodasNFeparasistemasdeterceirosconformeLayoutPadrão,pore
xportaçãoXMLe ExportaçãoTXT. 

9 
PossuirRelatóriodeLançamentodasNF-
e,contendoperíododeEmissãoePeríododeLançamento. 

10 Gerarrelatóriodostomadores. 

11 Emitirasguiasderecolhimentoindividualeagrupadas. 

12 PossuirmódulodeintegraçãodoRPScomaNotaFiscalEletrônica. 

13 PossuirgeraçãodoCódigodeAcessodoRPS. 

14 Possuir módulodeimportaçãodoRPSparaNFe. 

15 PossuirsolicitaçãoonlinedeAIDF. 

16 
PossuirplacardequantidadedeRPSdisponíveisparageraçãonatelainicialdaempresanoporta
l,quandoelativersolicitadoRPS paraemissão. 

 
17 

Possuir placar de Declaração de Notas Prestadas não enviadas na tela inicial 
daempresanoportalatéaregularizaçãodadeclaração,contendoCompetência,Quantidade,V
aloresporformaderecolhimento evalortotal. 

 
18 

Possuir placar de Declaração de Notas Tomadas não enviadas na tela inicial 
daempresanoportalatéaregularizaçãodadeclaração,contendoCompetência,Quantidade,V
aloresporformaderecolhimento evalortotal. 

 
19 

Possui placar de Intimação Fiscal Eletrônica geradas na tela inicial da empresa até 
aregularização da intimação, contendo número da intimação, data de emissão, 
motivoedatada ciência. 
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20 

 
Possuir modulo de Integração Web Service, contendo Layout Padrão com 
critériostécnicosnecessáriosparautilizaçãodoWebServicedisponibilizadoparaasempresas
prestadoras de serviços; Através do Web Service as empresas poderão integrar 
seusprópriossistemasdeinformaçõescomoSistemadeNotaFiscalEletrônicadeServiço.Auto
matizandoo processo egeraçãode NFS-e. 

21 Possuirmóduloparaacessoanônimo, ouseja,qualquerusuáriodeinternet. 

22 Permitirconsultar ainscriçãopor CPF/CNPJ. 

23 Permitirconsultadeprotocolo. 

24 PermitirvalidarCertidõesemitidas. 

25 PermitirvalidarNotaFiscalEletrônicadeServiçosemitida. 

26 PermitirvalidarAIDFautorizadas. 

27 
PossuirmodulodeDownloadsparaocontribuintebaixarLeis,Decretos,Manuais,Layout, 
RPSeUtilitáriosqueaPrefeituraqueiradisponibilizar aos contribuintes. 

28 
PossuirIdentificaçãodolocalparainformarInscriçãoMunicipal,CNPJeSenhaparateracessoa
osserviçosrestritodaempresa. 

 
 
 
 

29 

 
Possui módulo de Intimação Fiscal Eletrônica fazendo o registro de Notificação eCiência 
ao acesso restrito caso a Empresa tenha Notificação de Notas Prestadas,Notas 
Tomadas, Declaração de Notas Prestadas, Declaração de Notas Tomadas 
eParcelamentoematraso;DetalhandoaEmpresaassuaspendênciasdetalhadamenteemrela
tórioeliberandooacessoaemissãodeNFEapósaEmpresaclicarnaciênciadofato;AssimDand
oCiênciaeletronicamenteaEmpresaquantoassuaspendênciasjuntoaoFiscoMunicipaldeac
ordocomalegislaçãovigentedoMunicípio. 

 

30 
Permitirainclusão,ConsultaeEdiçãodeequipamentosutilizadosreferenteastransações de 
operações de cartões de crédito, débito, similares e outros, pelaspessoasfísicas 
ouinscriçõesmunicipais devidamentecadastradanosistema. 

31 
Possuirvisualizaçãodeinformaçõessobreaobrigatoriedadeelegislaçãopertinenteocadastro
dosequipamentosdeoperaçãodecartão. 

32 
Exigirqueousuáriocredenciadoaceiteostermosderesponsabilidadereferenteaosserviços 
realizadospelo seu usuário. 

33 Possuir a declaração da movimentação das administradoras de cartão, 
contendocompetência, tipo da declaração, dados do responsável pela declaração, 
natureza daoperação,descrição,valortotaldasoperaçõesevalordaprestaçãodoserviço. 

34 
Permitir a geração do DAM para pagamento referente aos serviços da 
administradoradecartão. 
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35 
Permitirconsultareemitirocontacorrentecomasinformaçõessintéticaeanalíticadas 
movimentaçõesdaadministradoradecartão. 

36 
Possuirmétododefazeradeclaraçãodosserviçosprestadossemmovimentocasotenhacompe
tência semmovimentodaempresa. 

37 Possuirconsultar adeclaraçãodosdemaiscontribuintesdeISSQN. 

38 Permitiralterar asdeclaraçõesdosdemaiscontribuintesdeISSQN. 

39 
PermitirEmissãodaDeclaraçãodeNotaPrestada,contendoosdadosdaDeclaraçãodos 
demaiscontribuintesdeISSQN. 

 
 

40 

Possuir Módulo de Acesso para os Fiscais ou Responsáveis no departamento 
paraacessaroSistemaEletrônicoparaAuxílioeSuporteaosUsuáriosdaNFS-
eedemaisusuários do Portal Eletrônica. Para ter acesso os Fiscais deverão criar seu 
usuáriocredenciado e no departamento tributário irá liberar estes usuários como 
usuáriossuporte,elesnãoterãoacessoagravarnenhumainformaçãosomentevisualizarpara
darorientações. 

 
 

41 

PossuirmétodoparaemissãodeCartadeAnuênciaparaquandohouvercontribuinteshora 
protestados emitir a sua carta de anuência para levar até o cartório de 
protestopararealizarasdevidasbaixas.ParaemissãodamesmaosistemadeverávalidarpeloC
PF/CNPJ nãotemmais nenhumdébitovencidoeabertonosistema. 

 
 
 
 

42 

Possuir módulo de acesso Minhas Empresas, Caso seja necessário o usuário 
deverácriarseuacessocredenciadoeapósacriaçãodoseuacessocredenciadooResponsáve
l pela Inscrição Econômica Emitente de NFS-e irá acessar o seu perfil edar acesso ao 
usuário credenciado pelo seu CPF para acesso na empresa que 
foiconcedidoacessoparaemissãoenavegaçãodentrodasuainscriçãotodamovimentaçãorea
lizadapelousuáriocredenciadodentrodainscriçãoeconômicaseráregistrado no CPF do 
usuário credenciado; Procedimento necessário para escritóriosde contabilidade que tem 
muitas empresas corresponsável para não liberar a senhadaempresa dar-
sealiberaçãoaosusuários credenciados. 

 
43 

Possuir método de Expira Seção, caso o usuário tenha logado/acessado o sistema 
efique um certo período sem movimentação dentro da sua inscrição; 
Procedimentonecessárioparadarmais segurança aosusuáriosdo sistema. 

 
 

44 

PossuirMétododeCopiarNFS-e,casoousuáriodesejarcopiarosdadosdeumaNFS-e já 
gerada deverá acessar a mesma pela opção de consultar as NFS-e e clicar 
naopçãodecopiarNFS-e.SeráabertaaJaneladePreenchimentodosdadosdaNFS-
e,assimpode-
sealteraralgumasinformaçõescomovalores,dadosdotomadoredemaisinformações 
necessárias. 

 

45 

PossuirmóduloderecepçãodasdeclaraçõesdasadministradorasdecartõesviaWebService,c
ontendoLayoutPadrãocomcritériostécnicosnecessáriosparautilizaçãodoWebService.Cont
endodetalhadamentetodasasoperaçõesrealizadaseautorizadaspelaadministradora. 
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46 Permitirfazerconsultadedébitodeempresas/contribuintesdeISSQN. 

47 Permitiremitirguiaparapagamentodeempresas/contribuintesdeISSQN. 

48 Permitiremitir/remitirCNDparaempresas/contribuintesdeISSQN. 

49 Permitirconsultarasituaçãofiscaldasempresas/contribuintesdeISSQN. 

 
50 

PossuirconsultaaoProtocolodeEnviodeDeclaração,comopçãodereimpressãodoProtocolo
Desejado,casoaempresadesejavisualizaroprotocoloemqualquermomento. 

51 
Possuirmódulodedeclaraçãodosserviçosprestadosporcartórios,contendoaopçãodeInform
arAtoporAtoevalorapuradodurantea competência. 

52 
Possuirmétododefazeradeclaraçãodecartóriossemmovimentocasotenhacompetênciasem
movimento docartório. 

53 Possuirconsultaradeclaraçãodoscartórios. 

54 Permitiralterarasdeclaraçõesdoscartórios. 

55 PermitirageraçãodoDAMparapagamentoreferenteasdeclaraçõesdoscartórios. 

 
56 

PossuirProtocolodeEnviodasdeclaraçõesdeCartórioapósageraçãodoDAMparapagament
o, contendo Número do Protocolo, dados da Empresa, Tipo da DeclaraçãoeData 
eHorado envio. 

57 Possuirmódulodedeclaraçãodosserviçosprestadosporinstituiçõesfinanceiras. 

58 
Possuirmétododefazeradeclaraçãodeinstituiçõesfinanceirassemmovimentocasotenhacom
petência semmovimento dainstituiçãofinanceira. 

59 Possuirconsultaradeclaraçãodasinstituiçõesfinanceiras. 

60 Permitiralterar asdeclaraçõesdasinstituiçõesfinanceiras. 

61 
Permitir a geração do DAM para pagamento referente as declarações das 
instituiçõesfinanceiras. 

 
62 

Possuir Protocolo de Envio das declarações de Instituição Financeira após a 
geraçãodoDAMparapagamento,contendoNúmerodoProtocolo,dadosdaEmpresa,Tipoda
Declaraçãoe Data eHora do envio. 

63 
PossuiRelatóriodeContaCorrentedasInstituiçõesFinanceiras,contendoopçãodeimpressão
porExercício/competênciadetalhadamente. 

 
 

64 

 
Possuir módulo de declaração dos serviços prestados pelos demais contribuintes 
deISSQN, contendo dados do Serviço Prestado, Dados Tomador do Serviço, Dados 
doLançamento, Informação se a Empresa se enquadra em algum Regime Especial 
deacordo com as informações do BIC da Empresa no Município, Informação se 
adeclaraçãoécomplementar. 

65 Possuirmóduloparaacessorestrito,solicitandosenha. 
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66 
Possuir cadastro de usuários e tomadores de serviços, gerando
 senhaautomaticamenteeenviando asenhaao usuário. 

67 Permitirarecuperaçãodeloginesenhadosusuáriosdosistema. 

68 Possuir alertadeNotícias. 

69 
Possuir informações básicas para Credenciamento de Empresas, Acesso ao 
SistemaNFS-e,Emissão deNFS-e eGuiadePagamento. 

70 Possuir IdentificaçãodaVersãodoSistemaeDatadaVersãodoSistemaNFE. 

71 
PossuirPlacardeEmpresasCredenciadas,PlacarNFS-eEmitidase  PlacardeUsuários 
Credenciados. 

72 
PossuiropçãodeinformaroCódigodeSegurançanasopçõesdeConsultasdentrodoSistema. 

 
 
 

73 

Possuir Módulo de Emissão de Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, utilizado 
paraemissãodeNotasFiscaisAvulsaspeloscontribuintesdisponibilizandomaispraticidade 
ao contribuinte emitente de notas fiscais avulsas;Para ter acesso aomódulo o 
contribuinte deverá realizar o seu cadastro de Usuário Credenciado na telaInicial do 
Portal e dirigir-se ao Departamento Tributário do Município para realizar 
ocredenciamento de emitente de nota fiscal avulsa eletrônica; Ao emitir a NFA-e 
serágerado à guia de recolhimento do ISS realizando a baixa da guia será liberado 
aemissãodaNFA-e. 

74 
PossuirmétododeConsultarasNFA-e(NotaFiscalAvulsaEletrônica)emitidasporperíodo. 

75 
PossuirmétododeCancelarasNFA-e(NotaFiscalAvulsaEletrônica)casosejanecessário. 

 
76 

PossuirmétododeValidaçãodasNFA-
e(NotaFiscalAvulsaEletrônica)emitidasparaverificação das Autenticidades das NFA-e 
emitidas. Informando dados principais dasNFA-
eparavalidaçãodosdados.Ex.:NúmerodaNFA-
e,CPF/CNPJ,DatadeEmissão,ValordaNotae Códigode Segurança. 

 
 

77 
Possuir método de Validação das NFA (Nota Fiscal Avulsa) emitidas pelo Sistema 
naPrópriaPrefeituraverificaçãodasAutenticidadesdasNFAemitidas.Informandodadosprinci
pais das NFA para validação dos dados. Ex.: Número da NFA, CPF/CNPJ, 
DatadeEmissão,ValordaNota eCódigodeSegurança. 

78 
Permitirconsultareemitirocontacorrentecomasinformaçõessintéticaeanalíticadas 
movimentações. 
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79 Permitiremitir olivroderegistrodosserviçosprestados. 

80 
PermitirimportaramovimentaçõesdoscontribuintesdeISSQNinformadasemsistemasterceir
os,seguindo umlayoutpadrão. 

 
 

81 

Possuir módulo de declaração da movimentação dos serviços tomados, contendodados 
do Serviço Tomado, Dados Prestador do Serviço, Dados do Lançamento,Informação se 
a Empresa se enquadra em algum Regime Especial de acordo com 
asinformaçõesdoBICdaEmpresanoMunicípio,Informaçãoseadeclaraçãoécomplementar. 

82 
Possuirmétododefazeradeclaraçãodosserviçostomadossemmovimentocasotenhacompet
ência semmovimentodaempresa. 

83 Possuirconsultaradeclaraçãodosserviçostomados. 

84 Permitiralterarasdeclaraçõesdosserviçostomados. 

85 
PermitirEmissãodaDeclaraçãodeNotaTomada,contendoosdadosdaDeclaraçãodos 
demaiscontribuintesdeISSQN. 

86 PermitirageraçãodoDAMparapagamentoreferenteaosserviçostomados. 

 
87 

PossuirProtocolodeEnviodasdeclaraçõesdeServiçosTomadosapósageraçãodoDAM para 
pagamento, contendo Número do Protocolo, dados da Empresa, Tipo daDeclaraçãoe 
Data eHora do envio. 

88 
Permitirconsultareemitirocontacorrentecomasinformaçõessintéticaeanalíticados 
serviçostomados. 

89 Permitiremitirolivroderegistrodosserviçostomados. 

90 
PermitirimportaramovimentaçõesdoscontribuintesdeISSQNinformadasemsistemasterceir
os,seguindo umlayoutpadrão. 

91 Permitirqueaempresa/contribuintedeISSQNvisualizeseusdadoscadastrais. 

 
92 

Permitir que a empresa/contribuinte de ISSQN configure o padrão de 
utilização,contendo,porexemplo,opçãoinformaraatividadeprincipal,RegimedeRecolhiment
o,Formade RecolhimentoPermissãoparacomunicaçãoWebService. 

93 Permitirqueaempresa/contribuintedeISSQNalteresuasenhaadministrador. 

 
94 

Permitirqueaempresa/contribuintedeISSQNincluausuáriospreviamentecadastradoscomo
usuáriodosistema,parateracessoparametrizadopeloadministrador. 
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95 
Permitirqueaempresa/contribuintedeISSQNaqualquermomentopossainativarusuáriocada
strado. 

96 PermitirInclusãodaLogomarcadaEmpresaparaemissãonaNFe. 

 
 
 

97 

Permitir emitir/Remitir a nota fiscal eletrônica pelo prestador de serviços, contendodados 
do Prestador, logomarca do prestador na NFe, dados do tomador, serviçoprestado, 
opção de informar o município de prestação de serviço, descrição 
dosserviços,valortotaldosserviçosinformaçõesparatributação,camporetençõesfederais,ca
mpooutrasretenções,campooutrasinformações,opçãodeenviarparae-
mailautomaticamente após gravar,adequaçãodeacordo comalegislaçãodomunicípiopara 
geraçãoe impressão daNFE. 

98 
Permitirocancelamentodanotafiscaleletrônicapeloprestadordeserviços,contendomotivodo
cancelamentoeinformaçãose aNFEfoi substituídaporoutra. 

99 
Consultarasnotasfiscaiseletrônicasemitidas,contendoperíodo,DocumentodoTomador,Nú
merodo RPS,Situação. 

100 PermitiraReimpressãodaNFEaqualquermomento. 

101 Permitirenviopore-mailaqualquermomentodeumaNFE. 

102 Permitiremissãodeguiaparapagamentodeguias IPTU. 

103 Permitiremissãodeguiaparapagamentodeguiasdiversas. 

104 Permitiremitir/remitirCNDparacontribuinte. 

105 Permitiremitir/remitirCNDparaimóveis. 

106 Permitiremitir/remitirCertidãodevalorvenal. 

 

PROTOCOLOE CONTROLE DE PROCESSOS(100%WEB) 

 
 
1 

O sistema deverá ser 100% Web, dispensando a instalação de qualquer 
programa,plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito 
parainicializaro sistema. 

2 OsistemadeverácriaraacessoaousuárionosistemaatravésdavalidaçãodoCPF. 

 
3 

Osistemadeverámostraremtodasassuaspáginasoutelasousuárioquelogounosistema. 

 
4 

OsistemadeverámostraremtodasassuaspáginasoutelasasopçõesSairePáginaInicial. 
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5 Osistemadeverápermitirocultaromenuparametrizandoacessoaosusuários. 
 
6 

Osistemadeverádisponibilizaravisualizaçãodastelasdeformasimplesediretafácilusabilidad
e para usuário. 

 
7 

Osistemadeverácontercadastrodeparametrizaçãoquepermitaconfigurarose-
mails,portas,servidorde saídapara ascomunicações. 

 
8 

O sistema deverá apresentar em todas as telas de cadastros a opção de 
Exportardoresultadodepesquisa,possibilitandoaexportaçãodetodososregistrospesquisad
osnomodoCSV e HTML. 

 
9 

Osistemadeveráapresentaremtodasastelasdecadastroaopçãopesquisar,possibilitandoo 
retornodosfiltros utilizados. 

 
10 

Osistemadeveráapresentaremtodasastelasdecadastroaopçãolimpar,possibilitandolimparo
sfiltros depesquisaetambém limparosregistrosemtela. 

 
11 

Osistemadeverácontercadastrodeparametrizaçãoquepermitaconfigurarimprimir relatório 
de Abertura do Processo na movimentação do processo semacessaroutromenu. 

 
12 

Osistemadeverápermitirquemaisdeumaunidadeadministrativatenhapermissãoparaabertur
a deprocesso. 

13 Osistemadeveráintegrarcomsistemadelicitaçãoatendendoalegislaçãovigente. 

14 Osistemadeverápermitiraoperabilidadedaaplicaçãoutilizandoapenasoteclado. 

15 AaplicaçãodeverásuportarhospedagememServidoresWindowseLinux. 

 
16 

Osistemadeveráemitiralertasinformativos,aorealizarumaaçãonãopermitidaoumesmopara 
aconfirmação de algumaação. 

 
17 

Osistemadeverá 
possuirbotãoinformativonateladeprocessocominstruçõesdafuncionalidadede cadaícone 
apresentadonoatalho. 

 
18 

Osistemadeverátrabalharaparametrizaçãodecadastroscomcamposautocomplete,para 
nãoconterduplicidade decadastro. 

 
19 

Contertempodeexpiraçãodosistema,comretornoàtelainicialdelogin,parasegurançadosiste
ma. 

20 Osistemadeverápermitircadastrosimultâneosdeprocessoaomesmotempo. 

21 
Osistemadeverápermitiraconsultadeentradadeprocessoscomosseguintes 

filtros:processoinicialeprocessofinal,anoinicialeanofinal,datainicialedatafinal. 
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 status,notafiscal,requerenteesituaçãocompossibilidadedeexportaçãoparaCSVeHTML. 

 
22 

Osistemadeverápermitirnumeraçãosequencialúnicadentrodoano,compossibilidadede 
reinícioa cadainício de exercício. 

23 Osistemadeverápermitiropreenchimentomanualdonúmerodoprocesso. 

 
24 

Osistemadeverápermitiropreenchimentoautomáticodonúmerodoprocesso,comopróximo 
númerodeprocessosdisponível. 

 
25 

Osistemadeverápermitircadastroretroativodeprocessos,usuáriotendopermissãoparatal. 

 
26 

Osistemadeverápermitiraclonagemdeprocessosquandosetratardomesmoassunto. 

27 Osistemadeverápermitir informaraoprocessoumnúmerodeprocessosexterno. 
 

28 
O sistema deverá permitir que seja informado um número de processos anterior 
aoprocessoatual. 

29 O sistemadeveráapresentarotempodetramitaçãototaldoprocesso. 

 
30 

Osistemadeverácalcularautomaticamenteadatadeestimativaparaconclusãodoprocessode 
acordo workflowestabelecido. 

 
31 

O sistema deverá permitir a criação de login para o requerente no portal WEB 
paraacompanhamentodassolicitações. 

 
32 

O sistema deverá permitir que pessoa física e pessoa jurídica possam 
solicitarprotocoloemambienteWEBnoportaldaentidade,semnecessidadedodeslocamento
atéa entidade. 

 
33 

OsistemadeverápermitirquenaconsultaemambienteWEB,osolicitantevisualizeas 
informaçõesreferentea solicitaçãoaberta. 

 
34 

Osistemadeveránotificarorequerentepore-
mailsemprequeagestãoinserirumapendência,aprovarereprovara solicitação. 

 
35 

Osistemadeverápossibilitaroenviodeume-mailaorequerenteacadatramitaçãoefetuadano 
processo/solicitação. 

 
36 

Osistemadeverápermitiragestãodasolicitaçãorecebidaviaweb,possibilitandoaprovar,repro
varouretornarpendência. 
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37 

O sistema deverá permitir a gestão consulte solicitações WEB por número 
desolicitaçãoinicial,finaleperíodo,possibilitandoaexportaçãodoresultadoparaCSVeHTML. 

 
38 

Osistemadeveráinformaragestãocasoosolicitanteviawebatualizealgumapendênciasolicita
da. 

 
39 

Controlartodaamovimentaçãodeprocessosatravésdeumworkflowcadastradopelaprópria 
entidade. 

40 Osistemadeverápermitir adefiniçãodeworkflowÓrgãos,UnidadeseSetores. 

 
41 

OsistemadeverápossibilitaraalteraçãodeÓrgão,UnidadeseSetores 
bemcomoasubstituiçãodosprocessos donomeanteriorparaoalteradoquandocouber. 

 
42 

Osistemadeverápermitirativaroudesativarumsetorespecíficopermanecendohistóricopara 
emissão de relatório. 

43 Osistemadeverápermitirocadastroderesponsáveisporcadasetor. 

 
44 

Osistemadeverápermitiraconsultaderesponsáveispelosetorutilizandoosfiltrosresponsável, 
órgão,unidadeesetorcomexportação paraCSVeHTML. 

 
45 

Osistemadeverápermitiradefiniçãodoroteirodoprocessoporsolicitaçãocomaprevisãode 
permanência emcadasetor. 

 
46 

O sistema deverá permitir a consulta do roteiro do processo utilizando os filtros 
tipodeprocesso,assuntoesubassuntocomexportaçãoparaCSVeHTML. 

 
47 

Osistemadeverápermitirvincularadocumentaçãonecessáriaparaaberturadeprocessode 
acordocomworkflowestabelecido. 

48 Osistemadeverápermitirocadastrodedocumentonecessária. 

49 Osistemadeverápermitir avisualizaçãodohistóricodasolicitação. 

 
50 

OsistemadeverápermitirocadastrodeRequerentes(PessoasFísicas,JurídicaseOutros). 

 
51 

Osistemadeverápermitirocadastramentodesituaçõesparaosprocessos,possibilitandoouso
destas nomomentodamovimentaçãodosprocessos. 

52 O sistemadeverápermitir ocadastrodeformadesolicitaçãodosprocessos. 

53 O sistemadeverápermitir ocadastrodetipodeprocessos. 

54 Osistemadeverápermitirocadastrodeassuntos. 

55 Osistemadeverápermitircadastrarsubassunto. 
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56 

Osistemadeverápermitirparametrizarosubassunto,possibilitandoacrescentarinformaçõesq
uedeverão serapresentadasna web. 

57 Osistemadeverápermitir ocadastrodejustificativadosprocessos. 

58 Osistemadeverápermitir ocadastrodalocalizaçãofísica. 

59 Osistemadeverápermitir ocadastrodoroteirodoprocesso. 

 
60 

Osistemadeverápermitirquenocadastrodeprocessossejamdefinidosostiposdeatendimento:
presencial,telefone,viaweb eetc. 

 
61 

Osistemadeverápermitirquenocadastrodeprocessosejainformadoovalordoprocessoquand
o necessário. 

 
62 

OsistemadeverápermitiroDesmembramentodeprocessomesmofazendopartedeumajunçã
o,tramitando omesmoseparadamente. 

 
63 

Osistemadeverápermitirinformarumrepresentanteparaorequerentenocadastrodeprocesso. 

 
64 

Osistemadeverápermitiraousuárioenvolvidonofluxodetramitaçãodoprocessovisualizarosd
ocumentosanexados. 

 
65 

OsistemadeverápermitiranexardocumentosemdiversosformatosDOC,.XLS, 

.XML,.TXT,.PDF,.ODT,.CSV,.TIFF e.JPEG. 

 
66 

O sistema deverá permitir o cancelamento/encerramento/arquivamento
 doprocesso. 

67 Osistemadeverápermitiravisualizaçãodetodasasetapasvencidaspeloprocesso. 

68 Osistemadeverápermitirparametrizaçãodoestilodeetiquetasparaemissão. 

69 Osistemadeverápermitirnajunçãooprocessodefinir oprocessoprincipal. 

70 O sistemadeverámanter ohistóricodamovimentação doprocesso. 

71 Osistemadeveráexibiroroteiroem árvorenaconsultadeumprocesso. 

72 Osistemadeverápossuirrotinaparamovimentaçãomanualdoprocesso. 

 
73 

OsistemadeveráproporcionarconsultasàsremessascomexportaçãoparaCSVeHTML. 

 
74 

Osistema deveráproporcionarconsultas aos processoscontidosnas 
remessascomexportação para CSV eHTML. 

 
75 

O sistema deverá permitir efetuar encerramentos remessa com diversos 
processossimultaneamente. 

 
76 

Osistemadeverápermitiroenviodeprocessoscadastradosunitariamenteeporremessas 
aosetor. 
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77 

OsistemadeverávalidarendereçoatravésdoCEPcompreenchimentoautomáticodos 
camposLogradouro,BairroeCidade. 

78 OsistemadeverápossuirrotinaparaconfirmaçãoderecebimentoporremessaL 

 
79 

Osrelatóriosdossistemasdeverãoseremitidosemumúnicomenucompossibilidadede 
escolha aoqual emitir. 

80 
Osistemadeverárealizarmovimentaçãodecadastro,visualizarremessa,visualizar 

junção, estornar movimentação, pendência,alterarsituaçãodoprocesso, arquivar, 
observaçõesgerais,movimentar,confirmarmovimentação,encerrar,cancelareanexar 
documentos emumúnicomenutrabalhandocomatalhosdasações. 

 
81 

O sistema deverá possibilitar a movimentação de processo no qual o processodeverá 
ser retornado apenas para o setor anterior, não permitindo o desvio paraoutrosetor. 

 
82 

OsistemadeverápermitiraemissãodaCapadeProcessoedoRecibodeProtocoloemumúnicod
ocumento. 

83 O sistemadeverágerarcódigodebarradoprocessonocadastramento. 

84 Osistemadeverápermitir ajuntadadeprocessosporanexaçãoouapensarão. 

 
85 

Osistemadeverápermitiremissãodorelatóriocomasobservaçõesinformadasemcadamovim
entação. 

 
86 

Osistemadeverápermitiraemissãodanotificaçãodecomunicadodesituaçãodoprocessoatrav
ésde relatório. 

 
87 

O sistema deverá permitir a emissão da notificação de solicitação
 decomparecimentoatravésderelatório. 

 
88 

OsistemadeveráemitirorelatóriodeComprovantedeencaminhamentodeprocesso. 

89 OsistemadeveráemitirorelatóriodeComprovantedemovimentaçãodeprocesso. 

90 OsistemadeveráemitirrelatórioRemessasporprocesso. 

91 OsistemadeveráemitirrelatórioMapaestatístico. 

92 OsistemadeveráemitirrelatórioObservaçõesporsequência. 
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93 Osistemadeveráemitirrelatóriodemovimentaçõesdosprocessos. 

94 OsistemadeveráemitirrelatórioGeraldeprocessos. 

 
95 

O sistema deverá apresentar opções de justificativas a ser selecionada para 
cadaassuntoesubassunto,ouseja,qualfinalidadedecadasolicitaçãoasercriadapelocidadão. 

 
96 

O sistema deverá dar opção ao usuário habilitar/desabilitar os tipos de 
justificativasexistentes,paraquefiquedisponívelàvisualizaçãodorequerente ounão. 

 
97 

Osistemadeveráapresentaraorequerente,arelaçãodedocumentospertinentesacada 
assunto/sub assunto natela desolicitação. 

 
98 

O sistema deverá apresentar no ícone da “Notificação de Nova Solicitação deProtocolo”, 
na tela inicial, o assunto e sub assunto ao qual a nova solicitaçãopertence. 

 
99 

O sistema deverá oferecer na tela de Gestão de Solicitação Via Web, a opção defiltro de 
pesquisa por “assunto”, permitindo apresentar as solicitação pertinentes acadaassunto 
selecionado. 

 
100 

Osistemadeverádaropçãoaousuáriodehabilitar/desabilitarosTiposdeProcessos 
existentes, para que esteja disponível à visualização do requerente 
noPortaldeServiçosou não. 

 
101 

Osistemadeveráapresentaraorequerentearelaçãodedocumentospertinentesacadaassunto
/subassunto natela desolicitação. 

 
102 

Osistemadeverádaraopçãoaorequerentederedefinirsuasenhaatravésdoenviodeume-mail 
derecuperação desenha. 

 
103 

Osistemadeverádaropçãoaousuáriohabilitar/desabilitarostiposAssuntosexistentes,paraqu
efiquedisponívelàvisualizaçãodorequerente ounão. 

 
104 

O sistema deverá permitir a inserção (usuário) e visualização de links (requerente),na 
relação de documentos pertinentes a cada assunto/sub assunto no ato 
deaberturadesolicitação. 

 
105 

Osistemadeverápermitirnateladecadastrodedocumentosainserçãodeumaquantidadede 
200caracteres. 

 
106 

Osistemadeverádeixaropcionalaousuário,ahabilitaçãodafunção“NãoseiInformar”natela 
deAssuntoseSub assuntos. 
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107 

Osistemadeveráapresentarumamensagem,ondeorequerentedeclaraobrigatoriamente,av
eracidadedasinformaçõesprestadas,paraquepossagerarasuasolicitação. 

 
108 

Osistemadeveráapresentaralgunstemasdossubassuntos,dentrodecadaopçãodos 
assuntos. 

109 OsistemadeveráapresentarosAssuntoseSubAssuntosemsequênciaalfabética. 
 

CEMITÉRIO 
 

 
1 

Permite o cadastro do endereçamento (Tipo de Logradouro, Logradouro, Bairro, Cidade), 
nacionalidade, estado civil, parentesco, documentos, raça, responsáveis, local de 
falecimento, local de sepultamento, causas mortis, médico. 

2 Permite o cadastro dos Cemitérios. 

 
3 

Permite o cadastro do Mapa do Cemitério. 

 
4 

Permite o cadastro do Proprietário Pessoa Física ou Jurídica e seus respectivos dados. 

5 Permite o cadastro do Proprietário da Sepultura, ou seja, a vinculação do Proprietário à 
sepultura que ele adquiriu. 

 
6 

Permite o cadastro dos falecidos, este cadastro possui integração com o cadastro de 
contribuinte. 

 
7 

Permite o cadastro de natimorto, feto quando morre dentro do útero materno ou durante 
o trabalho de parto. 

 
8 

Permite o cadastro dos Jazigos (sepultura) e ainda possibilita a incluir no mesmo 
cadastro o falecido e o endereço deste jazigo, agilizando e facilitando o cadastramento. 

 
9 

Permite o translado interno de falecidos que é a transferência interna dos falecidos de 
um local (quadra/sepulcro/andar) para outro. 

 
10 

Permite o translado externo de falecidos, saída e entrada de falecidos que, é a 
transferência externa dos falecidos vindos de outro cemitério ou indo para outro 
cemitério; 

11 Permite a transferência do proprietário do Sepulcro (jazigo), e o cancelamento desta 
transferência quando necessário. 

12 Permite a emissão do Relatório de Falecidos e a reemissão do Relatório de Registro de 
Óbito. 

13 Permite a emissão do Relatório de localização do falecido. 

14 Permite a emissão do relatório de falecimento por idade de falecimento. 
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15 Permite a emissão do relatório de jazigos utilizados. 

16 Permite a emissão do relatório de transferência de falecidos. 

17 Permite a emissão do relatório de falecidos em jazigo a serem removidos. 

18 Relaciona os movimentos e cancelamentos dos proprietários dos Jazigos(sepulcros). 

 
19 

Relaciona os falecidos por Jazigo, filtrando por quadra, Jazigo(sepulcro) e andar quando 
necessário. 

20 Permite a consulta de falecidos, integrado com o cadastro de contribuinte do módulo 
tributário. 

21 Permite a consulta de jazigos. 

22 Permite a consulta da contabilização de sepultamento. 

23 Permite a consulta de transferência de falecidos. 

24 Permite a consulta dos proprietários dos Jazigos(sepulturas), buscando o jazigo e sua 
localização. 

25 Permite logar em outro Cemitério. 

26 Permite a consulta da Relação de Proprietários existentes. 

 
 
GESTÃODOSIMPLESNACIONAL-GSN(100%WEB) 
 

1 Osistemadevepossibilitar emitir oRelatóriodeContribuintesquenãopagaram. 

 
 
 
 
2 

 
Osistemadevepossibilitaraimportaçãodearquivos(PGDAS-D,DEFIS,PAG,PARCSN, 
COMPSN, TO CNPJ / Pendente, TO Indeferido, TO SOLICITAÇÃO, 
TOINDEFERIDO,Estabelecimento(CNPJ),DASNSIMEI,DASCOBRANCA,DASSENDA,D
ASPGMEI,EVENTOS,PERIODOS,DÍVIDAATIVAMUNICIPAL,DÍVIDA.ATIVAUNIAO,AIN
F,CiênciaDTE-
SN)disponibilizadosnoPortaldoSimplesNacional;Osistemadevesercapazdegerenciarasim
portaçõesrealizadas,aopontode apresentar a data e situação da importação; Para os 
arquivos que contém erros osistemadeve possibilitara impressãodoserros. 

3 O sistemadevepossibilitaremitir oRelatóriodeexcessodereceitadoMEI. 

4 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeexcessodereceitadosublimiteestadual. 

5 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodecontribuintescomretificaçãodePGDAS-
Dcomreduçãode receita. 
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6 

Osistemadevepossibilitaraimportaçãodearquivodisponibilizadopelomunicípiocomas 
informações municipais, contendo as inscrições, débitos e documentos 
fiscaisregistrados no software de gestão municipal; O sistema deve ser capaz de 
gerenciaras importações realizadas, ao ponto de apresentar a data e situação da 
importação.Paraosarquivosquecontémerrososistemadevepossibilitar 
aimpressãodoserros. 

7 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeContribuintesquepediramparcelamento. 

8 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeContribuintesquedeclararamPGDAS-D 
comISSQN. 

 
9 

OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeContribuintesquedeclararamPGDAS-D, com 
filtros por período de apuração, atividade, regime de apuração e optante peloSN. 

10 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeContribuintes 
quedeclararamDEFISeDASNSIMEI. 

11 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatórioqueefetuaraocomparativodoPGDAS-
dcomosdadosmunicipais. 

12 O sistemadevepossibilitaremitir oRelatóriodeDivergênciadeReceitaTotalISS. 

13 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeReceitaISSNãoRetido. 

14 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoParcelamentoquefor
amimportadosparao sistema. 

15 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoDASqueforamgerad
os. 

16 
Osistemadevepermitirocadastrodostiposdearquivosaseremimportadosouexportados,cont
endodescrição,periodicidade,pacoteeseuprocessador. 

17 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdaDívidaAtivaMunicipal
queforamimportadosparaosistema. 

 
 
 

18 

 
O sistema deve ser capaz de gerar arquivo para importação no site do SimplesNacional 
o arquivo com os CNPJ com pendências, para que seja indeferido o pedidode opção ao 
Simples Nacional. Deve-se utilizar para o indeferimento os arquivos deAgendamento 
eSolicitação,devendoserverificadoseo 
CNPJpossuiinscriçãomunicipalepossibilidadedevalidaçãodealvaráedébitocomomunicípio
.Possuindocomunicaçãovia DTE-SNreferenteaoarquivo deSolicitação. 

19 Osistemadevepermitiravisualizaçãodospainéiscadastradosnosistema. 
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20 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoDASPGMEIquefora
mimportados para osistema. 

 

21 
O sistema deve ser capaz de gerar arquivo para importação no site do SimplesNacional 
o arquivo DTE-SN e CNPJ que devem ser excluídos do simples nacional.Deveter 
opçãodeexclusãoatravésdoseventos353,354, 355,356, 379,388e398. 

22 OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeAlíquotadeISSRetido. 

23 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeReceitaISScomTributaçãoEspe
cial. 

24 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatórioqueefetuaraocomparativodasinformações 
doCartãocomosdadosdo SimplesNacional. 

25 
Osistemadeveapresentarosdadosimportados 
atravésdaimportaçãodosarquivosdoSimplesNacional. 

26 OsistemadevepossibilitarocadastrodatabeladeUnidadesAdministrativas(UA). 

27 Osistemadevepossibilitar ocadastrodatabeladeEventos. 

28 Osistemadevepossibilitar ocadastrodoCNAE-Fiscal. 

29 OsistemadevepossibilitarocadastrodasReceitas. 

30 Osistemadevepossibilitar ocadastrodosTributos. 

31 Osistemadevepossibilitar ocadastrodosSistemasdeOrigem. 

32 Osistemadevepossibilitar ocadastrodaTabeladeÓrgãoseMunicípios(TOM). 

33 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdeDASqueforampagos
. 

34 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoDEFISqueforamimp
ortadospara osistema. 

35 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoDASNSIMEIquefora
mimportadosparaosistema; 

36 Osistemadevepossibilitar ocadastrodasAtividades. 

37 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdeDASInconsistentesq
ueforamimportados para osistema. 
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38 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoPGDAS-
Dqueforamimportadospara osistema. 

 
 

39 

O sistema deve possibilitar emitir por Ano-Calendário o Relatório de Dossiê Fiscal 
docontribuinte, contendo CNPJ, Razão Social, indicador de Simples Nacional e 
MEI,Cadastro Nacional de CNPJ, Inscrições Municipais, Ficha Financeira de ISS e 
RPA,Declarações PGDAS-D, Declaração Municipal, Parcelamentos, Declarações 
DEFIS,Declarações DASNSIMEI, Dívida Ativa Municipal, Dívida Ativa União, Débitos 
comMunicípioe Compensações. 

 
40 

OsistemadevesercapazdegerararquivodeDTE-SNreferenteaoprocessodeAvisode 
Cobrança para importação no site do Simples Nacional. Podendo ser enviado,débitos 
comoMunicípio e DébitocomoSimplesNacional. 

41 
OsistemadevepossibilitaraemissãoderelatóriodepagamentodeISSQN,énecessárioqueset
enhaopção deemissãodiário,mensal eanual. 

42 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdaDívidaAtivaUniãoque
foramimportadosparao sistema. 

 
43 

O sistema deve possibilitar a emissão de relatório de contribuintes do município, 
énecessário que se tenha opção de emissão por data de início, situação, data 
dasituação,cadastromunicipal e optante. 

44 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeContribuintesqueestãoimpedidosderecolheroI
SSno DAS. 

45 O sistemadevepossibilitar emitir oRelatóriodeDivergênciadeReceitaTotaldeISS. 

46 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeReceitadeISSNãoRetido. 

47 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeReceitadeISScomTributaçãoEs
pecial. 

 
 

48 

 
O sistema deve possibilitar a visualização das informações do Contribuinte que 
foramimportadasparaosistemaatravésdosarquivosdisponibilizadospeloSimplesNacional, 
RFB e Município, ficha financeira por ISS e RPA, juntamente com as 
açõesrealizadaspelomunicípio,como:Indeferimento,Exclusão,AvisodeCobrança,Notificaç
ãoPrévia,EntregadeDeclaraçãoeNotificação/Intimação. 

49 
Osistemadevepermitirocadastrodepainéis,contendootítulo,descrição,URLdeacessoedata
de validade. 

50 
OsistemadevepossibilitarocadastrodatabeladeEventosaseremutilizadasnocadastrodo 
MEI. 
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51 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdaCompensaçãoquefo
ramimportadosparaosistema. 

52 Osistemadevepossibilitar ocadastrodosbancos. 

 
53 

OsistemadevesercapazdegerararquivodeDTE-SNreferenteaoprocessodePrazode 
Entrega de Declaração em lote para importação no site do Simples 
Nacional.Podendoserenviado DEFIS e DASNSIMEI. 

54 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodecontribuintesquedeclararamDEFIScomdespes
a 20%acima dareceita. 

55 OsistemadevepossibilitarocadastrodasSituaçõesdosParcelamentos. 

56 
OsistemadevesercapazdegerararquivodeDTE-
SNreferenteaoprocessodeNotificação/IntimaçãoFiscalemloteparaimportaçãonositedoSim
plesNacional. 

 

57 
O sistema deve ser capaz de gerar arquivo para importação no site do SimplesNacional 
o arquivo com CNPJ que devem ser desenquadrados do SIMEI. Deve 
teropçãodedesenquadramentoatravés doseventos 601,602,603e604; 

58 OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeDivergênciadeAlíquotadeISSRetido. 

59 
OsistemadevepossibilitaremitiroRelatóriodeAusênciadeDeclaraçãoDEFIS,DASNSIMEIe 
PGDAS-D. 

 

60 
O sistema deve possibilitar emitir o Relatório de Dados Cadastrais do 
contribuinte,contendoCNPJ,RazãoSocial,indicadordeSimplesNacionaleMEI,Períodos,Ev
entos,Sócios,CadastroNacional deCNPJeInscriçõesMunicipais. 

 
 

61 

O sistema deve ser capaz de gerar arquivo de DTE-SN referente ao processo 
deNotificação Prévia em lote para importação no site do Simples Nacional. Podendo 
serenviado,divergênciaemDeclarações,AlíquotaseAusênciadeDeclaração.Énecessárioq
uenamensagemdedivergênciasejaenviadoolinkparaqueocontribuintetenhaacessoaoMoni
toramentoFiscal,detalhandoasdivergênciasencontradas. 

62 Osistemadevepossibilitar emitiroRelatóriodeContribuintesquenãodeclararam. 

63 
OsistemadevepossibilitaravisualizaçãoeimpressãodasinformaçõesdoAutodeInfração(AIN
F)queforamimportadosparaosistema. 

 

DES-IF(100 %WEB) 

1 PossibilitaraemissãodaRelaçãodasDeclaraçãodaApuraçãoMensaldoISSQN. 

2 
PossibilitaraemissãodaRelaçãodasDeclaraçãodasInformaçõesComunsaosMunicípios. 
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3 
PossibilitaraemissãodaRelaçãodasDeclaraçãodoDemonstrativodasPartidasdosLançame
ntos Contábeis. 

 

4 
Osistemadevepreservar asegurançadasinformaçõesgarantindoosigilodeacessodos 
serviços municipais e dos funcionários das instituições financeiras, 
devidamentehabilitadosparadesempenhartalfunçãoatravésdesenhaprópriaeintransferível
. 

5 PermitirocadastrodasInstituiçõesFinanceiras. 

6 PermitirocadastrodosMunicípios. 

7 
Permitirocadastrodosusuários,possibilitandoovínculoaosseusMunicípioseInstituições. 

8 Permitiroacessoaosmódulosatravés deLogineSenha. 

9 Permitirqueousuáriorealizearecuperaçãodesuasenha. 

10 Permitirqueousuáriorealizeaalteraçãodesuasenha. 

11 PermitiroenviodomódulodeDemonstrativoContábil. 

12 PermitiroenviodomódulodeApuraçãoMensaldoISSQN. 

13 PermitiroenviodomódulodeInformaçõesComunsaosMunicípios. 

14 
PermitiroenviodomódulodeDemonstrativodasPartidasdosLançamentosContábeis. 

15 
PermitiroenviodasinformaçõesdisponibilizadaspeloBancoCentralatravésdoarquivo4500 
(ESTBANmensal). 

16 Permitiraconsultadosarquivosenviados. 

17 PermitiraconsultaeemissãodeguiasDES-IF. 

18 PermitiraIntegraçãocom omódulodeAdministraçãoTributária. 

19 
Permitir a emissão de um relatório com a comparação dos dados enviados pela DES-IF 
eESTBAN. 

20 PermitirocadastrodatabeladeEventosContábeisemContasderesultado. 

21 PermitirocadastrodaTabeladeTítulos. 

22 PermitirocadastrodaTabelaCOSIF. 

23 PermitirocadastrodaTabeladaListadeServiços. 

24 PermitirocadastrodaTabeladeMunicípiosdoIBGE. 

25 PermitirocadastrodaTabeladeCódigosdeTributaçãodaDES-IF. 
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26 PermitirocadastrodaTabeladeCódigosdeTributaçãodoMunicípio. 

27 PermitirocadastrodaTabeladeTiposdeDependências. 

28 PermitirocadastrodaTabeladeTarifasBancárias. 

29 PermitirocadastrodaTabeladeIdentificaçãodeOutrosProdutoseServiços. 

30 PermitirocadastrodaTabeladeMensagens deErroseAlertas. 

31 Possibilitar aemissãodoRelatóriodeInstituiçõesFinanceirasdoMunicípio. 

32 Possibilitar aemissãodoRelatóriodeESTBANMensal. 

33 Possibilitar aemissãodoRelatóriodeBalanceteGeralAnalítico. 

 
GESTÃO DEADMINISTRADORADECARTÕES(100%WEB) 
 

 
1 Permitirainclusão,ConsultaeEdiçãodeequipamentosutilizadosreferenteastransações de 

operações de cartões de crédito, débito, similares e outros, pelaspessoasfísicas 
ouinscriçõesmunicipais devidamentecadastradanosistema. 

2 
Possuirvisualizaçãodeinformaçõessobreaobrigatoriedadeelegislaçãopertinenteocadastro
dosequipamentosdeoperaçãodecartão. 

3 
Exigirqueousuáriocredenciadoaceiteostermosderesponsabilidadereferenteaosserviços 
realizadospelo seu usuário. 

 
4 Possuiradeclaraçãodamovimentaçãodaadministradoradecartão,contendocompetência, 

tipo da declaração, dados do responsável pela declaração, natureza 
daoperação,descrição,valortotaldasoperaçõesevalordaprestaçãodoserviço. 

5 
Permitir a geração do DAM para pagamento referente aos serviços da 
administradoradecartão. 

6 
Permitirconsultareemitirocontacorrentecomasinformaçõessintéticaeanalíticadas 
movimentaçõesdaadministradoradecartão. 

 

7 

Possuir modulo de recepção das declarações da administradora de cartões via 
WebService,contendoLayoutPadrãocomcritériostécnicosnecessáriosparautilizaçãodoWe
bService.Contendodetalhadamentetodasasoperaçõesrealizadaseautorizadaspelaadmini
stradora. 

8 
PossuirRelatóriosnosistemadegestãodafiscalizaçãodetodaamovimentaçãodeclaradapela
s administradoraspornatureza deoperação. 

9 
PossuirRelatóriosnosistemadegestãodafiscalizaçãodetodososequipamentoscadastrados. 
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BI:INFORMAÇÕESGERENCIAIS(100%WEB) 

 

1 Possuirmóduloouinterfacecompatívelcomsmarttvpararotaçãodepainéisgráficos. 
 
2 

O módulo de criação de gráficos e relatórios deverá possuir opção para publicaçãodos 
objetos para que esteja disponível a sua visualização em todos os 
dispositivosdisponíveis. 

3 
Osistemadeverápermitiravisualizaçãodepainéisgráficoserelatóriosdeformacompartilhadaen
tre dispositivos móveisesmarttv. 

4 
Osistemadeveráregistrarohistóricodeacessodosusuários,contendoomóduloutilizadopara 
acesso edata deacesso. 

5 
OsistemadeveráteracessoabancodedadosrelacionaleplanilhasExcelcomofontededadospar
ageraçãodegráficos erelatórios. 

 
6 

Osistemadeverápossuiropçãoparacriaçãodeobjetosporinstância,ondeoadministrador do 
sistema poderá definir visões, painéis, gráficos e relatórios porinstânciade objeto. 

7 
Osistemadeveráteropçãodecompartilhamentodegráficoserelatóriossemanecessidadede 
autenticaçãode usuárioesenhanosistema. 

8 
Osistemadeveráteropçãodecriaçãodegráficoscomdadossumarizadosecomopçõesdedetalh
amentodosdadosconformeoconceitodoprocessodeDrillDown. 

 
9 

Osistemadeveráteropçãodegeraçãodelinkdeacessoaosrelatóriosedashboardsparaautilizaç
ãoemsiteprópriodaentidade,semnecessidadedeentrarcomusuárioesenha. 

10 
Osistemadeveráteraopçãodecriaçãodefiltrosexternosparaquesejammostradosapenas 
osdadosquesedesejamnosgráficoserelatórios. 

 
11 

O sistema deverá ter a opção de configuração de período inicial ao abrir um 
projeto,trazendo assim dados como por exemplo, o ano atual, o mês atual ou a opção de 
oclienteescolhero período. 

12 
O sistema deverá ter opção e criação de tabelas Self-Services, dando a 
possibilidadeaousuáriodemontar,deacordocomsuanecessidade,atabelaparaanálise. 

13 Osistemadeverápossuirmóduloparacriaçãodepainéisgráficos. 

14 Osistemadeverápossuirmóduloparacriaçãoderelatórios. 

15 
Osistemadeverápermitiravisualizaçãodospainéisgráficoserelatóriosatravésdeumportal web. 

 
16 

O sistema deverá permitir exportação dos painéis gráficos para PDF, imagem (PNG,GIF, 
JPG) ou Excel (CSV, XLS, XLSX) e relatórios para PDF, XLS, XLSX, CSV, 
RTF,DOCX,MHT,HTML,Texto eImagem. 
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17 Osistemadeverápermitir controledeacessoporgruposdeusuários. 

18 Osistemadeverápossuiraplicativomóvelparavisualizaçãodegráficoserelatórios. 

19 
O sistema deverá possuir opção de parametrizar por intervalo de tempo a atualizaçãodos 
dadosdegráficoourelatório disponívelno portal. 

20 
Osistemadeverápossuiropçãodeescolherqual(quais)objetosmostrarnateladodashboard. 

 
GERENCIAMENTOELETRÔNICO DEDOCUMENTOS-GED (100% WEB) 
 

1 
Disponibilizatodaarotinadearmazenamento,retençãoegerenciamento(inclusão,alteração,ex
clusão,pesquisaetc.)dos documentos digitalizados. 

2 Possibilitaimportaradocumentaçãolegadadigitalizada. 

 
3 

Permite o armazenamento, pesquisa e indexação de arquivos nos formatos: 
ODF,DOC,DOCX,RTF,PDF,XLS,TXT,PPTX,PPS,HTML,TIF,TIFF,PNG,JPG,JPEG,BMP,G
IF EPDF/A(ISO 19005-1eISO 19005-2). 

 
4 

Permite o versionamento e controle das de versões dos documentos, 
registrandoinformações de quem gerou a versão, o que foi modificado e quando ocorreu 
a novaversãodo documento. 

5 
Controlareconfigurarportipodocumentaloarmazenamentodasversõesdosdocumentossemim
porlimitesparaaquantidadedeversões armazenadas. 

 

6 
Permite a pesquisa de metadados e conteúdo de cada documento, com 
recursossemânticos,dicionáriodesinônimos,sequênciadecaracteres,buscabooleana,similar
idadedegrafia einsensibilidadea acentosnumaúnicainterface. 

7 
Permitequeosusuáriospesquisemosdocumentosporbuscarestrita,pornegação,porcampo,po
rcaracterescoringa, por buscaFuzzynãoexata, eporfrasesexatas. 

8 
Possibilidadedebuscaroconteúdointernodosdocumentosatravésdaseleçãopalavras,frases,p
artesdapalavra,proximidade,frases(thesaurus),etc.. 

9 
Possibilidadederealizarbuscanotexto(fulltext)osistemaretornaalistadedocumentos 
cominformações derankingportipo dedocumento. 

 
10 

Possibilitar a criação de fluxo documental estruturado e permitir a alteração do 
fluxodocumentalduranteseuuso,passandoaestardisponívelnopróximoacessoaofluxodocum
entalemferramentagráfica naWEB. 

11 Possibilitar acriaçãoderegrasegerenciamentodepastasinteligentes. 
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12 
Permiteorganizaraspastasemhierarquiamultiníveldeformaqueosdocumentospossamserpes
quisadosapresentandoumaestruturahierárquicaemultinível. 

13 
Possuiaestruturadepastasemárvoreconformehierarquiadoacervodocumentaldigitalizado. 

 
14 

Permitir criar uma estrutura de pastas, seguindo o paradigma do Windows 
Explorer,comníveishierárquicosparaindexaçãodedocumentos,conceitodepastasesubpasta
sonde osdocumentossãoarmazenados. 

15 Permitirexibirdoquantitativodepastasearquivoseseusrespectivosdocumentos. 

16 Possuirecursosdezoomdedocumentos. 

17 
Permite que os documentos digitalizados possam ser inseridos diretamente dentro 
daferramentaGED. 

18 PossibilitaatransferênciadearquivosatravésdosprotocolosFTPeWEBDAV. 

19 Permitecadastrarusuários,gruposdeusuários. 

20 
Possibilidadedeatribuirusuários, gruposdeusuários,perfisde 
usuáriosacadadocumentoe/ouregistro. 

21 
Possibilidadedequeum usuáriopossapertencer amaisdeum 
grupodeusuáriosaomesmotempo. 

22 
Possibilidadededelegarausuários 
egruposdeusuáriosqueapenasvisualizarãoaspastas,documentoseregistrosaosquaistiverem
acesso. 

23 
PossibilitaaintegraçãocomserviçosdegerenciamentodeusuáriosaderentesaopadrãoLDAP 
v3 e MicrosoftActive Directory. 

24 Permitecustomizaçãodeaparência. 

25 
InterfaceWEBparaadministração,configuração,monitoramentoeusoemgeral,homologadaao
mínimoparaosnavegadoresInternetExplorer, ChromeeFirefox. 

26 
Suporteàsversõesatuaisesuperioresdosseguintesnavegadores:InternetExplorer,Firefox,Go
ogle Chromee Ópera. 

 
27 

Gerenciar diversos tipos de documentos, em diferentes áreas do município. 
Cadadepartamento ou setor deverá poder elaborar e controlar seus documentos 
comindependênciae segurança. 

28 
Permitirogerenciamentodosprocessosdeelaboração/consenso/aprovaçãoehomologaçãode
documentosatravés dacomunicaçãodastarefas. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     213/306 

 

29 
Osistemadevepossibilitaracriaçãodediversostiposdedocumentoseacustomizaçãodediferent
escamposdeindexaçãoparacadatipodedocumentocriado. 

 
30 

O sistema deve ser totalmente configurável, não exigindo a mão-de-obra de analistaspara 
programação ou criação de “scripts” para customização de ações atribuídas 
apastas,tiposde documentoseetiquetas. 

 

31 
Gerenciamentodoprazodevalidadedosdocumentos,alertandoviae-
mailaspessoasresponsáveis quando do término da validade dos mesmos e gerando 
tarefas derevalidaçãooucancelamentodosdocumentosnoambientedosistemaviaworkflow. 

32 Possuirfuncionalidadeparacontrolarversãodedocumentos. 

33 
Permitirconsultarápidadedocumentospelosseguintescritérios:palavras—chave,atributosdo 
documento(metadado)etítulo(nome do arquivo). 

34 Pesquisadedocumentosporconteúdo(fulltextsearch); 

35 
Possibilitaracriaçãodefluxosdocumentaispormeiodeferramentagráficaparaautomaçãovia 
módulo de workflownaWEB; 

36 Armazenarohistóricodasalteraçõesdedocumentos. 

37 Possibilitarrecursodecheck-in/check-outdedocumentos. 

38 
Possuircontroledeníveisdeacessodiferenciadosparaleitura,edição,aprovaçãoeexclusãode 
documentos. 

39 Possuir umportalWEBparaapenaspublicaçãodedocumentos. 

40 Permitirrealizarodownloadeuploaddemúltiplosarquivosdeumaúnicavez(lote). 

41 
Permitirimportaçãoemlotesdedocumentos,realizandoautomaticamenteaindexaçãodeles. 

42 
Possuirrelatóriobaseadonoresultadodeumabuscaavançada,contendoasprincipais 
informaçõesdo documentoeseusrespectivos índices. 

43 
Permitirqueousuáriopubliqueumnovodocumentoselecionandooarquivoeletrônicoutilizandoa
funçãodrag-and-drop(arrastaresoltar)diretamenteparaonavegador. 

44 
Permitirqueousuáriopossaindicarseusdocumentosfavoritos,comentarecompartilharentreusu
áriosdaplataforma. 

45 
Permitirqueousuáriopossavisualizaralocalizaçãodaarvoredepastasondeodocumentoestá 
armazenado. 

46 Permitiracriaçãoeimportaçãodemodelos dedocumentos. 
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47 
Possuircalendárioparacriaçãodeeventosouatividadespodendoinformaradescrição,hora,data 
deinícioe data detérmino. 

48 Possuirpainelparavisualizaçãodocalendárioeseusrespectivoseventoscriados. 

49 
Possuirpainelcom“dashlets”paracadausuáriocomsuasrespectivastarefas,atividades e 
documentos. 

50 
PossuirrecursodeOPTICALCARACTERRECOGNITION(OCR)quepossibiliteoreconhecime
ntodezonasdereconhecimentotextuais. 

51 Gerararquivospdf apartirdasimagensdigitalizadas. 

52 
Permitirágeraçãoautomatizadadepdfpesquisávelcomoformatodeoutputdoprocessode 
digitalização. 

 
PORTALDATRANSPARÊNCIAE LEI DE ACESSOÀINFORMAÇÃO(100%WEB) 
 

1 
Possuirferramentadepesquisadeconteúdoquepermitaoacessoàinformaçãodeformaobjetiva,
transparente,claraeemlinguagemdefácilcompreensão. 

 
2 

Permitiragravaçãoderelatóriosemdiversosformatoseletrônicos,inclusiveabertosenão 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise dasinformações. 

3 PossuirseçãoFaleConosco. 
4 PossuirSeçãoPerguntasmaisfrequentes. 
 
 
5 

Possibilitar o acompanhamento da publicação das despesas em tempo real, 
deveespecificara unidade orçamentária, função, natureza da despesa e a fonte 
dosrecursos que financiaram o gasto, incluindo Valor do empenho, Valor da 
liquidação,Valordo Pagamentoe Favorecido. 

 
6 

Permitir a divulgação do procedimento licitatório com o número do 
correspondenteprocesso detalhando o bem fornecido ou serviço prestado, modalidade, 
data, valor,número/anoedital. 

7 Possibilitaravisualizaçãonaintegradoseditaisdelicitaçãoecontratos. 

8 Permitirapublicaçãodasprestaçõesdecontas(relatóriodegestão)doanoanterior. 

9 
Permitir a publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 
dosúltimos 6meses. 

10 PermitirapublicaçãodoRelatóriodeGestãoFiscal(RGF) dosúltimos6meses. 

11 
PossuirRelatórioestatísticocontendoaquantidadedepedidosdeinformaçãorecebidos,atendid
ose indeferidos. 

12 
Possibilitaroacompanhamentoepublicaçãodasreceitasemtemporealincluindonatureza,valor
deprevisãoe arrecadado. 

13 
PossibilitaraconsultadeempenhosporfornecedorfiltrandoporAno,período,fornecedor. 
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14 PermitiradivulgaçãodegastoscompessoalagrupadasporFunçãoProgramática. 

15 
Permitiradivulgaçãodaremuneraçãodosservidores,possibilitandopesquisarporperíodoe 
nome doservidor. 

16 
PermitirparametrizaravisualizaçãodaremuneraçãodoservidorSalárioBaseouDetalhamento. 

17 Possibilitar aconsultadoquadrodecargosesalários. 

18 
Possibilitaraconsultadaestruturaorganizacionalcontendoinformaçõesdecontato,endereço,te
lefones,horáriosdeatendimento,e-mailecompetências doórgão. 

19 Permitiradivulgaçãodediáriasepassagensporperíodo. 

20 
PermitirconfigurardatainicialdavisualizaçãodasinformaçõesnoPortal(Despesas,Receitas,Lic
itações,Contratos,Remuneraçõesde Pessoal. 

21 
Permitiraconfiguraçãodepublicaçõesespecificanoportal,deformaquesejapossívelconfigurar,t
iposdepublicaçõeseperíodos padronizadosparacadapublicação. 

22 
Possibilitarquesejapossívelocadastrodeavisosoupublicaçãoquesejamdestaquesnapágina 
principal do PortalTransparência; 

 
23 

Permitir divulgar os dados de um Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) 
físico,possibilitandoaentregadeumpedidodeacessodeformapresencial,indicandoórgão,end
ereço,telefone ehorários defuncionamento. 

24 Possibilitarenviodepedidosdeinformaçõesdeformaeletrônica(e-SIC). 

25 Possibilitaracompanhamentodocidadãodesuassolicitações. 

26 
Permitirasolicitaçãopormeiodoe-
SICsemaexigênciadeitensdeidentificaçãodorequerentequedificultemouimpossibilitemo 
acessoà informação. 

 
27 

Permitirparametrizarnome,cargo,e-mailetelefonedoresponsávelpeloSICEletrônico e 
possibilidade de receber notificações quando novas solicitações sãoregistradas noe-SIC. 

28 
Possuir fila de atendimento das solicitações no e-SIC, exibindo protocolo, descrição 
estatusdasolicitação baseadanotempoemdiasda criaçãoda solicitação. 

29 
Permitirqueocidadãoentrecomrecursoquandonãoconcordarcomarespostaenviada,possibilit
ando recorreratéa3ºinstancia. 

30 PermitiaousuáriocadastrarleisderegênciaFederal,EstadualeMunicipal. 
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31 Permitiradivulgaçãodasobraspúblicasdaautarquia. 

32 
PermitiaousuárioacompanhargastosreferentesaoenfrentamentoapandemiadoCOVID-19. 

 
OUVIDORIA PÚBLICA (100%WEB) 
 

1 
Permitir cadastrar o requerente contendo as seguintes informações, nome, CPF, data de 
nascimento, sexo, estado civil, nacionalidade, situação cadastral, contatos, e-mail e o 
endereço do requerente. 

 
2 

Permitir cadastro da forma de solicitação onde se descreve qual a forma de solicitação e o 
sistema gera automaticamente o código. 

3 Permitir cadastro de justificativas informando o tipo de solicitação, assunto e subassunto. 

4 Permitir o cadastro de roteiros da solicitação informando os dados da solicitação como 
tipo de solicitação, assunto, subassunto, número da rota e sequência, informar os dados 
do roteiro como órgão, unidades, setor e previsão de dias. 

5 Permitir cadastrar assuntos em geral onde se digita o a descrição e informa o tipo de 
solicitação. 

6 Permitir o cadastro de subassuntos informando o assunto, a descrição do subassunto, e 
informando se o subassunto é anônimo, ativo e online e descrever a informação do 
serviço. 

7 Permitir cadastrar o questionário de classificação de atendimento onde se digita a 
descrição e o sistema gera o código automaticamente. 

8 Permitir controlar manifestos do cidadão: sugestões, reclamações, solicitações e 
ocorrências. 

9 Permitir ao cidadão, criar manifesto identificado através da internet. 

10 Permitir ao cidadão criar manifesto anônimo através da internet. 

11 Permitir tramitação do manifesto entre o Ouvidor e outros operadores. 

12 Permitir priorização de manifestos. 

13 Permitir informações de Reclamações por Setor, Equipe, Profissional. 

14 Permitir cadastro de órgão onde o usuário irá digitar a descrição e a sigla. 

15 Permitir cadastrar unidades onde busca-se o órgão cadastrado e possibilita a digitação da 
descrição da unidade e sua sigla. 

16 Permitir cadastrar setores onde busca-se os órgãos e unidades cadastradas descrevendo 
o setor e sigla ao que pertencem mostrando se está ativo ou não. 

17 Permitir cadastrar o responsável pelo setor informando o órgão, Unidade e o Setor que 
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será responsável. 

18 Permitir o cadastro das situações da solicitação, descrever a situação, checar se a 
situação é disponível para o requerente, e qual status que a situação pode ser adquirida, 
se é cancelado, encerrado ou movimentado. 

19 Permitir que o cidadão crie seu cadastro via internet. 

20 Permitir o cidadão criar um manifesto sobre o assunto Rua e Bairro (Como Tapa-Buraco, 
zeladoria da cidade). 

21 Permitir o cidadão criar um manifesto sobre o Subassunto Limpeza de bueiros, boca de 
lobo e poços de visita. 

22 Permitir o cidadão criar um manifesto sobre o Subassunto Reclamação de poluição 
sonora. 

23 Permitir o cidadão criar um manifesto sobre o assunto Lixo e Limpeza (Como varrição, 
coleta de lixo domiciliar e coleta de lixo reciclável). 

24 Permitir o cidadão criar um manifesto sobre o Subassunto Remoção de entulho em via 
pública. 

25 
 
 

Permitir ao cidadão acompanhar via internet a situação dos manifestos criados. 

 
GESTÃO DE CHAMADA (100% WEB) 
 

1 
Permitir cadastrar unidade. 

2 Permitir cadastrar setor da unidade. 

3 Permitir cadastrar serviços por setor e por unidade para geração de senhas de 
atendimento. 

4 Permitir cadastrar ponto de atendimento que será exibido no monitor. 

5 Permitir cadastrar níveis de atendimento diferenciado de acordo com a legislação. 

6 Permitir a geração de senhas independentes por nível de atendimento. 

7 Permitir ao operador escolher os serviços e as prioridades para iniciar o atendimento. 

8 Permitir ao operador efetuar a chamada das senhas que aguardam por atendimento de 
acordo com os filtros escolhidos para serviço e prioridade. 

9 Emitir um relatório com o tempo de cada etapa do atendimento da senha. 

10 Permitir ao operador chamar a mesma senha várias vezes desde que o atendimento não 
tenha sido iniciado. 

11 Permitir ao operador remover uma senha da fila de espera. 
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12 Permitir emitir sinal sonoro a critério do administrador quando a senha for chamada por 
um ponto de atendimento. 

13 Permitir exibir as três últimas senhas chamadas, com pelo menos as seguintes 
informações: senhas (em ordem decrescente), local do atendimento e serviço. 

14 Permitir a emissão de comprovante com senha gerada, após a seleção das opções 
(serviço e nível de atendimento) através do toque de mão na tela. 

 
ASSINATURA DIGITAL/ELETRÔNICA (100%WEB) 

 
1 

PossuirCadastrodeassinantesoqualdeveráconternomínimoasseguintesinformações: 
Nome, Cargo,1-CPF/CNPJ, Telefone / Celular, E-mail, Validade, 
Senha(deusopessoal). 

2 Possuircadastrodecargos. 

3 
Possuirparametrizaçãodecontadeservidordee-
mail,oqualoadministradorpossaalterarsemnecessidade dealteraçãono códigofonte. 

 
4 

Possuir parametrização de envio de alertas de vencimento de prazo, onde possa 
serconfigurado a quantidade de dias antes de vencer o prazo estipulado ao assinante, 
oqualosistema deveráiniciarasnotificações. 

5 
Possuircadastroprópriodaentidade,oqualdeveráconternomínimoNOME,ENDEREÇO,SI
TE,TELEFONE. 

6 
Possuircadastrodeperfisparacontroledeacessodeusuários/assinantesasfuncionalidades 
domódulo. 

7 Possuircadastrodetiposdedocumentosqueserãoassinadoseletronicamente. 

8 
Possuirmecanismoparauploaddearquivosparaassinatura,seleçãodosassinantesparaass
inaturadodocumento,indicandoprazofinalpara assinatura. 

9 
Possuiropçãodecadastrartagsaosdocumentosaseremassinados,paraquepossamserutili
zadosempesquisasde documentos. 

10 
Possuirmecanismodenotificaçãoparaosassinantesdeumdocumentoviae-
mailoucompartilhadoviaWhatsApp. 

11 
Possuirmecanismodenotificaçãoaocriadordodocumentodetodamovimentaçãorealizadap
elosassinantes. 

12 
Possuirmecanismodepesquisaondeépossívelverificarseoassinantevisualizououassinou
umdocumentocontendo dataehora. 

13 
RegistrarIP,DATAehora,informaçõesdonavegadornaassinaturadeumdocumento. 

 
14 

Possuirmecanismooqualpossaserreenviadoumanotificaçãoviae-mailoucompartilhado 
via WhatsApp do documento a ser assinado para os assinantes queaindanão 
efetuarama assinatura. 

15 
Possuirteladegestãodetodososdocumentos,ondepossasepesquisarpelosseguintesfiltros
tipodedocumento,tag,descrição,assinante. 
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16 
Possuirfunçãodeassinaturaemlotequepossibilitequeoassinanteassineváriosdocumentos 
deumavez. 

17 
Possibilitarqueoassinantepossarealizarodownloaddoarquivooriginaledoarquivoassinado
. 

 
18 

Possuir uma página pública para validação de um documento, onde deverá 
realizarupload de um documento e o sistema irá se verificar se o documento está 
íntegroconformedocumento original assinado. 

19 
Possibilitarconsultarumdocumentoatravésdotokendodocumentoparaverificarquais 
assinantesjáassinarame aindafaltam. 

20 Possuir tecnologiaquepermitaautilizaçãodeTOKENECPFeCNPJ. 

 

GESTÃODEBACKUP 

1 DeverápossuirautomatizaçãoearmazenamentoBackupemNuvem. 

2 Deverárealizarbackupautomáticossemnecessidadedeintervençãohumana. 
3 DeveráexecutardentrodaTecnologiaWeb. 
4 DeveráteracessoarecuperaçãodosdadosatravésdaWeb. 
5 DeverárealizarBackupmanual,agendadoouemtemporeal. 
6 DeverárealizarBackupfull,incrementalediferencial. 
7 DeverárealizarBackupdearquivosemambienteMicrosoft,LinuxeMac.  

8 
DeverárealizarBackupdebancosdedadosOracle,MS-SQLServer,MySQL,Firebird,Postgre. 

9 Deverárealizar BackupdemáquinasvirtuaisVMWAREeHyper-V. 
10 DeverárealizarBackupdearquivosabertos. 

11 
Deverápossuirumsistemadearmazenamentocomretençãodiária,mensaleanualdos Backup 
emlugarseguro. 

12 
Deverápossuirarmazenamento dos arquivosem 
DataCenterCERTIFICADOS(TIERIII,ISSO20000,PCIDSS,ISAE3402 e SSAE16,CISSP). 

13 DeverárealizarRetençãoeversionamentodedados. 
14 DeverárealizaratransferênciaemcriptografiaPadrãoMilitarAES256bits. 
15 Deverárealizar Compressãodedadosemratiodeaté80%. 
16 Deveráconterfiltros debackupportiposdearquivos. 
17 DeverárealizarControledebandadeupload. 
18 Deveráconteraopçãopararealizar backuplocalantesdoenvioparanuvem. 

19 Multi-thread-permiteaexecuçãoderotinassimultâneasnomesmoservidor. 

20 AplicaçãodebackupcomoserviçodoWindows(RunAsService). 
21 Deveráconternotificaçãodiáriadaexecuçãodasrotinasdebackups. 

22 Deverápermitiremissãoconsolidadaderelatóriostécnicoseexecutivos. 

23 DeveráconterPortaldeauditoriaegestãodeusuários. 

24 
DeverápossuirarmazenamentodearquivosemDataCenterWorldClassTierIIInoBrasil,atend
endotodososrequisitosdecompliance eauditoria. 

25 Deverápermitiraeliminaçãodequalqueroutrotipodesoluçãointernadebackup 
(robôsdebackup,fitas,etc). 
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26 
DeverárealizarenviodiárioderelatóriosdasatividadesdeBackupparaacompanhamentodo 
serviço. 

27 Deverárealizaraconectividadede1GbpsdebackboneInternet. 

28 Relatóriosconsolidadosparaauditoria. 
29 Suporteemonitoraçãodasatividadesdebackup. 

 
OBRAS PÚBLICAS (100%WEB) 
 

1 Permite o cadastro do link do Portal da Transparência. 

2 Permite o cadastro do Tipo de Obra com o vínculo do código estabelecido pelo 
SICOM. 

3 Permite o cadastro da Situação da Obra com o vínculo do código estabelecido pelo 
SICOM. 

4 Permite o cadastro do Motivo da Paralisação da Obra. 

5 Permite o cadastro do Tipo de Medição da Obra com o vínculo do código estabelecido 
pelo SICOM. 

6 Permite o cadastro do Título Profissional e respectivo Conselho de Classe com o 
vínculo do código estabelecido pelo SICOM. 

7 Permite o cadastro do Responsável Técnico com o código do tipo de vínculo 
estabelecido pelo SICOM. 

 

8 
Permite o cadastro da Obra e seu gerenciamento desde o início até a conclusão 
permitindo a identificação da obra, do órgão responsável, identificação do bem 
público, do objeto, e detalhamento do objeto. 

9 Permitir a Organizar as obras de forma compatível com as exigências de prestação de 
contas mensais exigidos pelo TCE-MG/SICOM. 

10 Permitir vincular a obra cadastrada ao número da licitação e ao contrato. 

11 
Permitir a identificação da sua localização (endereço) bem como posicionamento 
georreferenciado. 

12 
Permitir a manutenção do ART. 

13 Permitir o acompanhamento da obra com medição. 

14 Permitir anexar documentos a obra. 

15 Permitir Acompanhamento da evolução do andamento da obra, com identificação do 
seu registro, de sua inicialização, de suas paralizações, reinícios e conclusão. 

 

REGISTRO DE ATOS ADMINISTRATIVOS E TEXTOS LEGAIS (100% WEB) 

1 Permitir o registro, na íntegra, de toda a legislação Municipal (Lei Orgânica, Plano 
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Plurianual, LDO, Leis, Decretos, Portarias, resoluções e atos normativos). 

2 Permitir o registro de itens relativos à legislação estadual e federal. 

3 Permitir efetuar a associação entre textos legais (referências, regulamentações, 
alterações e revogações), de modo a manter o registro histórico de suas atualizações. 

4 Permitir utilizar diretamente arquivos gerados por editor de textos tipo Microsoft Word e 
Libre Office, sem que seja necessário nenhum procedimento adicional de conversão, 
permitindo inclusive a gravação de documentos nesse formato diretamente dentro das 
estruturas do banco de dados, desde que não afete a performance do banco. 

5 Permitir anexar arquivos externos digitalizados ao sistema vinculando os aos respectivos 
registros, como processos administrativos dentre outros que forem necessários. 

6 Possibilitar a adição de comentários ao texto legal. 

7 Disponibilizar mecanismos que assegurem a atualização das informações, inclusive dos 
textos, somente por pessoas autorizadas. 

 

8 
Possuir integração com o banco de dados existente de forma a permitir que textos legais 
originários daquele aplicativo sejam automaticamente inseridos dentro do sistema de 
registro de textos legais, sem necessidade de redigitar seus dados de cadastro. 

9 Possibilitar a consulta, em uma única operação, de um texto legal e de sua ementa, bem 
como dos textos legais relacionados ao mesmo, sejam textos modificados ou 
modificadores, regulamentados ou regulamentadores e referenciados ou 
referenciadores. 

10 Possibilitar que os documentos referentes aos textos legais possam ser gravados 
diretamente em registros do banco de dados, ou externamente como arquivos 
individuais. 

11 
Permitir que, a critério do usuário, possa ser criada uma lista de palavras a serem 
ignoradas nas pesquisas dentro do corpo do texto. 

12 
Permitir utilizar diretamente arquivos não gerados por editor de textos (figuras, mapas, 
planilhas em Excel), para realizar o registro dos textos legais. 

13 Possuir consultas aos textos legais, permitindo selecioná-los por tipo, assunto, número 
do ato,  data de publicação, situação, por palavra-chave (simples ou combinadas), além 
de permitir combinações desses diversos critérios. 

14 Disponibilizar a consulta diretamente do banco de dados do sistema ou através de um 
banco de dados gerado especialmente para este fim. 

15 Permitir a impressão dos textos legais.  

 

AÇÃO E ASSISTÊNCIASOCIAL(100%WEB) 
 

1 
Conteroregistrodasinformaçõespessoaisdeumaoumaispessoasparainclusãonos 
programasdeapoio. 
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2 

Conter o registro dos dados da família vinculada a uma pessoa permitindo o trabalhoa 
família e a inclusão aos programas socioassistenciais (Família –Titular, Cônjuge 
eDependentes),permitindo-lheocontroledebenefícioseventuaiseemergenciais. 

 
 
3 

ConteroregistrodasinformaçõesdecaracterísticaFinanceira,ProfissionaleEscolar,da 
Pessoa e da Família, Parecer Social, Emissão de documentação para 
usuários,ControledeRendaPercapitapermitindoaEquipeTécnicaavaliaratravésdeconsultas
de informações as características da família e o cadastro dos mesmos em 
programassociais do Município. 

 

4 

Registrar informações de identificação do domicílio da pessoa e família, 
permitindoavaliações e inclusão de participação de programas de Auxílio-Moradia, e 
outrosprogramas assistenciais, facilitando a localização por meio de nomes de 
moradores,númerode domicílio registrado. 

5 Permitirocadastroeamovimentaçãodeconcessãodebenefícioseventuaisemgeral. 

6 ConteroregistrodasinformaçõesdecaracterísticadeSaúdedaPessoaedaFamília. 
 
7 

Permitir o controle de solicitações junto aos locais de atendimento vinculadas 
aosprogramas,paraavaliararealnecessidadedapessoaoufamíliaatravésdeconsultaserelat
óriosdoshistóricosdemovimentações. 

8 
PermitirocadastrodosProgramasSociaisnaSecretaria;ProgramaBolsaFamíliaeoServiçode 
Convivênciae FortalecimentodeVínculos. 

9 
PermitiroregistrodaPessoaouFamília,incluindo-oaProgramasdeAtendimentosSociais. 

10 
Cadastrarcursoseacompanharosmesmos,gerandolistadeesperaparademanda,elançamen
to defrequência. 

 
11 

Permitir o controle e gerência das informações, podendo controlar por acessos 
deusuárioseporUnidadedeAtendimentopermitindoocontroletotaldeinformaçõescomtotalse
gurançae veracidade. 

12 
ControlardosatendimentosrealizadosnaProteçãoSocial,bemcomogeraçãoderelatóriosdos 
atendimentosrealizadosreferenciados noCadÚnico. 

13 PermitirfuncionamentonaplataformaWEB. 
 

14 
PermitirenviodeSMSparatodososbeneficiáriosdoprogramacomtelefonescadastrados 
informando os prazos das condicionalidades da saúde, educação erecadastramento. 

15 ConterregistrodeGestantes nafamília. 

16 Conterregistrodepessoascom deficiêncianafamília. 

17 RegistraroprogramaCriançaFeliz. 

18 ConterregistrodemenoresemcumprimentodeMedidasSocioeducativas. 

19 
Permitiraemissãoderelatóriodetodasasconcessõesdebenefíciosefetuadasindicandoo 
statusdasmesmase apessoaqueautorizou. 

20 PermitirFazerAcompanhamentoeAtendimentonoProntuárioSUAS. 

21 RealizarimportaçãodoCADÚNICO,salvandoosdadosdosbeneficiáriosefamilías. 

22 
PermitiraemissãoderelatórioCRAS,apresentandodadoscomoacompanhamentodafamília,
atendimentosindividualizadoseatendimentoscoletivos. 
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23 

PermitiraemissãoderelatórioCREAS,apresentandodadoscomovolumedefamíliasacompan
hadas pelo PAEFI, perfis de novos casos inseridos no PAEFI, 
quantidadeeperfildaspessoas  vítimas de violência. 

 

PREVIDÊNCIA PÚBLICA 
 

1 
Registrar as informações cadastrais dos Segurados. 

2 Registra as informações cadastrais de Dependentes e Pensionistas. 

 
3 

Registra as informações funcionais dos Segurados. 

4 Registra o histórico da movimentação financeira das contribuições dos segurados. 

5 Registra as alíquotas de impostos e contribuição previdenciária. 

6 Registra o histórico salarial do segurado. 

7 Registrar o requerimento do benefício de aposentadoria do servidor. 

8 
Registra os tempos de serviços averbados conforme regras do regime geral de 
previdência. 

9 
Registra os tempos de serviços averbados conforme regras do regime próprio de 
previdência. 

10 
Disponibiliza Informações Cadastrais dos Servidores Ativos / Inativos e Dependentes / 
Pensionistas para a importação no sistema SIPREV. 

 
11 

Disponibiliza de Informações Cadastrais dos Servidores Ativos / Inativos e Dependentes 
/ Pensionistas para avaliação calculo atuarial. 

12 
Cálculo de contribuições previdenciárias devidas pela entidade a qual o servidor esta 
vinculado. 

13 Simular aposentadoria do servidor, conforme artigo 40 da constituição federal e EC 20, 
41 e 47. 

 
14 

Simular cálculo da aposentadoria do servidor, conforme artigo 40 da constituição federal 
e EC 20, 41 e 47. 

15 Calcular benefício para aposentadoria do servidor, conforme artigo 40 da constituição 
federal e EC 20, 41 e 47. 

16 Controle do Repasse / Pagamento das Contribuições. 

17 Registro Individualizado das Contribuições do Servidor por entidade. 

18 Registro Individualizado das Contribuições da entidade. 

19 Registrar a movimentação de contribuições complementares. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     224/306 

 

20 Importação de dados cadastrais e financeiros de acordo com o layout próprio. 

21 Importação da Tabelas de atualização monetária dos salários de contribuição para 
apuração do salário de benefício conforme Art. 33, Decreto 3.048/99. 

22 Emite relatórios de dados cadastrais dos segurados. 

23 Emite relatórios de dados cadastrais dos dependentes. 

24 Emite relatório do histórico salarial do segurado. 

25 Emite relatórios financeiros da movimentação das contribuições. 

26 Emissão de Extrato de contribuições do segurado. 

27 Emite Ficha financeira do segurado. 

28 Emite relatórios estatísticos de contribuições de segurados. 

29 Emite Relação de servidores com mais de 70 anos. 

30 Emite relatórios de tempo afastado. 

31 
Emite relatórios de relação de aposentadorias. 

32 
Emite relatórios de relação de aposentadorias. 

33 
Emite reemissão de processo de aposentadoria. 

34 
Emite relatórios de servidores com idade de aposentadorias. 

35 
Emite relatório de requerimentos de aposentadorias. 

 

PERICIA MÉDICA 
 

1 
Registrar as informações e componentes da junta médica. 

2 Registrar manutenção e controle sobre licenças médicas realizando a homologação, 
emissão de laudos e atas médicas, possibilitando controle sobre perícias já realizados, 
mantendo histórico na base de dados de todos os atos da junta médica. 

 
3 

Registrar perícias médicas para efeito de aposentadoria por invalidez, realizando a 
emissão do Laudo Médico, armazenando as informações históricas na base de dados. 

4 
Registrar o tipo de doença informando o CID correspondente, identificando e 
classificando corretamente a licença médica. 

5 Possuir integração com o sistema de controle previdenciário a fim de registrar estas 
licenças para efeito de cálculo atuarial. 

6 Permitir que as licenças estejam integradas ao sistema de protocolo e controle de 
processos a fim de que o tramite das autorizações possam ser acompanhados pelo 
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segurado via atendimento ou via internet. 

7 Permitir o agendamento junto à central de marcações de perícias médicas pela internet. 

8 
Registrar o tipo de doença informando o CID correspondente, identificando e 
classificando corretamente a licença médica. 

9 
Emitir relatórios cadastrais. 

10 
Emitir laudo de perícia médica automaticamente após a realização de uma perícia, 
permitindo a reimpressão dele, caso necessite, armazenando as informações históricas 
na base de dados. 

 
11 

Possuir cadastro do CID completo, permitindo a busca e relacionamento do mesmo a 
perícia médica. 

12 
Possuir rotina de agendamento de perícia médica, que permita informar no mínimo o 
horário e o médico selecionado para realização dela. 

13 Possuir rotina de exportação das perícias realizadas no período para o sistema de folha 
de pagamento afim de alimentar o cadastro de afastamento do servidor. 

 
14 

Possuir rotina de cadastro de médicos que possua no mínimo as seguintes informações: 
Nome do Médico, Data de Nascimento, Número do CRM, CPF, RG, Órgão Expedidor, 
Área Médica, Local de Trabalho, Secretaria, Valor do Serviço, Logradouro Residencial, 
Número, Complemento, Bairro, Telefone Residencial, Telefone Celular, Município. 

15 Possuir rotina que permita a realização de exame para ingresso no serviço público, 
permitindo a completa identificação do candidato, armazenando as informações na base 
de dados e permitindo a emissão de relatório e atestado de sanidade e capacidade 
física. 

 

E-SOCIAL 
 

1 
Possuir Módulo de envio de dados ao eSocial conforme estabelece a 13784/2019 que 
estabelece o layout do eSocial para atender os órgãos públicos. 

2 Possuir rotina que efetue as validações de dados exigidos no eSocial afim de indicar 
possíveis problemas no envio que permita no mínimo a exportação para arquivo texto 
das inconsistências e impressão. 

 
3 

Possuir tela que indique os arquivos a serem enviados informando a quantidade de 
registros elegíveis para envio de cada arquivo. 

4 
Possuir link de acesso direto aos dados de cada arquivo a serem enviados, permitindo 
acesso direto a tela de envio com os dados carregados na tela. 

5 Possuir tela que permita pesquisar os dados de retorno dos arquivos enviados, 
possibilitando no mínimo filtrar as seguintes opções: "Processados com Sucesso", 
"Processados com erro", "Em processamento” e "Excluídos". 

6 Possuir rotina que permita acesso direto ao layout do eSocial, podendo este ser 
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consultado a qualquer momento através do sistema. 

7 Possuir rotina que permita limpar o histórico de arquivos processados com erro após o 
envio com sucesso de cada registro. 

8 
Possuir rotina que permita exportar para .HTML ou .CSV os dados de cada arquivo. 

9 
Possuir rotina que permita a importação do arquivo de certificado digital, mantendo a 
segurança, agilidade e sigilo das informações. 

10 
Possuir rotina que permita parametrizar quais usuários do sistema terão acesso a 
realizar o envio de dados no módulo de eSocial. 

 
11 

Possuir rotina que permita baixar o arquivo .xml transmitido arquivo de envio ao eSocial. 

12 
Possuir rotina que permita baixar o arquivo de retorno dos dados enviado ao eSocial. 

13 Possuir rotina que permita visualizar os erros apontados no arquivo de envio ao eSocial, 
permitindo assim agilidade na solução. 

 
14 

Possuir rotina para visualizar o resultado do processamento, permitindo visualizar os 
dados do arquivo e número de protocolo de envio e número do recibo de entrega do 
arquivo, e os dados constantes no arquivo. 

15 Deverá permitir filtro rápido pelo tipo de evento a ser enviado ao eSocial em cada fase. 

 
ACADÊMICO (100%WEB) 

 

1.  O Sistema deverá estar desenvolvido para funcionar na web - world wide web, 
com suporte para os seguintes browsers: mozilla firefox e google chrome, 
funcionando diretamente nestes aplicativos de navegação. 

2.  O sistema a ser instalado deverá permitir ter um cadastro único de pessoa para 
ser utilizado em todos os módulos, todas as escolas e demais unidades. A base 
de cadastro do pai, mãe, profissional, aluno e usuário de sistema devem seguir as 
mesmas características e serem realizadas unicamente no sistema, utilizando-se 
das seguintes regras: Para cadastrar uma pessoa o sistema instalado deverá ter 
no mínimo, como campo obrigatório, Nome, Data Nascimento, Sexo, Raça/cor, 
Nome da Mãe ou do pai, e Naturalidade. Permitir adicionar pelo menos o telefone 
residencial e o celular da pessoa. Permitir o lançamento de documentos da 
pessoa, tais como CPF, Certidão de nascimento, e NIS. Deve ser possível 
cadastrar o endereço de uma pessoa. 

3.  O sistema deverá permitir que sejam cadastradas informações sobre endereços 
do município, para armazenamento de informações de Logradouros e Bairros, 
onde poderão ser utilizados tanto no cadastro de alunos profissionais e usuários e 
demais informações, onde haja necessidade de utilização de endereços, 
obedecendo às seguintes regras: 
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4.  O sistema deverá permitir cadastrar os bairros que compõem o município, 
permitindo lançar no mínimo o nome do bairro, zona residencial, e cidade. A 
cidade deve ser uma informação previamente importada para o sistema, 
necessitando apenas selecioná-la. A zona residencial pode ser urbana ou rural. 

5.  O sistema deverá permitir cadastrar os logradouros que compõem o município, 
permitindo lançar no mínimo o CEP, nome do logradouro, e bairro. O bairro deve 
ser uma informação previamente cadastrada no cadastro de bairros. 

6.  O sistema deve possibilitar que sejam criados inúmeros perfis de acesso, com 
características diferentes entre si, para que seja feito o controle de permissão de 
visualização e edição à informação presente no sistema. Estes perfis devem ter 
suas permissões definidas de acordo com os módulos ou funcionalidades 
existentes no sistema. O sistema deverá permitir a criação vários perfis de acesso, 
separados por módulos ou funcionalidades. O sistema não deverá aceitar que os 
usuários manipulem informações que não tenham permissão de acesso. 

7.  O sistema deve possibilitar o cadastro de usuários de maneira em que seja 
possível vincular pessoas já cadastradas previamente na base de dados a este. 

8.  O sistema deve possibilitar, ao fim do cadastro de usuário, que seja vinculado um 
dos perfis de acesso ao usuário que está sendo cadastrado. Além disso, deve ser 
possível que este seja vinculado à uma ou mais unidades escolares ou SME, de 
acordo com as necessidades do usuário que estiver sendo cadastrado. Para 
finalizar o cadastro de usuários, o sistema deverá permitir que se escolha um perfil 
de acesso e que se vincule uma ou várias unidades, conforme necessidades de 
acesso do usuário. 

9.  Os perfis de acesso apresentados para escolha no cadastro de usuário devem ser 
castrados previamente no cadastro de perfis.  

10.  O sistema deve possibilitar autenticação de um responsável ou aluno conforme 
matrícula do ano letivo em questão. 

11.  O sistema deve possibilitar a visualização do boletim do aluno conforme apuração 
realizada pela escola. 

12.  O sistema deve possibilitar a visualização do calendário acadêmico em que a 
turma do aluno está vinculada. 

13.  O sistema deve possibilitar a visualização da frequência do aluno para cada 
disciplina e etapa. 

14.  O sistema deve possibilitar a visualização do quadro de horários da turma em que 
o aluno está enturmado. 

15.  O sistema deve apresentar ocorrências geradas com o envolvimento do aluno 
indicado. 

16.  O sistema deve possibilitar a visualização de informações de agenda escolar. 

17.  O sistema deve possibilitar a seleção do aluno a ser visualizado as informações. 

Cadastro Escolar 
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18.  O sistema deve possibilitar o cadastro de aluno, via ficha de inscrição, para ser 
elegível a concorrer àlguma vaga nas escolas selecionadas durante este 
cadadastro. 

19.  No cadastro do aluno na ficha de inscrição candidatos com necessidades 
especiais terão sua matrícula realizada no momento da inscrição, portanto a 
escola informada deve ser a escolhida para matrícula. Ao salvar a ficha de 
inscrição nestes caso, o registro da matrícula do candidato deverá ser gerado 
automaticamente. 

20.  O sistema deverá disponilizar uma tela para a gestão do cadastro escolar. Nesta 
tela, o usuário terá opção de enviar uma notificação por e-mail ao candidato em 
caso de ser selecionado. 

21.  O sistema deve possuir uma área para gestão reprimida das inscrições. 

Frotas Escolar 

22.  O sistema deverá fornecer o gerenciamento da frota escolar através do controle 
dos veículos, pontos de parada, rotas e lotação dos alunos.                                        

23.  O sistema deverá permitir cadastrar todos os veículos que compõem a frota 
escolar, informando no mínimo o Modelo do veículo, Categoria do veículo, 
Fabricante do veículo, Tipo da frota, Placa, Lotação, e Lugares Especiais. O tipo 
da frota deve ser: própria ou terceirizada.                    

24.  O sistema deverá permitir cadastrar todos os pontos de parada dos veículos de 
transporte escolar, informando no mínimo o nome do ponto, CEP, Logradouro, 
Número, Complemento, Bairro. O CEP, logradouro e Bairro devem ser 
previamente cadastrados.                                                 

25.  O sistema deverá permitir pesquisar o Endereço através do CEP ou logradouro, 
trazendo as demais informações do endereço automaticamente.                                                                  

26.  O sistema deverá permitir cadastrar rotas que compõem o transporte escolar, 
informando no mínimo o nome da rota. Para cada rota, o sistema deverá permitir 
vincular os pontos de parada as escolas, criando uma rota em ordem sequencial 
de pontos e escolas na qual os veículos devem percorrer.   

27.  O sistema deverá permitir vincular os motoristas em seus respectivos veículos 
previamente cadastrados, e este agrupamento a uma rota. Os motoristas devem 
ser profissionais previamente cadastrados, que possuem a função de motorista 
informada através da lotação e vínculo de profissionais.     

28.  O sistema deverá exibir somente os alunos da escola logada.                                                                  

29.  O sistema deverá exibir somente alunos previamente marcados como utilizadores 
do transporte escolar (vide matrícula de alunos). Os alunos já lotados não deverão 
aparecer na lotação de outras rotas.      

Nutrição Escolar 

30.   O sistema deve possibilitar o cadastro de cardápios, informando o nome deste, 
escola que o utilizará, o turno, ano letivo e as datas de sua vigência.  Deve ser 
possível que o usuário informe para quais níveis de ensino o cardápio está sendo 
feito, e o sistema deverá apresentar a quantidade estimada de pessoas que serão 
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servidas, baseando-se na quantidade de matrículas realizadas nos anos de ensino 
do ano letivo indicado. 

31.  O sistema deve possibilitar que sejam informadas as refeições que o cardápio 
contempla, e o horário de início e fim destas.                                                                                      

32.  O sistema deve possibilitar o cadastro de restrições alimentares, para aluno com 
necessidade alimentar especial (ANAE). 

33.  O sistema deve possibilitar que sejam informadas as receitas que farão parte do 
cardápio, por dia e refeição, de acordo com as receitas cadastradas previamente. 
Além disso, o sistema deve apresentar os valores nutricionais do cardápio do dia e 
deve permitir visualizar as receitas escolhidas para o cardápio do dia.                                                                                                             

34.  O sistema deve apresentar as receitas originais cadastradas previamente, e 
também estas mesmas receitas estimadas para uma quantidade de pessoas de 
acordo com os níveis de ensino para os quais o cardápio está sendo feito.                                   

35.  O sistema deve possibilitar que seja possível carregar cardápios cadastrados 
anteriormente, para o cardápio que está sendo cadastrado, para que o usuário 
não tenha que refazê-lo. Deve ser possível carregar cardápios de um mês para 
outro, de um mesmo cardápio, ou de cardápios diferentes.                                                      

36.  O sistema deve possibilitar que sejam feitas avaliações nutricionais para todos os 
alunos da escola mensalmente. Informando o peso e altura dos alunos, e o 
sistema apresentará o IMC calculado para estes e suas classificações de estado 
nutricional.  Deve ser possível realizar a avaliação de todos os alunos de uma 
turma em uma mesma tela, ou então separadamente.                                                              

37.  O sistema realizando uma avaliação nutricional por aluno, deverá apresentar as 
informações da última avaliação realizada com o aluno, e o gráfico da evolução do 
IMC do aluno nos últimos anos.                                                                                                                                                                                             

38.  O sistema a ser implantado deve possibilitar o cadastro do IMC do aluno em anos 
em que este não estava presente em alguma escola da mesma rede de ensino, 
para que possa ser feito um melhor acompanhamento do aluno.                                                                  

39.  O sistema deve possibilitar que sejam cadastrados materiais no estoque, 
utilizando os materiais cadastrados previamente no sistema. Os materiais devem 
ser separados no estoque por tipo.                                                                                                                                                                                                    

40.  Deve ser possível informar a marca do produto, e quantidade deste em estoque.                                                                                                                                     

41.  O sistema deve apresentar o nome dos usuários que realizaram modificações no 
estoque, e inclusive, a data e hora que as atualizações foram feitas no estoque.             

42.  O sistema deverá permitir realizar avaliações nutricionais nos alunos para 
acompanhamento nutricional, identificando alunos em classificações de IMC 
irregulares, fornecendo informações para adaptar a merenda escolar destes 
alunos.                                                   

43.  O sistema deve possibilitar o cadastro de todos os materiais utilizados nas 
merendas escolares, informando seu nome, a unidade de medida utilizada para 
medi-lo, seu tipo e suas informações nutricionais.                                                                                                                                                       

44.  O sistema deve possibilitar que sejam cadastradas receitas que serão utilizadas 
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na montagem do cardápio. Deve ser possível que seja informado nestas o nome 
da receita, rendimento e tempo de preparo.  Além disso, deve ser possível 
informar os materiais utilizados e suas medidas, com as unidades de medida 
padrão ou com unidades de medida caseiras, e o modo de preparo da receita.                                             

45.  O sistema deverá apresentar os valores nutricionais das receitas de acordo com 
os materiais utilizados e suas informações nutricionais cadastradas previamente.   

Portal do Professor 

46.  O sistema a ser instalado deverá permitir ao professor lançar os conteúdos 
ministrados nas aulas, conforme regras a seguir: O lançamento poderá ser mensal 
ou diário, conforme estabelecido pela escola.  Para o lançamento mensal o 
sistema deverá exibir automaticamente a quantidade de aulas lecionadas em cada 
disciplina do mês letivo acessado, exibindo a disciplina e os campos para se 
realizar os registros. Para o lançamento diário o sistema deverá exibir 
automaticamente todos os dias letivos do mês selecionado, exibindo para cada dia 
o número de aulas lecionadas em cada disciplina, mais os campos para se 
realizar os registros. 

47.  O sistema a ser instalado deverá permitir ao professor lançar as observações no 
diário, conforme regras a seguir:                                        

48.  O lançamento poderá ser mensal ou diário, conforme estabelecido pela escola. 
Para o lançamento mensal o sistema deverá exibir automaticamente a quantidade 
de aulas lecionadas em cada disciplina do mês letivo acessado, exibindo a 
disciplina e os campos para se realizar os registros. Para o lançamento diário o 
sistema deverá exibir automaticamente todos os dias letivos do mês selecionado, 
exibindo para cada disciplina os campos para se realizar os registros. 

49.  O sistema a ser instalado deverá permitir cadastrar todos os tipos de avaliações a 
serem aplicadas aos alunos, obedecendo as seguintes regras: Para lançar uma 
nova avaliação, o sistema a ser instalado, deverá permitir buscar o instrumento de 
avaliação já cadastrado pela escola. 

50.  O sistema a ser instalado deverá permitir criar, a critério do professor, as 
avaliações a serem aplicadas aos alunos durante todas as etapas, selecionando 
em qual tipo de avaliação esta nova avaliação se enquadra. 

51.  As avaliações devem ser criadas por disciplina, respeitando o ano de ensino de 
cada, sendo que, cada professor, só poderá criar as avaliações de acordo com as 
disciplinas e anos de ensino que lecionam. 

52.  Na criação das avaliações, o sistema a ser instalado, deverá permitir que o 
professor escolha qual etapa será aplicada a avaliação, permitindo que escolha 
mais de uma etapa para a mesma avaliação criada. Desta forma, num único 
procedimento, cadastrar várias avaliações, uma para cada etapa. 

53.  O sistema a instalar deverá permitir no momento do cadastro da avaliação que 
seja estabelecido pelo professor a quantidade de pontos a serem distribuídos em 
cada avaliação e a média da avaliação, caso o ano de ensino seja avaliado por 
pontos. 

54.  O sistema a ser instalado deverá permitir excluir uma avaliação, 
independentemente se foi criada para mais de uma etapa, apagando somente a 
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avaliação acessada. 

55.  O sistema a ser instalado não deverá permitir que seja editado ou excluído uma 
avaliação, caso exista algum lançamento de nota vinculado àquela avaliação. 

56.  O sistema não deve permitir lançar uma avaliação com valor que ultrapasse o 
valor máximo de pontos da etapa. 

57.  O sistema a ser instalado deverá permitir que seja lançado as notas dos alunos 
para as avaliações previamente cadastradas, seja por pontos ou conceitos, 
conforme regras descritas abaixo: Para realizar os lançamentos, o sistema a ser 
instalado deverá permitir aos professores que selecione a etapa, turma e 
disciplina. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema a ser 
instalado deverá permitir trazer automaticamente uma listagem de todos os alunos 
da turma, por ordem de chamada, todas as avaliações cadastradas para a turma, 
etapa e disciplina selecionada, e as opções de se lançar as notas, por pontos ou 
conceitos, previamente personalizados nos cadastros do sistema. Caso o tipo de 
nota lançada for pontos, o sistema não deverá permitir que se lance valores acima 
da pontuação máxima da avaliação. O sistema deverá marcar visualmente quais 
alunos estão com notas abaixo da média no momento da apuração. 

58.  O sistema a ser instalado deverá permitir que o professor faça a apuração das 
notas dos alunos, fechando cada etapa individualmente, conforme regras 
descritas abaixo: Para realizar a apuração, o sistema a ser instalado deverá 
permitir aos professores selecionar a turma, etapa, disciplina. Ao carregar as 
informações da turma selecionada, o sistema deverá exibir automaticamente 
todas as avaliações aplicadas e suas respectivas notas lançadas na etapa, junto 
com a lista dos alunos ordenada pela chamada. 

59.  O sistema a ser implantado deverá somar automaticamente as notas dos trabalhos 
e avaliações apresentados, preenchendo, assim, a nota ou conceito final dos 
alunos na etapa. 

60.  O sistema a ser instalado deverá permitir que os professores registrem as 
recuperações dos alunos, seja ela aplicada após cada etapa, semestral ou anual, 
conforme regras estabelecidas pela escola. 

61.  O sistema a ser instalado deverá permitir que os professores apurem as 
recuperações dos alunos, seja ela aplicada após cada etapa, semestral ou anual, 
conforme regras estabelecidas pela escola. 

62.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se faça a apuração de todas as 
etapas dos alunos, apresentando todas as notas ou conceitos obtidos pelo aluno 
durante a apuração das notas, conforme regras descritas: Para realizar a 
apuração, o sistema a ser instalado deverá permitir se que filtre os lançamentos 
por turma e disciplina. Ao carregar as informações da turma selecionada, o 
sistema deverá exibir uma listagem de alunos por ordem de chamada, contendo 
todas as etapas e suas respectivas notas ou conceitos apurados. 

63.  O sistema a ser instalado deverá permitir que seja lançado as faltas dos alunos 
para todo um mês. A visão deverá ser o mais parecido possível com o clássico 
diário de papel usado para lançamento de falta manual, seguindo estas regras 
para a mesma tela: O professor poderá lançar as faltas somente nas turmas e 
disciplinas em que leciona. No lançamento de faltas, o sistema a ser instalado 
deverá permitir visualizar em uma única tela, qual a turma que será registrado a 
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frequência, qual o mês que será lançado as faltas, todos os dias letivos do mês 
em que será lançado, os alunos com seus respectivos números de chamada e 
todas as faltas lançadas no mês selecionado. 

64.  O sistema a ser instalado deverá permitir manter uma lista de todos os alunos da 
turma, na ordem da lista de chamada, com número do aluno e o nome, 
demonstrando na frente, o registro de sua falta durante todo o mês selecionado. 

65.  O sistema deve permitir que seja possível lançar faltas por dia ou por disciplina, 
ficando a cargo da escola a definição de configuração de frequência para cada 
ano de ensino. 

66.  Caso a configuração de frequência seja por disciplina, o sistema deverá permitir 
que o professor selecione para qual disciplina vai registrar as faltas, dentro das 
disciplinas que o professor leciona na turma. 

67.   O sistema a ser instalado deverá permitir ainda na mesma tela, lançar falta a 
todos os alunos   ausentes da turma, em qualquer dia letivo do mês selecionado, 
bastando para isto, clicar no campo correspondente ao aluno, e, dia, ao qual 
deseja registrar a ausência. Neste momento, o sistema deverá atualizar apenas os 
registros que foram alterados, armazenando as informações no sistema 
automaticamente. Para voltar o registro do aluno marcado como ausente para 
presente, basta clicar no campo correspondente para o sistema alterar o registro 
do aluno, armazenando no sistema e atualizando a informação apenas do campo 
alterado. 

68.  O sistema a ser instalado deverá permitir na mesma tela, os lançamentos de faltas 
justificadas para os alunos. 

69.  O sistema a ser instalado não deve permitir registros de frequência em datas 
futuras ao dia do lançamento. 

70.  Estas atualizações de faltas, a serem feitas nesta tela, deverão atualizar apenas o 
campo onde determina a junção do dia com o aluno, sem que, para tanto, a tela 
realize uma atualização completa, ou seja, ao adicionar uma falta de cada vez, 
apenas as os campos clicados podem atualizar e modificar sua condição presença 
para falta e vice-versa. 

71.  O sistema deverá permitir aos professores registrar a ficha de acompanhamento 
dos alunos em campo de texto livre, conforme regras a seguir: O registro poderá 
ser feito quantas vezes for necessário para cada aluno. O sistema deverá 
apresentar a data da qual cada registro, feito pelos professores, foi realizado.   Os 
registros deverão ser feitos por etapa, de maneira em que o professor tenha que 
acessar qual etapa e para qual aluno deseja realizar o registro. 

72.  O sistema a ser implantado deve realizar a gestão de oportunidades em 
progressão parcial conforme determinado pelas normativas e diretrizes conforme 
lei nº9394 de 20 de dezembro de 1996, desde que preservada a sequência do 
currículo, observadas as normas do seu respectivo sistema de ensino. 

73.  Os especialistas escolares poderão visualizar todas as informações escolares dos 
alunos, contendo seus rendimentos nas disciplinas e faltas, discriminado por 
avaliações e resultado das etapas, seguindo estas regras para a mesma tela. 
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74.  O sistema deverá efetuar a gestão por turma e etapa. 

75.  O sistema deverá exibir todas as avaliações lançadas, agrupadas por disciplina, 
contendo também, o resultado final obtido pelos alunos na etapa, total de faltas na 
etapa e as porcentagens de faltas, fazendo um levantamento da possibilidade do 
aluno ser reprovado por infrequência. 

76.  O sistema deverá permitir que se finalize a etapa verificada. Após a finalização da 
etapa, o sistema não poderá permitir que seja feita nenhuma alteração pelos 
professores das notas e faltas obtidas pelos alunos na etapa analisada. 

77.  O sistema deverá somar automaticamente as etapas, preenchendo, assim, a nota 
ou conceito final dos alunos na apuração final de todas as etapas, já considerando 
as recuperações por etapa, semestrais e finais. 

78.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se faça a apuração final dos alunos, 
apresentando o consolidado das informações obtidas a partir da apuração das 
etapas. 

79.  O sistema a ser instalado deverá permitir exibir uma lista contendo os nomes dos 
alunos, número de chamada, suas respectivas notas e faltas em cada disciplina. 

80.  O sistema a ser instalado deverá apresentar os resultados finais dos alunos, 
sendo no mínimo: Aprovado, Aprovado P.P. (caso a escola possibilite Progressão 
Parcial), e Reprovado. Para efetuar a apuração final, o sistema deverá permitir 
que se filtre os lançamentos por turma, finalizando o lançamento de cada uma 
separadamente, ou mais de uma por vez. Ao carregar as informações da turma 
selecionada, o sistema deverá exibir automaticamente todas as disciplinas 
aplicadas e suas respectivas notas adquiridas na apuração de etapas. Ao carregar 
as informações da turma selecionada, o sistema deverá trazer automaticamente 
todas disciplinas juntamente com as faltas lançadas aos alunos. O sistema não 
deverá aceitar concluir uma apuração final de uma turma, sem que todas as 
etapas desta turma tenham sido apuradas previamente. 

81.  O sistema a ser instalado deverá permitir atender todas as regras necessárias 
para o gerenciamento das turmas EJA, diferenciando, através de anos letivos 
separados e com calendários específicos, conforme os tipos abaixo descritos:                                    
Gerenciar turmas de EJA semestrais – O calendário escolar deverá exibir somente 
os dias letivos e escolares correspondentes aos períodos de início e fim dos 
mesmos. 

82.  O sistema a ser instalado deverá permitir gerenciar todas as turmas EJA, de forma 
a preencher todos requisitos exigido pelo MEC, movimentando todo o fluxo do 
sistema solicitados nos módulos anteriores. 

83.  Gerenciar turmas de EJA Anuais – Caso o ano de ensino ultrapassa de um ano 
escolar para o outro, o sistema a instalar deverá permitir que o período letivo do 
ano letivo e calendário escolar inicie em um ano e termine no outro. 

84.  O sistema a ser instalado deve possuir um mecanismo de mensageria para que os 
especialistas, supervisores, pedagogos consigam entrar em contato com os 
demais professores via sistema para realizar uma orientação/cobrança. Este 
serviço de mensageria deve possibilitar o envio e resposta entre ambas as partes 
remetente e destinatário. O serviço deve realizar o controle como se fosse uma 
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troca de e-mails, sendo registrado data, hora e o responsável pelo envio. 

Secretaria Escolar 

85.  O sistema deverá permitir lançar a ficha individual dos alunos que vieram de 
escolas dentro ou fora da rede de utilização do sistema. Caso o aluno possuir 
transferências no sistema, dentro do ano letivo, e para o mesmo ano de ensino da 
matrícula atual do aluno, o sistema deverá possibilitar que a ficha individual do 
aluno vinda da escola anterior seja exibida com todas as informações lançadas 
para o aluno. Caso o secretário escolar carregue as informações vindas da outra 
escola, o sistema deverá transcrever estas informações nos campos de 
lançamento da ficha individual do aluno. Quando a ficha individual do aluno for 
carregada, o sistema deverá exibir as notas deste nos devidos campos da 
funcionalidade gestão de faltas e notas, e diário escolar. Caso o secretário não 
carregue as informações vindas da outra escola, o sistema deverá permitir lançar 
o nome da escola, cidade da escola, data da transferência, dias letivos anuais, 
dias letivos cursados, carga horária anual, carga horária cursada, faltas/horas, e 
os valores obtidos nos processos avaliativos, divididos por disciplina. Para o 
lançamento dos valores obtidos nos processos avaliativos finais das etapas, o 
sistema deverá exibir as disciplinas que compõem o quadro curricular de acordo 
com o ano de ensino da matrícula do aluno, e as etapas cadastradas no 
calendário escolar, gerando uma tabela com as etapas nas colunas e as 
disciplinas nas linhas. O sistema não deverá permitir lançar notas acima do valor 
da etapa cadastrada no calendário escolar. 

86.  O sistema deverá permitir a impressão do histórico escolar do aluno, conforme 
modelo previamente configurado. Deverá ser possível escrever informações em 
texto livre. Deverá ser possível buscar dados armazenados no sistema que serão 
utilizados no histórico, contendo no mínimo o nome da escola e endereço da 
escola; nome do aluno, sexo, data de nascimento, naturalidade, filiação, último 
ano cursado, último ano de ensino cursado, ID INEP, e nível de ensino; todas as 
informações de desempenho final obtidos pelo aluno, separado por ano de ensino 
e disciplina; Ano de conclusão de cada ano de ensino cursado; quantidade de dias 
letivos de cada ano de ensino cursado; nome da escola que cursou cada ano de 
ensino; e município e estado da escola que cursou cada ano de ensino. Todos os 
dados armazenados no sistema que serão utilizados para elaboração do histórico 
escolar deverão ser mapeados e documentados.                                                                                 

87.  O sistema deverá permitir que seja registrado manualmente o histórico escolar dos 
alunos que possuem registros antes da implantação do sistema, ou que vieram de 
fora da rede de ensino. O secretário escolar deverá selecionar o nível de ensino e 
ano de ensino que irá registrar, informar a escola de origem, ano, data de 
conclusão, dias letivos cursados, carga horária anual e total anual de faltas em 
horas. O total anual poderá ser automaticamente preenchido caso o histórico 
escolar possuir as faltas registradas separadamente por disciplina. O secretário 
escolar poderá registrar qualquer observação vinda no histórico escolar. O 
secretário escolar poderá registrar todas as disciplinas cursadas pelo aluno, 
informando para cada uma sua respectiva carga horária, quantidade de faltas em 
horas e o desempenho obtido na matéria. Após o preenchimento manual do 
histórico escolar, o secretário poderá realizar sua impressão, conforme modelo 
previamente configurado.                                                                                                     

88.  O sistema a ser instalado deverá permitir emitir o boletim escolar do aluno, 
gerando com base nas informações inseridas através dos lançamentos de notas e 
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faltas, o resultado obtido pelo aluno nas disciplinas e as faltas obtidas em cada 
etapa, inclusive o resultado final dos alunos.                                                                                                  

89.  O sistema a ser instalado deverá permitir emitir a matrícula dos alunos que 
entraram a escola.                                                                                                           

90.  O sistema deverá permitir a impressão da ATA de resultado final de todas as 
turmas da escola, contendo o cabeçalho com no mínimo o nome da escola, ano 
letivo, data de encerramento do ano letivo, ano de ensino da turma, nome da 
turma, dias letivos trabalhados na turma, e carga horária anual.  A ATA também 
deverá exibir uma relação de todos os alunos que estudaram na turma, contendo 
no mínimo o nome, data de nascimento, desempenho e faltas obtidas em cada 
disciplina, total de faltas horas, e sua situação final. O sistema deverá permitir 
registrar observações na ATA.                                                                                                

91.  O sistema a ser instalado deverá apresentar relatórios para facilitar a análise das 
informações, contendo no mínimo os descritos abaixo:                                                                         

92.  Relatório descritivo de todas as turmas das escolas, contendo o nome dos alunos, 
e para cada aluno seu respectivo ID INEP, se utiliza transporte escolar, se estuda 
em algum projeto, se possui alguma necessidade especial, e qual a sua situação 
final no ano letivo.                                                                                                                                                                  

93.  Relatório descritivo de todos os alunos da escola que possuem necessidades 
especiais, contendo o nome do aluno, ID INEP, Turma e qual a necessidade 
especial que possui.                                                                                                         

94.  Relatório descritivo de todos os alunos da escola que possui transporte escolar, 
contendo o nome do aluno, turma que estuda, e se o transporte é estadual ou 
municipal.                                                                                                                                                                                                                      

95.  O sistema deverá conter relatório de idade dos alunos matriculados.                                                                     

96.  O sistema deverá conter relatório de alunos que recebem bolsa família.                                                                             

97.  O sistema deverá conter relatório de alunos por ano de ensino.                                                                                                 

98.  O sistema deverá conter relatório de alunos matriculados.                                                                                                                

99.  O sistema deverá conter relatório de aniversariantes por período.                                                            

100.  O sistema deverá conter relatório de movimentação por aluno. 

101.  O sistema deverá conter relatório de renovação de matrícula. 

102.  O sistema deverá conter relatório de ficha de acompanhamento. 

103.  O sistema deverá conter relatório de livro de matrícula. 

104.  O sistema deverá conter relatório histórico de ficha individual. 

105.  O sistema deverá conter relatório de ata de matrícula inicial. 

106.  O sistema deverá conter relatório de alunos por Cor/Raça. 
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107.  O sistema deverá conter relatório de alunos por Sexo. 

108.  O sistema deverá conter relatório de requerimento de matrícula. 

109.  O sistema deverá conter relatório de profissionais por cargo.                                                                

110.  O sistema deverá conter relatório de professores por ano de ensino.                                                          

111.  O sistema deverá conter relatório de Turmas e seus respectivos tipos.                                                                   

112.  O sistema deverá conter relatório de alunos enturmados em cada turma.                                                                              

113.  O sistema a ser instalado deve possibilitar a visualização de alguns relatórios em 
formato de gráficos, sendo utilizado BI (Business Intelligence). 

114.  O sistema a ser instalado deverá permitir iniciar o processo de transferência pelo 
registro de saída do aluno.                                                                                                                                                          

115.  O sistema a ser implantado deve possibilitar o registro de saída sendo ele o motivo 
de desistência.                                                                                                                                                             

116.  O sistema deverá permitir que seja configurado qual o modelo de histórico escolar 
será utilizado para cada nível de ensino, imprimindo os históricos nas escolas 
conforme modelos definidos.                                                                                                                                                                                                            

117.  O sistema deverá permitir exibir automaticamente após seus lançamentos, todas 
as etapas, eventos, recessos, feriados nacionais e municipais, durante o ano 
letivo, bem como, destacar diferenciadamente as etapas, eventos, recessos, 
feriados e qualquer outra atividade inclusa dentro do calendário.                                                                                                            

118.  O sistema deverá permitir a secretaria da escola configurar as recuperações 
trabalhadas na escola.                                                                                                       

119.  Ao selecionar uma turma já cadastrada o sistema deverá apresentar as disciplinas 
pré-estabelecidas no quadro curricular. Para cada disciplina o sistema deverá 
apresentar opção de escolha somente professores que podem lecionar a 
respectiva disciplina.                                                                                                                                   

120.  O sistema não poderá mostrar, como opção de vínculo com a disciplina, 
professores que não lecionam na escola a disciplina selecionada.                                                             

121.  O sistema a ser instalado deverá permitir selecionar várias disciplinas a um 
mesmo professor, desde que as disciplinas sejam aptas ao professor lecionar.                                                 

122.  O sistema a ser instalado deverá permitir que o usuário marque quais os alunos 
solicitaram a renovação de matrícula para o próximo ano letivo. Os alunos 
poderão ser marcados para renovação a qualquer momento, independente dos 
alunos possuírem resultado final. 

123.  O sistema a ser instalado deverá armazenar a data início do quadro e estabelecer 
a data fim do quadro de horário antecessor, caso exista algum vigente, e a partir 
deste instante, o sistema deverá utilizar este novo quadro de horário para esta 
turma como oficial, mantendo armazenado o quadro antigo, com todas as 
informações já registradas para ele.                                                                                         

124.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se lance faltas apenas a quadros de 
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horários finalizados, respeitando seus períodos de vigência.                                                                 

125.  O sistema a ser instalado deverá permitir a visualização cronológica de todos 
quadros de horários, por turma, exibindo o quadro de horário completo (dia, 
horário disciplina), com seus períodos de vigência.                                                                          

126.  O sistema deverá permitir que seja registrado quadros de horários específicos 
para sábados e domingos letivos.                                                                                                                                    

127.  O sistema deverá permitir que em uma turma diversificada poderá ter mais de uma 
atividade complementar ou educação especial, conforme regras estabelecidas 
pelo Educacenso.                                                                                                             

128.  O sistema deverá permitir que para cada atividade complementar ou especial, o 
secretário poderá vincular um profissional ou monitor de atividade complementar.                                             

129.  O sistema deverá permitir que o secretário escolar poderá definir se a turma é de 
atividade complementar ou de atendimento educacional especializado (AEE).                                                    

130.  O secretário escolar poderá definir se a turma trabalha com o projeto mais 
educação.                                                                                                                                                                                                  

131.  O sistema a ser instalado deverá permitir gerenciar os quadros de horários dos 
professores.                                                                                                                                                                                                      

132.  O sistema deve possuir mecanismo para realizar o cadastro de instrumento de 
avaliações a serem utilizadas no cadastro das avaliações que serão aplicadas 
para os alunos. 

133.  O sistema deverá permitir que se registrem ocorrências para qualquer aluno ou 
profissional escola, contendo no mínimo a data da ocorrência, nome completo do 
envolvido, e a descrição do ocorrido.                                                                                                                                                                                           

134.  O sistema deverá possibilitar o registro de afastamento do profissional, sendo 
necessário informar o profissional, data início e fim, a escola e/ou se está 
afastando em âmbito municipal e o motivo/descrição do afastamento.                                             

135.  O sistema deverá permitir o registro de falta do profissional, sendo possível 
registrar a data da falta e se a falta foi justificada ou não.                                                               

136.  O sistema a ser instalado deverá permitir gerar diversos relatórios de 
gerenciamento e documentos necessários à secretaria das escolas, aos alunos e 
à Secretaria Municipal de Educação. 

137.  O sistema a ser instalado deverá permitir condicionar o aluno ao próximo ano 
letivo de acordo com a sua situação final, efetuada na apuração final, ficando a 
cargo do sistema analisar se o aluno foi aprovado e renovar sua matrícula 
automaticamente no próximo período ou para o mesmo período, caso tenha sido 
reprovado.                                                                                                                                                                     

138.  O sistema a ser instalado deverá permitir inserir o aluno em determinada turma, 
levando em consideração a capacidade da turma, seguindo estas regras na 
mesma tela:                                                                                                                                                                                                                          

139.  Para efetuar a enturmação, o sistema deverá permitir selecionar uma Turma 
Regular ou Diversificada, onde será exibido todos os alunos a enturmar, os já 
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enturmados, a capacidade da turma, a quantidade de alunos enturmados e a 
quantidade disponível para enturmar.                                                                                                                                   

140.  No caso dos alunos a serem enturmados, o sistema deverá exibir somente alunos 
cuja matrícula seja do mesmo ano de ensino da turma escolhida.                                                               

141.  O sistema deverá permitir escolher para cada ano de ensino se o lançamento de 
conteúdos ministrados e observações serão diários ou mensais.                                                                

142.  O sistema a ser instalado deverá permitir gerar o diário escolar completo, incluindo 
as informações da data de admissão dos alunos que entraram após o período de 
efetivação das matrículas, se foram admitidos por remanejamentos ou 
reclassificações ocorridos na escola ou se foram através de transferências; 
informações da data de eliminação dos alunos que saíram antes do término do 
período letivo, se foram eliminados por remanejamentos ou reclassificações 
ocorridos na escola, através de transferências ou de abandono por parte do aluno.                  

143.  O sistema a ser instalado deverá gerar o mapa de apuração de frequência, 
preenchendo automaticamente os registros de frequência dos alunos, conforme 
lançamento de faltas. Este registro inicia a contagem da frequência do aluno a 
partir de sua data de admissão, ignorando os dias anteriores à sua entrada na 
escola. A frequência para de ser contabilizada a partir da data de eliminação do 
aluno, ignorando os dias posteriores à sua saída na escola.                                                                  

144.  O sistema a ser instalado deverá gerar o registro de conteúdos ministrados e 
observações, exibidos mensalmente ou diariamente conforme configurado na 
resolução.                                                                                                                                                                                                                             

145.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se realize a reclassificação de 
alunos.                                                                                                                                                                                      

146.  Para realizar a reclassificação, o sistema a ser instalado deverá permitir pesquisar 
o aluno que sairá e a turma de destino na qual o aluno entrará.                                                                                                                                      

147.  No caso da reclassificação, o sistema deverá exibir na turma de destino, somente 
turmas que sejam de anos de ensino superiores ao da turma de origem.                                                                                                                                                

148.  Após efetuar a reclassificação, todas as notas e faltas compatíveis com a turma de 
destino devem ser exibidas em seus devidos lugares.                                                                                                                                                                          

149.  Após efetuar a reclassificação, o diário escolar da turma de origem deverá exibir 
os alunos reclassificados com seus devidos status à frente do nome, com os dias 
letivos sucessores à reclassificação visualmente inabilitados no momento de 
lançamento de frequência.                                                                                                                      

150.  O sistema deverá permitir que em cada disciplina vinculada ao quadro curricular 
deverá ser configurada para aceitar lançamento de pontos ou conceitos.                                                       

151.  O sistema deverá permitir que em um mesmo quadro curricular poderá ter 
lançamento de pontos e conceitos para disciplinas distintas. As disciplinas 
poderão trabalhar com conceitos diferentes dentro do mesmo quadro curricular.                

152.  O sistema a ser instalado deverá gerar o diário em formato A4, que permita a 
impressão em retrato ou paisagem por qualquer impressora que aceite este tipo 
de papel.                                                                                                                                                                                                                    
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153.  O sistema deverá emitir declaração de ensino para os alunos que estão 
matriculados nas escolas, contendo no mínimo o nome do aluno, filiação, data de 
nascimento, turma, ano de ensino, horário na qual estuda, e um histórico de 
frequência mensal para comprovar sua presença em sala de aula. Este histórico 
de frequência deverá exibir a quantidade de faltas mensais que o aluno teve, seu 
percentual de frequência mensal, e o percentual de frequência global.                                                        

154.  O sistema deverá emitir declaração de conclusão para os alunos que finalizaram o 
ano letivo nas escolas, contendo no mínimo o nome do aluno, filiação, data de 
nascimento, turma, e ano de ensino.                                                                                                                                                                                           

155.  O sistema a ser instalado deverá emitir a declaração de transferência para ser 
assinada pelo responsável do aluno que solicitou a transferência.                                                            

156.  O sistema a ser instalado deverá permitir emitir a ficha individual de cada aluno 
transferido no sistema, gerando com base nas informações inseridas através dos 
lançamentos de notas e faltas, uma ficha de avaliação no qual irá conter 
informações pessoais do aluno, informando na grade curricular, os dias letivos 
anuais, dias letivos cursados pelo aluno, a carga horária anual, a carga horária 
cursada, faltas em horas e a as notas obtidas pelo aluno até sua transferência.                                              

157.  O sistema a ser instalado deve possibilitar que uma turma possua vários quadros 
de horários, desde que as datas início e fim, do quadro de horário, não conflitem 
com outros quadros da mesma turma.                                                                                           

158.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se visualize, numa lista, na mesma 
tela do quadro de horário, todas as disciplinas que ainda não foram definidas no 
quadro de horário, com suas respectivas quantidades de aulas permitida no 
quadro curricular e quantidades já adicionadas no quadro.                                                                                        

159.  A quantidade de disciplinas e suas respectivas quantidades de aulas a serem 
lançadas no quadro de horário deverá seguir exatamente a quantidade já 
cadastrada no quadro curricular.                                                                                             

160.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se visualize todas as disciplinas 
lançadas em seus respectivos dias vinculados, na ordem da semana, de segunda 
a sexta, na sequência de seus horários.                                                                                                                                                                                         

161.  Para que o quadro de horário possa ser utilizado para lançamento de faltas e 
demais serviços que necessitem deste, no restante do sistema, todas as 
disciplinas deverão ser devidamente alocadas nos seus respectivos dias e 
horários, formando assim o quadro de horário oficial da turma.                                                                                                             

162.  Após confirmar a enturmação, o sistema deverá atualizar automaticamente as 
informações da quantidade de alunos enturmados e a disponibilidade da turma.                                                 

163.  Ao selecionar um aluno, o sistema deverá exibir seu nome, data de nascimento e 
filiação.                                                                                                                                                                                                         

164.  Caso a turma selecionada seja do tipo diversificada, o sistema deverá permitir 
efetuar a enturmação de alunos da própria escola, seguindo o mesmo fluxo da 
turma regular, com a diferença de permitir enturmar em várias turmas 
diversificadas, desde que não tenha conflito de horários entre as turmas regulares 
e diversificadas na qual já estava enturmado.                                                                                
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165.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se desvincule alunos de suas 
respectivas turmas, seguindo estas regras para a mesma tela: Para efetuar a 
desenturmação, o sistema a ser instalado deverá permitir selecionar se será para 
uma Turma Regular ou Diversificada.  Após selecionado o tipo da turma, deverá 
permitir a pesquisa da turma, exibindo na mesma tela todos os alunos enturmados 
com seus respectivos números de chamada, data de nascimento e pelo menos o 
nome da mãe. O sistema a ser instalado deverá permitir que desenturme vários 
alunos em um único procedimento. Para efetuar a desenturmação, não pode 
haver lançamentos para o aluno, permitindo assim, que seja alterado. 

166.  O sistema a ser instalado deverá permitir a troca de alunos entre turmas, desde 
que os anos de ensinos das turmas sejam exatamente os mesmos.                                                                                                                    

167.  Para realizar o remanejamento, o sistema a ser instalado deverá permitir 
selecionar o aluno que sairá, e a turma de destino na qual o aluno entrará. No 
caso do remanejamento, o sistema deverá exibir na turma de destino, somente 
turmas que sejam do mesmo ano de ensino da turma de origem, com exceção da 
mesma. Ao selecionar um aluno, o sistema deverá exibir seu nome, data de 
nascimento e o nome da mãe. Para concluir o remanejamento deve-se informar 
uma data na qual ele ocorreu. Após efetuar o remanejamento, todas as notas e 
faltas compatíveis com a turma de destino devem ser exibidas em seus devidos 
lugares. Após efetuar o remanejamento, o diário escolar da turma de origem 
deverá exibir os alunos remanejados com sua devida situação à frente do nome, 
com os dias letivos sucessores ao remanejamento visualmente inabilitados.                                                    

168.  No caso dos alunos a serem enturmados, após selecionar um aluno para 
enturmar, o sistema o deverá exibir, instantaneamente, na lista de enturmados.                                                                                                                                    

169.  No diário da turma de destino deverá ser exibido os dias anteriores ao 
remanejamento visualmente inabilitados. Após efetuar os remanejamentos, o 
sistema não poderá permitir que se efetue qualquer tipo de lançamento para os 
alunos remanejados na turma de origem, inclusive faltas e notas. O aluno poderá 
ter mais de um remanejamento.                                                                                         

170.  O sistema a ser instalado deverá permitir registrar o falecimento dos alunos.  Após 
efetuar o registro do falecimento, o sistema deverá exibir no diário escolar os dias 
letivos sucessores ao falecimento visualmente inabilitados.                                                                                                                                                         

171.  O secretário escolar poderá vincular o profissional responsável pela turma 
diversificada, onde este profissional deverá ser previamente cadastrado no 
sistema.                                                                                                                                                                                                                                          

172.  O sistema deverá permitir configurar recuperações apenas após cada etapa.                                                                          

173.  O sistema deverá permitir configurar recuperação como anual.                                                                                                  

174.  O sistema deverá permitir configurar recuperações como semestrais.                                                                                                           

175.  Os eventos terão validade somente no Calendário Acadêmico no qual foi 
cadastrado, não podendo ser visualizado em outros anos letivos.                                                              

176.  O sistema a ser instalado deverá permitir que se vincule os professores às suas 
respectivas turmas.                                                                                                          

177.  O sistema a ser instalado deverá gerar a avaliação de desempenho dos alunos, 
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preenchendo automaticamente os registros de notas, incluindo o resultado 
bimestral, conforme lançado no sistema.                                                                              

178.  O sistema a ser instalado deverá gerar a avaliação de desempenho anual dos 
alunos, preenchendo automaticamente os registros de notas da apuração das 
etapas, incluindo o resultado final dos alunos e o total de faltas/horas acumulado 
durante o ano letivo, conforme lançado no sistema.                                                                                                                         

179.  O sistema deverá permitir cadastrar os quadros curriculares, informando as 
disciplinas que serão trabalhadas em cada ano de ensino.                                                                     

180.  O sistema deverá permitir que seja cadastrado vários quadros curriculares para 
cada ano de ensino, contemplando principalmente as turmas de ensino parcial e 
integral. Todas as disciplinas vinculadas aos quadros devem conter a quantidade 
de aulas semanais.                                                                                                                                                                          

181.  O sistema deverá calcular automaticamente e exibir para cada disciplina do 
quadro curricular sua respectiva carga horária semanal.                                                                      

182.  No diário da turma de destino deverá ser exibido os dias anteriores à 
reclassificação visualmente inabilitados no lançamento de frequência.                                                        

183.  O sistema deverá permitir que na escola possa ser configurada, por ano de 
ensino, qual a regra a ser aplicada nas recuperações onde poderá prevalecer a 
nota da recuperação independente da nota obtida pelo aluno na etapa, ou o 
sistema analisar qual das duas notas é de maior valor e considerá-la como sua 
nota final.                                                                                                                                                                                                        

184.  O sistema deverá permitir que a escola configure, por ano de ensino, nas 
recuperações cadastradas se a nota recuperada do aluno poderá ser superior ao 
valor da média aplicada na etapa, semestre, ou do ano letivo, conforme tipo de 
recuperação.                                                                                                                                                         

185.  O sistema deverá permitir que todos os anos de ensino tenham processos 
avaliativos independentes, que podem ser através de pontos, conceitos, pontos e 
conceitos, ou porcentagens.                                                                                                  

186.  O sistema deverá conhecer a idade ideal para o aluno está frequentando 
determinado ano de ensino.                                                                                                   

187.  O sistema deverá permitir que o ano de ensino seja configurado para lançamento 
de faltas por dia ou por matéria.                                                                                            

188.  Após efetuar as reclassificações, o sistema não poderá permitir que se efetue 
qualquer tipo de lançamento para os alunos reclassificados na turma de origem, 
inclusive faltas e notas.                                                                                                                                                                                                                             

189.  O sistema a ser instalado deverá permitir gerar transferências dos alunos e emitir 
todos os documentos necessários para realização das mesmas.                                                                  

190.  O sistema a ser instalado deverá permitir, antes de efetuar a transferência, exibir 
ficha individual do aluno a transferir, informando as notas e faltas no corrente ano. 
Caso as informações da ficha individual estiverem incompletas, o sistema 
permitirá ao secretário escolar realizar a solicitação de transferência, emitindo 
apenas a declaração de transferência. Os alunos em solicitação de transferência 
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poderão ser matriculados nas escolas de destino, mantendo pendente apenas a 
ficha individual. Os secretários escolares deverão ser notificados dos alunos que 
estão com solicitação de transferência em aberto. Após solicitar a transferência, o 
sistema a ser instalado deverá disponibilizar para impressão os documentos de 
Declaração de Transferência e a Ficha Individual do aluno contendo suas notas, 
faltas e informações curriculares. Após efetuar a transferência, o diário escolar no 
sistema exibirá o aluno transferido com seu devido status à frente do nome, com 
os dias letivos sucessores a transferência visualmente inabilitados.                               

191.  O sistema a ser implantado deve possuir processos para realizar a saída do aluno 
da escola mediante seu respectivo tipo de saída.                                                                             

192.  O sistema deverá permitir configurar recuperações após cada etapa mais uma 
recuperação anual.                                                                                                           

193.  O sistema deverá permitir configurar recuperações semestrais mais uma 
recuperação anual.                                                                                                           

194.  As recuperações deverão ser inseridas dentro do calendário escolar para registrar 
suas datas de aplicação. A escola deverá configurar os pontos distribuídos e 
média de aprovação de cada recuperação.                                                                                

195.  O sistema deverá conhecer quais os anos de ensino que trabalham com cada 
recuperação cadastrada, não aplicando recuperação para turmas que não 
participam de todas ou determinadas recuperações.                                                                            

196.  O sistema deverá permitir lançar no calendário acadêmico todos os eventos que 
poderão ser utilizados pelas unidades escolares durante o ano letivo. Os eventos 
deverão ser do tipo Escolar, Férias, Planejamento Interno, Recesso, Censo 
Escolar, e Serviço Interno, no qual irá influenciar na elaboração e contagem de 
dias do calendário escolar e de toda documentação escolar dos alunos.                                                        

197.  O sistema a ser instalado deverá permitir registrar o abandono dos alunos que 
estejam dentro dos critérios, conforme quantidade de faltas registradas 
consecutivamente. Após efetuar o registro do abandono, o sistema deverá exibir 
no diário escolar o aluno que deixou de frequentar com seu devido status à frente 
do nome, com os dias letivos sucessores ao abandono visualmente inabilitados.                                                

198.  O sistema deverá permitir gerenciar as turmas regulares das escolas, vinculando-
as a seu respectivo ano de ensino, modalidade de ensino, turno e sala. As turmas 
poderão ser da modalidade ensino regular, educação especial, EJA, ou de 
educação profissional. As turmas poderão ter o tipo de atendimento diferenciado, 
como classe hospitalar, unidade prisional, ou unidade de educação 
socioeducativa. O secretário escolar poderá escolher os dias da semana que a 
turma é trabalhada na escola. O secretário escolar poderá escolher qual o quadro 
curricular que será trabalhado com a turma, caso exista mais de um quadro para o 
ano de ensino escolhido.                                                                                                     

199.  O sistema deverá permitir informar a sala em que as aulas da turma serão 
ministradas, contendo sua respectiva capacidade.                                                                             

200.  O sistema deverá permitir gerenciar as turmas diversificadas das escolas, 
vinculando-as a suas respectivas Atividades Complementares ou especiais, 
regularizadas e previstas pelo MEC. Será utilizado as regras de importação do 
Educacenso para análise destes dados. Deverá constar a hora inicial e final desta 
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turma diversificada e quantas vezes esta turma será trabalhada por semana.                                                   

201.  O sistema deverá permitir que a Escola cadastre e personalize a resolução 
vigente.                                                                                                                                                                                                                          

202.  O sistema deverá permitir que seja configurado qual o modelo de ficha individual 
será utilizado para cada ano de ensino, imprimindo as fichas nas escolas 
conforme modelos definidos.                                                                                                                                                                                                        

203.  O sistema deverá permitir que as Escolas cadastrem os calendários acadêmicos 
que serão utilizados no ano letivo.                                                                                          

204.  Para gerar o calendário acadêmico o sistema deverá permitir lançar os períodos 
letivos e escolares de vigência.                                                                                             

205.  O sistema deverá permitir a criação de calendários por anos de ensino, através da 
nomenclatura específica do município, permitindo que se vincule um ou vários 
anos de ensino, respeitando o começo e fim de cada período determinado pela 
SME.                                                                                                                                                                               

206.  O sistema não poderá permitir que no mesmo calendário escolar se vincule mais 
que uma vez o mesmo ano de ensino.                                                                                           

207.  O sistema deverá garantir que todos os processos referentes ao lançamento de 
notas e faltas deverão identificar entre vários calendários escolares, qual o 
correspondente ao seu ano de ensino e validar as datas utilizadas para não 
ultrapassar os valores das etapas bem como os dias letivos.                                                                                                                                                   

208.  O sistema mostrará, numa mesma tela, o calendário completo do período letivo, 
mostrando apenas os meses vigentes de acordo com ano letivo selecionado, 
destacando os eventos, etapa, feriados, recessos, mostrar também, nesta mesma 
tela, as legendas destes.                                                                                                                               

209.  O sistema deverá permitir a visualização no calendário, todos os feriados 
previamente cadastrados no ano letivo logado. Quando apontar o mouse para o 
dia de um feriado específico, o sistema deverá apresentar a descrição do feriado, 
sem necessidade de nenhum clique para tal ação.                                                                                                                 

210.  Na visualização do calendário, após ter gerado o calendário, o sistema deverá 
permitir o lançamento de todas as etapas pertencentes ao calendário, bastando 
para isto, selecionar visualmente no calendário, as datas correspondentes ao 
início e fim da etapa escolar e lançar as informações referentes ao valor total da 
nota na etapa e a média para aprovação.                                                                                      

211.  Na visualização do calendário, o sistema deverá permitir o lançamento de todos os 
eventos pertencentes ao calendário, bastando para isto que selecione visualmente 
no calendário, as datas correspondentes ao início e fim do evento escolar, e 
informe a descrição e o tipo de evento.                                                                                                                                       

212.  O sistema deverá permitir adicionar vários auxiliares ou assistentes educacionais, 
conforme necessidade da turma. Os auxiliares e assistentes educacionais não 
deverão ter vínculo com disciplinas, conforme regras estabelecidas pelo 
Educacenso.                                                                                                                                                                                       

213.  O sistema a ser instalado deverá permitir que seja feito o cadastro do aluno 
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contendo todos os dados necessários pela Escola/SME e pelo MEC.                                                              

214.  O sistema deverá permitir que seja cadastrado as informações exigidas pelo 
Educacenso, conforme último censo escolar: INEP, atendimento escolar 
diferenciado, deficiências, e demais informações conforme exigências do último 
Educacenso. Será utilizado as regras de migração do Educacenso para avaliar a 
correta regra do sistema a ser instalado. Para o preenchimento do endereço do 
Aluno, o sistema a ser instalado busca informações do cadastro de endereço no 
próprio sistema.                                                                                                                                                                               

215.  O sistema a ser instalado deverá permitir efetuar a matrícula dos alunos em suas 
escolas, vinculando, esse, a um ano de ensino e seu turno.                                                                   

216.  O sistema deverá possibilitar que sejam cadastradas informações da situação do 
aluno, dados anteriores do aluno caso tenha vindo de outra escola, contendo 
campo de observação para preenchimento de alguma informação complementar 
ou observação necessária para escola.                                                                                                                                                     

217.  O sistema a ser instalado deverá permitir informar os documentos do aluno 
apresentados na matrícula.                                                                                                   

218.  O sistema a ser instalado deverá permitir informar o transporte escolar do aluno 
conforme último leiaute de migração do Censo Escolar. Caso o aluno possua 
informações de transporte escolar no ano letivo anterior, o sistema deverá 
informar que o aluno utilizava transporte, em sua nova matrícula.                                                                                      

219.  O sistema a ser instalado não deverá permitir matricular um aluno que já esteja 
com matrícula ativa em outra escola no mesmo ano letivo.                                                                     

220.  Ao efetuar a matrícula o sistema permitirá imprimir a matrícula preenchida do 
aluno, contendo todas as informações de matrícula deste.         

221.  O sistema a ser instalado deverá permitir manter um cadastro de profissionais 
completo, com CPF e Telefone obrigatório, incluindo todas as exigências de 
ensino necessárias para a migração dos dados para o Educacenso. Será utilizado 
as regras de migração do Educacenso para avaliar a correta regra do sistema a 
ser instalado. A lista das entidades de ensino e de cursos, que deverão ser 
selecionadas para o cadastro de profissional, quando o mesmo tiver curso 
Superior Completo ou Superior Incompleto, deverá estar atualizado com a lista do 
último Educacenso. O sistema a ser instalado deverá permitir aceitar tipos de 
formação escolar para os casos de Superior Completo e Superior Incompleto, 
conforme exigência de quantidade máxima especificado no Educacenso. 

222.  O sistema deverá permitir realizar a lotação dos profissionais a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, permitindo selecionar o profissional 
previamente cadastrado e lançar no mínimo as informações de situação funcional, 
tipo de contratação, data de admissão, data de desligamento, número de 
matrícula e cargo. A situação funcional define se o usuário é um profissional ativo 
no momento ou não, portanto seus possíveis valores é “Sim” ou “Não”. Os 
possíveis tipos de contratação devem ser “Efetivo”, “Contrato Temporário”, 
“Contrato Terceirizado”, e “Contrato CLT”. Os cargos disponíveis para seleção 
devem ser os previamente cadastrados por meio da funcionalidade de “Cargo e 
Função”. Caso o tipo de contratação seja “Efetivo”, o sistema não deve possibilitar 
que seja informado uma data fim de contratação. 
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223.  O sistema deve possibilitar que a Secretaria Municipal de Educação realize o 
vínculo das lotações em ativo dos profissionais, com uma ou mais unidades 
escolares cadastradas. O usuário deve informar no vínculo a data em que este 
está sendo realizado, a sua situação funcional, o cargo, carga horária de trabalho 
semanal, e disciplinas e anos de ensino em que o profissional pode trabalhar.  A 
situação funcional define se o usuário é um profissional ativo no momento ou não, 
portanto seus possíveis valores é “Sim” ou “Não”. Os cargos disponíveis para 
seleção devem ser os previamente cadastrados por meio da funcionalidade de 
“Cargo e Função”. As disciplinas e anos de ensino apresentados para seleção 
devem ser os previamente cadastrados no sistema, e só devem ser apresentadas 
caso o cargo do profissional seja professor. 

224.  O sistema deverá permitir registrar todos os tipos de licença e férias, 
regulamentando a quantidade de dias de afastamento. 

225.  O sistema deverá permitir lançar informações cadastrais da SME, incluindo sua 
localização, CNPJ, gestores atuais, e ainda a inclusão do Brasão do Município e a 
Logo utilizada na atual administração. Estas imagens importadas para o sistema 
devem ser automaticamente alteradas e poderão ser exibidas nos relatórios que o 
sistema gerar. 

226.  O sistema deverá permitir cadastrar todos os dados relacionados à escola, bem 
como informações pertinentes da situação de funcionamento, órgão regional de 
ensino, diretor atuante, e todas as informações de infraestrutura da escola, 
preenchendo todos os requisitos necessários para geração do arquivo de 
migração ao Educacenso, conforme leiaute de migração do último Censo Escolar. 

227.  O sistema deverá permitir lançar todos os turnos utilizados pelas escolas. Cada 
unidade escolar terá seus turnos com suas respectivas horas de início e fim. 

228.  O sistema deverá apresentar todos os níveis de ensino utilizados na rede 
municipal de educação. 

229.  O sistema deverá apresentar todas as disciplinas de acordo com a Base Nacional 
Comum, estabelecida pelo MEC, incluindo as partes diversificadas, formações 
específicas e complementares do município. 

230.  Todas as disciplinas deverão ser vinculadas com seus respectivos códigos, de 
acordo com as exigências da migração para o sistema do Educacenso. 

231.  Para complementar a configuração de disciplinas, o sistema deverá permitir 
cadastrar uma nomenclatura usada pela Secretaria Municipal de Educação em 
cada matéria, e opção para abreviação do nome desta. 

232.  O sistema deverá permitir cadastrar os tipos de conceito que poderão ser 
utilizados pela Escola para aplicar os processos avaliativos. 

233.  O sistema deverá apresentar todos os anos de ensino exigidos pelo MEC, de 
acordo com a base nacional comum. O sistema deverá permitir que seja 
informado, na configuração do ano de ensino, qual o seu ano de ensino anterior, 
criando uma relação das etapas de ensino na qual o aluno deverá estudar. Todos 
os anos de ensino deverão pertencer a um nível de ensino previamente 
cadastrado no sistema. 

234.  O sistema deverá permitir cadastrar os anos letivos com seu respectivo período 
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letivo, utilizado para elaboração de calendários escolares e separação de 
modalidades de ensino. O sistema deverá permitir vincular cada ano letivo às 
unidades escolares que poderão utilizá-los. O sistema deverá permitir que se 
lance vários anos letivos para um mesmo ano, permitindo assim, que separe todas 
as modalidades de ensino pertencentes ao ano, como as modalidades EJA 
semestrais. O sistema deverá permitir lançar um ano letivo em qualquer período 
de data, independente do mês ou ano, podendo iniciar no meio de um ano e 
terminando em outro. Todas as informações que são únicas e exclusivas do 
período escolar do aluno, deverão ser vinculadas ao ano letivo que foi cadastrado. 

235.  O sistema deverá possibilitar o cadastro das competências gerais da BNCC que 
poderão ser usadas em ficha de desempenho da educação infantil, ficha de 
acompanhamento e nos conteúdos ministrados. 

236.  No cadastro deverá ser possível informar a etapa de ensino e ano de ensino da 
qual a BNCC cadastrada corresponde. Além do código e descrição da BNCC. 

237.  O sistema a ser instalado deve possuir dashboards com dados referentes as 
escolas da rede, sendo apresentado a quantidade de escolas e seus respectivos 
tipos de turmas por ano letivo. 

238.  O sistema a ser instalado deverá apresentar relatórios para facilitar a análise das 
informações, sendo possível informar a escola, ano de ensino e ano letivo, 
contendo no mínimo os descritos abaixo:    a. Idade dos alunos matriculados;   b. 
Alunos que recebem bolsa família;   c. Alunos que utilizam transporte escolar;   d. 
Alunos por ano de ensino;   e. Profissionais por cargo;   f. Professores por ano de 
ensino;   g. Cadastro de Turmas e seus respectivos tipos;   h. Alunos enturmados 
em cada turma;   i. Quantidade de alunos por escola. 

239.  O sistema deverá permitir a importação do arquivo de migração do Educacenso. 

240.  O sistema deverá permitir que qualquer usuário que contenha as devidas 
permissões de acesso, efetue login no sistema e realize a importação. 

241.  O sistema deverá permitir anexar o arquivo de importação, contendo todas as 
informações da rede municipal, conforme Censo Escolar. 

242.  O sistema deverá permitir lançar todos os feriados que deverão ser atualizados 
automaticamente nos calendários das unidades escolares, durante o ano letivo. 
Os feriados terão validade somente no ano letivo no qual foi cadastrado, não 
podendo ser visualizado em outros anos letivos. 

243.  O sistema deverá permitir cadastrar todas as funções e cargos desempenhados 
na escola, fazendo referência à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).   

 
 
BIBLIOTECA 

1 
Controlar empréstimos, verificando se houve atraso na entrega para que seja cobrada a 
multa. 

2 Cadastrar obras procuradas e não existentes na biblioteca para que sejam adquiridas. 
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3 

Baixar obras com defeito, que não tem condições de restauração. 

4 
Cadastrar usuários da biblioteca. 

5 Emitir relatórios estatísticos das pessoas que utilizam a biblioteca. 

6 Emitir carteirinha do usuário. 

7 Cadastrar Editoras. 

8 
Cadastrar Autores. 

9 
Cadastrar Obras. 

10 
Cadastrar Fornecedores. 

 
11 

Reservar no ato da procura pela obra. 

12 
Consultar por título da obra. 

13 Consultar por editora. 

 
14 

Consultar por autor. 

15 Consultar por Assunto. 

16 Permiti o cadastro dos Usuários da Biblioteca. 

17 Permiti a Emissão de Relatório de Obras Emprestadas. 

18 Permiti a Emissão de Relatório de Obras por Autor. 

19 Permiti a Emissão de Relatório de Obras Baixadas. 

20 Permiti a Emissão de Relatório de Empréstimos ao Usuários. 

21 Permiti a Emissão de Relatório de Obras Mais Emprestadas. 

22 Permiti a Emissão de Relatório de Obras Menos Emprestadas. 

23 Emitir relatório para auxiliar no controle de obras em manutenção. 

24 Consultar relatórios de todos os cadastros. 

25 Controlar atendimento aos usuários da biblioteca. 

 

Perdizes-MG, 12 de setembro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ MACHADO  
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Processo Licitatório nº 178/2022 

Pregão Eletrônico nº 114/2022 
 

 

Atestamos que a empresa _______________, através do seu responsável Sr. 
_________________, visitou o local da execução de serviço, tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
relativa ao Processo Licitatório nº 178/2022 - Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022.  Compareceu 
no dia __/__/2022 para visita técnica, referente a Pregão Eletrônico nº 114/2022, conforme 
solicitação do edital. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

   Perdizes MG, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

Antônio José Machado 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
 
 
Eu, __________________________ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
_______________________________, com sede na Rua/Av. __________________________ 
nº _____, Bairro ______________________ na cidade de __________________________ 
Estado de ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, DECLARO que recebi os documentos e tomei  conhecimento 
de todas as informações, bem como as condições e peculiaridade inerentes à natureza dos 
trabalhos, locais e elementos necessários que possam vir a ter influência no valor da proposta 
destinado ao cumprimento das obrigações do objeto do Processo Licitatório nº 178/2022 – 
Pregão Eletrônico nº 114/2022. 
 
DECLARO ainda, para os devidos fins, que NÃO visitei os locais onde seriam executados os 
serviços objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão na 
verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido Processo Licitatório. 
 
DECLARO também, que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 
com as exigências do Edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente 
ao Processo Licitatório nº 178/2022 – Pregão Eletrônico nº 114/2022, sem quaisquer direitos 
a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto. 
 
DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 
na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

          ___________,  ____ de ______________ de 2022. 
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___________________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa  
Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
 

Objeto:Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o 
fornecimento de licença temporária de uso e locação de Sistema de Gestão Pública, 
incluindo implantação (conversão ou migração de dados), 
parametrização/customizações, capacitação de usuários, alterações legais, correções, 
atualizações e suporte técnico in loco e remoto, para atender as necessidades do 
Município de Perdizes, da Câmara Municipal de Perdizes e do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdizes-IPREMP, nos termos do Decreto Municipal nº 2.780, de 03 de maio 
de 2021 que estabelece o Plano de Adequação do Município de Perdizes, para atender o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme especificações e descrições 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 
I.Ossistemasdeverão,obrigatoriamente,seremdesenvolvidosparaambientegráficoefuncio
narememservidordedicado,combanco dedados. 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: I ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
TELEFONE: EMAIL: 
PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
PROFISSÃO: E CIVIL: 
IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 
CPF: 
ENDEREÇO: Nº  
BAIRRO: 
CIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 

LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM Descrição/Especificação do 
Módulo CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 
PONTO (R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Convênios de Cooperação 26701 1 12   

5 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

7 Ponto Eletrônico  26703 1 12   

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12   

9 Almoxarifado 26675 1 12   

10 Compras 26673 1 12   

11 Requisição de Materiais 29452 1 12   

12 Contratos 26705 1 12   

13 Frotas 26681 1 12   

14 Licitação 26674 1 12   

15 Patrimônio 26682 1 12   

16 Tributário  26678 1 12   

17 
Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 29453 1 12   

18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12   

19 Cemitério 29454 1 12   

20 Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 26707 1 12   

21 Des-if (100% WEB) 26708 1 12   

22 
Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 26709 1 12   

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 26710 1 12   

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 

26711 1 12   

25 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12   

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29457 1 12   

28 Gestão de Backup 26712 1 12   
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29 Obras Públicas (100% WEB) 29458 1 12   

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

26713 1 12   

31 E-social 29459 1 12   

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de escolas - 15 29460 1 12   

33 Biblioteca 29461 1 12   

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos 
Legais (100% WEB) 

29462 1 12   

TOTAL   R$ 

 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO Código 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

VALOR GLOBAL DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   

4 Convênios de Cooperação 29548 1   

5 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1   

7 Ponto Eletrônico 29551 1   

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   

9 Almoxarifado 29553 1   

10 Compras 29554 1   

11 Requisição de Materiais 29555 1   

12 Contratos 29556 1   

13 Frotas 29557 1   

14 Licitação 29559 1   

15 Patrimônio 29560 1   

16 Tributário 29561 1   

17 Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 

29562 1   

18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 29563 1   

19 Cemitério 29564 1   

20 Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 29565 1   

21 Des-if (100% WEB) 29566 1   

22 Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 29667 1   
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23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 29568 1   

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1   

25 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1   

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1   

28 Gestão de Backup 29573 1   

29 Obras Públicas (100% WEB) 29574 1   

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

29575 1   

31 E-social 29576 1   

32 
Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de Escolas- 15 29577 1   

33 Biblioteca 29578 1   

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos Legais 
(100% WEB) 

29579 1   

TOTAL   R$ 

 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO   

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O (R$) 

1 PPA E LDO 26766 3        1º MÊS   

2 
Elaboração 
Orçamentária e 
Planejamento 

26767 3 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 2 1º MÊS   

4 Convênios de 
Cooperação 26769 2 1º MÊS   

5 Controle Interno e 
Auditoria 26770 3 1º MÊS   

6 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 3 1º MÊS   

7 Ponto Eletrônico  26772 3 1º MÊS   

8 Portal do Servidor (100 
% WEB) 26774 3 1º MÊS   

9 Almoxarifado 26775 2 1º MÊS   

10 Compras 26776 4 1º MÊS   

11 Requisição de 
Materiais 29463 3 1º MÊS   

12 Contratos 26777 3 1º MÊS   

13 Frotas 26778 3 1º MÊS   

14 Licitação 26779 4 1º MÊS   
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15 Patrimônio 26780 2 1º MÊS   

16 Tributário  26781 4 1º MÊS   

17 Nota Fiscal Eletrônica 
(100% WEB) 26782 3 1º MÊS   

18 
Protocolo e Controle 
de Processos (100% 
WEB) 

26783 3 1º MÊS   

19 Cemitério 29464 3 1º MÊS   

20 
Gestão do Simples 
Nacional - GSN ( 100% 
WEB) 

26784 3 1º MÊS   

21 Des-if (100% WEB) 26785 3 1º MÊS   

22 
Gestão de 
Administradora de 
Cartões (100% WEB) 

26786 3 1º MÊS   

23 
B.I - Informações 
Gerenciais (100% 
WEB) 

26787 3 1º MÊS   

24 

Gerenciamento 
Eletrônico de 
Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 3 1º MÊS   

25 

Portal da 
Transparência e Lei de 
Acesso à Informação 
(100% WEB) 

26790 3 1º MÊS   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29491 3 1º MÊS   

27 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 6 1º MÊS   

28 Gestão de Backup 26791 3 1º MÊS   

29 Obras Públicas (100% 
WEB) 29492 4 1º MÊS   

30 

Ação e Assistência 
Social (100%WEB) - 
Quantidades de 
unidades - 5 

26792 5 1º MÊS   

31 E-social 29493 4 1º MÊS   

32 
Acadêmico (100% 
WEB) - Quantidades de 
escolas - 15 

29494 15 1º MÊS   

33 Biblioteca 29495 2 1º MÊS   

34 

Registro de Atos 
Administrativos e 
Textos Legais (100% 
WEB) 

29496 4 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
CAMARA MUNICIPAL DE PERDIZES MG 

 
LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

POR PONTO 

VALOR GLOBAL 
POR PONTO 

PARA (12 
MESES) 

(R$) 
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(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

6 Ponto Eletrônico  26703 1 12   

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26704 1 12   

8 Almoxarifado 26675 1 12   

9 Compras 26673 1 12   

10 Requisição de Materiais 29452 1 12   

11 Contratos 26705 1 12   

12 Frotas 26681 1 12   

13 Licitação 26674 1 12   

14 Patrimônio 26682 1 12   

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 

26706 1 12   

16 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 26711 1 12   

17 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12   

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29457 1 12   

20 Gestão de Backup 26712 1 12   

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos Legais 
(100% WEB) 

29462 1 12   

22 E-social 29459 1 12   

TOTAL   R$ 

 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. 
DA IMP/MIGR/ 

E CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS (R$) 
 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS 
(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   
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4 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1   

6 Ponto Eletrônico  29551 1   

7 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   

8 Almoxarifado 29553 1   

9 Compras 29554 1   

10 Requisição de Materiais 29555 1   

11 Contratos 29556 1   

12 Frotas 29557 1   

13 Licitação 29559 1   

14 Patrimônio 29560 1   

15 Protocolo e Controle de Processos 
(100% WEB) 29563 1   

16 
Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1   

17 Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% WEB) 29570 1   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1   

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1   

20 Gestão de Backup 29573 1   

21 Registro de Atos Administrativo e 
Textos Legais (100% WEB) 29579 1   

22 E-social 29576 1   

TOTAL   R$ 

 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO CODIGO
  

NÚMERO DE 
SERVIDORES 

A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENTO 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

DO 
TREINAME

NTO 
(R$) 

1 PPA E LDO 26766 3 1º MÊS   

2 Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 3 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 4 1º MÊS   

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS   

5 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 2 1º MÊS   

6 Ponto Eletrônico  26772 2 1º MÊS   

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 2 1º MÊS   

8 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS   

9 Compras 26776 3 1º MÊS   
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10 Requisição de Materiais 29463 3 1º MÊS   

11 Contratos 26777 2 1º MÊS   

12 Frotas 26778 4 1º MÊS   

13 Licitação 26779 2 1º MÊS   

14 Patrimônio 26780 2 1º MÊS   

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26783 2 1º MÊS   

16 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 2 1º MÊS   

17 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 2 1º MÊS   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29491 1 1º MÊS   

19 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 2 1º MÊS   

20 Gestão de Backup 26791 2 1º MÊS   

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos 
Legais (100% WEB) 

29496 2 1º MÊS   

22 E-social 29493 2 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP 

 
LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO  CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 

PONTO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

6 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12   

7 Almoxarifado 26675 1 12   

8 Compras 26673 1 12   

9 Requisição de Materiais 29452 1 12   

10 Contratos 26705 1 12   

11 Frotas 26681 1 12   

12 Licitação 26674 1 12   

13 Patrimônio 26682 1 12   

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12   
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15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 29498 1 12   

17 Previdência 29499 1 12   

18 Perícia Médica 29500 1 12   

19 E-social 29459 1 12   

TOTAL   R$ 

 
 
 
 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 
CONVERSÃO 

BASES DE 
DADOS 

(R$) 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE DADOS 

(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   

4 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

5 
Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1   

6 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   

7 Almoxarifado 29553 1   

8 Compras 29554 1   

9 Requisição de Materiais 29555 1   

10 Contratos 29556 1   

11 Frotas 29557 1   

12 Licitação 29559 1   

13 Patrimônio 29560 1   

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 29563 1   

15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1   

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 29600 1   

17 Previdência 29601 1   

18 Perícia Médica 29602 1   

19 E-social 29576 1   

TOTAL R$ 
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TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O 

(R$) 

1 PPA E LDO 26766 1 1º MÊS   

2 Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 1 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 1 1º MÊS   

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS   

5 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 

26771 1 1º MÊS   

6 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 1 1º MÊS   

7 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS   

8 Compras 26776 1 1º MÊS   

9 Requisição de Materiais 29463 1 1º MÊS   

10 Contratos 26777 1 1º MÊS   

11 Frotas 26778 1 1º MÊS   

12 Licitação 26779 1 1º MÊS   

13 Patrimônio 26780 1 1º MÊS   

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 

26783 1 1º MÊS   

15 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 1 1º MÊS   

16 Gestão de Chamada 
(100% WEB) 

29501 1 1º MÊS   

17 Previdência 29502 1 1º MÊS   

18 Perícia Médica 29503 1 1º MÊS   

19 E-social 29493 1 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
O valor global da presente proposta para o Município de Perdizes incluindo locação (licença de 
uso), implantação/migração e conversão das bases de dados e treinamentos de usuários é de 
R$_________ (_________). 
 
O valor global da presente proposta para a Câmara Municipal de Perdizes incluindo locação 
(licença de uso), implantação/migração e conversão das bases de dados e treinamentos de 
usuários é de R$___________ (__________). 
 
O valor global da presente proposta para o Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – 
IPREMP incluindo locação (licença de uso), implantação/migração e conversão das bases de 
dados e treinamentos de usuários é de R$_________ (_________). 
 
O valor global da presente proposta é de R$__________ (__________).  
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Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos 
preços unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas além do 
lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, 
equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data para a entrega das propostas conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei 
nº 10.520/2002. 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos 
incondicional e integralmente. 
 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 
ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art. 9º da Lei 8.666/93), e 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 
Depois de homologado o resultado nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação. 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº 114/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências 
do referido Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe 
forem adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I deste edital, 
desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta. 
 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº114/2022 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], nesteato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº 114/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, que não 
foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], nesteato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
114/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VIII 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº 1142022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº______/2022 
PROCESSO Nº178/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº114/2022 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO E LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE  GESTÃO PÚBLICA QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PERDIZES E A EMPRESA                                                              . 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino 
Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Antônio Roberto Bergamasco, brasileiro, agricultor, casado, residente e 
domiciliado a Rua Padre Henrique Oliver, nº 554, Bairro Alvorada II, nesta cidade, portador do 
CPF 056.195.518-22 e do RG 1577059 SSP/SP, doravante denominado(a) CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade de _______________à 
Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: _________, neste ato 
representada pelo seu sócio- administrador, Sr. __________________________, inscrito no 
C.P.F. sob o nº ____________________, doravante denominada(o) CONTRATADA(O), 
considerando o resultado do Processo Licitatório nº 178/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 114/2022, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços para o 
Fornecimento de Licença de Uso e Locação de Sistemas de Gestão Pública, conforme objeto 
abaixo e a proposta apresentada pela(o) CONTRATADA(O) no referido certame, atendendo as 
condições previstas no InstrumentoConvocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas 
constantes da Lei n° 10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, pela Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e Decreto Municipal n° 2.306 de 26 de maio 
de 2020, que regulamenta o Pregão na Forma Eletrônica no Município, Decreto Municipal nº 
2.780/2021, Decreto Federal nº 10.540/2020, e em conformidade com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste instrumentoa contratação de empresa especializada em Tecnologia da 
Informação para o fornecimento de licença temporária de uso e locação de Sistema de Gestão 
Pública, incluindo implantação (conversão ou migração de dados), parametrização/customizações, 
capacitação de usuários, alterações legais, correções, atualizações e suporte técnico in loco e 
remoto, para atender as necessidades do Município de Perdizes, da Câmara Municipal de 
Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2.780, de 03 de maio de 2021 que estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Perdizes, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme especificações e 
descrições técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 
114/2022.  
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Ossistemasdeverão,obrigatoriamente,seremdesenvolvidosparaambientegráficoefuncionarememse
rvidordedicado,combanco dedados. 
 
Para fins deste Contrato, considera-se: 
 
a) Sistema de Gestão Pública: arquitetura de software que visa ao fluxo deinformação entre as 
Áreas de Gestão dentro de um ente público (Prefeituras, Câmaras,Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista etc). 
 
b) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização do software nos 
servidores e estações de trabalho disponibilizadas pelo Município de Perdizes, Câmara Municipal 
de Perdizes e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, e as configurações e 
parametrizações de funcionamento do sistema e treinamento dos servidores designados nos 
prazos estabelecidos neste contrato. 

 
c) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema para 
suprir alguma necessidade individual do Município de Perdizes, Câmara Municipal do Perdizes e 
do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP. 
 
d) Conversão das Bases de Dados: a migração dos dados existentes nos softwares em uso 
para o software recém locado, permitindo a continuidade do acesso a essas informações, que 
não poderá exceder os prazos estabelecidos neste contrato. 
 
e) Atualização de Versão/alterações legais: adequação do software às alterações das 
legislações federal, estadual e municipal, quando necessárias alterações no arquivo executável, 
alterações de layout, etc. 
 
f) Manutenção/Assistência Técnica/Suporte Técnico: Instalação e configuração dos 
softwares administrativos objeto deste contrato, configuração do sistema de banco de dados (se 
necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de 
utilização e/ou operacionalização dos softwares, bem como correções de erros de funcionamento 
dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, 
deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional para a licitante.  
 
g) Treinamento/capacitação de usuários: aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, 
regras ou habilidades necessárias a operacionalização dos softwares que são objeto do presente 
contrato. 
 
1.2. Vinculam-se ao presente Contrato o Processo Licitatório nº 178/2022, namodalidade 
Pregão Eletrônico nº114/2022, seus anexos, bem como a proposta da(o)CONTRATADA(O), os 
quais constituem parte deste instrumento para todos os fins eefeitos de direito, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
1.3.1. Executar o objeto deste contrato nos prédios e locais onde funcionam os setores da 
Prefeitura Municipal de Perdizes, Câmara Municipal e do Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes-IPREMP onde deverão ser instalados os sistemas/softwares. 
 
1.3.2. A(O) CONTRATADA(O) se obriga a iniciar a instalação/implantação, a conversão da base 
de dados e migração do(s) sistema(s) no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas após a data 
do recebimento da Ordem de Serviço Inicial com término no prazo de 60 (sessenta) dias, 
impreterivelmente.  
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1.3.3. A(O) CONTRATADA(O) se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no total de 188 
(cento e oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 
(quarenta e nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de 
Perdizes-IPREMP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial com término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. 

 
1.3.4. A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 

 
1.3.5. Condições de Execução: Execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 

 
1.3.6. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato nos termos do art. 72 
da Lei nº 8.666/93. 
 
1.3.6.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, 
pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração 
Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe executar pessoalmente 
o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja 
autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de direito público regem-no diretamente, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a 
Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados os limites 
predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na execução do contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, 
serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se 
do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação 
ou no contrato. Considerando que os serviços licitados são simples, caracterizados como comuns 
tanto que o certame está sendo feito na modalidade de pregão; Considerando que existem no 
mercado diversas empresas do ramo licitado com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital; Considerando as 
características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e posteriormente 
fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão da subcontratação poderá ocasionar 
dificuldades de gestão dos serviços licitados; Considerando que a prerrogativa de se admitir, ou 
não, a subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública no exercício de 
sua discricionariedade, oportunidade e conveniência, entende-se que é conveniente a vedação da 
subcontratação da execução do objeto deste edital,em consonância com o art. 72 da Lei nº 
8.666/93. 
 
1.3.7. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
1.3.8. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  

 
1.3.9. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 114/2022, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 
qualificação técnica. 

 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     269/306 

1.3.10. A(O)CONTRATADA(O) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos 
ou obrigações decorrentes deste contrato. 

 
1.3.11. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo da(o)CONTRATADO(A), seja 
qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 
 
1.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  
 
1.4.1.  A(O)CONTRATADA(O)deverá iniciar a instalação/implantação do(s) sistema(s) objeto 
deste contrato no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas após a data do recebimento da 
Ordem de Serviço Inicial  e o término destes serviços deverá se dar no prazo de 60 (sessenta) 
dias, impreterivelmente. 
 
1.4.2. A(O)CONTRATADA(O) deverá iniciar a conversão da base de dados e migração no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o 
término destes serviços deverão se dar no prazo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente. 
 
1.4.3. A(O)CONTRATADA(O) deverá iniciar os treinamentos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e o término destes serviços 
deverão se dar no prazo de 01 (um) mês, impreterivelmente.A realização do treinamento deverá 
obedecer às condições previstas no item 1.6, deste Contrato. 
 
1.4.4. A conversão da base de dados, migração e os treinamentos poderão ser realizados e 
concluídos no primeiro mês a critério da CONTRATADA ou estender-se pelo segundo e terceiro 
mês conforme o caso, contando que não ultrapasse os prazos referidos nos itens 9.2. e 9.3. 
acima.  
 
1.4.5. A(O)CONTRATADA(O) deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, plano(s) técnico(s) contendo: 
 
a) Plano de instalação/implantação: representando as condições e os procedimentos para a 
instalação/implantação da solução integrada proposta, incluindo atividades de conversão de 
arquivos atualmente em uso pelo Município de Perdizes, pela Câmara Municipal e pelo Instituto 
de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP e respectivos cronogramas para cada área; 
 
b) Plano de manutenção: apresentando a política técnica e administrativa adotadas pelo 
proponente para atualizações legais e corretivas, e rotinas específicas quando solicitadas pela 
administração; 
 
c) Plano de treinamento: apresentando às condições de treinamento, períodos, números de 
usuários recomendado e local para treinamento dos usuários para os sistemas, que deverá ser 
disponibilizado peloCONTRATANTE. 
 
d) Plano de suporte técnico: apresentando as condições, características de cada modalidade de 
atendimento disponível, tempo de atendimento, número de pessoal técnico designado para a 
solução integrada.  
 
1.4.6. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de 
dados, migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
data final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pela Srta. Ana 
Paula Simões Fraga, fiscal nomeada pelo Município de Perdizes para acompanhar a execução do 
contrato originário deste contrato. 
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1.4.7. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura 
e recebimento da Nota de Empenho. 
 
1.5. REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO:  
 
1.5.1. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 
customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários doCONTRATANTE, incluindo os 
técnicos do setor de Informática, para todos os itens a serem adaptados pela(o) 
CONTRATADA(O).  
 
1.5.2. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste contrato, uma ferramenta para 
elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios 
personalizados.  
 
1.5.3. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas 
licitados. Isto requer o efetivo envolvimento da(o)CONTRATADA(O) para adaptação do formato 
dos dados a serem convertidos e seus relacionamentos e o conhecimento prévio do volume de 
serviços.   

 
1.5.4. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos 
sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município de Perdizes, Câmara Municipal e 
no Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP. Estes órgãos fornecerão os 
arquivos dos dados em formato ‘.txt’ para migração, com os respectivos layouts.   
 
1.5.5. A(O) CONTRATADA(O)deverá disponibilizar o suporte na sede do Município de Perdizes:   
 
1.5.5.1. Durante todo o processo de levantamento para customização;  
 
1.5.5.2. Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;   
 
1.5.5.3. Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência deste 
contrato.   
 
1.5.6. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto destecontrato, uma ferramenta para 
elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios 
personalizados. 
 
1.5.7. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados 
em disco, em formatos como HTML, PDF, DOC, XLS, TXT, PDF ou outros, que permitam ser 
visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da 
impressora local ou de rede disponível.   

 
1.5.8. Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município de Perdizes, da Câmara 
Municipal e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP.  

 
1.5.9. Suporte aos sistemas ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e 
linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica Prefeitura 
Municipal de Perdizes, da Câmara Municipal, e do Instituto de Previdência Municipal de Perdizes 
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- IPREMP  possam efetuar checklistde problemas ocorridos antes da abertura de chamado para 
suporte da(o) CONTRATADA(O).  
 
1.6. TREINAMENTOS:  
 
1.6.1. A(O)CONTRATADA(O) deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o Plano de Treinamento para todos os 
usuários num total de 188 (cento e oitenta e oito), contendo os seguintes requisitos mínimos: 
 
1.6.1.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;   
 
1.6.1.2. Público alvo;   

 
1.6.1.3. Conteúdo programático;   

 
1.6.1.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação técnica, etc.;   

 
1.6.1.5. Carga horária de cada módulo do treinamento;   

 
1.6.1.6. Processo de avaliação de aprendizado;   

 
1.6.1.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 
slides, livros, fotos, etc.)   
 
1.6.2. O treinamento para os usuários deve obedecer o seguinte cronograma:   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 
ITEM SISTEMA/      

DESCRIÇÃO/MÓDULO 
QUANTIDADE 

DE SERVIDORES 
A SEREM 

TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  

1 PPA E LDO 3 
08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 3 08 1° 

3 Gestão e Execução 2 08 1º 

4 Convênios de Cooperação 2 
06 1º 

5 Controle Interno e Auditoria 3 08 1º 

6 Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 3 10 1º 

7 Ponto Eletrônico  3 06 1ª 

8 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 3 08 1º 

9 Almoxarifado 2 10 1º 

10 Compras 4 08 1º 
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11 Requisição de Materiais 3 
06 1º 

12 Contratos 3 06 1º 

13 Frotas 3 10 1º 

14 Licitação 4 
08 1º 

15 Patrimônio 2 06 1º 

16 Tributário  4 06 1º 

17 
Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 3 

04 1º 

18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 3 06 1º 

19 Cemitério 3 06 1º 

20 
Gestão do Simples Nacional 
- GSN ( 100% WEB) 3 

04 1º 

21 Des-if (100% WEB) 3 04 1º 

22 Gestão de Administradora 
de Cartões (100% WEB) 3 06 1º 

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 

3 06 1º 

24 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

3 06 1º 

25 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

3 10 1º 

26 Ouvidoria (100%WEB) 3 06 1º 

27 
Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 6 

08 1º 

28 Gestão de Backup 3 08 1º 

29 Obras Públicas (100% WEB) 4 08 1º 

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades 
de unidades - 5 

5 08 1º 

31 E-social 4 08 1º 

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de escolas - 15 15 08 1º 

33 Biblioteca 2 08 1º 

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos 
Legais (100% WEB) 

4 
06 1º 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES 

 
ITEM SISTEMA/      

DESCRIÇÃO/MÓDULO 
QUANTIDADE 

DE SERVIDORES 
A SEREM 

TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  
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1 PPA E LDO 3 
08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 3 08 1° 

3 Gestão e Execução 4 08 1º 

4 Controle Interno e Auditoria 1 
06 1º 

5 Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 2 10 1º 

6 Ponto Eletrônico  2 06 1º 

7 
Portal do Servidor (100 % 
WEB) 2 

08 1ª 

8 Almoxarifado 1 10 1º 

9 Compras 3 08 1º 

10 Requisição de Materiais 3 
06 1º 

11 Contratos 2 06 1º 

12 Frotas 4 10 1º 

13 Licitação 2 08 1º 

14 Patrimônio 2 06 1º 

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 2 06 1º 

16 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

2 
06 1º 

17 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

2 10 1º 

18 Ouvidoria (100%WEB) 1 06 1º 

19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 2 08 1º 

20 Gestão de Backup 2 
08 1º 

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos 
Legais (100% WEB) 

2 06 1º 

22 E-social 2 08 1º 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES - IPREMP 

ITEM SISTEMA/      
DESCRIÇÃO/MÓDULO 

QUANTIDADE 
DE SERVIDORES 

A SEREM 
TREINADOS 

 

CARGA HORÁRIA 
DE TREINAMENTO 

MÊS PREVISTO 
PARA OS 

TREINAMENTOS 

(PREVISÃO) 1º  

1 PPA E LDO 1 08 1º 

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 1 08 1° 
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3 Gestão e Execução 1 
08 1º 

4 Controle Interno e Auditoria 1 08 1º 

5 Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento 1 10 1º 

6 
Portal do Servidor (100 % 
WEB) 1 

08 1º 

7 Almoxarifado 1 10 1º 

8 Compras 1 08 1º 

9 Requisição de Materiais 1 
06 1º 

10 Contratos 1 06 1º 

11 Frotas 1 10 1º 

12 Licitação 1 
08 1º 

13 Patrimônio 1 06 1º 

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 1 06 1º 

15 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à Informação 
(100% WEB) 

1 
10 1º 

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 

1 06 1º 

17 Previdência 1 10 1º 

18 Perícia Médica 1 08 1º 

19 E-social 1 08 1º 

 
1.6.3. A(O)CONTRATADA(O) se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de de 188 (cento 
e oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e 
nove) da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-
IPREMP. 
 
1.6.4. A(O) CONTRATADA(O) se obriga a apresentar cronograma para a realização dos 
treinamentos, considerando que:  
 
1.6.5. Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 
assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;  
 
1.6.6. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 
hospedagem, alimentação, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade 
da(o)CONTRATADA(O);  
 
1.6.7. Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 
participantes, fornecidos peloCONTRATANTE;  
 
1.6.8. Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes de 
relatórios.  
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1.6.9. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a 
mais de 70% das atividades de cada curso.   
 
1.6.10. A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições:   
 
1.6.11. O material didático deverá ser em idioma português, sendo o material impresso, um por 
participante;   
 
1.6.12. O material necessário à realização e ao acompanhamento do treinamento, a saber: bloco 
de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela(o)CONTRATADA(O) 
na época do treinamento. 
 
1.6.13. Terá carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas por turma e no máximo 12 (doze) 
horas.   
 
1.6.14. O CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à(ao)CONTRATADA(O), sem ônus para oCONTRATANTE, ministrar o 
devido reforço.   
 
1.6.15. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) deverá providenciar 
alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.   
 
1.7. SUPORTE:  
 
1.7.1. As solicitações de atendimento, as quais serão ilimitadas, por parte do 
CONTRATANTEdeverão ser protocoladas junto a(ao) CONTRATADA(O) contendo a data e hora 
da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade para o atendimento desta 
solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser 
protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet. 
 
1.7.2. Para fins de garantia da operacionabilidade e funcionalidade dos sistemas locados, as 
solicitações de atendimento e o suporte delas resultantes serão ilimitadas e sem custo adicional, 
enquanto perdurar a contratação.  
 
1.7.3. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário das 
08h00 às 18h00, de segundas às sextas feiras. Deverá fornecer controle informatizado de todas 
as ordens de serviço geradas para manutenção dos sistemas, com número, motivo, sistema e 
data de abertura e encerramento.  
 
1.7.4. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça.   
 
1.7.5. A(O)CONTRATADA(O) deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do 
CONTRATANTE de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser 
reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema.   
 
1.7.6. Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, 
em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer parte 
do contrato de manutenção e suporte.   
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1.8. MANUTENÇÃO:  
 
1.8.1. Este contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização de versões dos softwares 
licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das 
versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas 
anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações existentes.   
 
1.9. CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS SISTEMAS – DO AMBIENTE TECNOLÓGICO 
(REQUISISTOS OBRIGATÓRIOS: 
 
1.9.1. O sistema operacional será o Microsoft Windows Server 2008 – Enterprise Edition, 
equivalente ou superior como servidor de banco de dados e nas estações clientes Microsoft 
Windows 7 Professional padrão tecnológico. 
 
1.9.2. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados será o SQL SERVER 2008, equivalente ou 
superior e a licença de uso será de inteira responsabilidade da(o)CONTRATADA(O), ficando 
para o departamento de informática a guarda da senha para administração do banco.   

 
1.9.3. A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP. 

 
1.9.4. Caso os softwares atuais necessitem de um software básico complementar para sua 
perfeita execução, será de inteira responsabilidade da(o)CONTRATADA(O)que deverá também 
especificar o número de licenças necessárias à sua completa operação.   

 
1.9.5. O processo de Instalação dos Módulos do Sistema deverá ser efetuado de forma 
padronizada e parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando que os 
usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para instalação dos mesmos e 
configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos parâmetros de acesso 
ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações. 

 
1.9.6. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 
Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades do CONTRATANTE, por meio de 
parametrizações e/ou customizações.   

 
1.9.7. Para os módulos WEB, o servidor de aplicação será o IIS, versão 6.0, equivalente ou 
superior, podendo o sistema operacional ser MS Windows Server. 

 
1.9.8. Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS 
Internet Explorer 8.0, Mozilla Firefox 3.5, Google Chrome 7.0, equivalente ou versões 
superiores. 

 
1.9.9. A caracterização operacional será transacional.  

 
1.9.10. Deverá operar por transações (ou formulários ‘on-line’) que, especializadamente, 
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 
transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto 
significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é 
gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos 
pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser imediato.   
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1.9.11. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’). 

 
1.9.12. Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, 
integrado, ‘on-line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de 
estações cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades 
se processam. Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma das operações 
realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária.   

 
1.9.13. O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não 
permitir que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma 
retificação de qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que fique 
registrada permanentemente.   
 
1.10. SEGURANÇA DE ACESSO E RASTREABILIDADE: 
 
1.10.1. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a 
cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 
padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o 
administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou 
também atualização dos dados).   
 
1.10.2. As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas 
e ter efeito imediato. 

 
1.10.3. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 
organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não 
visualizem ou possam alterar dados de outros setores.   

 
1.10.4. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 
histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras.   

 
1.10.5. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança 
que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de 
forma seletiva.   
 
1.11. INTERFACE GRÁFICA: 
 
1.11.1. Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão 
fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do formulário, 
sem necessidade de se recorrer ao ‘Help on-line’. 
 
1.11.2. A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows, que é o 
utilizado pelo município. (Microsoft).   

 
1.11.3. O Sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às funcionalidades, 
podendo atribuí-los a usuários específicos ou a agrupamentos de direitos.   

 
1.11.4. O processo de atualização do sistema deverá ocorrer normalmente, sem interromper a 
execução das funcionalidades dos aplicativos no ambiente de produção, permitindo que todos os 
usuários continuem operando o Sistema durante a atualização.   
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1.12. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS:  
 
1.12.1. A recuperação de falhas deverá ser automática, ocorrendo de forma transparente ao 
usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações 
já efetivadas pelo usuário.   
 
1.12.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o 
banco de dados em utilização).   

 

1.12.3. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente 
com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação 
antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior.   
 
1.12.4. As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de 
dados e não nas aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o banco de 
dados por outras vias não o torne inconsistente.   
 
1.12.5. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 
automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação 
executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao 
último evento completado antes da falha.   
 
1.13. CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL:  
 
1.13.1. Transacional.   
 
1.13.2. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas  ‘tab’ e ‘hot-keys’)   
 
1.13.3. Interface Gráfica.   
 
1.14. DOCUMENTAÇÃO:  
 
1.14.1. Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no sistema proposto 
de forma homogênea e coerente com a documentação original dos sistemas.   
 
1.14.2. Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do sistema proposto.   
 
1.14.3. Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de 
novas versões dos softwares.  
 
1.15. REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) EM CUMPRIMENTO AO DECRETO FEDERAL 
10.540/2020 QUE DISPÕE SOBRE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC: 
 
1.15.1. Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades; 
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1.15.2. Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; 

 
1.15.3. Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis; 

 
1.15.4. Controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública; 

 
1.15.5. Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres; 

 
1.15.6. Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos; 

 
1.15.7. Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000; 

 
1.15.8. Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro 
dia útil subsequente à data do registro contábil); 

 
1.15.9. Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas; 

 
1.15.10. Controlar e evidenciar a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica; 

 
1.15.11. Permitir a integração com outros sistemas estruturantes existentes, em conformidade 
com o Decreto Federal 10.540/2020; 

 
1.15.12. Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o 
patrimônio da entidade; 

 
1.15.13. Registrar os lançamentos contábeis, de forma analítica, pelo mecanismo de débitos e 
créditos em partidas dobradas; 

 
1.15.14. Efetuar os registros contábeis em idioma e moeda corrente nacional. Na hipótese de 
transação em moeda estrangeira, converter em moeda nacional e aplicar a taxa de câmbio na 
data de referência estabelecida em norma aplicável; 

 
1.15.15. Permitir o registro contábil, no mínimo, com os seguintes elementos: data da ocorrência 
da transação, conta debitada, conta creditada, histórico da transação com referência a 
documentação de suporte de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado, valor da transação, número de controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil; 

 
1.15.16. Permitir que o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilite a indicação 
dos elementos necessários à sua caracterização e identificação; 
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1.15.17. Assegurar o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade, permitindo 
lançamentos somente em contas analíticas; 

 
1.15.18. Contemplar procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados; 

 
1.15.19. Permitir a acumulação dos registros por centros de custos; 

 
1.15.20. Vedar a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 
essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis; 

 
1.15.21. Vedar a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 
momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema; 

 
1.15.22. Assegurar a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão 
de lançamentos contábeis realizados; 

 
1.15.23. Conter rotinas para a realização de correções ou de anulação por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro históricos dos atos; 

 
1.15.24. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes ao empenho, liquidação e pagamento; 

 
1.15.25. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa; 

 
1.15.26. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes à classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da 
fonte dos recursos que financiou o gasto; 

 
1.15.27. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 

 
1.15.28. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu 
respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento 
de pessoal e de benefícios previdenciários; 

 
1.15.29. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor; 
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1.15.30. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a 
sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo; 

 
1.15.31. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço adquirido; 

 
1.15.32. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras 
ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual; 

 
1.15.33. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo 
fiscal na forma da legislação; 

 
1.15.34. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários; 

 
1.15.35. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras 
ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento; 

 
1.15.36. Disponibilizar diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da 
natureza da receita e da fonte de recurso; 

 
1.15.37. Permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo Órgão Central de 
Contabilidade da União; 

 
1.15.38. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada; 

 
1.15.39. Conter identificação do sistema e do seu desenvolvedor nos documentos por ele 
gerados; 

 
1.15.40. Possuir mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta; 

 
1.15.41. Impedir a criação de usuários sem a indicação de CPF; 

 
1.15.42. Manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema; 

 
1.15.43. Armazenar o registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuados pelos usuários contendo, no mínimo: o código CPF do usuário; a operação realizada e 
a data e hora da operação; 

 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     282/306 

1.15.44. Possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado à sua base de 
dados; 

 
1.15.45. Vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs); 

 
1.15.46. Manter cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso 
de incidente ou de falha, com periodicidade diária. 
 
1.16. REQUISITOS DE TECNOLOGIA NÃO FUNCIONAIS (OBRIGATÓRIOS): 
 
1.16.1. A hospedagem e disponibilização e backup das bases de dados do Sistema Integrado 
de Gestão Pública em ambiente de data Center externo da(o)CONTRATADA(O) (em nuvem), 
com categoria certificada SOC3 e certificações, tendo redundância de todos os itens hardware, 
ativos, serviços, instalações e replicação de infraestrutura para outro provedor com processo 
para recuperação de desastres. 
 
Acessibilidade: das informações armazenadas com disponibilidade mínima de 98%; 24 horas 
por dia X 7 dias na semana X 365 no ano, com acesso a tablets, smartphones e demais 
dispositivos portáteis, JUSTIFICA-SE, pois, é a melhor opção para o atendimento das 
necessidades do município devido as suas várias vantagens, dentre as quais podemos citar: 
 
1.16.1.1. Tecnologia e tendência de mercado: proporciona o acesso sob demanda, através da 
internet, a um conjunto compartilhado de recursos computacionais e a arquivos, aplicações etc. 
 
1.16.1.2. Possui segurança reforçada, recursos configuráveis (redes, link, servidores, 
armazenamento, aplicações e serviços), reduz custos e tem se tornado popular entre os usuários 
podendo ser utilizado através de desktops, dispositivos móveis (notebooks, tablets, celulares) e o 
mais variados Sistemas operacionais (LINUX, Windows, IOS, Android). 

 
1.16.1.3. Redução das despesas operacionais devido ao baixo custo de implantação, 
necessidade de manutenção e a dispensa de aquisição de licenças (software) e de servidor 
físico (hardware). 

 
1.16.1.4. Compatibilidade do Sistema Integrado de Gestão Pública em nuvem com a maioria 
dos dispositivos, possibilitando o aproveitamento dos equipamentos atuais, excluindo-se a 
necessidade de um equipamento específico. 

 
1.16.1.5. Realização de backups automáticos, reduzindo o uso de mídias físicas e outros 
servidores. 

 
1.16.1.6. Maior eficiência em teste de novas ferramentas e módulos com apenas a habilitação 
no servidor em nuvem. 

 
1.16.1.7. Atualizações automatizadas do Sistema Integrado de Gestão Pública: as atualizações 
e manutenções são realizadas de forma automática e transparente ao usuário, tendo como 
responsável a própria empresa de tecnologia, isentando-se quaisquer modificações em 
equipamentos para o devido uso. 

 
1.16.1.8. Segurança: os provedores de hospedagem na nuvem possuem padrões avançados de 
segurança, possibilitando garantir os quatro princípios básicos da segurança da informação: 
confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade. Realização de backups 
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criptografados de forma automática, possibilitando a recuperação dos dados de forma ágil e 
rápida. 

 
1.16.1.9. Colaboração e acessibilidade: possibilita ao colaborador trabalhar de qualquer lugar, a 
qualquer momento conforme as suas necessidades, tendo acesso de acordo com suas 
prerrogativas e autorizações prévias do Sistema Integrado de Gestão Pública e impressão de 
relatórios em diferentes locais. 

 
1.16.1.10. Melhor atendimento aos cidadãos: possibilitando o acesso à informação e a serviços 
disponíveis à população a partir de qualquer dispositivo (telefones celulares, computadores, 
tablets e outros).  
 
Como JUSTIFICATIVA para a Hospedagem e disponibilização e backup das bases de dados do 
Sistema Integrado de Gestão Pública em ambiente de datacenter externo (em nuvem) da(o) 
CONTRATADA(O), certificado e com todos os requisitos de segurança e acessibilidade 
definidos neste Termo de Referência, citamos ainda: 
 
� Alta Disponibilidade: redundância de todos os itens hardware, ativos, serviços, instalações e 
replicação de infraestrutura para outro provedor com processo para recuperação de desastres; 
 
� Acessibilidade: das informações armazenadas com disponibilidade mínima de 98%; 24 horas 
por dia X 7 dias na semana X 365 no ano, com acesso a tablets, smartphones e demais 
dispositivos portáteis; 
 
� Backup Seguro: com garantia de integridade de todos os dados legados em data Center 
externo, com replicação e redundância de informações; 
 
� Segurança Física: Controle de Acesso, Monitoramento por Câmeras, Biometria; 
 
� Segurança Virtual: Sistemas de Detecção e Bloqueios, Antivírus, e Backups na Nuvem; 
Licenciamento: licenciamento incluso (Windows Server, SQL Server e Antivírus); 
 
� Monitoramento: todos os sistemas, serviços e recursos de TI são monitorados pela Entidade e 
pelo provedor de serviços; 
 
� Gestão: gestão e administração do Sistema Integrado de Gestão Público, sistemas 
operacionais e bancos de dados; 
 
� Acessibilidade: acesso via internet (navegadores), computação em nuvem; 
 
� Migração: fácil e simples migração para a nuvem; 
 
� Redução de custos TI: redução com custos de infraestrutura de TI. 

Servidor de Aplicação 

� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 16 GB de RAM 
� 240GB de Disco - SSD 
�  Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 
� 30 licenças de emulador de Aplicação Desktop para Web 
 
Servidor de Banco de Dados 
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� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 8 GB de RAM 
� 480GB de Disco - SSD 
� Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 
 
Servidor de Aplicação GED 

� 2 Processador Intel Xeon Silver 4314 
� 16 GB de RAM 
� 200GB de Disco - SSD 
� 1TB de Disco - SATA 
� Sistema Operacional Windows Server 2016 Standard 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão inclusas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES 
 

LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM Descrição/Especificação do 
Módulo CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 
PONTO (R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 

26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Convênios de Cooperação 26701 1 12   

5 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

7 Ponto Eletrônico  26703 1 12   

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12   

9 Almoxarifado 26675 1 12   

10 Compras 26673 1 12   

11 Requisição de Materiais 29452 1 12   

12 Contratos 26705 1 12   

13 Frotas 26681 1 12   

14 Licitação 26674 1 12   

15 Patrimônio 26682 1 12   

16 Tributário  26678 1 12   

17 Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 29453 1 12   
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18 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 

26706 1 12   

19 Cemitério 29454 1 12   

20 Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 26707 1 12   

21 Des-if (100% WEB) 26708 1 12   

22 Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 26709 1 12   

23 
B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 26710 1 12   

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 26711 1 12   

25 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12   

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29457 1 12   

28 Gestão de Backup 26712 1 12   

29 Obras Públicas (100% WEB) 29458 1 12   

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

26713 1 12   

31 E-social 29459 1 12   

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de escolas - 15 29460 1 12   

33 Biblioteca 29461 1 12   

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos 
Legais (100% WEB) 

29462 1 12   

TOTAL   R$ 

 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO Código 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

VALOR GLOBAL DA 
IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO BASES 
DE DADOS (R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   

4 Convênios de Cooperação 29548 1   

5 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

6 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1   

7 Ponto Eletrônico 29551 1   

8 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   
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9 Almoxarifado 29553 1   

10 Compras 29554 1   

11 Requisição de Materiais 29555 1   

12 Contratos 29556 1   

13 Frotas 29557 1   

14 Licitação 29559 1   

15 Patrimônio 29560 1   

16 Tributário 29561 1   

17 Nota Fiscal Eletrônica (100% 
WEB) 29562 1   

18 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 29563 1   

19 Cemitério 29564 1   

20 
Gestão do Simples Nacional - 
GSN ( 100% WEB) 29565 1   

21 Des-if (100% WEB) 29566 1   

22 
Gestão de Administradora de 
Cartões (100% WEB) 29667 1   

23 B.I - Informações Gerenciais 
(100% WEB) 29568 1   

24 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1   

25 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1   

27 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1   

28 Gestão de Backup 29573 1   

29 Obras Públicas (100% WEB) 29574 1   

30 
Ação e Assistência Social 
(100%WEB) - Quantidades de 
unidades - 5 

29575 1   

31 E-social 29576 1   

32 Acadêmico (100% WEB) - 
Quantidades de Escolas- 15 29577 1   

33 Biblioteca 29578 1   

34 
Registro de Atos 
Administrativos e Textos Legais 
(100% WEB) 

29579 1   

TOTAL   R$ 

 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO   

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O (R$) 
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1 PPA E LDO 26766 3        1º MÊS   

2 
Elaboração 
Orçamentária e 
Planejamento 

26767 3 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 2 1º MÊS   

4 Convênios de 
Cooperação 26769 2 1º MÊS   

5 Controle Interno e 
Auditoria 26770 3 1º MÊS   

6 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 3 1º MÊS   

7 Ponto Eletrônico  26772 3 1º MÊS   

8 Portal do Servidor (100 
% WEB) 26774 3 1º MÊS   

9 Almoxarifado 26775 2 1º MÊS   

10 Compras 26776 4 1º MÊS   

11 Requisição de 
Materiais 29463 3 1º MÊS   

12 Contratos 26777 3 1º MÊS   

13 Frotas 26778 3 1º MÊS   

14 Licitação 26779 4 1º MÊS   

15 Patrimônio 26780 2 1º MÊS   

16 Tributário  26781 4 1º MÊS   

17 Nota Fiscal Eletrônica 
(100% WEB) 26782 3 1º MÊS   

18 
Protocolo e Controle 
de Processos (100% 
WEB) 

26783 3 1º MÊS   

19 Cemitério 29464 3 1º MÊS   

20 
Gestão do Simples 
Nacional - GSN ( 100% 
WEB) 

26784 3 1º MÊS   

21 Des-if (100% WEB) 26785 3 1º MÊS   

22 
Gestão de 
Administradora de 
Cartões (100% WEB) 

26786 3 1º MÊS   

23 
B.I - Informações 
Gerenciais (100% 
WEB) 

26787 3 1º MÊS   

24 

Gerenciamento 
Eletrônico de 
Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 3 1º MÊS   

25 

Portal da 
Transparência e Lei de 
Acesso à Informação 
(100% WEB) 

26790 3 1º MÊS   

26 Ouvidoria (100%WEB) 29491 3 1º MÊS   

27 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 6 1º MÊS   

28 Gestão de Backup 26791 3 1º MÊS   

29 Obras Públicas (100% 
WEB) 29492 4 1º MÊS   
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30 

Ação e Assistência 
Social (100%WEB) - 
Quantidades de 
unidades - 5 

26792 5 1º MÊS   

31 E-social 29493 4 1º MÊS   

32 
Acadêmico (100% 
WEB) - Quantidades de 
escolas - 15 

29494 15 1º MÊS   

33 Biblioteca 29495 2 1º MÊS   

34 

Registro de Atos 
Administrativos e 
Textos Legais (100% 
WEB) 

29496 4 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
CAMARA MUNICIPAL DE PERDIZES MG 

 
LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

POR PONTO 
(R$) 

VALOR GLOBAL 
POR PONTO 

PARA (12 
MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

6 Ponto Eletrônico  26703 1 12   

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26704 1 12   

8 Almoxarifado 26675 1 12   

9 Compras 26673 1 12   

10 Requisição de Materiais 29452 1 12   

11 Contratos 26705 1 12   

12 Frotas 26681 1 12   

13 Licitação 26674 1 12   

14 Patrimônio 26682 1 12   

15 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26706 1 12   

16 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 26711 1 12   

17 
Portal da Transparência e Lei 
de Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29456 1 12   
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19 Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

29457 1 12   

20 Gestão de Backup 26712 1 12   

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos Legais 
(100% WEB) 

29462 1 12   

22 E-social 29459 1 12   

TOTAL   R$ 

 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. 
DA IMP/MIGR/ 

E CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS (R$) 
 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE 

DADOS 
(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   

4 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 

29550 1   

6 Ponto Eletrônico  29551 1   

7 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   

8 Almoxarifado 29553 1   

9 Compras 29554 1   

10 Requisição de Materiais 29555 1   

11 Contratos 29556 1   

12 Frotas 29557 1   

13 Licitação 29559 1   

14 Patrimônio 29560 1   

15 Protocolo e Controle de Processos 
(100% WEB) 29563 1   

16 Gerenciamento Eletrônico de 
Documento - GED (100%WEB) 29569 1   

17 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% WEB) 29570 1   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29571 1   

19 
Assinatura Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 29572 1   

20 Gestão de Backup 29573 1   

21 Registro de Atos Administrativo e 
Textos Legais (100% WEB) 29579 1   

22 E-social 29576 1   
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TOTAL   R$ 

 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO 
CODIGO

  

NÚMERO DE 
SERVIDORES 

A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENTO 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

DO 
TREINAME

NTO 
(R$) 

1 PPA E LDO 26766 3 1º MÊS   

2 Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 3 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 4 1º MÊS   

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS   

5 Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 2 1º MÊS   

6 Ponto Eletrônico  26772 2 1º MÊS   

7 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 2 1º MÊS   

8 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS   

9 Compras 26776 3 1º MÊS   

10 Requisição de Materiais 29463 3 1º MÊS   

11 Contratos 26777 2 1º MÊS   

12 Frotas 26778 4 1º MÊS   

13 Licitação 26779 2 1º MÊS   

14 Patrimônio 26780 2 1º MÊS   

15 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26783 2 1º MÊS   

16 
Gerenciamento Eletrônico 
de Documento - GED 
(100%WEB) 

26788 2 1º MÊS   

17 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 2 1º MÊS   

18 Ouvidoria (100%WEB) 29491 1 1º MÊS   

19 
Assinatura 
Digital/Eletrônica 
(100%WEB) 

26789 2 1º MÊS   

20 Gestão de Backup 26791 2 1º MÊS   

21 
Registro de Atos 
Administrativo e Textos 
Legais (100% WEB) 

29496 2 1º MÊS   

22 E-social 29493 2 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP 

 
LOCAÇÃO (LICENÇA DE USO) 
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ITEM MÓDULO  CODIGO 

PONTOS A 
SEREM 

INSTALADO
S 

UND/Nº 
DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

LOCAÇÃO 
MENSAL POR 

PONTO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL POR 
PONTO PARA 
(12 MESES) 

(R$) 

1 PPA E LDO 26702 1 12   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 

26699 1 12   

3 Gestão e Execução 26700 1 12   

4 Controle Interno e Auditoria 29451 1 12   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 26677 1 12   

6 Portal do Servidor (100 % WEB) 26704 1 12   

7 Almoxarifado 26675 1 12   

8 Compras 26673 1 12   

9 Requisição de Materiais 29452 1 12   

10 Contratos 26705 1 12   

11 Frotas 26681 1 12   

12 Licitação 26674 1 12   

13 Patrimônio 26682 1 12   

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 

26706 1 12   

15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29455 1 12   

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 

29498 1 12   

17 Previdência 29499 1 12   

18 Perícia Médica 29500 1 12   

19 E-social 29459 1 12   

TOTAL   R$ 

 
 

IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/ E CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

ITEM MÓDULO CODIGO  
PONTOS A 

SEREM 
INSTALADOS 

VALOR UNIT. DA 
IMP/MIGR/ E 
CONVERSÃO 

BASES DE 
DADOS 

(R$) 

VALOR GLOBAL 
DA IMP/MIGR/ E 

CONVERSÃO 
BASES DE DADOS 

(R$) 

1 PPA E LDO 29545 1   

2 Elaboração Orçamentária e 
Planejamento 29546 1   

3 Gestão e Execução 29547 1   

4 Controle Interno e Auditoria 29549 1   

5 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 29550 1   
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6 Portal do Servidor (100 % WEB) 29552 1   

7 Almoxarifado 29553 1   

8 Compras 29554 1   

9 Requisição de Materiais 29555 1   

10 Contratos 29556 1   

11 Frotas 29557 1   

12 Licitação 29559 1   

13 Patrimônio 29560 1   

14 Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 

29563 1   

15 
Portal da Transparência e Lei de 
Acesso à Informação (100% 
WEB) 

29570 1   

16 Gestão de Chamada (100% 
WEB) 

29600 1   

17 Previdência 29601 1   

18 Perícia Médica 29602 1   

19 E-social 29576 1   

TOTAL R$ 

 
 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

ITEM MÓDULO  CODIGO 

NÚMERO DE 
SERVIDORE
S A SEREM 
TREINADOS 

MÊS DO 
TREINAMENT

O 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

TREINAMENTO 
(POR PESSOA) 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL DO 

TREINAMENT
O 

(R$) 

1 PPA E LDO 26766 1 1º MÊS   

2 Elaboração Orçamentária 
e Planejamento 26767 1 1º MÊS   

3 Gestão e Execução 26768 1 1º MÊS   

4 Controle Interno e 
Auditoria 26770 1 1º MÊS   

5 
Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento 26771 1 1º MÊS   

6 Portal do Servidor (100 % 
WEB) 26774 1 1º MÊS   

7 Almoxarifado 26775 1 1º MÊS   

8 Compras 26776 1 1º MÊS   

9 Requisição de Materiais 29463 1 1º MÊS   

10 Contratos 26777 1 1º MÊS   

11 Frotas 26778 1 1º MÊS   

12 Licitação 26779 1 1º MÊS   

13 Patrimônio 26780 1 1º MÊS   

14 
Protocolo e Controle de 
Processos (100% WEB) 26783 1 1º MÊS   
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15 
Portal da Transparência e 
Lei de Acesso à 
Informação (100% WEB) 

26790 1 1º MÊS   

16 Gestão de Chamada 
(100% WEB) 29501 1 1º MÊS   

17 Previdência 29502 1 1º MÊS   

18 Perícia Médica 29503 1 1º MÊS   

19 E-social 29493 1 1º MÊS   

TOTAL   R$ 

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1. O pagamento dos serviços referente a implantação/instalação, conversão da base de 
dados, migração e treinamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data final do adimplemento de cada um desses serviços/parcelas, com a atestação pela Srta. 
Ana Paula Simões Fraga fiscal do contrato. 
 
2.2.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o)CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 

2.2.2. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) do(s) sistema(s) será efetuado 
mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a prestação dos serviços, e após 
assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.2.2.1. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, a(o) CONTRATADA(O) 
fará jus ao recebimento de juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
2.2.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o)CONTRATADA(O)deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
2.2.4. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
2.2.5. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 
 
2.2.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte 
da(o)CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  
 
2.2.7. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida 
à(ao)CONTRATADA(O) para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere 
encargos financeiros. 
 
2.2.8. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento da(o)CONTRATADA(O) e com comprovação documental. 
 
2.2.9. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice que 
vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 
 
2.2.10. Para atender ao disposto no art 2º, parágrafo único da Instrução Normativa 08/2003, 
do TCE-MG, depois de encerrada a vigência do Contrato, quando necessária utilização periódica 
dos Sistemas para consultas e emissão de relatórios, o CONTRATANTE pagará 
à(ao)CONTRATADA(O)o valor de 01(uma) mensalidade, tomando por base o valor da última 
paga e corrigida pelo índice do IGPM da FGV. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, 
responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a 
incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 
 
4.1. O(s) material(is) objeto deste contrato será(ão) entregues pela(o) CONTRATADA(O), 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas no Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022, seus anexos e neste contrato, 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-
se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2. A entrega do(s) material(is), objeto deste contrato será parcelada e realizada no 
prazomáximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento,emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 
 
4.3. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens objeto deste contrato, não serão 
emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 
itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Perdizes/MG o direito de emissão da 
requisição de compras ou serviços de forma parcelada, conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
4.4. A(O) CONTRATADA(O) ficará obrigada(o) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
 
4.5. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado 
pelo CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento especialmente 
designada para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
 
a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela(o) CONTRATADA(O) e de 
uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá o(s) material(is) para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pela(o) CONTRATADA(O), ou aprovando, receberá 
provisoriamente o(s) material(is), mediante recibo; 
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b) Definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 
testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da 
proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
4.6. A(O) CONTRATADA(O) ficará obrigada(o) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
 
5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
5.1. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento será competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, através do 
servidor público designado abaixo como responsável pela gestão do contrato: 
 
Nome: Antônio José Machado 
CPF: 054.858.608-001 
 
5.2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para fiscalizar 
a execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerramento no momento da 
expiração da garantia o servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Ana Paula Simões Fraga 
CPF: 104.724.146-31 
 
5.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que 
poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato. 
 
5.4. A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços realizados, a ser adotada 
pela fiscalização, consistirá na verificação do cumprimento das normas legais e orientações 
recebidas, especificações e aplicações, bem como quantidade, qualidade e aceitabilidade dos 
serviços, conferindo e atestando todas as notas fiscais da(o)CONTRATADA(O)que estiverem 
sendo encaminhadas para pagamento. Poderão ser exigidas substituições ou reelaborarão das 
atividades, quando não atenderem aos termos do que foi proposto e contratado, sem qualquer 
indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
5.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da(o) 
CONTRATADA(O)por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, 
vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos.  
 
5.6. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 
da(o)CONTRATADA(O). 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

6.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes do Edital Pregão 
Eletrônico nº 114/2022, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
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6.1.1. Ceder o uso do(s) software(s) ao CONTRATANTE a título de locação, assumindo 
integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, estando 
sempre de acordo com o estabelecido nas normas do Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022. 
. 
6.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações dos serviços e materiais a serem fornecidos. 
 
6.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos/serviços, tais como: Salários; Seguros de acidente; Taxas, impostos e 
contribuições; Indenizações; Vales-refeição; Vales-transporte; Outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas por Lei; Diárias de viagem; Deslocamentos; e, Hospedagens. 

 
6.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, quando 
estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo empregatício 
com o mesmo. 

 
6.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e procedimentos de 
controle e acesso às suas dependências. 

 
6.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  

 
6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 
6.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do CONTRATANTE. 

 
6.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

 
6.1.10. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022, seus Anexos e neste contrato. 

 
6.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 
6.1.12. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições. 

 
6.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrosssim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato. 
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6.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente 
ao objeto deste contrato. 

 
6.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 
6.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte deste 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

 
6.1.17.  Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

 
6.1.18. Executar o objeto do presente contrato nos prédios sede da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, na Câmara Municipal e no Instituto de Previdência Municipal de Perdizes – IPREMP e 
demais locais indicados pelo CONTRATANTE, conforme planilha de implantação (instalação) 
contida no Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022, sendo que o prazo para início da execução dos 
serviços será de 48 (quarenta e oito) horas  após a data do recebimento da Ordem de Serviço 
Inicial. 

 
6.1.19. A(O)CONTRATADA(O)se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 188 (cento e 
oitenta e oito) pessoas, sendo 120 (cento e vinte) do Município de Perdizes, 49 (quarenta e nove) 
da Câmara Municipal e 19 (dezenove) Instituto de Previdência Municipal de Perdizes-IPREMP, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial com 
término no prazo máximo de 01 (um) mês, impreterivelmente. Os treinados, a partir de então, 
passam a ter a responsabilidade de realizar o repasse de conhecimento (monitores) a futuros 
usuários do sistema. 

 
6.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da(o) CONTRATADA(O).  

 
6.1.21. Zelar pela perfeita execução deste contrato, devendo as falhas que por ventura venham a 
ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o CONTRATANTE.  

 
6.1.22. Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  

 
6.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização do software na 
forma prevista no Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022, seus Anexos e neste contrato. 

 
6.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do CONTRATANTE, 
externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização expressa do 
CONTRATANTE. 

 
6.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
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6.1.26. Caso a(o)CONTRATADA(O) não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes a este contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas 
os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

 
6.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE. 

 
6.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 

 
6.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a(o)CONTRATADA(O), 
pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto destecontrato, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que 
a(o)CONTRATADA(O) se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando 
excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, 
ela(e)CONTRATADA(O), em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual 
débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 

 
6.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do objeto deste contrato, 
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao pessoal 
que a(o)CONTRATADA(O) utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
contratados, correndo por conta exclusiva da(o)CONTRATADA(O), única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se 
a(o)CONTRATADA(O) ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do 
seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra 
acidentes do trabalho. 
 

6.2. Caberá aoCONTRATANTE, além das responsabilidades resultantes do Edital Pregão 
Eletrônico nº 114/2022, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 
 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato através do 
Fiscal designado pelo CONTRATANTE. 

 
6.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste contrato, adjudicado 
a(ao)CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, características e quantidades 
cotadas. 

 
6.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em especial quanto às 
suas especificações técnicas. 

 
6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente contrato, que 
venham a ser solicitados pela(o)CONTRATADA(O). 
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6.2.6. Comunicar a(ao)CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 

 
6.2.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a(o)CONTRATADA(O) entregar fora das especificações deste 
contrato, do Edital Pregão Eletrônico nº 114/2022 e seus Anexos. 

 
6.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 

 
6.2.9. Responsabilizar-se pelo correto uso do(s) software(s), nos termos contidos na licença de 
uso permanente e as instruções fornecidas pela(o)CONTRATADA(O). 

 
6.2.10. Utilizar o(s) software(s) apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua 
modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 

 
6.2.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, em 
nenhuma hipótese, eximirá a(o)CONTRATADA(O)das responsabilidades fixadas pelo código civil 
e/ou criminal. 

 
6.2.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela(o)CONTRATADA(O). 

 
6.2.13. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis. 

 
6.2.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 

 
6.2.15. Permitir acesso dos técnicos da(o)CONTRATADA(O)as suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto deste contrato, quando necessário. 

 
6.2.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
da(o)CONTRATADA(O). 

 
6.2.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto deste contrato, sob pena 
de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.2.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado.  

 
6.2.19.  Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 

 
6.2.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da(o)CONTRATADA(O) o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, manutenção 
e atualizações do sistema. 

 
6.2.21. Emitir ordem de serviços de início de execução deste contrato. 

 
6.2.22. Notificar a(o)CONTRATADA(O) por meio do fiscal do contrato, sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de 
multa por descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação 
de defesa. 
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6.2.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
contrato. 

 
6.2.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal 
de Governo e Planejamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, sendo que as quantidades previstas na cláusula segunda deste contrato poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, vigorando por 12 (doze), 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nashipóteses legais contidas no 
estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza, ressalvados os direitos de serviço prestado e pendente de 
pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. Este contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, observando o limite 
estabelecido pelo artigo 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações mediante Termos 
Aditivos com valor reajustado anualmente conforme variação do IGPM da FGV ou índice legal 
que venha eventualmente substituí-lo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão 
respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes sanções 
pelo CONTRATANTE: 
 
10.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  

 
10.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Perdizes pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos;  

 
10.1.4. Multas pecuniárias;  

 
10.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a(o)CONTRATADA(O)ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
10.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
a(o)CONTRATADA(O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
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inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 
índice de variação o IPC-FIPE.  
 
10.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a(o) 
CONTRATADA(O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 
índice de variação o IPC-FIPE. 
 
10.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação.  
 
10.5. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for o caso.  

 
10.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

 
10.7. As sanções previstas nos subitens 10.1.1., 10.1.2., 10.1.3. e 10.1.4, poderão ser aplicadas 
a(ao) CONTRATADA(O) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
10.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a(o) 
CONTRATADA(O) ou profissional que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(ao) CONTRATADA(O), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
10.11. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
10.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
da(o) CONTRATADA(O), o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta da(o) CONTRATADA(O), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
aoCONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
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ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 

 
10.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
10.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
10.17. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for o caso. 

 
10.18. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pelo(a) 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. A(O) CONTRATADA(O) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
11.2. Este contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se submetem, 
podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, do 
citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a(ao) CONTRATADA(O); 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE: e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
11.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2022correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias números: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PERDIZES: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDIZES – IPREMP: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 

MUNICÍPIO DE PERDIZES: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.124.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.124.0028.2.0029.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1293. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01.04.122.0008.2.0146.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1301. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01.04.124.0015.2.0016.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1445. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0029.2.0030.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1297. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.122.0009.2.0010.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1291. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0021.2.0022.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1295. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.122.0020.2.0021.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1294. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01.04.129.0025.2.0026.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1296. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01.04.062.0014.2.0015.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1292. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.452.0037.2.0040.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1455. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.01.04.126.0012.2.0012.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1300. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.01.15.122.0031.2.0032.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1454. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01.08.122.0065.2.0098.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1298. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01.12.122.0046.2.0050.339040–A SERVIÇOS DE 
TECNOL.DA INFORMAÇÃO E COMUNIC-PESSOAL- FICHA-1453. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA: 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei n° 
10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, pela Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica e Decreto Municipal n° 2.306 de 26 de maio de 2020, que 
regulamenta o Pregão na Forma Eletrônica no Município, Decreto Municipal nº 2.780/2021, e 
Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     306/306 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
Perdizes MG, _____ de ___________ de 2022. 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES/MG 

ANTONIO ROBERTO BERGMASCO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

2)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

 
 


